
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFÍCIO N5 19/2015 Maceió, 11 de janeiro de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta ^

Senhor Presidente, '
c..

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n^ 4 .843 /86 , estamos 

enviando a V. Ex.§ para o .registro do Contrato ns 80 /2015 , celebrado entre a CASAL e a 

EMPRESA MULT CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, que tem  como objeto os serviços de execução de 

implantação de rede de distribuição de água nas ruas: Cândido Monteiro Leite, Formosa, da Floresta (Dr. 
José F. de Lima), Siqueira Campos, Jaime Fràgòso -^Jrav. Bomfim, Progresso, Augusta, Santa Luzia, Santa 

Isabel, Santa Margarida, Travessa Coronel Pa^atíhOs, situadas no bairro do Jacintinho, Maceió/Alagoas, 
mediantes condições contidas no Projeto Básico, anexo.) do Edital.

A Súmula do Contrato em epígrafe foj publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 29 de 
dezembro de 2015 . ^

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra p.Protocolo.nS 6399/2013 -  CASAL 
-O fíc io  PROESDEC/MPE-AL 114/2013- FÍS. 01 a 323 f

Atenciosamente,

Eng.e WILDE CLÉCIO FALCÃO DÍ
Diretor Presidente
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

A C O M P A N H A M E N T O  PRO CESSUAL
NATUREZA DA VARA/JUIZADO PROCESSO N” 
CAUSA
c í v e l  i m p e  o f í c i o  PROESDEC/M PE-AL 114/2013

Posição
Processual

RECLAMADA

Advogado ALNPP

Proposto
Objeto

Parte
Contrária

PAULO JORGE SANTANA
Advogado

DATA ANDAMENTO
19/06/2013 RECEBIDO E ENCAMINHADO PARA ALNPP e GEPRO.
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ESTADO DE ALAGOAS 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

2“ PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

Maceió/AL, 10 de maio de 2013.
Ofício PROESDEC/MPE-AL 114/2013

DA; PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR DE MACEIÓ 
AO: DIRETOR PRESIDENTE DA CASAL 
ASSUNTO: RESPOSTA AO OFÍCIO N° 280/2013

Sr, Diretor,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, amparado pelo 

art 129, VI, da Constituição Federal, e com fulcro no art. 6° da Lei Orgânica do Ministério 

Público Estadual (Lei Complementar n° 15/96) e nas prescrições da Resolução n° 01/96 

do Conselho Superior do Ministério Público Estadual, necessitando instruir o 

Procedim ento  Preparatório  n° 094/2013, que trata de representação formulada por 

PAULO JORGE SANTANA, CONCEDE dilação de prazo até o dia 03 (três) de junho do 

corrente ano, para a apresentação das informações requisitadas,

Atenciosamente,

M Á fÍ iO a u g u s t o  S O A ^  MARTIN
Promotor de Justiça

AO DIRETOR PRESIDENTE 
ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA
CASAL- Companhia de Saneamento e Abastecimento de Alagoas
Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL.

Rua Dr. Pedro Jorge Melo e Silva, 79, 2° andar, Poço, Maceíó/AL, CEP 57.025-400
Fone: (82) 2122.3531

Em,
c I i n c; í









.  MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
■ . ' | # F r |  T^ROCURADOIUA GERAL DE JUSTIÇA 

PROTOCOLO GERAL 
P rotocolo n ‘R t)77 /20 l':{ r .  n Q

Recebido: / i T ' í  / ? o i 3 . îw J  :
R es p o n s áv e l:_________

....... ......................... Z ALAGOAS
COMPAJVHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone:(82)3315-3055 - Fax:(82)3315-3085

OFICIO N° 280 /2 0 1 3  -  D.P. Maceió, 03 de m aio de 2013.

A Sua Senhoria  o Senhor
M ÁRIO AUGUSTO SOARES M ARTINS
Prom otor de Justiça da 2^ Prom otoria  de Justiça da C apital - C onsum idor
NESTA/

Assunto : Ofício PROESDEC/MPE-AL n° 078 /2013  
A ssun to : N otificação para m anifestação 
P roced im ento  P repara tório  n° 9 4 /2 0 1 3 .

Prezado P rom otor,

Refiro-m e ao Ofício PROESDEC/MPE-AL n° 0 7 8 /2 0 1 3 , P roced im ento P repara tório  n° 
094 /2 0 1 3 , que tra ta  de representação fo rm u lada  por PAULO JORGE SANTANA, no 
quai Vossa Senhoria  no tifica  esta Com panhia de Saneam ento  de Alagoas -  CASAL, 
na pessoa de seu rep resen tan te  legal, para se m a n ifes ta r sob os fa tos  aduzidos na 
representação , no prazo de lO (dez) dias, a con ta r do receb im en to  do re fe rido  
docum ento ,

O b je tivando  sanar as inconform idades poss ive lm ente  ex is ten tes , nosso corpo 
técnico, está e fe tuando  levan tam entos in ves tiga tó rios  para averiguações. 
Constatada a ocorrência  de qua isquer anorm alidades, in con tine n te  serão e laborados 
0 p ro je to  e as p lan ilhas de custos necessárias a regu larização na d is tribu ição  de 
água em d iversas ruas localizadas no ba irro  do Jac in tinho , M aceió/AL.

Contudo, 0 prazo estabe lecido de lO (dez) dias, é exíguo e insu fic ien te  para a 
conclusão dos traba lhos  acima re la tados, razão assiste para so lic ita rm os a dilação 
do prazo por m ais um período de 3 0 (tr in ta )  dias, para que possam os a tende r de 
form a sa tis fa tó ria  a requ is ição in te rpos ta  por essa P rom otoria  de Justiça.

A tenciosam ente,

Eng.o ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA
D ire to r Presidente

..Kr/;icprn..
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1 ,
Casal
Interessado: Promotoria de Justiça do Consumidor de Maceió -  Of. PROESDEC/MPE- 

AL 114/2013.

Assunto; Resposta ao Ofício N° 280/2013 - CASAL.

A SUNEC

Encaminhando em anexo os procedimentos adotados nesta Gerência de 

Projetos e Custos, referente ao processo 4966/2013, cujo projeto básico se encontra 

em fase final de elaboração, em atendimento a solicitação da Assessoria Jurídica da 

CASAL.

Maceió, 19 de junho de 2013.

'2 1 - ___
ídnaldo Monteiro Lisboa 

f  Civil CREA 020.092.556-3 
5erente de Projetos e Custos 

Matrícula 1269 A.— x 2  Ix
L

\ - . X i .̂ îiii Emanúel de françá Costa' ^
íjjjí Enq̂ D̂vi!-CREAC200772W-7 

Supennienaenie de EíHKmh.v.d 
Mai nç? ■
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Interessado: 2  ̂Promotoria de Justiça da Capital -  Of. PROESDEC/MPE-AL 078/2013. 
Assunto: Notificação da 2^ Promotoria de Justiça da Capital (Substituição de rede de 
água no Jacintinho),

ASUPOCE
Tendo em vista a prioridade deste processo, estou encaminhando o levan

tamento dos dados necessários para a elaboração da planilha de custos, ao tempo em 
a SUPAEP finaliza o projeto básico.

As informações abaixo estão em consenso com a CTE da Unidade de Ne
gócios do Farol, quanto a supressão da Rua Bomfim, sendo o número de ligações de 
água estimado em 800 unidades com base numa testada média de 6,00 m por imóvel.

Serviços: Substituição de Rede de Distribuição de água em ruas com pavi
mentação em paralelepípedo, no bairro do Jacintinho, com 1.828,00 m em PVC PBA 
JE CL12 DN 50 e 571,00 m em PVC PBA JE CL 12 DN 75, com 05 interligações de 
PVC 50 X 50 mm, 01 de 50 x 32 mm, 02 de PVC 75 x 50 mm, 03 de 75 x 32 mm (para
lelo), 03 de F°F° 200 x PVC 50 mm e 02 de F°F° 250 x PVC 75 mm (asfalto).

RUA
COMPRIMENTO

(m)

DIÂMETRO (mm) / MATERIAL 

EXISTENTE

CÂNDIDO MONTEIRO LEITE 207 50 / F°F°

FÒRMOSA 255 50 / F°F°

DA FLORESTA (DR. JOSÉ F. DE LIMA) 212 50 / F T °

SIQUEIRA CAMPOS 73 50 / F°F“

JAIME FRAGOSO - TRAV. BOMFIM (01 Re

gistro 50 mm) 262 50 / F°F°

PROGRESSO 95 50 / F T “

AUGUSTA (01 Registro 50 mm) 382 50 / FT®

SANTA LUZIA 97 50 / F“F°

SANTA LUZIA (01 Registro 75 mm) 236 75/ F®F°

SANTA ISABEL 72 50 / F°F°

SANTA MARGARIDA 173 50 / F°F°

SANTA MARGARIDA (01 Registro 75 mm) 101 75 / F°F°

TRAV, CEL PARANHOS (01 Registro 75 mm) 234 75 / F°F®

Maceió, 18 de junho de 2013.

/T jo ã ^ E d n a ld o  Monteiro Lisboa 
Civil CREA 020.092.556-3  

Gerente de Projetos e Custos









C a s a l  C o m o a n h ia  de S a n e a m e n to  de  A laqo as

OBRA : Substituição do Rode do Distribuição do água em ruas com pâvimentaçâo em paralelepip&do 

LOCAL : Jacintinho - Maceió - AL
BDI INSUMO 15,60%

DATA: Junho/13 BDI SERVIÇO 2 fi fin»/.

PP^pTpTAI .-js
l IN S T A L A Ç A O  DA  O BRA

1.1 Mobilização da Obra % 5 ,00 273.847.00 13.692,35
Total 1 13 .692,35

II S E R V IÇ O S  (B .D .1 25 .80% )
2.1 73610/S IN A P I Locação do eixo p/rede de água m 2.399,00 0.50 1.199,502.2 73790/003/SINAPI Retirada e reposição de pavimento paralelo 2.159,10 43.34 93.575.39

2 3 3061/SINAPI Escavação mecanizada de valas em material de 1“ 
categoria 657,10 6.10 4.008 31

2.4 72915/SINAPI Escavação mecanizada de valas em material de 2“ 
categoria 164,27 12.34 2.027 09

2 5 73888/001/SINAPI Assentamento de tubo PVC DN 50 mm m 1.828,00 0.91 1.663 482.6 738B8/002/SINAPI Assentamento de tubo PVC DN 75 mm m 571,00 1 22 696,62 
26 402.r 5231/O R S E Assentamento de conexões PVC DN 50 mm und 22 ,00 1.20

2 3 5232/O R S E Assentamento de conexões PVC DN 75 mm und 8,00 1.35 10 802.9 6280/O R S E Assentamento de conexões FoFo DN 50 mm und 4,00 1.92 7 682.10 5281/O R S E Assentamento de conexões FoFo DN 75 mm und 3,00 2.35 7 052.11 5282/O R S E Assentamento de conexões FoFo DN 100 mm und 2,00 2 67 5.342.12 5284/O R S E Assentamento de conexões FoFo DN 200 mm und 7,0Ò' 12.97 90 792 13 5285/O R S E Assentamento de conexões FoFo DN 250 mm und 4,00 14.48 57 92

2.14 73595/SINAPI Carga, transporte e descarga de tubo PVC DN 50 
mm aló lOKm m 1.828.00 0 11 201.08 

102 762.15 73594/SINAPI Carga, transporte e descarga de tubo PVC DN 75 
mm ate WKm m 571,00 0.18

2.16 5158/ORSE Sinalização sem iluminação m 3.358,60 2.37 7.959.68
11.659.14

9fí 704 00

2. 17 5156/ORSã Sinalização com iluminação m 1.439,40 n in

J..18 
2.19 ^

6084/ORSE Substiluição ae ligações domiciliares sem caixa de 
proteção o sem hidrõmelro 800.00 123.38

73964/005/SINAPIÍ Reaterro apiloado mecanizado 520.79 6 93 3.609.07
646 pn2.20 79488/SINAPI Reatorro apiloado manualmente 130,19 4.20

2.21 73682/SINAPI Cadastro e teste de rede m 1 828.00 0 74 1 352.72 
5 144 342.22 MERCADO Botafora 136,31 37. 74

2 23 74162/001/SINAPI Caixa de alvenaria para proteção de registro und 4.00 112.79
Total II 711 i/)7

III M A T E R IA IS  (B .D .I 15.6% )
3.1 12599/SINAPI Tubo PVC PBA JE DN 50 classo 15 m 1.828.00 11 36 70 766 no
3.2 12601/SINAPI Tubo PVC PBA JE DN 75 classe 15 m 571.00 22.73
33 5628/ORSE Reaistro PVC ON 75 mm und 3.00 361.57 

279 83
1.084.713 4 5629/ORSE Registro PVC DN 50 mm und 1.0Ó

3 5 5698/O R S E Té Fo fo  250 X 75 m m und 2,00 427 5n
3 6 5532/O R S E Luva Fo fo  250 m m ______ _______________ ___________ und 2.00 294 65 589.30 

440 223.7 Ü0050/S IN API A d a o tü d o r P VC  x Fofo 75 m m und 3.ÒÕ 146 74
3.8 1820/S IN A PI C u rva  45° P VC  75 m m und 1.00 85 68
39 5262/O R S E C ruze ta  Fofo 200x100  mm und 1,00 46.1 Qrl 463 943 10 5531/O R S E Luva Fo fo  200 mm und 3,00 223̂  45
3 11 5608/O R S E R e d u çã o  Fofo 100x50 mm und 1,00 51 78
3.12 5609/O R S E R edução  Fofo 100x75 und 1,00 67 in ___________ 57 ,303.13 5586/O R S E R edu ção  Fofo 200x100 und 1,00 514 11
3.14 5694/O R S E Tê Fofo 200x50  mm und 2,00 320 66 

76.90
_______ 52,15

25 02

641.12 
384 50 
312.90

3 15 12863/S IN A P I A d a p ta d o r PVC x Fofo 50m m und 5.00
3.16 1 1493/S INAPI Tê PVC 75 X 50 mm und 6.00
3.17 7048/S IN A PI Tê PVC 50 mm und 10.00
3.18 12863/S IN API R edu ção  P VC  50 x 32 mm und 3.00 76 90 250,20
3.19 7130/S IN A PI Tê PVC  50x32 mm und i.on 11 04
3 20 1725/S IN API C ruze la  50 m m  PVC ................ und 1.00 29 30
3.21 3540/S IN A PI Joe lh o  90° P VC  50 mm und 1.00 2 66

Jü
3 22 1183/S IN API C ap 75 m m  PVC und 1.00 12 35
3 23 1206/S IN A P l C ap 50 m m  PVC und 5.00 5.51

14.35
77 r.K

■:> Ricjidofabficio Cosia de Olivéi
aor Industrial.CREA020032JW-S
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CASAL V~h.

ESTADO DE ALAGOAS 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

PROMOTOR] A DE JUSTIÇA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DA CAPITAL

Maceió/AL, 02 de janeiro de 2015.
OFÍCIO PROESDEC/MPE-AL 04/2015
DA; PROMÒTORIA DE JUSTIÇA’DE DEFESA DO CONSUMIDOR DA CAPITAL 
AO: REPRESENTANTE, l e g a l ;DA CASAL -  COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS ‘ . . .
ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO PARA AUDIÊNCIA

Prezado Representante Legal,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO ALAGOAS, na pessoa do 

Promotor de Justiça, abaixo assinado, amparado pelo art. 129, VI, da Constituição Federal, 

e com .fulcro no art. 6® da Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar 

n® 15/96) e nas prescrições da Resolução n® 01/96 do Conselho Superior do Ministério 

Público Estadual, nos autos do Inquérito Civil Público n® 20/2013, que trata da qualidade 

da água fornecida aos moradores das ruas: Formosa, Cândido Monteiro Leite, Bomfim, Da 

Floresta, Siqueira Campos, Jaime Fragoso, Progresso, Augusta, Santa Luzia, Santa Izabel e 

Santa Margarida, todas localizadas no bairro Jacintinlio, nesta Capital, face aos fortes 

íjidicios de encanação inadequada para a distribuição realizada pela CASAL, NOTIFICA 

V. Sa. para comparecer pessoaknente ou enviar representante com poderes especiais para 

transigir à Audiência que será realizada no dia 13 (treze) de janeiro de 2015, às 10:00 

horas, nesta Promotoria de Justiça, localizada no 2° andar do Prédio da Procuradoria-Geral 

de Justiça do Estado de Alagoas, cujo endereço^ encontra no rodapé deste expediente.

Atenciosamonte,,

\

'Y  .

MAX MARTIN^DE OLIVEIRA E :
Promotor de Justiça

LVA

Ao Ilustríssimo Senhor ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA
Companhia de Saneamento e Abastecimento de Alagoas - CASAL 
Rua Barão de Atalaia. 200, Centro, Maceió/AL.

R B C  1

5 JAN. 1
" 1 3  '

Rua Dr. Pedro Jorge Melo e Silva, 79, 2“ andar. Poço, Maceió/AL, CEP 57.025-400
Fone: (82) 2Í 22.3531
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ESTADO DE ALAGOAS 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE MACEIÓ

TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos 13 (treze) dias do mês de janeiro do ano de 2015 (dois mil e quinze), às 10:00 h, 
na sala da Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor de Maceió, presente o Dr. 
MAX MARTINS DE OLIVEIRA e o Dr. MÁRIO AUGUSTO SOARES MARTINS, 
titulares da Promotoria de Justiça da Capital, compareceram: o Dr. ANTONIO 
CAPISTRANO NETO, engenheiro químico da CASAL, o Dr. LEONARDO DAMIÃO 
ARAÚJO ZAGALLO, estagiário do escritório ALNPP Advogados, o Dr. WALMAR 
PAES PEIXOTO, advogado da CASAL. OAB/AL 3.325, o Sr. PAULO PIRAMAR 
DANTAS CORREIA, gerente da CASAL, o Sr. JAIR JAMES COSTA JUNIOR, técnico 
industrial da CASAL; e o Sr. PAULO JORGE SANTANA, Representante, todos para 
tratar dos autos do Inquérito Civil Público n** 020/2013, que trata da qualidade da 
água fornecida aos moradores das ruas: Formosa, Cândido Monteiro Leite, Bomfim, Da 
Floresta, Siqueira Campos, Jaime Fragoso, Progresso, Augusta. Santa Luzia, Santa 
Izabel, Santa Margarida e Travessa Bonfim, todas localizadas no bairro Jacintinho, 
nesta Capital; face aos fortes indícios de encanaçâo inadequada para a distribuição de 
água realizada pela CASAL. Feito o pregão das partes, constatou-se a ausência do 
Presidente do IMA, embora tenha sido devidamente notificado através do ofício n. 
03/2015 e da Diretora de Vigilância da Saúde Ambientai, representante dá Secretaria 
de Estado da Saúde. Iniciada a audiência, o Promotor de Justiça, fez uma breve 
retrospectiva do presente Inquérito, inclusive fazendo leitura de análise da água do IMA 
de fis. 122, onde restou apurado resultado acima do especificado em Portaria, nas 
amostras 2760 e 2761. Com a palavra o representante, o mesmo confirmou que a 
situação no bairro do Jacintinho, notadamente, nas 12 (doze) ruas narradas em sua 
representação, permanecem na mesma situação citada na exordial, ou seía, sendo 
abastecidas por encanamentos antigos e enferrujados, onde são acumuladas crostas 

'̂ íê^rugem ^ Piorando a situação guando existe iritermitência de água. O MP sugeriu a 
CASAL como medida paliativa o procedimento de varetagem na tubulação, tendo os 
técnicos da CASAL, esclarecido que tal medida não é mais usual, e também é 
inadequada para o caso em testilha, esclarecendo que a única medida satisfatória a ser 
adotada no caso dos presentes autos seria a troca de toda tubulação de ferro por 
tubulação de PVC. mas que tal procedimento implica em dotação orçamentária 
específica. Acrescentou aue não pode no momento, sinalizar com qualouer prnpo.sta ou 
cronograma de execução de troca das referidas canalizações, haja vista estarmos no 
início de gestão política. Para tanto solicitou prazo para apresentação de proposta 
definitiva sobre a situação tratada nos presentes autos. O MP também indagou ao 
técnico responsável pela análise da qualidade da água da CASAL sobre a 
periodicidade das análises, tendo como resposta a afirmação de que são feitas 04 
(quatro) análises mensais no que toca a qualidade da água fornecida pela CASAL, com 
base nos seguintes aspectos: turbidez, cor, PH. cloro, coliformes total, e.coli. Diante 
dos argumentos acima, o Promotor de Justiça encerrou a audiência e exarou ^  
seguinte despacho: a) Compromete-se a CASAL a encaminhar no prazo de 
(quinze) dias, relatório das análises de água, pertinente ao bairro do Jacintin 
referente a todo o período de 2014; b) Concedemos o prazo de 30 (trinta) dias 
para que a CASAL apresente proposta definitiva para resolução do problema da

Rua Dr. Pedro Jorge Melo e Silva, 79, T  andar, Poço. Maceió/AL, CEP 57.02:
Fone: (82) 2122.35:)1





r
ESTADO DE ÃLÀGOAS 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE MACEIÓ

má qualidade da água, fornecida nas ju as  citadas na presente representação. 
Cumpra-se. intimações em audmi^ia. Sem mais nada a constar, Eu,
_̂______________Suelen Sthefane Terfó^o de Almeida, lavrei o presente termo que vai
devidamente assinado por todos o^roéentes.

, MAX IVrÂRTlMS^E OLIVEIR^E S(
P/qmQitir de Justiça|

^OARÊS-l& l^lNS

epr jsentar

, Engenjí^iQuím ico d^ CASAL
ly M .  ,

LEONARDO D ^ IÂ O  A R ^ O  ^ A L L O
Estagiário do^critório k u ^ P  A 2\^ado s

Vdvogado da CASAL

PAULO PIRAM TAS CORREIA
da CASAL

J A lV jJ ia iíE rC O ^ A  JUNIOR
Técníico/industrial da CASAL

Rua Dr. Pedro Jorge Melo e Silva, 79, 2* andar. Poço. Maceió/AL, CEP 57.025-400
Fone: (82) 2122.3531





Face à última audiência realizada no dia 13/01/2015, que contou com as presenças dos re

presentantes da Unidade de Negócio Farol (Gerente Sr. Paulo Piramar Dantas Correia e o 

Coordenador Técnico Sr. Jair James Costa Junior), Engenheiro Químico Sr. Antônio Capis- 

írano e advogados contratados pela CASAL através do escritório jurídico ALNPP, além dos 

promotores de justiça e o representante da comunidade, retorno o presente, solicitando que 

sejam cumpridas as determinações contidas no Termo de Audiência -  cópia anexa, princi

palmente no que concerne a elaboração de projeto básico e atualização da planilha orça

mentária correspondente(caso necessárii^, tudo de acordo com os prazos estabelecidos.

tu .

Casal de Engenhand̂
^ Maf 13̂ '



O /t (J>^^■f^n ll.»  ^  F Ó - u ^ . f '  '
£ £ ^ / 'F ^ t P A ^  < c f  7^ J^f/ ^ z '
t z :  ^ F / ( > x i 3 ^ j y  ■ F »  p.^-^
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1 INTRODUÇÃO

A grande maioria da malha distribuidora da região baixa de Maceió é em ferro fundido e há 

mais de 30 anos encontra-se em operação.

Muitos trechos da referida malha distribuidora estão com diâmetros obstruídos pela corrosão 

interna, bem como pela^deterioração de sua superfície externa por agressão do solo em seu 

material durante o.dfecorrer'^tempo em que a mesma foi utilizada.

/  \
A CASAL, n^medida do possível, vem substjtuindo gradativa mente estas redes por material 

de PVC e tém conseguido resultados satisfatórios nas intervenções efetuadas.

2 OBJETIVO

Contratação de empresa especializadaH.^r^ execução-<de serviços de engenharia para 

substituição de trechos na rede de distribuição de água do bairro do Jacintinho, Maceió-AL.

3 JUSTIFICATIVA
/

? !A população do bairro do Jacintinho reclama há muitos anos da qualidade da água que
/

abastece a região. No ano de 2004, a CASAL foi provocada a fazer uma análise “in loco" na 

Rua Formosa paf^erificaraisituaçâo da tubulação que distribui água para a po^lação local.
/  r  ^  r INa época, foi c^onstatado que a tubulação^ncoi^ava-se..^m um.estado^stante avançado 

de oxidação( tendo como consequências*^a reduçãída^ção dd'túbo, Birninuindj) a pressão 

de chegada às residências. Além'^isso, a qualidade,^da águi^ficou . pre uc içada pela 

quantidade de ferrugem present^ n^tubulações.

tubulações
.  I .....................................................

Visando o melhor atendimento à população local^propõe-se a substituição das 

que compõem a rede de distribuição de água na região por tubos de PVC.,
CO m pan hia de ba neame nto d e Alagoas

4 SERVIÇOS PROPOSTOS

Propõe-se a substituição de aproximadamente 2400m de rede de distribuição de água no 

bairro do jacintinho nos seguintes trechos existentes:





1... , '■••••'

■} , ''' 
COMPRIMENTO

(m)^’i
'^ D IA M E T R O f(m m )!^  

IVÍATERIÂl: EXISTENTE

CÂNDIDO MONTEIRO LEITE 207 50 / F̂ F®

FORMOSA 255 50 / F°F®
DA FLORESTA (DR. JOSÉ F. DE 
LIMA) 212 50 / F°F®

SIQUEIRA CAMPOS 73 50 / F°F°
JAIME FRAGOSO - TR>W. BOMFIM 
(01 Registro 50 mm) 262 50 / F®F°

PROGRESSO / 95 50 / F®F®
AUGUSTA (O/Registro 50 mm) \ 382 507 F®F®

SANTA LUáA ^  97 50 / F®F®

SANTA LÜZIAJ01 Registro 75 mm) ; 236 75 / F°F®
SANTA ISABEL i 72 50 / F°F®
SANTA MARGARIDA ! 173 ' 5 0 /F “F®
SANTA MARGARIDA (01 Registro 75 
mm) 1 101 75 / F®F®

TRAV. CEL PARANHOS (01 Registro '^  
75 mm) / 75 / F®F®

/  \" \
Serão mantidos os comprimentos e diâmetros supracitados, trocando-se todas as tubulações 

de Ferro Fundido por tubos de PVC PBA Classe 12.

Para execução desses serviços, serão realizadas as seguintes ações:

Locação.do eixo para rede de água -  2399,OOm;^  .K  [

Retirada*e reposição de pavimento -2159,1J)m?;

Escavação mecanizada -^21737^;

Assentamento de tubos de.PVC.e coriexões'^'2399,00m;
\  \  f  ,Carga, transporte e descarga de tubos de PVC -  2399,00m;

^  \ t  y  \
Sinalização^daro^,- 4 7 9 ^0 rn ;^ | j  

Substituição de ligações domiciliares -  SOOunid;

Ce??'ríp-ai°íWa de Sa neame nto d e Aiagoas
Cadastro e teste de rede -  2399,OOm;

Retirada dos entulhos -  136,31 m®.

Encontra-se em anexo croqui de localização das ruas onde os serviços serão realizados.





5 ESPECIFICAÇÕES

O conjunto das especificações apresentadas a seguir procura contemplar todas as situações 

que devem ocorrer quando da execução das obras. Caso surjam condições muito específicas 

não abordadas deve-se, preferencialmente, seguir as recomendações estabelecidas pelas 

Normas Brasileiras, ou ainda, as próprias da CONCESSIONÁRIA.

5.1 CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

As especificaçõe^eguintes esta^elec^-a^ondições técnicas básicas a serem obedecidas 

no fornecim^to de materiais e na execução de serviços para obras de implantação de 

Sistema de Abastecimento de Água. j

O fornecimento de materiais e a execução de todos os serviços deverão estar em consonância 

com os projetos, memoriais, d ^ lh e s  e prescrições contidasjnas presentes Especificações e 

Normas Técnicas da ABNT.

Defini-se:

5.1.1 Contratante ^

/Empresa concessionária a contratar a execução das obras e serviços.

5.1.2 Fiscalização

I »

.n.Pessoa físicayOi^jurídica, designada pela contratante para fiscalizar a execução das obras e 

serviços.

5.1.3 Empreiteira

Empresa contrata^ , ^ r a ^^^cuçã^.da^^ras eĵ se i^ço j] ^

Fica reservado a CONTRATANTE o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

sing,g0ü^-^|ssg ,jãsyÊ sp^cfcg^fê-i@ g^âõ|e3ei^fiig^
contratuais, como o próprio contrato ou desenhos do projeto.

5.2 RELACIONAMENTO CONTRATANTE -  EMPREITEIRA

a) A obra será fiscalizada por pessoa física ou jurídica, designada pela CONTRATANTE, 

doravante indicada pelo nome de FISCALIZAÇÃO.





b) Não poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, por qualquer 

elemento da EMPREITEIRA, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento 

das cláusulas e condições destas Especificações e do Contrato, bem como de tudo que estiver 

contido no Projeto, nas Normas, Especificações e Métodos da ABNT -  Associação Brasileira 

de Normas Técnicas.

c) Deverá a Empreiteira acatar de modo imediato às ordens da FISCALIZAÇÃO, dentro destas

Especificações e do Contrato. ,; /

d) Ficam reservado 

caso singulai* 

e em tudo 

indiretamente,

ÇALIZAÇÃQ. 0 direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

ívisto no Contrato, nestas Especificações, no Projeto 

relacione ou venha a se relacionar, direta ou

lú&complementos:

e) A EMPREITEIRA deverá p e r n | l^ ^ ^ ^ ^ te  téré eolóícar a disposição da FISCALIZAÇÃO 

os meios necessários e aptos a permitir íaapipdição dos serviços executados bem como a 

inspeção das instalações de obra, dos rhltéjiais e^d independentemente

das inspeções de medições para efeito de faturam,ento^<«'ãinda independentemente do estado 

da obra e do canteiro de trabalho. ’
m

f) A existência e a situação da FISCALIZAÇÃO em nada^iminuem a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da EMPRETEIRA no que concerne,às obras e suas implicações próximas 

ou remotas, sempre de conformidade com Contrato, o Código Civil e demais leis pu 

regulamentos vigentes. IPf

g) A FISCALIZAÇAO poderá exigir, a qualquer momento,,de pleno direito, que s^ jm  adotadas 

pela EMPREITEIRA providências suplementareénecessárias à seguran’§a dosí^erviços e ao 

bom andamento da obra. “ ' ", "• .

h) Pela EMPltglTEIRA, a condução geral da obra Jçâfá a cargo de p 

ENGENHEIRO RESIDENTE. Deverá esse Engenheiro ser auxiliado, em í 'ceraá

menos um 

frente de

trabajhp, por um Encarregado devidamente habilitado. Antes do início dos serviços, a 

EMFfeâílÈ^dSvèTrá apresentar oficialmente à CONTRATANTE o seú t é iá ^ f tp l l^ á v e l  

pela obra. Quaisquer modificações deverão ser comunicadas previamente á FISCALIZAÇÃO 

para conhecimento e aprovação.

i) Todas as ordens dadas pela FISCALIZAÇÃO ao(s) Engenheiro(s) condutor(es) da obra 

serão consideradas como se fossem diretamente à EMPREITEIRA; por outro lado, todo e 

qualquer ato efetuado ou disposição tomada pelo(s) referido(s) Engenheiro(s), ou ainda





iFis. .py? I

omissões de responsabilidade do(s) mesmo(s) serão consideradas para todo e qualquer efeito 

como tendo sido da EMPREITEIRA.

j) 0(s) Engenheiro(s) condutor(es) da obra e os encarregados, cada um no seu âmbito 

respectivo, deverão estar sempre em condições de atender à FISCALIZAÇÃO e presta-lhe 

todos os esclarecimentos e informações sobre o andamento dos serviços a sua programação, 

as peculiaridades das diversas tarefas e tudo o mais que a FISCALIZAÇÃO reputar a 

necessário ou útil e qde^e.refira^retamente a obra e suas implicações.

k) O quadro d ^ f^ s o a l da EMPREITE|^ empregados na obra deverá ser constituído de 

elementos competentes, hábeis e disciplinados, qualquer que seja sua função, cargo ou 

atividade. AsEMPREITEIRA é obrigada a afastar imediatamente do serviço e do canteiro de

trabalho todo e qualquer elemento Julgado pela FISCALIZAÇAO com conduta inconveniente
'

e que possa prejudicar abom andamento da obra, a perfeita execução dos serviços e a ordem 

do canteiro.

l) A FISCALIZAÇAO terá plena autoridadè-para suspender,/por meios amigáveis ou não, os
íserviços da obra, total ou parcialmente, sempre que o julgar conveniente por motivos técnicos,

x \  /
de seguranças, disciplinares ou outros.^-Em todos>os casos, os serviços só poderão ser

/ ^
reiniciados por outra ordem da FISCALIZAÇAO.

m) A EMPRETEIRA não poderá executar qualquer serviço que não seja autorizado pela 

FISCALIZAÇÃO, salvo os eventuais de^emergência. /

n) A EMPREITEIRA deveráTnanter permanentemente na obra um livro para r e ^ r o  diário de

todas as o c o r^ n ^ s  relacÍ^adas,com.a obra. Tal livro deverá ter.folhas.numeraâàs, em duas
/  ( 1^:------. N

vias, e descjartáveis, e serão rubricas pe^FISCi^LIZAÇ^? j

o) A citação ispecifica de uma"^ioiffiay^especificad^^^ em^lguifriteiTi nãò elimina o 

cumprimento^de\utras aplicáveis ao caso.-í

p) Antes da entrega das obras deverão ser reparados pela EMPREITEIRA todos os defeitos

e esfragos^verificados fnos^serviçosfacabados'qualqueriqiJersejaj arcatisa^quefOs^enham  
I i (m/ u s  it iiCt i l w  iJ v w i

produzido, ainda que este reparo importe na remoção integral dos serviços corhprometidos.





5.3 SERVIÇOS  

5.3.1 Dimensões Gerais

Todos os serviços deverão ser executados em consonância com projetos executivos e 

prescrições contidas nas presentes especificações e Normas Técnicas da ABNT -Associação 

Brasileira de Normas Técnicas -  NB-126.

Na existência de serviçi^não especificados, a EMPREITEIRA somente poderá executá-los 

após a aprovação^^ FISCALI^ÇÃO.

5.3.2 Loc^lç̂  DE Eixo da Rede

A rede a ser constmída, será locada com piquetes e nível, de acordo com levantamento 

topográfico.

5.3.3 Demolições e Reposições'de Pavimentação em,Pãralelepípedo

Será removido e reposto todo o pavimento’ existente em paralelepípedo, com o
' '  '/

reaproveitamento das unidades de paralelepípèdo^quando possível, assentado sobre areia 

fina, e rejuntado com argamassa de cimento e areia.'
/

5.3.4 Escavações e Reaterros Y
Serão executadas escavações manuais em solo^de V  categoria, com profundidade até 

1,50m para os tubosre largura escavada equivalente ao diâmetro do tubo acrescido de 30cm, 

sendo que a largura mínima'deve ser de 40cm. Com o solo excedente, deve ser feito o reaterro 

manualmente e  feita a compactaçÍõ^sem^contròle^oqí^ de çõmpact^ão.

5.3.5 TraÍ sferências de LigaçÔes D̂omic liares

Foram estirrad^SOO.liga^es ílomiciliafe^ parai:o.citado;lográdouro.'C^ a^éxecução de 

nova rede, todas as ligações serão refeitas e transferidas para a nova rede. As ligações

seguirão.»o.*padrão ,da>CASAL'. ^A <en 

lenlíanala t í ^ A  J Prnoclel(^ MdfãcEngenharia dâ CASAL’ ò mbdelô' pa^dfãò^pàrãligáçõfes 

5.3.6 Execução de Sinalização de Obras sem Iluminação

poderá »,solícitarJda Superintendência demuLiíiiyeMidyudb

Em todo 0 perímetro de execução, será executada a sinalização da obra, com tapume de 

proteção e placas indicativas, sem instalações de iluminação.





5.3.7 Fornecimento e Assentamento de Tubos e Conexões em  PVC

Para a composição da nova rede de abastecimento de água, serão fornecidos e assentados 

tubos em PVC PBA, com classe de pressão 12 com diâmetros nominais de 50 e 75mm, 

totalizando uma extensão aproximada de 2400m. Para as interligações da nova rede nas 

redes existentes, serão fornecidos e assentados Tês, Curvas e Luvas em PVC e FoFo.

5.3.8 Carga, Transporte e descarga de Tubos de PVC

Será feito a cargáf descarga e transporte de tubos de PVC até o local de execução dos 

serviços, ccm^cáminhão tipo munck, com-sistema hidráulico de içamento.

5.3.9 CadW . ro E Teste DE Rede

Será feito um memoriàkexecutivo da rede através de um cadastro (as  built) de todos os 

trechos. Ao final, o fluxo da re^de^erá testado ;com injeção de'água até as saídas nos poços 

de visita existentes.

5.3.10 Execução DE Bota-Fora

Os resíduos gerados pelas demolições^de calçadas e/pavimento serão carregados em 

caminhão coletor de entulhos para disposição final.\0 solo escavado manualmente será 

carregado em caminhão tipo caçamba, com capacidad^aproximada de 6m® e transportado
I

até locai de despejo numa raio de distância inferior a lOkm.

6 SANÇÕÊS'ADMINISTRATIVAS

Ocorrendo : í
—

assegurado o

inexecução total, parciaPou inadequada das obrigações'assumidas pela
\ /  I V.  —1 1

CONTRATADA\poderão ser aplicadas as seguintes sansões, nãoicumulativas,

direito de def^sa^révia po^S (cincol dias|^ú4is!^  ^

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecuçãõ^arcial do contrato, pelo'^mprimento 

Jrregular das,cláusulas.contratuais,*pela.paralisaçãojda prestação <ios seiyiços;COJI Utófo) DJ H (j e 0 w  r, í ijH ] 11 {/(j e,M i.ho(b) 'MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitadaf por^ua vez

de incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATADA com a Administração, por prazo não superior a 

02 (dois) anos.

Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo máximo 

de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, 

sob pena da CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendos.

10





7 EXECUÇÃO DA OBRA

A obra que se sugere nessa proposta trata-se de serviços de engenharia específicos e bem 

definidos, para execução do qual a companhia pode optar em contratar uma empresa de 

engenharia, sendo justificada esta solução devido à inexistência de pessoal no seu quadro 

funcional para executar os serviços planejados.

8 ESTIMATIVA DE CUST.OS

/Em anexo ̂ ^esenta-se uma planilha contendo os quantitativos e custos necessários à 

execuçãodosserviços propostos.

9 FORMA DE PAGAMENTO 1

O pagamento e emissão de faturas devem^ sei^aseados nas medições, que ocorrerão 

mensalmente, as quais serão realizadas,por fiscal designado pela Superintendência de/  V V * .
Engenharia da CASAL. /

10 PRAZO DOS SERVIÇOS

O prazo para prestação dõs^serviços é de 03 (três) meses a partir da assinatura^ Ordem de 

Serviço. f  /  ___

i  f  . . .O prazo estabelecido neste projeto poderá [sofrer aditivos, desde que émbasados e 

enquadrado^ lias condições estabelecidas n l Lei'nl^66/.1993.'^"^]I^-^^ I

11 DISPOSIÇÕES GERAIS—- ^

ApreCarooPeSi|3̂ jÁlAdfor?epeQmf<rN!̂ fí̂ ^̂ ^̂
vínculo de emprego, nem instituirá solidariedade passiva em razão do não cumprimento pela 

CONTRATADA da obrigação de pagamento de remuneração ou verba rescisória do pessoal 

que contratar, ou recolhimento de obrigações sociais, previdenciárias e tributárias.

Qualquer dúvida ou reclamação por parte da contratada, durante a vigência do contrato, 

deverá ser encaminhada ao gestor do contrato que adotará as medidas e/ou providências 

necessárias para a sua solução.

11





Para quaisquer detalhes adicionais, a respeito dos serviços descritos neste documento, a 

empresa CONTRATADA deve solicitar consultoria aos técnicos subordinados a esta 

supervisão, para os devidos esclarecimentos.

Os casos omissos ou não previstos nesta especificação serão dirimidos pela CASAL.

ll:

Co m pan hia de Sa neame nto d e Ai agoas
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C asal Companhia de Saneamento de Alagoas

OBRA : Substituição de Rede de Distribuição de água em ruas com pavimentação em paraielepípedo

LOCAL; Jacintinho - Maceió - AL 

DATA: Fevereiro/1S
BDIINSUMO 
BDI SERVIÇO

t o t a l  ò E R A i l ^ i ^

15,60%
25,80%

TFêm CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID ’ QUANT R.UNIT P., TOTAL
i IN STALAÇ ÃO  DA OBRA

1.1 Mobilização da Obra % 5,00 241.231,86 12.061.59
Tota l 1 12.061,59

II SERVIÇOS (B .D .125.80%)
2.1 73610/SINAPI Locação do e ixo p /re d e  de ápua m 2.399,00 0,84 2.015.16
2.2 73790/003/SINAPI Retirada e  reposição de pavim ento paralelo 2.159,10 60,43 93.575,39

2.3
3061/SINAPI

Escavação m ecanizada de valas em  m ateria l de 1^ 
categoria m’ 657,10 6,52 4.008,31

2.4
72915/SINAPI

Escavação m ecanizada de valas em  m ateria l de  2® 
categoria m’ 164,27 10,86 2.027,09

2.5 7 3 8 8 8 m i/S IN A P I Assentam ento de tubo PVC DN 50 mm m 1.828,00 1,80 3.290,40
2.6 73888/002/SINAPI Assentam ento de tubo PVC DN 75 mm m 571,00 2,40 1.370.40
2.7 5231/ORSE Assentam ento de conexões PVC D N  50 mm und 22,00 1,33 29.26
2.8 5232/ORSE Assentamento de conexões PVC D N  75 mm und 8,00 1,48 11.84
2.9 5280/ORSE Assentamento de conexões FoFo D N  50 mm und 4.00 2.14 8.56

2.10 5281/ORSE Assentam ento de conexões FoFo D N  75 mm und 3,00 2,60 7,80
2.11 5282/ORSE Assentam ento de conexões FoFo D N  100 mm und 2,00 2,94 5.88
2.12 5284/ORSE Assentam ento de conexões FoFo D N  200 mm und 7,00 14,48 101,36
2.13 5285/ORSE Assentam ento de conexões FoFo DN 250 mm und 4,00 16,20 64.80

2.14
73595/SINAPI

Carga, transporte e  descarga de tubo P VC D N  50 
mm até lOKm m 1.828,00 0,13 237,64

2.15
73594/SINAPI

Carga, transporte e  descarga de tubo PVC DN 75 
mm até lOKm m 571,00 0,20 114.20

2.16 5158/ORSE Sinalização sem ilum inação m 16,00 2,63 42.08
2.17 5156/ORSE Sinalização com ilum inação m 8,00 11,96 95.68

2.18
6084/ORSE

Substituição de ligações domiciliares sem caixa de 
proteção e sem hidrõmetro 800,00 118,74 94.992.00

2.19 73964/005/SINAPI Reaterro apiloado mecanizado m* 4,00 10,11 40.44
2.20 79488/SINAPI Reaterro apiloado manualmente 14,00 6,52 91.28
2.21 73682/SINAPI Cadastro e teste de rede m 2.399,00 1,14 2.734.86
2.22 MERCADO Botafora 136,31 44,03 5.144.34
2.23 74162/001/SINAPI Caixa de alvenaria para proteção de registro und 4,00 111,85 447.40

Tota l II 210.456,17
III M ATERIAIS (B .D .115,6%)

3.1 12599/SINAPI Tubo PVC PBA JE  DN 50 classe 15 m 1.828,00 8,47 15.48316
3.2 12601/SINAPI Tubo PVC PBA JE  DN 75 classe 15 m 571,00 16,96 9.684,16
3.3 5629/ORSE Registro PVC DN 50 mm und 3,00 279,83 839,49
3.4 5630/ORSE Registro PVC DN 75 mm und 1,00 361,57 361,57
3 5 5698/ORSE Tê Fofo 250 X 75 mm und 2,00 429,81 859,62
3 6 5532/ORSE Luva Fofo 250 mm und 2,00 294,65 589,30
3.7 00050/SINAPI Adaptador PVC x Fofo 75 mm und 3,00 50,48 151,44
3.8 1825/SINAPI Curva 45° PVC 75 mm und 1,00 28,55 28,55
3.9 5262/ORSE Cruzeta Fofo 200x100 mm und 1,00 463,94 463,94

3.10 5531/ORSE Luva Fofo 200 mm und 3,00 223,45 670,35
3 1 1 5608/ORSE Redução Fofo 100x50 mm und 1,00 51,78 51,78
3.12 5609/ORSE Redução Fofo 100x75 und 1,00 57,30 57,30
3.13 5586/ORSE Redução Fofo 200x100 und 1,00 514,11 514,11
3.14 5694/ORSE Tê Fofo 200x50 mm und 2,00 320,66 . 641,32
3.15 12863/SINAPI Adaptador PVC x Fofo 50mm und 5,00 22,94 114,70
3.16 11493/SINAPI Tê PVC 75 X 50 mm und 6,00 14,46 86,76
3.17 7048/SINAPI Tê PVC 50 mm und 10.00 6,94 69.40
3.18 1023/ORSE Redução PVC 50 x 32 mm und 3,00 18,38 55,14
3.19 7130/SINAPl Tê PVC 50x32 mm und 1,00 10,20 10,20
3.20 1725/SINAPI Cruzeta 50 mm PVC und 1,00 10,80 10,80
3.21 3540/SINAPI Curva 90° PVC 50 mm und 1,00 2,13 2,13
3.22 1183/SINAPI Cap 75 mm PVC und 1,00 9,42 9,42
3.23 1206/SINAPI Cap 50 mm PVC und 5,00 _________ . ■ ■ 4,21 ; . 21,05

Tota l III 30.775,69

^  253:^93,45 V i
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Casal

y  PROCESSO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
4966/.2013

N » K ^ L H Ã : jr \

Interessado: 2® Promotoria de Justiça da Capital -  Of. 078/2013.

Assunto: Notificação para a CASAL (Substituição de rede de água em 13 Ruas do Jacin- 

tinho).

A

SUNEC

Encaminhando Projeto Básico com Planilha de Custos e Cronograma Físico 

Financeiro, atualizados, às páginas 14 a 30, referente a melhorias na rede de distribui

ção de água no bairro do Jacintinho, com a substituição da rede em 13 Ruas, em aten

dimento a nova solicitação, visando a solução do problema, tendo em vista que o traba

lho foi concluído e encaminhado anteriormente a VGE em 22/07/2013.

Maceió, 23 de fevereiro de 2015.

Monteiro Lisboa 
CREA 020.092.556-3 

de Projetos e Custos 
Matrícuia 1269

VISTO:
Luiz Emanuel de França Costa 
Eng. Civii - CREA 020077214-7 
Superintendente de Engenharia 

Matrícula 1398

GEPLAN 006-C





w

CsssI





w ,

Casal

N° PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
6.399/2013

N“ FOLHA: .̂^____

\

A SUNEC,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

je ^ r rr-antos Jui
Assist. Adm. Ma|^2440/ 
Em 04/03/2015

11.202- U N  FAROL
300.000 -  Serviços de Terceiros.
301.000 -  Conservação e manutenção de Sistema.

Adm,riáviarA,wi!!nÍ!âCsr!ieíir. 
Gerente de Planejamento Or» 

e Análise Esonômica 
Mat. 1448

GEPLAN / SUDEO ' '• í!» ' '

GEPLAN 006-C
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Ao Adv, Edmilson Pereira 
Para análise e instrução jurídica.

Lais Lima d e^ u za  Leãò 
Assessora jurídica
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Casal C o m p a n h ia  de  S an ea re e rtto  de  A lag .oas

,S .

Processo n° 6399/2013
Interessado: 2^ Pronniotoria de Justiça da CapítaL

EMENTA: LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA 
DE PREÇOS. SERVIÇOS DE ENGENHARIA -  PAIRA 
SUBSTITUIÇÃO DE TRECHOS NA REDE DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA DO BAIRRO DO 
JACINTINHO, MACEIÓ/AL. VALOR DE R$ 
253.293,45 (DUZENTOS E CINQUENTA E TRÊS MIL 
E DUZENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E 
QUARENTA Ê CINCO CENTAVOS).

Trata-se de processo no quaí se pretende "Contratação de 
empresa especializada em execução de serviços de substituição de 
trechos na rede de distribuição de água do bairro do Jacintínho, 
Maceió/AÍ

Constam nos autos;

1 ~ Instrução processual (fls. 01/13);
2 -  Projeto Básico (fls. 14/27);
3 - Planilha orçamentária (ffs.28)
4 -  Cronograma- físico financeiro (fls.30);
5 -  Classificação orçamentária (fls.33);

Nesse ponto, a licitação deve adotar a modalidade "tomada 
de preços", já que o montante total a ser contratado é de R$ 
253.293,45 (duzentos e cinquenta e três mil e duzentos e noventa e 
três reais e quarenta e cinco centavos), adequando-se ao que preconiza 
a Lei n° 8.666/93, em seu artigo 23, I, b, m verbis:

Art. 23. As modalidades de licitação a que se 
referem os incisos I a III do artigo anterior serão 
determinadas em função dos seguintes limites, 
tendo em vista o valor estimado da contratação:
I - para obras e serviços de engenharia:
a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais);





b) tomada de preços - ato R$ i . 500.000^,00 
(ym milhão e quinheotos mil reais);
c) concorrência: acima de R$ 1.500,.000,00 
(um milhão e quinhentos mil reais); (grifei)

A referida contratação, nos termos da planilha de fls. 28, 
enquadra-se na hipótese do inciso I, b, do dispositivo supracitado.

Nada obstante, para que as contratações da CASAL 
reaiízem-se em consonância com a legislação (art. .38, da Lei n° 
8.566/93), faz-se necessário uma série de medidas, todas adotadas 
para fazer valer os princípios atinentes à Administração Pública 
(legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade), uma vez que 
esta Companhia também faz parte da Administração Pública Indireta. 
Desse modo, nos procedimentos licitatórios em gera! faz-se necessária 
a juntada dos seguintes documentos:

a) Pedido do setor responsável e projeto básico de 
realização dos serviços, no qual deve constar todos 
os detalhes inerentes à contratação, incluindo objeto, 
valor total, forma de execução e pagamento, 
justificativas e m.otivos da contratação, bem como 
todos os demais requisitos que se fizerem 
necessários, nos termos da Lei n° 8.666/93;

b) Previsão orçamentária advinda do setor 
responsável;

c) Tabela discriminatória dos valores unitário e global 
do contrato;

d) Autorização da abertura do procedimiento pelo 
Diretor-Presidente da Companhia,.

Quanto aos itens "a", "b" e "c", observa-se dos autos que já 
forann cumpridos pelo setor interessado. No entanto, ainda resta o 
cumprimento do item "d" do parágrafo anterior, para que o 
procedimento adeque-se aos preceitos legais.





Desse modo, condicionando-se esse parecer a apresentáçao 
da autorização da, abertura do certame pelo Diretor-Presidente da. 
CASAL, e à apreséntação de instrumento convocatório (Edital) que: 
preencha todos os requisitos da Lei 8„666/93, e ainda considerando, 
os fundamentos e objetivos da presente licitação, esta assessoria opina'' 
pela regularidade do procedimento iicitatório, na modalidade tomada 
de preços. ,

À Assessora jurídica.

Maceió, i  le março de 2015.

»ON P E R E IR A

ADVOGADO /AS3UR/CASAL

mm
RAYAi^NE GUIMARÁIES

E S T A G IÁ R IA /A S J U R /C A S A L





7\ [-̂ nU z f

Com o parecer com o qual concordamos 

Em, de marçus de 2015.

Lais Lima de Souza Leao
Adv. OAB/AL 7777
Assessora Jurídica

GEPLAN Ü09-C
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Casal

A SUTEQ

Com as devidas providências.

Em, 11 de Maio de 2015.

Rosângela LopesÍJe Anionin 
Secretária GEQPRO 

Mat. 1735
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roigta<; no baírro do Jacíntinho URGENTE:
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Casai

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE A LA ^SCJÍL
Rua Ver. José Raimundo dos Santos, S/N - Benedito Bentes - CEP: 57084-440 - Fones/j3315s|

GERENCIA DE CONTROLE DA Q U A LID A D E  DO P R O D U ld  g - M e q p r o

SUPERVISÃO DE LABORATÓRIO DE ÁGUA E ESGOTO ^  SUPLAE

LAUDO DE ANALISE AGUA Amostra N° 180 3088

DADOS DO INTERESSADO:
Interessado: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL
Endereço do Interessado: Rua Barão de Atalaia, 200 - Poço - Maceió-AL
DADOS DA AMOSTRA:
Procedência: Maceió-AL - Jacintinho - Rua Formosa, 75

Data da Coleta: 27/04/2015 Entrada no Laboratório: 27/04/2015
Coletor: Edila Tayane Afonso de Azevedo

Ana lise: FÍSICO-QUÍMICA Início: 05/05/15 Término: 06/05/15
N9 Parâmetros Método/Referência VMP/VR Resultado Conclusão

1 PH Potenciometro Digital 6,0 a 9,5 6,38 Recomendado

2 Cor Aparente Colorímetro Digital 15,0 UC 0 . 0 Satisfatório

3 Turbidez Turbidímetro Digital 5,0 NTU 0,36 Satisfatório

4 Condutância Específica Condutivímetro Digital phms/cm 74,90 Sem Referência

5 Acidez Tltulometria mg/L CaCOs 4,0 Sem Referência

Alcalinidade OH” Titulometria mg/L CaCOj 0 , 0 Sem Referência

7 Alcalinidade CO3 ” Tltulometria mg/L CaCOj 0 , 0 Sem Referência

8 Alcalinidade HCO3 ” Titulometria mg/L CaCOj 14,0 Sem Referência

9 Dureza Total Titulometria 500,0 mg/LCaCOj 2 2 , 0 Satisfetório

1 0 Dureza(carbonatos) Titulometria mg/L CaCOs 14,0 Sem Referência

1 1 Dureza(n/carbonatos) Titulometria mg/L CaCOs 8 . 0 Sem Referência

1 2 Cálcio Titulometria mg/L CaCOj 1 0 , 0 Sem Referência

13 Magnésio Titulometria mg/L CaCO} 1 2 , 0 Sem Referência

14 Cloretos Titulometria 250,0 mg/L c r 2 2 . 0 Satisfotório

15 Sílica Espectrofotômetro Digital mg/L SÍO2 5,20 Sem Referência

16 Sulfato Espectrofotômetro Digitai 250,0 mg/LSOr 1,60 Satisfatório

17 Amônia Espectrofotômetro Digital 1,5 mg/L NH3 0,06 Satisfatório

18 Nitrato Espectrofotômetro Digitai 10,0 mg/L N 0,67 Satisfatório

19 Nitrito Espectrofotômetro Digital 1,0 mg/L N 0 , 0 0 Satisfatório

2 0 Ferro Total Espectrofotômetro Digital 0,30 mg/L Fe 0,07 Satisfatório

2 1 Sódio Fotômetro de Chama 200,0 mg/L Na* 13,0 Satisfatório

2 2 Potássio Fotômetro de Chama mg/L K* 3,0 Sem Referência

z4
CO2  (graficamente) Fórmula de Tiliman mg/L CO2 11,85 Sem Referência

Sólidos Totais Evapora ção-Pesagem 1000,0 mg/L 62.0 Satisfatório

Análise: NO MOMENTO DA COLETA início: 27/04/15 Término: 27/04/15
N ° Parâmetro Método/Referência VMP/VR Resultado Conclusão
25 Cloro Residual Livre Comparador Colorimétrico 0,2 a 2,0 mg/L 2 . 0 Recomendado

Análise: MICROBIOLOGIA Início: 27/04/15 Término: 01/05/15
l\|o Parâmetros Método/Referência VMP/VR Resultado Conclusão
26 Coliformes Totais Tubos Múltiplos/Substrato Enzimátíco Ausência em lOOmL 0 Satisfatório
27 Escherichia Coli Tubos Múltiplos/Substrato Enzimátíco Ausência em  lOOmL 0 Satisfatório

Referências Normativa: Portaria MS N9 2914 de 12 de Dezembro de 2011

Notas; 1 - VMP: Valor Máximo Permitido na rede de distribuição; VR: Valor de Referência
2 - SAA; Sistema de Abastecimento de Água
3 - São de responsabilidade do requerente o plano amostrai, os dados da coleta, e a coleta
4 - Este laudo não pode,âeri\tilizado em publicidade, propaganda ou fins comerciais
5 - NR: Não Realizado)

C hefia  {GEQPRO)

Alfredo S, Wonteiro
17'SCÍ?3

Custit SUPLAE/GtQPilO

C h e fia  (SUPLAE)

José !v; B. do Naseírnento
V  , . i  ■-’ ! - O f i í m i c a

■■ ;!:■' í ... . ; ■ <3

D A T A

07/05/2015
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Casal

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Rua Ver. José Raimundo dos Santos, S/N - Benedito Bentes - CEP: 57084-440 - Fones:

GERENCIA DE CONTROLE D A Q U A LID A D E  DO P R O D U T O /, j g € l Q P R 0
SUPERVISÃO DE LABORATÓRIO DE ÁGUA E ESGOTO

fIsH
JPLAE

LAUDO DE ANALISE AGUA Amostra N® 3089

DADOS DO INTERESSADO:
Interessado: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL
Endereço do Interessado: Rua Barão de Atalaia, 200 - Poço - Maceió - AL
DADOS DA AMOSTRA:
Procedência: Maceiõ-AL -Jacintinho-Rua Cândido Monteiro Leite, 174

Data da Coleta: 27/04/2015 Entrada no Laboratório: 27/04/2015

Coletor: Edila Tayane Afonso de Azevedo

Análise: FÍSICO-QUÍMICA Início: 05/05/15 Término: | 06/05/15
N» Parâmetros Método/Referência VMP/VR Resultado Conclusão
1 pH Potenciometro Digital 6,0 a 9,5 6,34 Recomendado

2 Cor Aparente Colorímetro Digital 15,0 UC 2,0 Satisfatório

3 Turbidez Turbidímetro Digital 5,0 NTU 0,60 Satisfatório

4 Condutância Específica Condutivímetro Digital (ihms/cm 71,40 Sem Referência

5 Acidez Titulometria mg/L CaCOs 4,0 Sem Referência
Alcalinidade OH“ Titulometria mg/L CaCOs 0,0 Sem Referência

7 Alcalinidade COs” Titulometria mg/L CaCOs 0,0 Sem Referência

8 Alcalinidade HCOs” Titulometria mg/L CaCOs 12,0 Sem Referência
9 Dureza Total Titulometria 500,0 mg/L CaCOs 16,0 Satisfatório
10 Dureza (carbonatos) Titulometria mg/L CaCOs 12,0 Sem Referência
11 Dureza(n/carbonatos) Titulometria mg/L CaCOs 4,0 Sem Referência
12 Cálcio Titulometria mg/L CaCOs 12,0 Sem Referência
13 Magnésio Titulometria mg/L CaCOs 4,0 Sem Referência
14 Cloretos Titulometria 250,0 mg/LCr 22,0 Satisfatório
15 Sílica Espectrofotômetro Digital mg/L 5i0s 5,50 Sem Referência
16 Sulfato Espectrofotômetro Digital 250,0 mg/L SOr 1,40 Satisfatório
17 Amônia Espectrofotômetro Digital 1,5 mg/L NHs 0,07 Satisfatório
18 Nitrato Espectrofotômetro Digital 10,0 mg/L N 0,60 Satisfatório
Í9 Nitrito Espectrofotômetro Digital 1,0 mg/L N 0,00 Satisfatório
20 Ferro Total Espectrofotômetro Digital 0,30 mg/L Fe 0,04 Satisfatório
21 Sódio Fotômetro de Chama 200,0 mg/L Na* 11,0 Satisfatório
22 Potássio Fotômetro de Chama mg/L K* 2,0 Sem Referência

CO2 (graficamente) Fórmula de Tiliman mg/L CO2 11,13 Sem Referência
Sólidos Totais Evaporação-Pesagem 1000,0 mg/L 92,0 Satisfetório

Análise: NO MOMENTO DA COLETA início: 27/04/15 Término: 27/04/15
Parâmetro Método/Referência VMP/VR Resultado Conclusão

25 Cloro Residual Livre Comparador Colorimétrico 0,2 a 2,0 mg/L 2.0 Recomendado

Análise: MiCROBIOLOGIA Início: 27/04/15 Término: 29/04/15
N S Parâmetros Método/Referência VMP/VR Resultado Conclusão
26 Coliformes Totais Tubos Múltiplos/Substrato Enzimático Ausência em lOOmL 0 Satisfetório
27 Escherichia Coli Tubos Múltiplos/Substrato Enzimático Ausência em lOOmL 0 Satisfatório

Referências Normativa: Portaria MS N2 2914 de 12 de Dezembro de 2011
CONCLUSÃO

Notas: 1 - VMP: Valor Máximo Permitido na rede de distribuição; VR: Valor de Referência
2 - SAA: Sistema de Abastecimento de Água
3 - São de responsabilidade do requerente o plano amostrai, os dados da coleta, e a coleta
4 - Este laudo não ppdê^er utilizado em publicidade, propaganda ou fins comerciais
5 - NR: Não Realizado

Chefia  (G EQ PR O )

Alfredo B, Monteiro^  r . . f.p-'
SUP!.AE/ütUPitO

C h efia  (SUPLAE)

José Ivan B. do
^tí>Téc. Industri ------- _

)lasciiT!enio
idinilca

c.r»»i CRQ 17.4.000.99c-noi Aor.cr.DDn

D A T A

07/05/2015





Casal

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Rua Ver. José Raimundo dos Santos, S/N - Benedito Bentes - CEP: 57084-440 - Fones:

GERENCIA DE CONTROLE D A  Q U A LID A D E  DO PRO DUT
SUPERVISÃO DE LABORATORIO DE AGUA E ESGOTO

QPRO
UPLAE

LAUDO DE ANALISE AGUA Amostra N® 3090

DADOS DO INTERESSADO:
Interessado: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL
Endereço do Interessado: Rua Barão de Atalaia, 200 - Poço - Maceió-AL
DADOS DA AMOSTRA:
Procedência: Maceió-AL - Jacintinho - Rua Bomfim, 195

Data da Coleta: 27/04/2015 Entrada no Laboratório: 27/04/2015
Coletor: Edila Tayane Afonso de Azevedo

Análise: FÍSICO-QUÍMICA Inicio: 05/05/15 Término: 06/05/15

N° Parâmetros Método/Referência VMP/VR Resultado Conclusão
1 pH Potenciometro Digital 6,0 a 9,5 6,29 Recomendado

2 Cor Aparente Colorímetro Digital 15,0 UC 0 , 0 Satisfatório

3 Turbidez Turbidímetro Digital 5,0 NTU 0,58 Satisfatório

4 Condutância Específica Condutivímetro Digital phms/cm 61,70 Sem Referência

5 Acidez Titulometria mg/L CaCOs 4,0 Sem Referência
Alcalinidade OH“ Titulometria mg/L CaCOs 0 , 0 Sem Referência

7 Alcalinidade COa” Titulometria mg/L CaCOs 0 , 0 Sem Referência

8 Alcalinidade HCO3 "" Titulometria mg/L CaCOj 1 2 , 0 Sem Referência

9 Dureza Total Titulometria 500,0 mg/L CaCOs 16,0 Satisfetórío

1 0 Dureza (carbonatos) Titulometria mg/L CaCO} 1 2 , 0 Sem Referência

1 1 Dureza(n/carbonatos) Titulometria mg/L CaCOa 4,0 Sem Referência

1 2 Cálcio Titulometria mg/L CaCOj 8 , 0 Sem Referência

13 Magnésio Titulometria mg/L CaCO} 8 , 0 Sem Referência
14 Cloretos Titulometria 250,0 mg/L c r 2 0 , 0 Satisfatório
15 Sílica Espectrofotômetro Digital mg/L SiOj 5,60 Sem Referência

16 Sulfato Espectrofotômetro Digitai 250,0 mg/L SOr 1,30 Satisfatório

17 Amônia Espectrofotômetro Digitai 1,5 mg/L NHj 0 , 2 2 Satisfatório

18 Nitrato Espectrofotômetro Digitai 10,0 mg/L N 0,59 Satisfatório

19 Nitrito Espectrofotômetro Digital 1,0 mg/L N 0 , 0 1 Satisfatório

2 0 Ferro Total Espectrofotômetro Digital 0,30 mg/L Fe 0,06 Satisfatório

2 1 Sódio Fotômetro de Chama 200,0 mg/L Na* 1 1 , 0 Satisfotório

2 2 Potássio Fotômetro de Chama mg/L K* 2 , 0 Sem Referência
CO2  (graficamente) Fórmula deTilIman mg/L CO2 12,49 Sem Referência

4.4 Sólidos Totais Evaporação-Pesagem 1000,0 mg/L 98.0 Satisfatório

Ans lise: NO MOMENTO DA COLETA Início: 27/04/15 Término: 27/04/15
N9 Parâmetro Método/Referência VMP/VR Resultado Conclusão
251 Cloro Residual Livre Comparador Colorimétrico 0,2 a 2,0 mg/L 1 . 0 Recomendado

Análise: MICROBIOLOGIA Início: 27/04/15 Término: 29/04/15
N° Parâmetros Método/Referência VMP/VR Resultado Conclusão
26 Coliformes Totais Tubos Múltípios/Substrato Enzímático Ausência em lOOmL 0 Satisfetório
27 Escherichia Coli Tubos Múltípios/Substrato Enzímático Ausência em lOOmL 0 Satisfatório

Referências Normativa: Portaria MS 2914 de 1 2  de Dezembro de 2011

Notas: 1 - VMP: Valor Máximo Permitido na rede de distribuição; VR: Valor de Referência
2 - SAA; Sistema de Abastecimento de Água
3 - São de responsabilidade do requerente o plano amostrai, os dados da coleta, e a coleta
4 - Este laudo não pode/íê)\Utilizado em publicidade, propaganda ou fins comerciais
5 - NR: Não Realizado
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Casal

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Rua Ver. José Raimundo dos Santos, S/N - Benedito Bentes - CEP: 57084-440 - Fones: 3315-4337/4331

GERENCIA DE CONTROLE DA QUALIDADE DO PRODUTO
SUPERVISÃO DE LABORATORIO DE AGUA E ESGOTO

GEQP
SUPLAE

LAUDO DE ANALISE AGUA Amostra N® 183 3091

DADOS DO INTERESSADO:
Interessado: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL
Endereço do Interessado: Rua Barão de Atalaia, 200 - Poço - Maceió-AL
DADOS DA AMOSTRA:
Procedência: Maceió-AL - Jacintinho - Rua da Floresta, 49

Data da Coleta: 27/04/2015 Entrada no Laboratório: 27/04/2015
Coietor: Edila Tayane Afonso de Azevedo
Aná iise: FÍSICO-QUÍMICA Início: 05/05/15 Término: | 06/05/15
N9 Parâmetros Método/Referência VMP/VR Resultado Conclusão

1 PH Potenciometro Digital 6,0 a 9,5 6,46 Recomendado

2 Cor Aparente Colorímetro Digital 15,0 UC 0 , 0 Satisfatório

3 Turbidez Turbidímetro Digital 5,0 NTU 0,42 Satisfatório

Condutância Específica Condutivímetro Digital phms/cm 76,70 Sem Referência

5 Acidez Titulometria mg/L CaCOs 8 , 0 Sem Referência
Alcalinidade OH“ Titulometria mg/LCaC03 0 , 0 Sem Referência

7 Alcalinidade COa” Titulometria mg/LCaCOj 0 , 0 Sem Referência

8 Alcalinidade HCO3 ” Titulometria mg/L CaCOs 14,0 Sem Referência

9 Dureza Total Titulometria 500,0 mg/L CaCOj 2 0 , 0 Satisfatório

1 0 Dureza (carbonatos) Titulometria mg/L CaCO) 14,0 Sem Referência

1 1 Dureza(n/carbonatos) Titulometria mg/L CaCO] 6 , 0 Sem Referência

1 2 Cálcio Titulometria mg/L CaCO] 8 , 0 Sem Referência

13 Magnésio Titulometria mg/L CaCO] 1 2 , 0 Sem Referência
14 Cloretos Titulometria 250,0 mg/L c r 19,0 Satisfatório
15 Sílica Espectrofotômetro Digital mg/L SiO] 5,60 Sem Referência
16 Sulfato Espectrofotômetro Digital 250,0 mg/L50r 1,70 Satisfatório
17 Amônia Espectrofotômetro Digital 1,5 mg/L NH] 0,09 Satisfatório
18 Nitrato Espectrofotômetro Digital 10,0 mg/L N 0,60 Satisfatório
19 Nitrito Espectrofotômetro Digital 1,0 mg/L N 0 , 0 1 Satisfatório
2 0 Ferro Total Espectrofotômetro Digital 0,30 mg/L Fe 0 , 1 0 Satisfatório
2 l Sódio Fotômetro de Chama 200,0 mg/L Na* 15,0 Satisfetório
2 2 Potássio Fotômetro de Chama mg/L K* 3,0 Sem Referência

1 " *> 

1^4
CO2  (graficamente) Fórmula de Tiliman mg/L CO2 9,85 Sem Referência
Sólidos Totais Evaporação-Pesagem 1000,0 mg/L 32.0 Satisfatório

Análise: NO MOMENTO DA COLETA Início: 27/04/15 Término: | 27/04/15
N° Parâmetro Método/Referência VMP/VR Resultado Conclusão
25 Cloro Residual Livre Comparador Colorimétrico 0,2 a 2,0 mg/L 1,5 Recomendado

Ana Iise: MICROBIOLOGIA Início: 27/04/15 Término: 29/04/15
N9 Parâmetros Método/Referência VMP/VR Resultado Conclusão
26 Coliformes Totais Tubos Múltíplos/Substrato Enzimático Ausência em lOOmL 0 Satisfatório
27 Escherichia Coli Tubos Múltíplos/Substrato Enzimático Ausência em lOOmL 0 Satisfatório

Referências Normativa: Portaria MS N9 2914 de 12 de Dezembro de 2011
CONCLUSÃO

Notas: 1 - VMP: Vaior Máximo Permitido na rede de distribuição; VR: Valor de Referência
2 - SAA: Sistema de Abastecimento de Água
3 - São de responsabilidade do requerente o plano amostrai, os dados da coleta, e a coleta
4 - Este laudo não pode serjjtilizado em publicidade, propaganda ou fins comerciais
5 - NR: Não Realizado
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Rua Ver. José Raimundo dos Santos, S/N - Benedito Bentes - CEP: 57084-440 - Fones: 3315-4337/4331FA5t**^

W GERENCIA DE CONTROLE D A  Q U A LID A D E  DO PR O D U TO GEQPRO
SUPERVISÃO DE LABORATÓRIO DE ÁGUA E ESGOTO SU PLA E/S

LAUDO DE ANALISE AGUA Amostra N° 184 3092

DADOS DO INTERESSADO:
Interessado: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL
Endereço do Interessado: Rua Barão de Atalaia, 200 - Poço - Maceió - AL
DADOS DA AMOSTRA:
Procedência: Maceió-AL • Jacintinho - Rua Siqueira Campos, 59

Data da Coleta: 27/04/2015 Entrada no Laboratório: 27/04/2015
Coletor: Edila Tayane Afonso de Azevedo
Análise: FÍSICO-QUÍMICA Início: 05/05/15 Término: 06/05/15

Ne Parâmetros Método/Referência VMP/VR Resultado Conclusão
1 pH Potenciometro Digital 6,0 a 9,5 6,15 Recomendado
2 Cor Aparente Colorímetro Digital 15,0 UC 0,0 Satisfatório
3 Turbidez Turbidímetro Digital 5,0 NTU 0,52 Satisfatório
4 Condutância Específica Condutivímetro Digital phms/cm 66,70 Sem Referência
5 Acidez Titulometria mg/L CaCOs 4,0 Sem Referência

Alcalinidade OH“ TItulometria mg/L CaCOs 0,0 Sem Referência
7 Alcalinidade COa” Titulometria mg/L CaCOs 0,0 Sem Referência
8 Alcalinidade HCOa” Titulometria mg/L CaCOz 12,0 Sem Referência
9 Dureza Total Titulometria 500,0 mg/L CaCOa 22,0 Satisfatório
10 Dureza (carbonatos) Titulometria mg/L CaCOa 12,0 Sem Referência
11 Dureza(n/carbonatos) Titulometria mg/L CaCOa 10,0 Sem Referência
12 Cálcio Titulometria mg/L CaCOa 6,0 Sem Referência
13 Magnésio Titulometria mg/L CaCOa 16,0 Sem Referência
14 Cloretos Titulometria 250,0 mg/L c r 21.0 Satisfatório
15 Sílica Espectrofotômetro Digital mg/L SiOj 5,60 Sem Referência
16 Sulfato Espectrofotômetro Digital 250,0 mg/LSOr 1,80 Satisfatório
17 Amônia Espectrofotômetro Digital 1,5 mg/L NHa 0,06 Satisfatório
18 Nitrato Espectrofotômetro Digital 10,0 mg/L N 0.66 Satisfatório
19 Nitrito Espectrofotômetro Digital 1,0 mg/L N 0.01 Satisfatório
20 Ferro Total Espectrofotômetro Digital 0,30 mg/L Fe 0,09 Satisfotório
21 Sódio Fotômetro de Chama 200,0 mg/L Na* 13,0 Satísfetório
22 Potássio Fotômetro de Chama mg/L K* 1.0 Sem Referência

CO2  (graficamente) Fórmula deTilIman mg/L COi 17,25 Sem Referência
|z4 Sólidos Totais Evaporaçâo-Pesagem 1000,0 mg/L 68.0 Satisfatório
Análise: NO MOMENTO DA COLETA início: 27/04/15 Término: 27/04/15
N° Parâmetro Método/Referência VMP/VR Resultado Conclusão
25 Cloro Residual Livre Comparador Colorimétrico 0,2 a 2,0 mg/L 1.5 Recomendado

Análise: MICROBIOLOGIA Início: 27/04/15 Término: 29/04/15
N9 Parâmetros Método/Referência VMP/VR Resultado Conclusão
26 Coliformes Totais Tubos Múltiplos/Substrato Enzimático Ausência em lOOmL 0 Satisfatório
27 Escherichia Coli Tubos Múltiplos/Substrato Enzimático Ausência em lOOmL 0 Satisfetório

Referências Normativa: Portaria MS Ne 2914 de 1 2  de Dezembro de 2011
CONCLUSÃO

Notas: 1 - VMP: Valor Máximo Permitido na rede de distribuição; VR: Valor de Referência
2 - SAA: Sistema de Abastecimento de Água
3 - São de responsabilidade do requerente o plano amostrai, os dados da coleta, e a coleta
4 - Este laudo não pode ser utíKz^do em publicidade, propaganda ou fins comerciais
5 - NR: Não Realizado

Chefia (GEQPRO)

T
A!fredo\srWonte!rô

SUP!-AÊ/übt:fsO

Chefia (SUPLAE)

José IvW B. do Ng§siPKsnto
Téc. Industrial - Química 

CRQ 17.4.000.99-pi AonicnPRn

DATA

07/05/2015



'' s



COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Rua Ver. José Raimundo dos Santos, S/N - Benedito Bentes - CEP: 57084-440 - Fones: 3315-4337/4331FJI

GERENCIA DE CONTROLE D A Q U A LID A D E  DO  PR O D UTO
SUPERVISÃO DE LABORATÓRIO DE ÁGUA E ESGOTO

GEQPRC
SUPLAE

LAUDO DE ANALISE AGUA Amostra N® 185 3093

DADOS DO INTERESSADO:
Interessado: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL
Endereço do Interessado: Rua Barão de Atalaia, 200 - Poço - Maceió - AL
DADOS DA AMOSTRA:
Procedência: Maceió-AL - Jacintinho - Rua Jaime Fragoso, 70

Data da Coleta: 27/04/2015 Entrada no Laboratório: 27/04/2015
Coletor: Edila Tayane Afonso de Azevedo
Análise: FÍSICO-QUÍMICA Início: 05/05/15 Término: 06/05/15
N9 Parâmetros Método/Referência VMP/VR Resultado Conclusão
1 PH Potenciometro Digital 6,0 a 9,5 6,52 Recomendado
2 Cor Aparente Colorímetro Digital 15,0 UC 2,0 Satisfatório
3 Turbidez Turbidímetro Digital 5,0 NTU 0,68 Satisfatório
4 Condutância Específica Condutivímetro Digital phms/cm 75,60 Sem Referência
5 Acidez Titulometria mg/L CaCOj 6,0 Sem Referência

Alcalinidade OH~ Titulometria mg/L CaCO] 0,0 Sem Referência
7 Alcalinidade COs” Titulometria mg/L CaCOs 0,0 Sem Referência
8 Alcalinidade HCOa” Titulometria mg/L CaCO] 10,0 Sem Referência
9 Dureza Total Titulometria 500,0 mg/L CaCO] 18,0 Satisfetório
10 Dureza (carbonatos) Titulometria mg/L CaCO] 10,0 Sem Referência
11 Dureza(n/carbonatos) Titulometria mg/L CaCO] 8,0 Sem Referência
12 Cálcio Titulometria mg/L CaCO] 8,0 Sem Referência
13 Magnésio Titulometria mg/L CaCO] 10,0 Sem Referência
14 Cloretos Titulometria 250,0 mg/L c r 21,0 Satisfatório
15 Sílica Espectrofotômetro Digital mg/L SiO] 5,50 Sem Referência
16 Sulfato Espectrofotômetro Digital 250,0 mg/LSOr 1,80 Satisfatório
17 Amônia Espectrofotômetro Digital 1,5 mg/L NH3 0,09 Satisfatório
18 Nitrato Espectrofotômetro Digital 10,0 mg/L N 0,60 Satisfatório
19 Nitrito Espectrofotômetro Digital 1,0 mg/L N 0,01 Satisfatório
20 Ferro Total Espectrofotômetro Digital 0,30 mg/L Fe 0,08 Satisfatório
21 Sódio Fotômetro de Chama 200,0 mg/L Na* 14,0 Satisfatório
22 Potássio Fotômetro de Chama mg/L K* 2,0 Sem Referência

^4
CO2  (graficamente) Fórmula de Tiliman mg/L CO] 6,13 Sem Referência
Sólidos Totais Evaporação-Pesagem 1000,0 mg/L 74.0 Satisfatório

Análise: NO MOMENTO DA COLETA Início: 27/04/15 Término: 27/04/15
N2 Parâmetro Método/Referência VMP/VR Resultado Conclusão
25 Cloro Residual Livre Comparador Colorimétrico 0,2 a 2,0 mg/L 1,0 Recomendado

Análise: MICROBIOLOGIA Início: 27/04/15 Término: 29/04/15
N2 Parâmetros Método/Referência VMP/VR Resultado Conclusão
26 Coliformes Totais Tubos Múltiplos/Substrato Enzimátíco Ausência em lOOmL 0 Satisfatório
27 Escherichia Coli Tubos Múltiplos/Substrato Enzimátíco Ausência em lOOmL 0 Satisfetório

Referências Normativa: Portaria MS N® 2914 de 12 de Dezembro de 2011
CONCLUSÃO

Notas: 1 - VMP: Valor Máximo Permitido na rede de distribuição; VR: Valor de Referência
2 - SAA: Sistema de Abastecimento de Água
3 - São de responsabilidade do requerente o plano amostrai, os dados da coleta, e a coleta
4 - Este laudo não pode serjjtilizado em publicidade, propaganda ou fins comerciais
5 - NR: Não Realizado
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Casal

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Rua Ver. José Raimundo dos Santos, S/N - Benedito Bentes - CEP: 57084-440 - Fones: 3315-4337/4331F/

GERENCIA DE CONTROLE DA QUALIDADE DO PRODUTO
SUPERVISÃO DE LABORATORIO DE AGUA E ESGOTO

GEQPRO
SUPLAE

LAUDO DE ANALISE AGUA Amostra N® 186/15 3094

DADOS DO INTERESSADO:
Interessado: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL
Endereço do Interessado: Rua Barão de Atalaia, 200 - Poço - Maceió - AL
DADOS DA AMOSTRA:
Procedência: Maceió-AL - Jacintinho - Rua do Progresso, 42

Data da Coleta: 27/04/2015 Entrada no Laboratório: 27/04/2015
Coletor: Edila Tayane Afonso de /Azevedo

Ana lise; FÍSiCO-QUÍMICA Início: 05/05/15 Término: 06/05/15

N° Parâmetros Método/Referência VMP/VR Resultado Conclusão
1 PH Potendometro Digital 6,0 a 9,5 6,65 Recomendado
2 Cor Aparente Colorímetro Digital 15,0 UC 2,0 Satisfatório

3 Turbidez Turbidfmetro Digital 5,0 NTU 0,58 Satisfatório
4 Condutância Específica Condutivfmetro Digital phms/cm 85,20 Sem Referência
5 Acidez Titulometria mg/L CaCOj 6,0 Sem Referência

Alcalinidade OH“ Titulometria mg/L CaCOj 0,0 Sem Referência
7 Alcalinidade C0 3 ~ Titulometria mg/L CaCOs 0,0 Sem Referência
8 Alcalinidade HCOa” Titulometria mg/L CaCOj 16,0 Sem Referência
9 Dureza Total Titulometria 500,0 mg/LCaCOj 18,0 Satisfatório
10 Dureza (carbonates) Titulometria mg/L CaCOs 16,0 Sem Referência
11 Dureza(n/carbonatos) Titulometria mg/L CaCOj 2,0 Sem Referência
12 Cálcio Tituiometria mg/L CaCOj 10.0 Sem Referência
13 Magnésio Tituiometria mg/L CaCOj 8,0 Sem Referência
14 Cloretos Titulometria 250,0 mg/L c r 21,0 Satisfetório
15 Sílica Espectrofotômetro Digitai mg/L SiOj 5,50 Sem Referência
16 Sulfato Espectrofotômetro Digital 250,0 mg/L SOr 3,20 Satisfatório
17 Amônia Espectrofotômetro Digital 1,5 mg/L NHj 0,07 Satisfatório
18 Nitrato Espectrofotômetro Digital 10,0 mg/L N 0,82 Satisfatório
19 Nitrito Espectrofotômetro Digital 1,0 mg/L N 0,01 Satisfatório
20 Ferro Total Espectrofotômetro Digital 0,30 mg/L Fe 0,11 Satisfatório
21 Sódio Fotômetro de Chama 200,0 mg/L Na* 17,0 Satisfatório
22 Potássio Fotômetro de Chama mg/L K* 4,0 Sem Referência

L=±
CO2 (graficamente) Fórmula deTilIman mg/L COj 7,27 Sem Referência
Sólidos Totais Evaporação-Pesagem 1000,0 mg/L 62,0 Satisfatório

Análise: NO MOMENTO DA COLETA Início: 27/04/15 Término: 27/04/15
N2| Parâmetro Método/Referência VMP/VR Resultado Conclusão
25|Cloro Residual Livre Comparador Colorimétrico 0,2 a 2,0 mg/L 2.0 Recomendado

Análise; MICROBIOLOGIA Início: 27/04/15 Término: 29/04/15
N° Parâmetros Método/Referência VMP/VR Resultado Conclusão
26 Coliformes Totais Tubos Múltlplos/Substrato Enzímático Ausência em lOOmL 0 Satisfatório
27 Escherichia Coli Tubos Múltlplos/Substrato Enzímático Ausência em lOOmL 0 Satisfatório

Referências Normativa: Portaria MS Ne 2914 de 12 de Dezembro de 2011

Notas: 1 -VMP: Valor Máximo Permitido na rede de distribuição; VR: Valor de Referência
2 - SAA: Sistema de Abastecimento de Água
3 - São de responsabilidade do requerente o plano amostrai, os dados da coleta, e a coleta
4 - Este laudo não pode ser utilizado em publicidade, propaganda ou fins comerciais
5 - NR: Não Realizado
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Casal

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Rua Ver. José Raimundo dos Santos, S/N - Benedito Bentes - CEP: 57084-440 - Fones: 3315-4337/4331Fi

GERENCIA DE CONTROLE DA QUALIDADE DO PRODUTO
SUPERVISÃO DE LABORATÓRIO DE ÁGUA E ESGOTO

GEQPR
SUPLAE

LAUDO DE ANALISE AGUA Amostra N® 187/15 3095,

DADOS DO INTERESSADO:
Interessado: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL
Endereço do Interessado: Rua Barão de Atalaia, 200 - Poço - Maceió-AL
DADOS DA AMOSTRA:
Procedência: Maceió-AL - Jacintinho-Rua Augusta, 155A

Data da Coleta: 27/04/2015 Entrada no Laboratório: 27/04/2015

Coletor: Edila Tayane Afonso de /\zevedo

Análise: FÍSICO-QUÍMICA Início: 05/05/15 Término: 06/05/15

m Parâmetros Método/Referência VMP/VR Resultado Conclusão

1 PH Potenciometro Digital 6,0 a 9,S 6,25 Recomendado

2 Cor Aparente Colorímetro Digital 15,0 UC 0,0 Satisfatório

3 Turbidez Turbidímetro Digital 5,0 NTU 0,58 Satisfatório

4 Condutância Específica Condutivímetro Digital phms/cm 65,20 Sem Referência
5 Acidez Titulometria mg/L CaCO] 4,0 Sem Referência

Alcalinidade OH“ Titulometria mg/L CaCOa 0,0 Sem Referência

7 Alcalinidade COs^ Titulometria mg/L CaCOa 0,0 Sem Referência

8 Alcalinidade HCOs” Titulometria mg/L CaCOa 14,0 Sem Referência

9 Dureza Total Titulometria 500,0 mg/L CaCOa 22,0 Satisfetório

10 Dureza (carbonatos) Titulometria mg/L CaCOa 14,0 Sem Referência

11 Dureza(n/carbonatos) Titulometria mg/L CaCOa 8,0 Sem Referência

12 Cálcio Titulometria mg/L CaCOa 8,0 Sem Referência
13 Magnésio Titulometria mg/L CaCOa 14,0 Sem Referência
14 Cloretos Titulometria 250,0 mg/L c r 21,0 Satisfatório

15 Sílica Espectrofotômetro Digital mg/L SiOa 5,40 Sem Referência

16 Sulfato Espectrofotômetro Digital 250,0 mg/LS07 3,20 Satisfatório

17 Amônia Espectrofotômetro Digital 1,5 mg/L NHa 0,21 Satisfatório

18 Nitrato Espectrofotômetro Digital 10,0 mg/L N 0,60 Satisfatório

19 Nitrito Espectrofotômetro Digital 1,0 mg/L N 0,01 Satisfatório

20 Ferro Total Espectrofotômetro Digital 0,30 mg/L Fe 0,07 Satisfatório

21 Sódio Fotômetro de Chama 200,0 mg/L Na* 15,0 Satisfatório

22 Potássio Fotômetro de Chama mg/L K* 2,0 Sem Referência
CO2  (graficamente) Fórmula de Tiliman mg/L COa 15,98 Sem Referência

Hz4 Sólidos Totais EvaporaçSo-Pesagem 1000,0 mg/L 118.0 Satisfatório

Análise: NO MOMENTO DA COLETA Início: 27/04/15 Término: 27/04/15
N° Parâmetro Método/Referência VMP/VR Resultado Conclusão
25 Cloro Residual Livre Comparador Colorimétrico 0,2 a 2,0 mg/L 2,5 Recomendado

Análise: MICROBIOLOGIA início: 27/04/15 Término: 29/04/15
Parâmetros Método/Referência VMP/VR Resultado Conclusão

26 Coliformes Totais Tubos Múltiplos/Substrato Enzimático Ausência em lOOmL 0 Satisfatório
27 Escherichia Coli Tubos Múltiplos/Substrato Enzimático Ausência em lOOmL 0 Satisfatório

Referências Normativa: Portaria MS Ns 2914 de 1 2  de Dezembro de 2011
CONCLUSÃO

Notas: 1 - VMP: Valor Máximo Permitido na rede de distribuição; VR: Valor de Referência
2 - SAA: Sistema de Abastecimento de Água
3 - São de responsabilidade do requerente o plano amostrai, os dados da coleta, e a coleta
4 - Este laudo não pode ser utilizado em publicidade, propaganda ou fins comerciais
5 - NR: Não Realizado
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Rua Ver. José Raimundo dos Santos, S/N - Benedito Bentes - CEP: 57084-440 - Fones: 3315-4337/4331FAX^

GERENCIA DE CONTROLE DA QUALIDADE DO PRODUTO
SUPERVISÃO DE LABORATORIO DE AGUA E ESGOTO

GEQPRO
SUPLAE

LAUDO DE ANALISE AGUA Amostra N“ 188/15 3096

DADOS DO INTERESSADO:
Interessado: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL
Endereço do Interessado: Rua Barão de Atalaia, 200 - Poço - Maceió - AL
DADOS DA AMOSTRA:
Procedência: Maceió-AL - Jacintinho - Rua Santa Luzia, 96

Data da Coleta: 27/04/2015 Entrada no Laboratório: 27/04/2015
Coietor: Edila Tayane Afonso de Azevedo

Análise: FÍSICO-QUÍMICA Início: 05/05/15 Término: 06/05/15
NQ Parâmetros Método/Referência VMP/VR Resultado Conclusão
. 1 PH Potenciometro Digital 6,0 a 9,5 6,16 Recomendado
2 Cor Aparente Colorímetro Digital 15,0 UC 1 . 0 Satisfatório
3 Turbidez Turbidímetro Digital 5,0 NTU 0,79 Satisfatório
4 Condutâncía Específica Condutivímetro Digital phms/cm 67,40 Sem Referência
5 Acidez Titulometria mg/L CaCO} 6 . 0 Sem Referência

Alcalinidade OH“ Titulometria mg/L CaCOs 0 . 0 Sem Referência
7 Alcalinidade C03~ Titulometria mg/L CaCOs 0 . 0 Sem Referência
8 Alcalinidade HCO3 ” Titulometria mg/L CaCO] 1 2 , 0 Sem Referência
9 Dureza Total Titulometria 500,0 mg/L CaCOs 18,0 Satisfatório

1 0 Dureza (carbonatos) Titulometria mg/L CaCOs 1 2 . 0 Sem Referência
1 1 Dureza(n/carbonatos) Titulometria mg/L CaCOs 6 . 0 Sem Referência
1 2 Cálcio Titulometria mg/L CaCOs 1 0 , 0 Sem Referência
13 Magnésio Titulometria mg/L CaCOs 8 . 0 Sem Referência
14 Cloretos T itu lo m etria 250,0 mg/L c r 2 1 , 0 Satisfatório
15 Sílica Espectrofotômetro Digital mg/L SÍO2 5,60 Sem Referência
16 Sulfato Espectrofotômetro Digital 2 5 0 ,0  m g /L  S O r 2,50 Satisfatório
17 Amônia Espectrofotômetro Digital 1,5 mg/L NHs 0 , 2 1 Satisfatório
18 Nitrato Espectrofotômetro Digital 10,0 mg/L N 0 , 2 0 Satisfatório
19 Nitrito Espectrofotômetro Digital 1,0 mg/L N 0 , 0 1 Satisfatório
2 0 Ferro Total Espectrofotômetro Digital 0,30 mg/L Fe 0 , 1 0 Satisfatório
2 1 Sódio Fotômetro de Chama 2 0 0 ,0  m g /L  N a* 15,0 Satisfatório
2 2 Potássio Fotômetro de Chama mg/L K* 2 , 0 Sem Referência

CO2 (graficamente) Fórmula deTilIman m g /L  CO2 16,85 Sem Referência
Sólidos Totais Evaporação-Pesagem 1 0 0 0 ,0  m g /L 98.0 Satisfatório

Análise: NO MOMENTO DA COLETA Início: 27/04/15 Término: 27/04/15
Parâmetro Método/Referência VMP/VR Resultado Conclusão

25 Cloro Residual Livre Comparador Colorimétrico 0,2 a 2 ,0  m g /L 2,5 Recomendado
Análise: MICROBIOLOGIA Início: 27/04/15 Término: 29/04/15
|S|9 Parâmetros Método/Referência VMP/VR Resultado Conclusão
26 Coliformes Totais Tubos Múltiplos/Substrato Enzimático Ausência em lOOmL 0 Satisfatório
27 Escherichia Coli Tubos Múltiplos/Substrato Enzimático Ausência em lOOmL 0 Satisfatório

Referências Normativa: Portaria MS N® 2914 de 1 2  de Dezembro de 2011
CONCLUSÃO

Notas: 1 - VMP: Valor Máximo Permitido na rede de distribuição; VR: Valor de Referência
2 - SAA: Sistema de Abastecimento de Água
3 - São de responsabilidade do requerente o plano amostrai, os dados da coleta, e a coleta
4 - Este laudo não pode ser utilizado em publicidade, propaganda ou fins comerciais
5 - NR; Não Realizado
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Rua Ver. José Raimundo dos Santos, S/N - Benedito Bentes - CEP: 57084-440 - Fones: 3315-4337/4331FAX\

GERENCIA DE CONTROLE DA QUALIDADE DO PRODUTO
SUPERVISÃO DE LABORATÓRIO DE ÁGUA E ESGOTO

GEQPROX
SUPLAE

LAUDO DE ANALISE AGUA Amostra N“ 189/15 3097

DADOS DO INTERESSADO:
Interessado: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL
Endereço do Interessado: Rua Barão de Atalaia, 200 - Poço - Maceió - AL
DADOS DA AMOSTRA:
Procedência: Maceió-AL - Jacíntinho - Rua Santa Izabel, 33

Data da Coleta: 27/04/2015 Entrada no Laboratório: 27/04/2015
Coletor: Edila Tayane Afonso de /\zevedo
Análise: FÍSICO-QUÍMICA Início: 05/05/15 Término: 06/05/15
NS Parâmetros Método/Referência VMP/VR Resultado Conclusão
1 PH Potencíometro Digital 6,0 a 9,S 5,97 Recomendado

2 Cor Aparente Colorímetro Digital 15,0 UC 0.0 Satisfatório

3 Turbidez Turbidímetro Digital 5,0 NTU 0,46 Satisfatório

4 Condutância Específica Condutívímetro Digital phms/cm 66,90 Sem Referência

5 Acidez Titulometria mg/L CaCOs 4,0 Sem Referência

Alcaiinidade OH~ TItulometrIa mg/L CaCOa 0,0 Sem Referência

7 Aicalinidade COs” Titulometria mg/L CaCOa 0,0 Sem Referência

8 Alcaiinidade HCOs” Titulometria mg/L CaCOa 14,0 Sem Referência

9 Dureza Total Titulometria 500,0 mg/L CaCOa 18,0 Satisfatório

10 Dureza (carbonatos) Titulometria mg/L CaCOa 14,0 Sem Referência

11 Dureza(n/carbonatos) Titulometria mg/L CaCOa 4,0 Sem Referência

Í2 Cálcio Titulometria mg/L CaCOa 8.0 Sem Referência

13 Magnésio Titulometria mg/L CaCOa 10,0 Sem Referência

14 Cloretos Titulometria 250,0 mg/L c r 19,0 Satisfatório

15 Sílica Espectrofotômetro Digital mg/L SiOa 5,20 Sem Referência

16 Sulfato Espectrofotômetro Digital 250,0 mg/L SOr 2,90 Satisfatório

17 Amônia Espectrofotômetro Digital 1,5 mg/L NHa 0,07 Satisfatório

18 Nitrato Espectrofotômetro Digital 10,0 mg/L N 0,63 Satisfatório

19 Nitrito Espectrofotômetro Digital 1,0 mg/L N 0,01 Satisfatório

20 Ferro Total Espectrofotômetro Digital 0,30 mg/L Fe 0,06 Satisfatório

21 Sódio Fotômetro de Chama 200,0 mg/L Na* 15,0 Satisfatório

22 Potássio Fotômetro de Chama mg/L K* 1.0 Sem Referência
> CO2  (graficamente) Fórmula de Tiliman mg/L COa 30,45 Sem Referência

^4 Sólidos Totais Evaporação-Pesagem 1000,0 mg/L 44.0 Satisfatório

Aná lise: NO MOMENTO DA COLETA Início: 27/04/15 Término: 27/04/15
N9 Parâmetro Método/Referência VMP/VR Resultado Conclusão
25 Cloro Residual Livre Comparador Colorímétrico 0,2 a 2,0 mg/L 2,0 Recomendado

Ànálise: MICROBIOLOGIA Início: 27/04/15 Término: 29/04/15
N9 Parâmetros Método/Referência VMP/VR Resultado Conclusão
26 Coliformes Totais Tubos Múltíplos/Substrato Enzimátíco Ausência em lOOmL 0 Satisfotório
27 Escherichia Coli Tubos Múltíplos/Substrato Enzimátíco Ausência em lOOmL 0 Satisfatório

Referências Normativa: Portaria MS N9 2914 de 1 2  de Dezembro de 2011
CONCLUSÃO

Notas: 1 - VMP: Valor Máximo Permitido na rede de distribuição; VR: Valor de Referência
2 - SAA: Sistema de Abastecimento de Água
3 - São de responsabilidade do requerente o plano amostrai, os dados da coleta, e a coleta
4 - Este laudo não pode ser utilizado em publicidade, propaganda ou fins comerciais
5 - NR: Não Realizado
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS ^
Rua Ver. José Raimundo dos Santos, S/N - Benedito Bentes - CEP: 57084-440 - Fones: 3315-4337/4331FA)6'

C d S d l
GERENCIA DE CONTROLE D A Q U A LID A D E  DO PR O D UTO G E Q P R ^

SUPERVISÃO DE LABORATÓRIO DE ÁGUA E ESGOTO SUPLAE V

LAUDO DE ANÁLISE - ÁGUA Amostra N° 190/15 3098

DADOS DO INTERESSADO: i . ■
Interessado: (:OMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

—Endereço do Interessado: Rua Barão de Atalaia, 200 - Poço - Maceió - AL
DADOS DA AMOSTRA:
Procedência: Macei6-AL - Jacintinho - Rua Santa Margarida, 03

Data da Coleta: 27/04/2015 Entrada no Laboratório: 27/04/2015
Coletor: Edila Tayane Afonso de Azevedo

Ana lise: FÍSICO-QUÍMICA Início: 05/05/15 Término: | 06/05/15
NS Parâmetros Método/Referência VMP/VR Resultado Conclusão
1 PH Potenciometro Digital 6,0 a 9,5 5,89 Recomendado
2 Cor Aparente Colorímetro Digital 15,0 UC 0,0 Satisfatório
3 Turbidez Turbidímetro Digital 5,0 NTU 0,48 Satisfatório
4 Condutância Específica Condutivímetro Digital phms/cm 67,80 Sem Referência
5 Acidez Titulometria mg/L CaCO} 4,0 Sem Referência

Alcalinidade OH~ Titulometria mg/L CaCOj 0,0 Sem Referência
7 Alcalinidade COs” Titulometria mg/L CaCO] 0,0 Sem Referência
8 Alcalinidade HCOa” Titulometria mg/L CaCOj 14,0 Sem Referência
9 Dureza Total Titulometria 500,0 mg/L CaCOj 14,0 Satisfatório
10 Dureza (carbonatos) Titulometria mg/L CaCOj 14,0 Sem Referência
11 Dureza(n/carbonatos) Titulometria mg/L CaCOs 0,0 Sem Referência
12 Cálcio Titulometria mg/L CaCO] 10,0 Sem Referência
13 Magnésio Titulometria mg/L CaCO] 4,0 Sem Referência
14 Cloretos Titulometria 250,0 mg/L c r 22.0 Satisfetório
15 Sílica Espectrofotômetro Digital mg/L SiO] 5,50 Sem Referência
Í6 Sulfato Espectrofotômetro Digital 250,0 mg/L SOr 2,50 Satisfetório
17 Amônia Espectrofotômetro Digital 1,5 mg/L NH] 0,03 Satisfetório
18 Nitrato Espectrofotômetro Digital 10,0 mg/L N 0,65 Satisfetório
19 Nitrito Espectrofotômetro Digital 1,0 mg/L N 0.00 Satisfatório
20 Ferro Total Espectrofotômetro Digital 0,30 mg/L Fe 0,08 Satisfetório
21 Sódio Fotômetro de Chama 200,0 mg/L Na* 15,0 Satisfatório
22 Potássio Fotômetro de Chama mg/L K* 2,0 Sem Referência

CO2  (graficamente) Fórmula de Tiliman mg/L CO] 36,61 Sem Referência
Z4 Sólidos Totais Evaporação-Pesagem 1000,0 mg/L 82.0 Satisfatório
Aná lise: NO MOMENTO DA COLETA Início: 27/04/15 Término: | 27/04/15
NS Parâmetro Método/Referência VMP/VR Resultado Conclusão
25 Cloro Residual Livre Comparador Colorimétrico 0,2 a 2,0 mg/L 1,5 Recomendado

Análise: MICROBIOLOGIA Início: 27/04/15 Término: 29/04/15
NS Parâmetros Método/Referência VMP/VR Resultado Conclusão
26 Coliformes Totais Tubos Múltiplos/Substrato Enzímático Ausência em lOOmL 0 Satisfatório
27■ / Escherichia Coii Tubos Múltiplos/Substrato Enzímático Ausência em lOOmL 0 Satisfatório

Referências Normativa: Portaria MS N  ̂ 2914 de 12 de Dezembro de 2011
CONCLUSÃO

Notas: 1 - VMP: Valor Máximo Permitido na rede de distribuição; VR: Valor de Referência
2 - SAA: Sistema de Abastecimento de Água
3 - São de responsabilidade do requerente o plano amostrai, os dados da coleta, e a coleta
4 - Este laudo não pode ser udlizado em publicidade, propaganda ou fins comerciais
5 - NR: Não Realizado
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Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESS

N» PROTOCOLO

6399/2013
N* FOLHA:

5 ^

A

DP,

Encaminhamos processo anexando as análises de água efetuadas, nas ruas 

citadas no presente processo, conforme solicitação da DP às fis. N- 41. 

Em, 13/0 5/2015

I

Eng- Francisco Beltrão
Vice Presidente de Gestão Operacional

GEPLAN 006-C
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Casal

Protocolos n“ 6399/2013
Interessado: 2  ̂Promotoria de Justiça da Capital

A
CPU

Com base na solicitação da 2® Promotoria de Justiça da Capital, através do Ofício 
PROESDEC/MPE-AL 114/2013 (Protocolo n° 6399/2013), corroborada pela 
instrução processual e jurídica ás fis. 37 usque 39, parte integrante do presente 
processo, AUTORIZAMOS a abertura de certame licitatório na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS, para contratação de empresa especializada para a 
execução dos serviços de substituição de rede de distribuição em várias ruas do 
bairro do Jacintinho, nesta capital, conforme o artigo 23, inciso I, b da Lei 8.666/93. 
Em, .̂ S"/ 0 ^  /2015.

O DE ALENCAREng°W ILD EC LE  
Diretor Presidente

/acpm...
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C OM P/VN HIA D E  S /W E /U tíE N T O  D E  /VLAGOAS 

P irâ m id e

S O L IC IT A Ç Ã O  D E  C O M P R A S

R equ isitan te : 
S o lic itação : 
E m issão : 
L iberação : 
S ituação  Solic .

0 0 0 1 6 3 3 7

T odas

a  0 0 0 1 6 3 3 7
a
a

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. Cotação AF Status AFProduto /Complemento/ Descrição Auxiliar: Status item/^licação Observação Referência
Filial: COMPANHIA DE StANEAMENTO DE/VLAGOAS
Solicitação; 00016337 Emissão: 27/05/2015 Dt. Limite: Dt Ult. Alt.: 27/05/2015 Uberada: SIM
Solicitante; ROBERTO DE MOURA E SlLVALiberação: 05/06/2015 Usu. Libera.: ROBERTO 
Un.Comp,: SESGER Valor Total: 253.293,45
Entrega:

PAULO PIRAMAR 253.293,45 1,00 253.293,45 0,00CNT 0,00 CNT
3 6 3  -  SERVIÇOS DE CONSERV. MANÜT. DE SISTEM A /O F ÍC IO  N ° 1 1 4 / 2 0 1 3  DO M IN IT É R IO  PÚBLICO SO LICITA N D O  S ü  
IÇÃO DE REDES EM 12  (DOZE) RUAS NO BAIRRO DO JA C IN T IN H O , R$ 2 5 3 . 2 9 3 , 4 5 .
UNFA -  DNFA -  U .N . DO FAROL
Classificação: SERVIÇOS , CONSERV. MANUT.DE SISTEMAS
Ciclo Orçamentário: CICLO 2015; Conta Orçamentária: 301000 - CONS. EMANUT. DE SISTEMA; Plano Oiçametárío: 36 - ORÇAMENTO DE COMPRAS ; Saldo Conta: 0.74

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:





Senhor Licitante,

Solicito a V.S3. preencher o protocolo de entrega de edital abaixo, remetendo-o a CPL/CASAL, por 

meio do e-mail colOcasal.al.gov.br.

A não remessa de recibo exime a CPL/CASAL da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 

instrumento convocatório, bem corno, de quaisquer informações adicionais.
O edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas, no site da CASAL - www.casal.al.eov.br - onde o licitante 

interessado faz um cadastro e através de senha individual acessa o Edital, estando disponível apenas para consulta na 

sala da Comissão Permanente de Licitações -  CPL/C^SAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceio/AL, no 

horário das 08:00 á / l l : 0 0  horas e das 14:00 às 17:0Ò"horas, onde os licitantes poderão colher informações sobre o 

certame.
Pedidos de esclarecimentos e outras informações podem ser solicitados através do e-mail cpl@casal.al.gov.br

Presidente da CPL/CASAL: NelilírfiaPereira  

Secretária: Geriuce de Fátima de Almeida Marques 

Membros Técnicos:

Maceió, ^ ^ e  junho de 2015 ^

Uma Amaral Almeida 
CPL/CASAL \  I
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r * ompanh!adeSaneanientoGeA;c902;

Edilson Alves Vieira
Adv. OA8/AL 1.822
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TOMADA DE PRECO Ns 03/2015- CASAL -  20/07/2015 - 09:00h (Horário local)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ENGENHARIA CIVIL ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE REDE DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA NAS RUAS: CINDIDO MONTEIRO LEITE, FORMOSA, DA FLORESTA (DR JOSÉ F. DE LIMA), 
SIQUEIRA CAMPOS, JAIME FRAGOSO -  TRAV. BOMFIM, PROGRESSO, AUGUSTA, SANTA LUZIA, SANTA ISABEL, SANTA 
MARGARIDA, TRAVESSA CORONEL PARANHOS, SITUADAS NO BAIRRO DO JACINTINHO, MACEIÓ/ALAGOAS.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZAO SOCIAL:
C.N.P.J. N s .....
ENDEREÇO:......

/

CEP.................................L .......... CIDADE/ESTADO
TELEFONE:............... / .......................... FAX................

/EMAIL:........
NOME DE PESS0A 'PARA CONTATO:........................
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO EDITAL:..
R. G. N .9 e /o u  CPFN.e........ \ . . . ...........................
ENDEREÇO:......................................... ...........................
CEP............................................... CIDADE / ' ESTADO .
TELEFONE:............................................FAX.........
E-MAIL:............................................................................

Recebemos cópia do instrumento convocatório acima identificado.
\

M a c e ió /A L ............ de , de 2015.

A s s in a tu ra

X

X
X

"\

\  \ X*
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-  -• \V

i paníiia os bd ri eaneriLC ce Aiagoa;





EDITAL TOMADA DE PREÇO N9 03/2015

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ENGENHARIA CIVIL ESPECIALIZADA, PARA SUBSTITUIÇÃO DE 2.399 METROS DE REDE DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, NAS RUAS: CÂNDIDO MONTEIRO LEITE, FORMOSA, DA FLORESTA (DR JOSÉ F. DE LIMA), 

SIQUEIRA CAMPOS, JAIME FRAGOSO -  TRAV. BOMFIM, PROGRESSO, AUGUSTA, SANTA LUZIA, SANTA ISABEL, SANTA 

MARGARIDA E TRAVESSA CORONEL PARANHOS, SITUADAS NO BAIRRO DO JACINTINHO, MACEIÓ/ALAGOAS.

/
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Edilson Alves Vieira
Adv. OAB/AL 1.822

A S JU R /C A S A L



/  s
i

X l i*\ 1-' ■ ■
' \ \

no, I,. ■,
■ -: í ' , .; • ■

■' ' ii-í.,-



V

TOMADA DE PREÇO N2 03/2015 -  CASAL
A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria 
de Estado de Infraestrutura, sediada a Rua Barão de Atalaia, n  ̂200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n9 12.294.708/0001-81, através da CPL/CASAL, instituída pela Resolução de Diretoria n.9 07/2015 
publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas, edição no dia 14 de maio de 2015, torna público para conhecimento 
dos interessados, que de acordo com o Processo Administrativo Protocolo n” 6399/2013, OFÍCIO n° 114/2013 -  PAULO 
JORGE SANTANA, S.C. n° 16337, na forma da legislação pertinente a licitações e contratos administrativos, fará realizar 
no dia _20/07gQ15, às 09:00 horas (horário local), na sala de LICITAÇÕES da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia na 
200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO N° 03/2015-CASAL, do tipo 
menor preço global, com regime de empreitada por preços unitários, objetivando a contratação de empresa para 
objeto descrito abaixo a seguirf " .

1.0 DO OBJETO:

-  Constitui o objeto desta Tomada de Preço a contràtação de empresa engenharia civil especializada para substituição 
de 2.399 metros deirede de distribuição de água, sendo 1.828 metros de DN 50mm e 571 DN 75mm, nas ruas: Cândido 
Monteiro Leite, Formosa, da Floresta (Dr. José F. de Lima), Siqueira Campos, Jaime Fragoso -Trav. Bomfim, Progresso, 
Augusta, Santa Luzià; Santa Isabel, Santa Margarida, Travessa Coronel Paranhos, situadas no bairro do Jacintinho, 
Maceió/Alagoas.
1.1 O valor para esta licitação é; P S  •>^...3.03,/!■ ; ( / t i n n n t n r  n  r in r |i i n i< H i  n  l i Ol. m l l  ̂ u il» < i.n trtc  o n r » » o n r a  o  r r o c  r c a i c  e 

quarenta e cinco centavos).
1.2 Os projetos referentes ao objeto licitado, encontram-se à disposição dos Licitantes interessados apenas para 
consulta, na sala da Comissão Permanente de Licitações da CASAL -  C^L/CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200, 
Centro, Maceió/AL, no horário de 08:00 às 11:00 e 14:00 às 17:00 hbras, até 02 (dois) dias antes da licitação.

r 2.0 DOS RECURSOS FINANCEIROS:

2.1 - As despesas decorrentes terão a seguinte classificação:

- Unidade Orçamentária:...........  11.202 -  UN FAROL
- Grupo de Despesa:..............  300.000-Serviços de Terceiros.
- Rubrica:................................ 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistema

3.0 DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL:

3.1 - São partes integrantes deste Edital;

ANEXO I -  PROJETO BÁSICO;
ANEXOU -  PLANILHA DE CUSTOS e CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO; 
ANEXO III-MODELOS DE DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO;
ANEXO IV-MINUTA DE CONTRATO.

4.0 DA PARTICIPAÇAO

4.1. Poderão participar desta Tomada de Preço pesáoas jurídicas no ramo de atividade econômica pertinente ao objeto 
deste edital, cadastradas no máximo até 03(três) dias antes da data da sessão de abertura desta tomada de preços, 
bem como, possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no tópico 7.2 - da habilitação.
4.2. Não poderãovparticipar as èrripresas ôu inStítuições das quais participem, dirigentes ou'servidores.das.entidades
promotoras desta licitàçãò,'réiadoháciàs<nb preâmbulo’. ■' -  ' ■ ' • - J ' . í -  - .  .>
4.3. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, concordata ou recuperação 
judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, que tenham sido dedaradas inidôneas ou estejam 
punidas com suspensão do direito de licitar com a administração pública.
4.4. Não poderão participar as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um mesmo grupo econômico ou 
financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas com mais de 5% de participação, ou representantes legais 
comuns e as que dependam econômica ou financeiramente de outra empresa ou a subsidiem.
4.5. Não poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a fazenda pública federal, 
estadual e municipal da sua sede e/ou filiais.
4.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, nem a subcontratação total ou 
parcial do fornecimento objeto desta tomada de preços.
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5.0 DO CREDENCIAMENTO

5.1. Cada licitante poderá, nos atos do presente certame ter um único representante legal devidamente credenciado, 
mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, sempre acompanhados pela cópia autenticada do 
documento de identidade:
5.1.1. Procuração lavrada por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, indicando a outorga de 
poderes na forma exigida, onde constem os poderes do outorgante, acompanhada do contrato social, ou estatuto, ou 
ato constitutivo, ou registro comercial, sugestão de modelo a seguir:

/  CREDENCIAMENTO
Através da presente; credenciamos o(a) Sr.(a)........... , portador(a) da Cédula de Identidade
n2................e CPF sob n9................a participar da licitação na modalidade Tomada de
Preços n2. 03/2015 - CASAL da Companhià de Saneamento de Alagoas - CASAL, na qualidade 
de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa
................ /, bem como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao
certame. ( O credenciamento deve vir acompanhado da cópia do Contrato Social autenticada). 
Local e data

__________________ _______ Diretor ou Representante Legal__________________________

5.1.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente pu administrador da licitante e que declare o
limite da sua atuação. ^ '
5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante.
5.3. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não impedirá o proponente de entregar os 
envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedirá de manifestar-se no certame.
5.4. O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da empresa neste procedimento 
licitatório, com poderes para formular ofertas de preços e praticar tòdos os demais atos pertinentes ao certame.
5.5. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do início do certame, separadamente 
dos envelopes "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" e "PROPOSTA DE PREÇOS".

[ 6.0. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

6.1. A reunião, para recebimento e abertura dos envelopes contendo os documentos da habilitação e proposta de 
preços, será pública, dijiigida pela CPL/CASAL.
6.2. No dia, local e hóra marcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus representantes legais deverão 
proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste Edital.
6.3. Declarada aberta a sessão pela CPL/CASAL, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se início ao
recebimento dos envelopes: i
6.3.1. Do envelope de documentação para habilitação (ENVELOPÉ"A");_  ̂  ̂ •
6.3.2. Do envelope de proposta de preços (ENVELOPE "B").
6.4. A indicação nos envelopes, caso^esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, desde que não cause dúvida
quanto ao seu conteúdo òu não atrapalhe o andamento do processo, não será motivo para exclusão do procedimento 
licitatório. - ’ ■ ' ' ■ ' - ' - ■ ' '
6.5. Qualquer motivação dos interessados contra ofertas e documentos apresentados pelos licitantes deverá ser feita 
nesta reuniãp,.exclusiyamente pelo, representante Iegal,credenciad9 para .apresentarias empresas,eiri,^norne das quais
pretendam/égistráriàiiiTÍpugnação.’C5 IC-C. I . ÍL̂-.̂  L,'Cf / --j w w:'-
6.6. Os documentos de habilitação e as propostas de preços deverão ser rubricados primeiramente pela CPL/CASAL e 
em seguida pelos licitantes presentes.

7.0 DOS PROCEDIMENTOS DE APRESENTAÇAO DA HABILITAÇAO E DAS PROPOSTAS

7.1. APRESENTAÇAO DOS ENVELOPES
7.1.1. Os envelopes, devidamente lacrados, deverão ser entregues pelo representante credenciado de cada licitante no 
dia, hora e local indicados no preâmbulo deste edital.
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7.1.2. Os envelopes deverão conter o nome e o endereço da licitante e o seguinte endereçamento:
7 .I.2 .I. ENVELOPE "A" -  "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
TOMADA DE PREÇOS N.2 03/2015 - CASAL 
DIA 20/07/2015 às 09:00 horas (Horário local)

OBJETO: Constitui o objeto desta Tomada de Preço a contratação de empresa engenharia especializada para execução 
de substituição de rede de distribuição de água nas ruas: Cândido Monteiro Leite, Formosa, da Floresta (Dr. José F. de 
Lima), Siqueira Campos, Jaime Fragoso -Trav. Bomfim, Progresso, Augusta, Santa Luzia, Santa Isabel, Santa Margarida, 
Travessa Coronel Paranhos, situadas no bairro do Jacintinho, Maceió/Alagoas, mediante condições contidas no Projeto 
Básico, anexo I, deste editaLé na Lei n  ̂ 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e Lei 
Complementar ns 123/06, alterada pelà alterada pela Lei Complementar n® 147/14.

y
Identificação da Licitante: (Razão Social, fõne, fax, e-mail)
7.I.2.2. ENVELOPE "B" -  "PROPOSTA DE PREÇOS"̂
COMPANHÍa DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
TOMADA DE PREÇOS N.e 03/2015 - CASAL 

^  DIA 20/07/2015 ÀS 09:00 h (Horário local)

OBJETO: Constitui o objeto destã -Tomada de Preço a contratação de empresa de engenharia especializada para 
execução de substituição de rede de distribuição de água nas ruas Cândido Monteiro Leite, Formosa, da Floresta (Dr. 
José F. de Lima), Siqueira Campos, Jaime Fragoso -  Trav. Bomfim, Progresso, Augusta, Santa Luzia, Santa Isabel, Santa 
Margarida, Travessa Coronel Paranhos, situadas nò bairro do Jacintjnhó, Maceió/Alagoas, mediante condições contidas 
no Projeto Básico, anexo I, deste edital e na Lei ne 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 
Lei Complementar n® 123/06, alterada pela Lei Complementar n  ̂147/14.

Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail)
\

7.1.3. No verso de cada envelope (a e b) deverá constar o nome e o endereço da licitante.
7.1.4. A CPL/CASAL não receberá envelopes fora do prazo estipulado; poderá receber envelopes encaminhados pelo 
correio, Sedex ou correlatos, todavia, não assumirá nenhuma responsabilidade sobre os enviados por estes meios.

7.2. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Para habilitação, a licitante deverá apresentara seguinte documentação, em original ou cópia autenticada por tabelião 
de notas ou por empregado da CASAL jotado na Comissão Permanente de Licitação da CASAL até 01 (um) dia antes da 
realização da sessão pública. No caso do Licitante que optar por"autenticação-dos documentos por funcionários da 
Companhia de Saneamento do Estado de Alagoas -  CÀSAU lotado ha.Comissão Permanente de Licitação, deverá 
apresentar os mesmos perfeitamente legíveis juntamente com o.original, para a referida^autenticação, no horário das 
08:00 horas até às ll:00horas e das 14:00 hordas às 17:00 horas. ,

7.2.1. HABILITAÇÃO jurídica  , . -   ̂ , ,
a) Registro comercial, no caso de empresa Individual; , . '
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; bem 
como sua^lt^açõês ^ á ‘ültim]a'lítê?açaJ^solic(aclárj^G^ ^  /-'■ u  0  ' '
c) Inscrição do ato co'nstitutivo,' ho caso de socíeclãdês civisTacompantiada de prov^d^iretÒria étTvêx'ercíci(í
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
e) Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação, conforme Anexo II deste edital;
f) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, e 
somente a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7® da Constituição Federal de 1988 (Lei 
Federal n2 9.854/99), conforme ANEXO III deste Edital;
gjCertidão emitida pela CPL/CASAL de que a empresa licitante atendeu as todas as condições exigidas para 
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas ( § 22 do art. 21 da Lei 8.666/93).
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h) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo cartório de distribuição da sede do licitante,  ̂
dentro do prazo de validade, na data da realização da licitação.

/I"

7.2.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Comprovar que o seu responsável técnico está vinculado a empresa através de certidão emitida pelo CREA 

devidamente valida na data da realização da licitação;

b) O responsável técnico deverá ser o detentor do atestado de responsabilidade técnica por execução de serviços da 
mesma natureza do objeto ora licitado;

c) Apresentar atestado (s) técnico(s) de desempenho de atividade da mesma natureza do objeto ora licitado.

d) O (s) atestado (s) técnico..(s) acima referido (s) deve(m) ser fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou
privado e deve (m) ser acompanhado (s) da respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico) emitida pelo CREA.

\
Vai-ppmr aTPSTádo

7.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA
a) Através do contrato social a empresa comprovará 10% (dez por cento) do Capital Social, referente ao valor 
concorrido.
b) Demonstrações Contábeis dó último exercício, que comprovem a boa situação da empresa, devidamente 
chanceladas pela junta comercial, em ŝe tratando de empresas comerciais.
c) As sociedades anônimas devem apresentar cópia das demonstrações contábeis publicadas no Diário Oficial do Estado 
(sede da empresa).
d) As sociedades por cotas de responsabilidade lirfiitada deyerrf apresentar cópias das demonstrações contábeis
registradas na Junta Comercial, ou publicação no Diário ̂ Oficial do Estado da sede da empresa, devidamente 
autenticadas. \
e) Para as empresas recém-constituídas (constituídas^ menos de Ol (um) ano), será exigido o balanço de abertura, em
substituição as demonstrações contábeis. Os índices para comprovar a boa situação financeira da empresa não serão 
exigidos neste caso. \
•Tanto 0 balanço de abertura como as demonstrações contábeis devem ser registradas ou autenticadas na junta 
comercial na sede ou domicilio da licitante. )
•A comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em uma folha, em separado, calculados
pelas formulas a seguir:
índice de Liquidez Geral . , ~ -
LG>1,0 Z '"  .

Ativo circulante +, Ativo realizável a longo prazo

LG = -

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo 

índice de Liquidez Corrente

LC > 1,0 V

LC:

Ativo circulante

r
I 1 It IJ  , w > i  C>í O Í  I 1 1 . . I 1 ' w .  ' w  . c r  «>! V

Passivo circulante 

Grau de Endividamento Geral

EG á 1,3

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

EG --------------------------------------------------------------------------

Ativo total
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e) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá comprovar esta condição, através 
de certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, ou por seu enquadramento no 
Simples Nacional, conforme o caso, para que possa usufruir os benefícios concedidos pela LC 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar n® 147/14.

d) No caso de a licitante possuir filiais, a documentação apresentada deverá referir-se apenas a uma das filiais ou 
apenas à matriz, salvo disposição em contrário, sendo que a contratação será realizada com a pessoa jurídica que 
apresentou a documentação.
e) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo cartório de distribuição da sede do licitante, 
dentro do prazo de validade, na data da realização da licitação.

/
7.2.4. REGULARIDADE FISCAL
a) Prova de Regularidade com a Fazenda Fedéral.através de Certidão de Quitação de Tributos Federais (SRF), conjunta a 
Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União (DAU), com validade na data de realização da licitação.
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da licitante através de certidão negativa de débitos, com validade na 
data de realização'da licitação;
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante através de Certidão de Quitação de Débitos 
Municipais, com validadeTia.data de realização da licitação.
d) Prova de Regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços, através de: 

d.l. INSS - Certidão Negativa de Débitos -  CND, com validade na data de realização da licitação;
d.2. FGTS -  Certidão de Regularidade de Situação, com validade na data de realização da licitação;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. /

7.2.5. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou caso fortuito, aceitável a juízo do (a) Pregoeiro (a).
7.2.6. Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, documentação incompleta para posterior 
complementação, nem documentação por transmissão via fac-símile.(fax).
7.2.7. As Micros e Pequenas Empresas apresentarão toda a documentação exigida neste edital, mesmo que apresente 
alguma restrição.
7.2.8. As Micro e Pequenas Empresas, quando apresentarem documentação fiscal com alguma restrição, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir de sua constatação, para regularização da situação, podendo ser 
prorrogável por igual período, a critério da administração.
7.2.9. Caso não haja regularização conforme disposto no subitem anterior serão aplicadas as sanções administrativas 
previstas neste edital e seus anexos.

7.3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS ' ^ ^
7.3.1. A proposta'comercial deverá ser apresehtádâ exàtaménte'conforme a planilha de,custos e cronograma físico 
financeiro. Anexo II deste edital, em 01 (uma) via. em papel timbr^ado, assinada pelo.responsável técnico da licitante, 
contendo nome, número do CREA e sua^qualificação técnica, serh emendas,' rasuras ou entrelinhas, no idioma 
português, ressalvada as expressões técnicas, é conter obrigatoriamente os'seguintes compònehtes:
7.3.1.1. O Objeto a ser executado; ,, y
7.3.1.2. Conter o preço global, expresso em mòéda nacional, reais (R$), em algàrisrrios e por extenso, prevalecendo o 
menor preço em algarismo em caso de divergência;
7.3.1.3. Planilha de Custos e cronograma físico financeiro, conforme Anexo II, com duas casas decimais e com 
detalhamento detodos os^elementos que influam nos preços propostos parà a contratóção, assinados pelocesponsável 
técnico dá lüdtante', com*nonie complétoyqüalificáçãó' técnica e número do CREA*; *-■ '*— /  -  5-- j-J "  CJ™.
7.3.1.4. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as normas e condições deste edital e seus 
anexos, conforme modelo no Anexo III;
7.3.1.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que será 60(sessenta) dias contados da data de sua apresentação, 
conforme Anexo III;
7.3.1.6. Indicação de que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste instrumento convocatório.
7.3.1.7. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e despesas, incidentes na prestação do 
serviço licitado, conforme Anexo III, deste edital;
7.3.1.8. Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta corrente), conforme Anexo III.
7.3.1.9. Nome completo e qualificação (estado civil, profissão, naturalidade, CPF, RG, endereço) de quem vai assinar o 
contrato.
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7.3.2. A omissão de qualquer despesa necessária à realização do objeto será interpretada como não existente ou já 
incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a entrega das propostas;
7.3.3. Não serão aceitas cotações com quantidades inferiores às solicitadas no Anexo II.
7.3.4. Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital e seus Anexos ou que se 
opuserem as quaisquer dispositivos legais vigentes.
7.3.5. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos.
7.3.6. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, retificação de preços ou de 
quaisquer outras condições oferecidas.

/  ,

7.4. 0 0  JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
7.4.1 - Os envelopes das licitantes serão abertos em sessões públicas, incontinente, a entrega dos mesmos. As sessões 
serão realizadas no localj dia e horário indicado no preâmbulo do Edital, com a participação dos membros da Comissão 
Permanente de Licitação e representantes das licitantes.
7.4.2 - Inicialmente ócorrerá à abertura dos envelopes com os documentos de HABILITAÇÃO (envelope "A"), bem assim 
será processado djulgamento e divulgação do resultado com indicação das empresas HABILITADAS e INABILITADAS.
7.4.3 - Havendo renúncia expressa dos presentes de interporem recursos ao resultado divulgado, a sessão terá 
prosseguimento para abertura do envelope "B", com as propostas de preços.
7.4.4 - Não ocorrendo a renúncia.na forma estabelecida acima, a abertura dos envelopes "B" -  Propostas de Preços, 
será realizada depois de decorrido ò prazo para interposição de recursos e/ou efetuado o julgamento dos recursos 
interpostos, em data a ser fixada pela Corriissâo Permanente de Licitação.N, /
7.4.5 - Para efeito de julgamento será considerado p menor preço global.'
7.4.6 - A Comissão Permanente de Licitação poderá'propor a CASAL, anulação ou revogação desta Licitação, sem que 
decorra para as licitantes qualquer direito a indenização compensação ou reclamação.
7.4.7 - As propostas serão rubricadas pela Comissão Permanente de Licitação e interessados presentes na sessão, das
quais serão lavradas atas circunstanciais. \
7.4.8 - Será considerada vencedora desta licitação a empresa habilitada que apresentar o menor preço global.
7.4.9 - 0  resultado final, com a indicação da empresa vencedora será,comunicado por e-mail a todas as participantes, 
após publicação no Diário oficial do Estado de Alagoas.
7.4.10 - A Comissão Permanente de Licitação poderá propor à Diretoria da CASAL, a anulação ou revogação desta 
Tomada de Preços, sem que decorra para as licitantes qualquer direito a indenização, compensação ou reclamação.
7.4.11 - Em caso de empate entre duas licitantes concorrentes, será realizado um sorteio entre as empatadas.
7.4.12 - Serão desclassificadas, a.critério da Comissão Permanente de Licitação, as propostas:

a) Que não atenderem os requisitos deste edital;
b) Que apresentarehri condições não previstas;
c) Que cotarem preços excessivos ou vis. “ - , " " r  '  .

7.4.13 - A licitante vencedora fica obrigada a manter, durante a execução do contrato  ̂ todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, como também fornecer mensalmente,Junto com a nota fiscal e fatura 
certidão negativa de débitos com o Fisco Estadual. - V  “

8.0 DA AbjÜDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

8.1. A declaração do objeto deste certame será viabilizada pela CPL/CASAL, caso nãò haja recurso.
8.2. Após a declaração ao vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de
interposição de recurso,'-^ÇPL/CASAt*divulg9£á'a.empresa^ençedora,^sendo 0 'procedjméiitô^ubmeticloíà*Autoridade 
Superior, pafáadjudicação/homologa^ãô  ̂dontratáçãó. *  ̂ L w  * i i C . ^1 ^

9.0 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

9.1. Quaisquer solicitações de esclarecimentos adicionais acerca da Licitação somente serão consideradas pela CASAL 
se recebidos, até o se (quinto) dia útil antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, devendo o 
interessado fazer solicitação através do e-mail: cpl@casal.al.gov.br.
9.2. A CASAL responderá aos pedidos de esclarecimentos adicionais acerca da licitação, até 03 (três) dias úteis antes da 
data de abertura dos envelopes de habilitação, disponibilizando a resposta no e-mall: cpl@casal.al.gov.br.
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9.3. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data e horário fixados para abertura dos envelopes de habilitação, qualquer 
pessoa poderá impugnar o ato convocatório da Tomada de Preços através de documentos protocolados na CASAL, 
encaminhados à CPL/CASAL, esta terá até 03 (três) dias úteis para decidir sobre o assunto.
9.4. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração o licitante que não o fizer 
até 0 2® (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação.

10.0 DOS RECURSOS

10.1. Das decisões da Comissão Permanente de Licitação, caberá recurso para a Diretoria da CASAL, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da lavratura da ata, ou da publicação do resultado.
10.2. Decairá do direito ao recurso a licitante que, tendo concorrido sem impugnar os termos desta Tomada de Preços
ou as decisões da Comissão Permanente de Licitação apontar falhas ou irregularidades, após o julgamento 
desfavorável. ^ ^

j  11.0 DA CONTRATAÇAO

11.1. A contratação dp objeto da presente licitação, será efetuada conforme as condições estabelecidas neste Edital em 
seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, naquilo que não contrariar os termos 
deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.
11.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá apresentar as mesmas condições de 
habilitação.
11.3. A empresa classificada em primeiro lugàr> declarada vencedora, será convocada para assinar o contrato, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação. ^
11.3.1. A empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o contrato, ou não comprovando que 
mantêm as condições de habilitação, será convocado putro licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções legais cabíveis.
11.4. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) dias da data da sessão de 
abertura, sem a convocação para a contratação.

12.0 DA EXECUÇÃO

12.1. A execução do contrato será efetuada conforme as condições estabelecidas neste Edital, em seus Anexos, bem 
como a documentação e a proposta da licitante vencedora, naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão 
de adaptação às normas vigentes. -  .
12.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as consequências contratuais previstas em 
Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante.os direitos da Administração previstos em.Lei.
12.3. A execução dos serviços deverá seguir o Cronograma ajustado com o Gestor do Contrato ao inicio dos trabalhos, 
observado o prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos.
12.4. A entrega firial das obras somente se efetuará com a realização de testes na rede, acompanhada da fiscalização da
obra, entrega ao Gestor da CASAL das ART̂ s registradas no CREA relativas a conclusão da obra, bem como, a entrega 
do cadastro georreferenciado da rede executada, em CD - ROM. i i

13.0 DO PAGAMENTO

13.1. Os serviços deverão ser computados rigorosamente para um período de 30 (trinta) dias e apresentados através de
Nota Fiscal Fatura em'02’;(duas) viasjprotoçpládâsjiO-valpr^da-Nota^FiscáhFatura deverá corresponder aos serviços 
executados durante biTiêVconformè ó quârititativdapuradopèío Gestor do Còntrato.- * ^
13.1. O pagamento será procedido após a apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e devidamente conferida e 
atestada pelo Gestor do contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de 
controle de pagamento da CASAL.
13.2. A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débitos do INSS;
b) Certidão Negativa de Débitos do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
d) Certidão Negativa de Débitos de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

13.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa eventualmente 
aplicada.
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13.4. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o pagamento da obrigação. Havendo 
erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à licitante vencedora.
13.5. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA.

14.0 DA VIGÊNCIA DO CONTRATÒ/DO REAJUSTE

14.1. O prazo de vigência do Contrato decorrente da presente licitação será de 120 (cento e vinte) dias, a partir da 
assinatura da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado caso os quantitativos dos serviços executados não atinja a 
sua totalidade.
14.2 .0  prazo estimado para execução dos serviços é de 90 (e oitenta) dias a partir da assinatura da 
Ordem de Serviço.
14.3. A alteração nos quantitativos dos serviços obedecerá ao estabelecido no artigo 65 da Lei 8666/93.

15.0 DA RESCISÃO

15.1. A rescisão das^óbrigações decorrentes do presente instrumento processar-se-á de acordo com o que estabelece a 
Lei n.9 8.666/93, erh especial nos seus artigos 77 a 80.

16.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. A recusa injusta da licitante vencedora em efetivar os serviços ora licitados no prazo estipulado neste 
instrumento, caracteriza descumprirriento da obrigação assumida, sujeitando-a a suspensão de participarem licitação e 
de contratar com a CASAL, durante 02 (dois) anos;
16.2. Fica sujeita a pena de detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos e multa, a licitante que frustrar ou fraudar, 
mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o 
intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação.
16.3. A Administração poderá, garantida a prévia defesa-e o contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar as
seguintes sanções:
a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das cláusulas 
contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;
b) MULTA de 2% ( dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 10% (dez por
cento) do valor global do contrato; ,
c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
16.5. Na hipótese de a preponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias 
a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo 
valor nos pagamentos vihcendo.

17.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e süas respectivas penalidades estão previstas na minuta de
contrato. Anexo IV. ^
17.2. As licitantes ficam cientes de que é reservado à Administração p direito dê apresentar redução ou acréscimo, no 
volume dos quantitativos de fornecimento, até o limite previsto na Lei n.2 8.666/93, isem que caiba à licitante 
vencedora o direito á qualquer reclamáçãò.
17.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
17.4. O Edital, assim corno o Projeto Básico, estará disponível np site, da-CASAL (www.casal.al.gov.br) e na sala da
Comissão.PertnanènteJe licitação }^PL da£A^L;^situadV na Rua [Barão dê Átala[a,fnf2,200, (^eritró, nestaTlapital, no 
horário das 08:00 às li:0 0  horas e de 14:00 às 17:00 horas. ‘
17.5. A eventual tolerância a qualquer infração ao disposto neste instrumento não implicará aceitação, novação ou 
precedente.
17.6. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de expediente na CASAL e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando explicitamente disposto em contrário.
17.7. A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada ou anulada, sempre em 
despacho fundamentado, nos termos da lei.
17.8. Os casos omissos ou situações não explicitadas serão decididos pelas partes, segundo as disposições contidas na 
Lei 8.666/93, suas alterações e demais regulamentos e normas administrativas federais e estaduais, que fazem parte 
integrante deste contrato, independentemente de transcrição.
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17.9. As licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame, junto à Comissão 
Permanente de Licitação -  CPL da CASAL, situada na Rua Barão de Atalaia, n.5 200, Centro, nesta Capital, no horário das 
08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas, ou através do e-mail cpl@casal.al.gov.br.
17.10. Ao receber o Edital a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificações, e-mail, obrigando-se a 
comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço e/ou fax 
fornecido.
17.11. A participação nesta licitação implica no total conhecimento e na plena aceitação dos termos e condições neste 
edital e seus anexos, bem como as normas administrativas vigentes.
17.12. A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade coma as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação.

Maceió/AL., e m ^ d e  junho de 2015 "

/  ■

y'' ■
lima Amaral Almeida 
CPL/CASAL.

VISTO:

Eng.s OSMAR LISBOA \
Vice-Presidente de Gestão de Engenharia' '
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

INTRODUÇÃO

A grande maioria da malha distribuidora da região baixa de Maceió é em ferro fundido e há mais de 30 anos encontra- 

se em operação.

Muitos trechos da referida malha distribuidora estão com diâmetros obstruídos pela corrosão interna, bem como pela 

deterioração de sua superfície externa por agressão do solo em seu material durante o decorrer do tempo em que a 

mesma foi utilizada.

A CASAL, na medida do possível, vem substituindo gradativamente estas redes por material de PVC e tem conseguido 

resultados satisfatórios nas intervenções efetuadas.

OBJETIVO

Contratação de empresa especializada em execução de serviços de engenharia para substituição de trechos na rede de 

distribuição de água do bairro do Jacintinho, Maceió-AL.

JUSTIFICATIVA

A população do bairro do Jacintinho reclama há muitos anos da qualidade da água que abastece a região. No ano de 

2004, a CASAL foi provocada a fazer uma análise "in loco" na Rua Formosa para verificar a situação da tubulação que 

distribui água para a população local. Na época, foi constatado que a tubulação encontrava-se em um estado bastante 

avançado de oxidação, tendo como consequências a redução da seção do tubo, diminuindo a pressão de chegada às 

residências. Além disso, a qualidade da água ficou prejudicada pela quantidade de ferrugem presente nas tubulações.

Visando o melhor atendimento à população local, propõe-se a substituição das tubulações que compõem a rede de 

distribuição de água na região por tubos de PVC.

SERVIÇOS PROPOSTOS

Propõe-se a substituição de aproximadamente 2400m de rede de distribuição de água no bairro do Jacintinho nos 

seguintes trechos existentes:

16
Edilson Alves Vieira

Adv.O AB/AL 1.822
A S JU F y C A S A L





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHU DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

RUA
COMPRIMENTO

(m)
DIÂMETRO (mm) /  MATERIAL 

EXISTENTE

CÂNDIDO MONTEIRO LEITE 207 50 /  FSF2

FORMOSA 255 50 /  F2F9

DA FLORESTA (DR. JOSÉ F. DE LIMA) 212 50 /  FSF9

SIQUEIRA CAMPOS 73 50 /  F9F9
JAIME FRAGOSO - TRAV. BOMFIM (01 Registro 50 
mm) 262 50/F2F9

PROGRESSO 95 50/F2F9

AUGUSTA (01 Registro 50 mm) 382 50/F2F2

SANTA LUZIA 97 50/F2F9

SANTA LUZIA (01 Registro 75 mm) 236 75 /  F2F2

SANTA ISABEL 72 50 /  F2F2

SANTA MARGARIDA 173 50/F2F2

SANTA MARGARIDA (01 Registro 75 mm) 101 75 /  F2F2

TRAV. CEL PARANHOS (01 Registro 75 mm) 234 75 /  F2F2

Serão mantidos os comprimentos e diâmetros supracitados, trocando-se todas as tubulações de Ferro Fundido por 

tubos dePVC PBA Classe 12.

Para execução desses serviços, serão realizadas as seguintes ações;

Locação do eixo para rede de água -  2399,00m;

Retirada e reposição de pavimento -  2159,10m^;

Escavação mecanizada -  821,37m*;

Assentamento de tubos de PVC e conexões -  2399,00m;

Carga, transporte e descarga de tubos de PVC -  2399,00m;

Sinalização da obra -  4798,00m;

Substituição de ligações domiciliares -  800unid;

Reaterro -  650,98m^;

Cadastro e teste de rede -  2399,00m;

•  Retirada dos entulhos -  136,31m^

Encontra-se em anexo croqui de localização das ruas onde os serviços serão realizados.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ESPECIFICAÇÕES

0 conjunto das especificações apresentadas a seguir procura contemplar todas as situações que devem ocorrer quando 

da execução das obras. Caso surjam condições muito específicas não abordadas deve-se, preferencialmente, seguir as 

recomendações estabelecidas pelas Normas Brasileiras, ou ainda, as próprias da CONCESSIONÁRIA.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

As especificações seguintes estabelecem as condições técnicas básicas a serem obedecidas no fornecimento de 

materiais e na execução de serviços para obras de implantação de Sistema de Abastecimento de Água.

0  fornecimento de materiais e a execução de todos os serviços deverão estar em consonância com os projetos, 

memoriais, detalhes e prescrições contidas nas presentes Especificações e Normas Técnicas da ABNT.

Define-se:

Contratante

Empresa concessionária a contratar a execução das obras e serviços.

Fiscalização

Pessoa física ou jurídica, designada pela contratante para fiscalizar a execução das obras e serviços.

Empreiteira

Empresa contratada para execução das obras e serviços.

Fica reservado a CONTRATANTE o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular ou omisso nestas 

Especificações e que não esteja definido em outros documentos contratuais, como o próprio contrato ou desenhos do 

projeto.

RELACIONAMENTO CONTRATANTE -  EMPREITEIRA

a) A obra será fiscalizada por pessoa física ou jurídica, designada pela CONTRATANTE, doravante indicada pelo nome de 

FISCALIZAÇÃO.

b) Não poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, por qualquer elemento da EMPREITEIRA, 

desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições destas Especificações e do 

Contrato, bem como de tudo que estiver contido no Projeto, nas Normas, Especificações e Métodos da ABNT -  

Associação Brasileira de Normas Técnicas.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

c) Deverá a Empreiteira acatar de modo imediato às ordens da FISCALIZAÇÃO, dentro destas Especificações e do 

Contrato.

d) Ficam reservados à FiSCALiZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso, 

omisso, não previsto no Contrato, nestas Especificações, no Projeto e em tudo o mais que, de qualquer forma, se 

relacione ou venha a se relacionar, direta ou indiretamente, com a obra em questão e seus complementos.

e) A EMPREITEIRA deverá permanentemente ter e colocar a disposição da FISCALIZAÇÃO os meios necessários e aptos a 

permitir a medição dos serviços executados bem como a inspeção das instalações de obra, dos materiais e dos 

equipamentos, independentemente das inspeções de medições para efeito de faturamento e ainda 

independentemente do estado da obra e do canteiro de trabalho.

f) A existência e a situação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuem a responsabilidade única, integral e exclusiva da 

EMPRETEIRA no que concerne às obras e suas implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com 

Contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes.

g) A FISCALIZAÇÃO poderá exigir, a qualquer momento, de pleno direito, que sejam adotadas pela EMPREITEIRA 

providências suplementares necessárias à segurança dos serviços e ao bom andamento da obra.

h) Pela EMPREITEIRA, a condução geral da obra ficará a cargo de pelo menos um ENGENHEIRO RESIDENTE. Deverá esse 

Engenheiro ser auxiliado, em cada frente de trabalho, por um Encarregado devidamente habilitado. Antes do início dos 

serviços, a EMPREITEIRA deverá apresentar oficialmente à CONTRATANTE o seu técnico responsável pela obra. 

Quaisquer modificações deverão ser comunicadas previamente à FISCALIZAÇÃO para conhecimento e aprovação.

i) Todas as ordens dadas pela FISCALIZAÇÃO ao (s) Engenheiro(s) condutor(es) da obra serão consideradas como se 

fossem diretamente à EMPREITEIRA; por outro lado, todo e qualquer ato efetuado ou disposição tomada pelo(s) 

referido(s) Engenheiro(s), ou ainda omissões de responsabilidade do(s) mesmo(s) serão consideradas para todo e 

qualquer efeito como tendo sido da EMPREITEIRA.

j) 0(s) Engenheiro(s) condutor(es) da obra e os encarregados, cada um no seu âmbito respectivo, deverão estar sempre 

em condições de atender à FISCALIZAÇÃO e presta-lhe todos os esclarecimentos e informações sobre o andamento dos 

serviços a sua programação, as peculiaridades das diversas tarefas e tudo o mais que a FISCALIZAÇÃO reputar a 

necessário ou útil e que se refira diretamente a obra e suas implicações.

k) O quadro do pessoal da EMPREITEIRA empregados na obra deverá ser constituído de elementos competentes, hábeis 

e disciplinados, qualquer que seja sua função, cargo ou atividade. A EMPREITEIRA é obrigada a afastar imediatamente 

do serviço e do canteiro de trabalho todo e qualquer elemento julgado pela FISCALIZAÇÃO com conduta inconveniente 

e que possa prejudicar o bom andamento da obra, a perfeita execução dos serviços e a ordem do canteiro.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

l) A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, os serviços da obra, total ou 

parcialmente, sempre que o julgar conveniente por motivos técnicos, de seguranças, disciplinares ou outros. Em todos 

os casos, os serviços só poderão ser reiniciados por outra ordem da FISCALIZAÇÃO.

m) A EMPRETEIRA não poderá executar qualquer serviço que não seja autorizado pela FISCALIZAÇÃO, salvo os 

eventuais de emergência.

n) A EMPREITEIRA deverá manter permanentemente na obra um livro para registro diário de todas as ocorrências 

relacionadas com a obra. Tal livro deverá ter folhas numeradas, em duas vias, e descartáveis, e serão rubricas pela 

FISCALIZAÇÃO.

o) A citação especifica de uma norma, especificada etc. em algum item não elimina o cumprimento de outras aplicáveis 

ao caso.

p) Antes da entrega das obras deverão ser reparados pela EMPREITEIRA todos os defeitos e estragos verificados nos 

serviços acabados qualquer que seja a causa que os tenham produzido, ainda que este reparo importe na remoção 

integral dos serviços comprometidos.

SERVIÇOS 

D imensões Gerais

Todos os serviços deverão ser executados em consonância com projetos executivos e prescrições contidas nas 

presentes especificações e Normas Técnicas da ABNT -Associação Brasileira de Normas Técnicas -  NB-126.

Na existência de serviços não especificados, a EMPREITEIRA somente poderá executá-los após a aprovação da 

FISCALIZAÇÃO.

Locação de Eixo da Rede

A rede a ser construída, será locada com piquetes e nível, de acordo com levantamento topográfico.

Demolições e Reposições de Pavimentação em Paralelepípedo

Será removido e reposto todo o pavimento existente em paralelepípedo, com o reaproveitamento das unidades de 

paralelepípedo, quando possível, assentado sobre areia fina, e rejuntado com argamassa de cimento e areia.
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Escavações e Reaterros

Serão executadas escavações manuais em solos de categoria, com profundidade até l,50m para os tubos, e largura 

escavada equivalente ao diâmetro do tubo acrescido de 30cm, sendo que a largura mínima deve ser de 40cm. Com o 

solo excedente, deve ser feito o reaterro manualmente e feita a compactação sem o controle do grau de compactação.

Transferências de L gações Domiciliares

Foram estimadas 800 ligações domiciliares para o citado logradouro. Com a execução de nova rede, todas as ligações 

serão refeitas e transferidas para a nova rede. As ligações seguirão o padrão da CASAL. A empreiteira poderá solicitar 

da Superintendência de Engenharia da CASAL o modelo padrão para ligações domiciliares de água.

Execução de S inalização de Obras sem Iluminação

Em todo 0 perímetro de execução, será executada a sinalização da obra, com tapume de proteção e placas indicativas, 

sem instalações de iluminação.

Fornecimento e Assentamento de Tubos e Conexões em  PVC

Para a composição da nova rede de abastecimento de água, serão fornecidos e assentados tubos em PVC PBA, com 

classe de pressão 12 com diâmetros nominais de 50 e 75mm, totalizando uma extensão aproximada de 2400m. Para as 

interligações da nova rede nas redes existentes, serão fornecidos e assentados Tês, Curvas e Luvas em PVC e FoFo.

Carga, Transporte e Descarga de Tubos de PVC

Será feito a carga, descarga e transporte de tubos de PVC até o local de execução dos serviços, com caminhão tipo 

munck, com sistema hidráulico de içamento.

Cadastro e Teste de Rede

Será feito um memorial executivo da rede através de um cadastro (os built) de todos os trechos. Ao final, o fluxo da 

rede será testado com injeção de água até as saídas nos poços de visita existentes.

Execução de Bota-Fora

Os resíduos gerados pelas demolições de calçadas e pavimento serão carregados em caminhão coletor de entulhos 

para disposição final. O solo escavado manualmente será carregado em caminhão tipo caçamba, com capacidade 

aproximada de 6m  ̂e transportado até local de despejo numa raio de distância inferior a lOkm.
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SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Ocorrendo inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela CONTRATADA poderão ser aplicadas 

as seguintes sansões, não cumulativas, assegurado o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis.

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das cláusulas 

contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 10% (dez 

por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATADA com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias a 

contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, sob pena da CASAL descontar o respectivo 

valor nos pagamentos vincendos.

EXECUÇÃO DA OBRA

A obra que se sugere nessa proposta trata-se de serviços de engenharia específicos e bem definidos, para execução do 

qual a companhia pode optar em contratar uma empresa de engenharia, sendo justificada esta solução devido à 

inexistência de pessoal no seu quadro funcional para executar os serviços planejados.

ESTIMATIVA DE CUSTOS

Em anexo apresenta-se uma planilha contendo os quantitativos e custos necessários à execução dos serviços 

propostos.

FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento e emissão de faturas devem ser baseados nas medições, que ocorrerão mensalmente, as quais serão 

realizadas por fiscal designado pela Superintendência de Engenharia da CASAL.

PRAZO DOS SERVIÇOS

O prazo para prestação dos serviços é de 03 (três) meses a partir da assinatura da Ordem de Serviço.

O prazo estabelecido neste projeto poderá sofrer aditivos, desde que embasados e enquadrados nas condições 

estabelecidas na Lei n̂  8.666/1993.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

DISPOSIÇÕES GERAIS

A prestação do serviço à CASAL, por representante da CONTRATADA, não gerará para esta, vínculo de emprego, nem 

Instituirá solidariedade passiva em razão do não cumprimento pela CONTRATADA da obrigação de pagamento de 

remuneração ou verba rescisória do pessoal que contratar, ou recolhimento de obrigações sociais, previdenciárias e

tributárias.

Qualquer dúvida ou reclamação por parte da contratada, durante a vigência do contrato, deverá ser encaminhada ao 

gestor do contrato que adotará as medidas e/ou providências necessárias para a sua solução.

Para quaisquer detalhes adicionais, a respeito dos serviços descritos neste documento, a empresa CONTRATADA deve 

solicitar consultoria aos técnicos subordinados a esta supervisão, para os devidos esclarecimentos.

Os casos omissos ou não previstos nesta especificação serão dirimidos pela CASAL.

Maceió -  AL, 20 de fevereiro de 2015

José de S iqueira Filho

Engenheiro Civil - CREA 020.093.617-4 
SUPAEP/GEPRO/CASAL 

Mat. 1751

23

Edilson Alves Vieira
Adv. OAB/AL 1.822

A S JU R /C A S A L





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TOMADA DE PREÇO N9 03/2015 -  CASAL

ANEXO II
PLANILHA DE CUSTOS
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OBRA : Substitu ição de Rede de D istribuição de água  em  ruas com  p av im en tação  em  p a ra le le p íp ed o

LOCAL : J a c in tín h o  - M a c e ió  -  A L
BDI IN SU M O  16.60%

DATA: F a v o re lro /1 6  BDI SER VIÇ O  26,80%
I ; ■

It e m C Ó D IG O D IS C R IM IN A Ç Ã O U N ID Q U A N T P .U N IT P. T O T A L
/ IN S T A L A Ç Ã O  DA OBRA

1.1 M obilização da Obra % 5,00 241.231.86 12.061.59
^  T o ta l 1 i  2.061.59

II SERVICQfS (B .D .125.80%) /
2.1 73610/SINAPI Locaçãé do eixo p /  rede de áciua m 2.399jb0 0.84 2.015.16
2.2 73790/003/S INAPI R etirac^ e  reposição de pavim ento paralelo m® 2.15S/.10 60.43 93.575.39

2.3
3061/S IN A P I Escavação m ecanizada de valas em  m ate ria l de  

1* cateQoría m * ^ 7 .1 0 6.52 4.008.31

2.4
72915/S INAPI Esca))^ção m ecanizada de valas em m ate ria l de 

2* catecjoria m * /1 6 4 .2 7 10.86 2.027.09
2.5 73888/001/S INAPI Assentam ento  de tubo  P V C  DN  50 m m m /1 .8 2 8 .0 0 1,80 3.290.40
2.6 73888/002/S INAPI Assentam ento  de tubo  P V C  DN  75 m m m /  571.00 2.40 1.370.40
2.7 6231/ORSE Assentam ento  de conexões P V C  DN 50 m m und /  22.00 1.33 29.26
2.6 5232/ORSE A ssentam ento  de conexões PV C  DN 75 m m und j 8.00 1.48 11.84
2.9 5280/ORSE A ssenthm ento  de conexões FoFo DN  50 m m u n d / 4,00 2.14 8.56

2.10 5281/O RSE A ssentam ento  de conexões FoFo DN  75 mm urfy 3.00 2.60 7.80
2.11 5282/O RSE A sse n ta h e n to  de conexões FoFo DN  100 m m útnd 2,00 2.94 5.88
2.12 5284/O RSE Assentarhento de conexões FoFo DN  200 m m /u n d 7,00 14.48 101.36
2.13 5285/ORSE A ssentam ento  de conexões FoFo DN  250 m m * und 4.00 16.20 64.80

2.14
73595/S INAPI Carga, transporte e  descarga de tubo P V C  DN  5 0 /  

m m  até lOKrh / m 1.828.00 0.13 237.64

2.15
73594/S INAPI Carga, transpàde e  descarga de tubo P V C  DN  / 5  

m m  até 10Km \  / m 571.00 0.20 114.20
2.16 5158/O RSE Sinalização sem  ilum inação / m 16.00 2.63 42.08
2.17 5156/O RSE Sinalização com  ilum inação  / m 8.00 11.96 95.68

2.18
6084/O RSE S ubstitu ição  de ligaçõéçdom ic ilia res  senyca ixa  

de proteção e sem  hidrôm eíro  / 800.00 118.74 94.992.00
2.19 73964/005/S INAPI Reaterro aoUoado mecaniza'ào  / m * 4.00 10.11 40.44
2.20 79488/S INAPI Reaterro apiloado m anualm entèK  / m * 14,00 6.52 91.28
2.21 73682/S INAPI Cadastro e teste de rede  \  / m 2.399.00 1,14 2.734.86
2.22 M ERCADO Botafora  / \ m * 136,31 44.03 5.144.34
2.23 74162/001/S INAPI Caixa de alvenaria para proteção dè redlstno und 4,00 111.85 447.40

/  \T o t a l  II 210.456.17
III M A TE R IA IS  (B .D .I 1S.6%) /  \

3.1 12599/S INAPI Tubo P V C  PBA JE  DN 50 C isáse 15 \ m 1.828.00 8,47 15.483.16
3.2 12601/S INAPI Tubo P V C  PBA JE  DN 75 c/asse  15 \ m 571,00 16,96 9.684.16
3.3 5629/O RSE Reaistro PVC  DN 50 m m  í  \ und 3,00 279,83 839.49
3.4 5630/O RSE Reaistro PVC  DN 75 m m  /  \ und 1.00 361,57 361.57
3.5 5698/ORSE Tê Fofo 250 X 75 mm 7  T und 2.00 ' 429,81 659.62
3.6 5532/ORSE Luva Foto 250 mm /  \ und 2,00 294,65 589.30
3.7 00050/SINAPI Adaptador PVC X Fofo mm und 3,00 50,48 151.44
3.8 1825/SINAPI Cui\Q 45* PVC 75 m n r und 1,00 28,55 28.55
3.9 5262/ORSE Cruzeta Foto 200x100 mm und 1,00 463,94 463.94

3.10 5531/ORSE Luva Foto 200 mm / und 3,00 223,45 670.35
3.11 5608/ORSE Redução Fofo 100x60 mm und 1,00 51, 78 51.78
3.12 5609/ORSE Redução Fofo 100x75 und 1.00 57,30 57.30
3.13 5586/ORSE Redução Fofo 200 h o o und 1,00 ' 514,11 514.11
3.14 5694/ORSE Tê Fofo 200x50 m n und 2,00 320,66 641.32
3.15 12863/StNAPI Adaptador PVC x Fofo 50mm und 5,00 ' 22,94 114.70
3.16 11493/SINAPI Tê PVC 75 x  50 n m / und 6.00 14,46 86 76
3.17 7048/SINAPI Tê PVC 50 mm _____________L und 10.00 6.94 69 40
3.18 1023/ORSE Redução PVC 50 X 32 mm / und 3.00 ’ 18,38 55.14
3.19 7130/SINAPI Tê PVC 50x32 m m \  / und 1,00 10,20 10.20
3.20 1725/SINAPI Cruzeta 50 mm P V C \  / und 1,00 10,80 10.80
3.21 3540/SINAPI Curua 90° PVC 50 mm \  / und 1.00 2,13 2.13
3.22 1183/SINAPI Cap 75 mm PVC / und 1.00 ’ 9,42 9.42
3.23 1206/SINAPI Cap 50 mm PVC ----------- und 5.00 4,21 21.05

T o ta l III 30.775^69

T O TA L G E R A L 2 5 3 .2 9 3 ,4 5

TOMADA DE PREÇO NS 03/2015 -  CASAL 

ANEXO II
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO.
C r o n o g r a m a  fis íc o - f ín a n c e iro

O BRA : Sub

IX)CAL: .ladn 

DATA; Fcvcre

stituíçfio de Rede de Distribuição d e águ a  em  ruas com  pavimentaçfio em  paralel

tmho< M aceió* AL

m/lS

spípedo

Item Discrímitutcüo Valor (RS) 30 <lia.s 60 dias 90 diHü

1 M obilização da Obra 12.061,59
100.00%

12.061,59

2 L o cação  do eixo p /red e  de água 2015,16
35,00% 35.00% 30.00%
705.31 705.31 604.54

3 Retirada e  reposição de pavimento paralelo 93.575,39
35.00% 35.00% 30.00%

32.751,39 32.751.39 28.072.61

4 Escavação  mecanizada de valas em matéria] de 1* categoria 4.008,31
40.00% 30.00% 30 00%
1.603,32 1.202,49 1.202.50

S Escavação  mecanizada de valas em material de 2* categoria 2.027,09
40,00% 30.00% 30.00%

810.83 608.13 608.13
6 Assentamento de tubo P V C  DN 50 mm 3.290.40

40.00% 30.00% 30,00%
1.316.16 987.12

7 Assentamento de tubo PV C DN 75 mm L37<yi0 100.00%

8 Assentamento de conexões PV C  DN 50 mm / y ,2 6
40,00% 30,00% 30.00%

11.70 8.78 8.78
9 Assentamento de conexões PV C  DN 75 mm / / l l . 8 4

40.00% 30.00% 30.00%
4.74 3.55 3.55

10 Assentamento de conexões F o F o  DN 50 mni /  8,56
40.00% 30.00% 30.00%

3.42 2.57 2.57

11 Assentamento de conexões F o F o  DN 75 innn /  7.80
40,00% 30.00% 30,00%

3.12 2.34

12 Assentamento de conexões F o F o  DN 100 mm \ r 5.88
40.00% 30.00% 30,00%

2.35 1.77

13 Assentamento de conexões F o F o  DN 200 mm j 101,36 40.00% 30.00% 30.00%
40.54 30.41 30.41

14 Assentamento d e  conexões F o F o  DN 250 mm j 64,80
40.00% 30.00% 30.00%
25.92 19.44

15 Carga, transporte e  d escarga d e  tubo P V C  DN  50 mm até lOKm / 237,64 40.00% 30.00% 30.00%
95.06 71.29

16 C aiga. transporte e  d escarga dc tubo P V C  DN  75 m m  até lOKm j \  114.20 40,00% 30.00% 30.00%
45.68 34.26 34.26

17 Sinalização sem  iluminação / \  42.08
40.00% 30,00% 30.00%

16.84 12.62
18 Sinalização com  Oumtnação / 1 95.68 40.00% 30.00% 30.00%

38.28

19 Substituição dc ligações domiciliares sem  caixa d e  proteção e hidrômetro /  94.992,00 50.00% 50.00%

47.496.00

20 Reaterro apiloado mecanizado /
__________________________________________________________ /  _____________t.

/  40,44
40.00% 30.00% 30.00%

16.18

21 R eato ro  apiloado manualmcntc \ 91.28 40.00% 30.00% 30.00%
36.52

22 C adastro e  teste de rede 2.734.86 50.00% 50,00%

1.367.43
23 Botafora 5.144.34 30.00% 30.00% 40.00%

1.543.30 1.543.30

24 C aixa de alvenaria para proteção d c  registro 447,40 50.00%

223.70

25 M atoiais 30.775.69 100.00%

30.775.69
F a tu ram en to  da O b ra 2 5 3 .2 9 3 .4 5 81.907.94 87.140,11 84.245,40
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TOMADA DE PREÇO N9 03/2015 -  CASAL 
ANEXO III

MODELOS DE DECLARAÇÕES
RAZAO SOCIAL DA LICITANTE CNPJ
1. DECLARAÇÕES:
1.1. A licitante DECLARA expressamente que está de acordo com todas as normas e condições desta tomada de preços 
e seus anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a 60 (sessenta) dias 
contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os impostos, taxas, 
encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a 
incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 deste edital, ao tempo que 
indica os dados bancários da licitante:

Banco:, Agência:. N.9 da conta:

1.5 a licitante DECLARA, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 49 da lei 
complementar n.® 123/2005, pela alterada pela Lei Complementar n  ̂147/14.

1.6. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
no processo licitatório, modalidade Tomada de Preços n.s 03/2015 - Casal, realizado pela companhia de saneamento de 
alagoas, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.7. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. n“ 8.665, de 21.06.1993, acrescido pela 
Lei Fed. n° 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do 
Inciso XXXIII do Art. 72 da Constituição Federal de 1988 (Lei n.9 9.854/99).
RESSALVA: Emprega Menor, a Partir de quatorze anos, na condição de Aprendiz.
OBS.: Se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.
OBS.: 0 item 1.5 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisitos legais de MICROEMPRESA ou 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

TÒMÁDÀ DE PREÇO N® 03/2015 -CÀSAL

MODELO DE DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP

inscrita no CNPJ sob o ns_ sediada no endereço. nA empresa__________________
______, ____, telefone/fax n̂ _______ , por intermédio do seu representante legal Sr(a)._______________
portador(a) da Carteira de Identidade ns_________- SSP/____e do CPF n®__________ , DECLARA, sob as penas da lei,
de que cumprem os requisitos do art. 3- da Lei Complementar 123/06, alterada pela alterada pela Lei Complementar ns 
147/14.

para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

TOMADA DE PREÇO N® 03/2015 -  CASAL 

ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N2______/2015 -  CASAL
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA_________________

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade De Economia Mista Estadual, 
vinculada À Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada a Rua Barão de Atalaia, ns 200, Centro, Maceió/AL, CEP; 
57.020-510, doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 12.294.708/0001-81, portadora 
da Inscrição Estadual n- 24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE 
ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n̂ . 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão de Engenharia OSMAR LISBOA, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n̂  101.616.864- 
00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA: ______ , Estabelecida a Rua _________________  , inscrita no CNPJ/MF sob o n®
representada por______________ , inscrito no CPF/MF n^____________ , residente e

domiciliado em

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na modalidade de Tomada de 
Preço n2 03/2015 -  CASAL, devidamente homologado pelo Senhor Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta 
no Processo Administrativo Protocolo n® 6399/2013 - CASAL, Ofício n̂  114/2013 -  Paulo Jorge Santana, S.C. n  ̂16337 
em estrita observância à Lei ns 8.666/93 e Lei Estadual nS 5.237/91, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e 
condições a seguir expressas.

CLÃUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: para execução de implantação de rede de distribuição de água nas ruas: Cândido 
Monteiro Leite, Formosa, da Floresta (Dr. José F. de Lima), Siqueira Campos, Jaime Fragoso -Trav. Bomfim, Progresso, 
Augusta, Santa Luzia, Santa Isabel, Santa Margarida, Travessa Coronel Paranhos, situadas no bairro do Jacintinho, 
Maceió/Alagoas, mediante condições contidas no Projeto Básico, anexo I, deste edital e na Lei n̂  8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e Lei Complementar ns 123/06, alterada pela Lei Complementar nS 
147/14.
PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e indissociáveis do presente 

contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos:

a) Edital de TOMADA DE PREÇOS N̂  03/2015 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso o Projeto Básico, e em caso 
de eventual contradição deverá ser consultada a Administração Pública para se manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: O presente contrato tem seu valor total fixado em R$ 
_____________ (______________________________________ ).
a) Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela CONTRATADA incluem todos os custos diretos e 
indiretos, requeridos para execução dos serviços objeto deste instrumento.
b) As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte classificação orçamentária:

- Unidade Orçamentária:........... 11.202 -  UN FAROL
- Grupo de Despesa:..............  300.000 -  Serviços de Terceiros.
- Rubrica:.................................301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistema
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CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES: Os serviços deverão ser computados rigorosamente para 
um período de 30 (trinta) dias e apresentados através de Nota Fiscal Fatura em 02 (duas) vias protocoladas. O valor da 
Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo 
Fiscal nomeado e aprovado pelo Gestor do Contrato.
a) O pagamento será procedido após a apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e devidamente conferida e 
atestada pelo Gestor contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de 
controle de pagamento da CASAL.
b) O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra-se adimplente com a Fazenda 
Pública Federal, Estadual e Municipal.
c) PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, com data de 
validade atualizada;

•  Certidão Negativa de Débitos do INSS;
•  Certidão Negativa de Débitos do FGTS;
• Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
•  Certidão Negativa de Débitos de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

d) Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor de multa eventualmente aplicada.
e) A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o pagamento da obrigação. Havendo 
erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA.
f) Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA:

Banco:..................Agência:....................C/C;............................

CLÁUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE: Por força deste instrumento, a CONTRATADA fica obrigada a utilizar no 
transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto deste contrato, veículo adequado, devidamente 
identificado com nome de fantasia ou razão social da CONTRATADA, identificando também o referido veículo com a 
Informação "A SERVIÇO DA CASAL".

CLÁUSULA QUINTA -  DA MÃO DE OBRA: A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de única e exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas decorrentes dos impostos, taxas, salários, 
encargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal utilizado nos serviços aqui contratados.
a) A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação 
Trabalhista e Previdenciária em vigor.
b) A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na forma da Legislação em vigor.
c) Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir experiência, idoneidade moral e técnica, bem 
como deverão permanecer no local de serviço durante as horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a 
prestar esclarecimentos sobre os serviços às pessoas credenciadas pela CASAL, bem como devem se apresentar para o 
trabalho devidamente fardados, portando crachá de identificação com fotografia e utilizando os equipamentos de 
proteção individual - EPI'S.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES: Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou quantidade dos 
serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.
a) A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua 
execução desde que corresponde a um dos seguintes itens:

•  Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;
•  Supressão de qualquer dos trabalhos;
•  Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e
•  Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos serviços contratados.

b) As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços autorizadas pela Diretoria da CASAL, constantes das letras 
"a" e "b" do parágrafo anterior, poderá acarretar acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os 
preços unitários. Nesta hipótese, será dispensável a celebração de Apostila a este documento se não alterar o prazo 
contratual, inicialmente fixado.
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CLÁUSULA SÉTIMA -  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias 
contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço expedida peia CASAL, podendo ser prorrogado caso o quantitativo 
dos serviços previstos não seja concluído.

CLÁUSULA OITAVA -  DO PRAZO DE EXECUCÃO: O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias contados a 
partir da data da assinatura da Ordem de Serviço expedida pela CASAL.

CLÁUSULA NONA -  DO REAJUSTE: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de vigência do 
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA EXECUCÃO DA OBRA: A obra a ser executada deverá obedecer o disposto no Projeto Básico, 
que integra o presente contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Os serviços a serem executados devem seguir as 
etapas descritas no projeto Básico, parte integrante deste instrumento. Caso surjam condições muito especificas não 
abordadas deve-se preferencialmente, seguir as recomendações estabelecidas pelas Normas Brasileiras ou ainda as 
próprias da CASAL.
a) Os insumos inerentes a prestação dos serviços contratados são de responsabilidade do CONTRATADO.
b) A emissão da ART junto ao CREA/AL é de responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA FISCALIÍLACÃO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, 
por intermédio de seus prepostos, os quais, serão credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o 
pleno exercício de suas funções.
a) Somente cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando os serviços forem recebidos pela CASAL.
b) A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, eventualmente causado à CASAL ou a terceiros, motivados por 
sua ação ou omissão, decorrentes da execução dos serviços deste contrato.
c) A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja sendo feito em desacordo com o disposto 
neste contrato, bem como poderá rejeitar os trabalhos de qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à 
CONTRATADA, a qualquer título, por conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, sendo de sua responsabilidade as 
despesas advindas e demais consequências.
d) É de responsabilidade da fiscalização da CASAL, exigir da CONTRATADA a documentação comprobatória do registro 
no CREA/AL, condicionando o atesto da fatura para pagamento, mediante apresentação do competente registro.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA GESTÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que o empregado.............
fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu total cumprimento, principalmente no tocante a utilização por 
parte dos empregados da CONTRATADA, de equipamentos de proteção individual e coletiva - EPI e EPC, bem como da 
sinalização da obra, evitando assim acidentes com terceiros.

a) Cabe ao Gestor comunicar com antecedência de 90 (noventa) dias, a Vice-Presidência de Gestão de Engenharia 
qualquer alteração necessária as obras e serviços.
b) Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, por qualquer motivo, a gestão do presente 
contrato será indicada através de nomeação por parte do Vice-Presidente de Gestão de Engenharia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DO DEFINITIVO: Os serviços executados serão 
recebidos provisoriamente e definitivamente pelo Gestor do Contrato.

a) O recebimento provisório se dará por atesto assinado no momento da entrega dos serviços ao fiscal nomeado pela 
CASAL, atesto esse que deve conter a descrição do objeto e eventuais ressalvas e observações sobre a entrega.
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b) 0  recebimento definitivo se dará por atesto assinado, até 90 (noventa) dias úteis após o recebimento provisório, 
conforme previsto na Norma Interna de Recebimento de Obras e Serviços de Engenharia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA Obriga-se a Contratada a:

a) Obedecer as Normas Internas da CASAL, ao Regulamento Geral do Fornecimento de Água e Coleta de Esgoto, 
Código de Defesa do Consumidor e ao previsto no Projeto Básico, os quais fazem parte integrante do contrato 
independente de transcrição, não cabendo em qualquer hipótese alegar desconhecimento desses instrumentos legais 
ou quaisquer outros que digam respeito às atividades para as quais vier a ser contratada.

b) A CONTRATADA deverá executar os serviços, com veículos e equipamentos contendo Logomarca afixada na parte 
lateral conforme adesivo padronizado pela CASAL. A CONTRATADA executará os serviços para a CASAL obedecendo as 
Normas Técnicas, Especificações, Procedimentos e demais elementos que integrem o presente Projeto independente 
da transcrição.

c) A CONTRATADA deverá ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a observar rigorosamente todas 
as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou correlata em vigor no País.

d) A CONTRATADA deverá manter, junto a CASAL, um profissional de nível superior como responsável técnico, 
devidamente credenciado como preposto, para representar a CONTRATADA e receber da CASAL as instruções, bem 
como proporcionar toda a assistência e facilidade necessária ao relacionamento CASAL/CONTRATADA.

e) A CONTRATADA deverá assegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho devidamente fardados, 
portando crachá de identificação com fotografia.

f) A CONTRATADA deverá apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das Notas Fiscais referente à prestação 
do serviço, o comprovante do recolhimento previdenciário e do FGTS, relativos ao mês anterior, de todos os 
funcionários envolvidos com a execução direta dos serviços objeto do contrato.

g) A CONTRATADA será responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos causados a terceiros em 
consequência dos serviços objeto deste Projeto, responsabilizando-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por 
parte da CASAL, de indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem, prejuízos aos serviços ou a terceiros, 
quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados.

h) A CONTRATADA deverá sinalizar com equipamento adequado, os locais de execução dos serviços, conforme a 
exigência do Código Nacional de Trânsito e Norma Interna da CASAL.

i) A CONTRATADA deverá comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao andamento dos 
serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

j) A CONTRATADA deverá efetuar as suas próprias expensas, o reparo das falhas, de mão-de-obra que se verificarem 
durante e após a execução dos serviços no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

k) A CONTRATADA deverá cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas aplicáveis à segurança, higiene 
e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os equipamentos de proteção individual.

l) A CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos, ferramentas e materiais necessários à execução dos 
serviços. Os materiais a serem utilizados pela Contratada deverão atender as normas NBR 6118, NBR 7211, NBR 11768 
e NBR 12655.

m) A CONTRATADA assumirá todas as responsabilidades quanto a acidentes ambientais provocados por falhas em seus 
equipamentos ou pela desatenção das equipes de trabalho. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA 
emplacamento, taxas, multas e seguro de cada veículo, assim como quaisquer consequências decorrentes de sinistros 
(colisão e danos a terceiros) ocasionados por seus equipamentos e tramitações relacionadas a estes fatos quando 
ocasionados por terceiros.

n) Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das obrigações trabalhistas de seus funcionários.

o) Manter os equipamentos atendendo aos limites de controle ambiental quanto à poluição sonora, em estrita 
observância aos padrões aplicáveis (municipais, estaduais e federais), sob pena de imediata substituição dos mesmos.
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Em particular, deverá ser dada importância especial ao controle de emissão de fumaça negra pelos veículos, devendo 
atender as prescrições do CONAMA, e aos limites estabelecidos na legislação vigente.

p) A CONTRATADA deverá permitir o pronto acesso da fiscalização da CASAL, a todas e quaisquer fontes de 
informações referentes aos serviços prestados, sempre que solicitada antecipadamente.

q) A CONTRATADA deverá manter os preços unitários mensais contratuais apresentados na planilha orçamentária no 
certame licitatório. Esses deverão incluir todas as despesas diretas, e os eventuais impostos incidentes, ficando sempre 
certo de que não caberá à CASAL, nenhum outro ônus além do pagamento do preço proposto.

r) A CONTRATADA deverá promover a seleção, ministrar treinamento admissional, reciclagem periódica aos seus 
empregados, visando garantir a execução de suas atividades com segurança.

s) A CONTRATADA deverá ser a única responsável pela execução e qualidade dós serviços dos quais trata a presente 
licitação.

t) Manter, durante toda execução do contrato, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE deve:
a) Colocar-se à disposição da contratada para o esclarecimento de possíveis dúvidas quanto ao cumprimento do 
objeto do contrato.
b) Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias a contar da protocolização da fatura, devidamente atestada pelo Gestor 
do contrato, a partir da apresentação da medição de cada trecho, acompanhada dos seguintes documentos:
c) Parecer emitido pela Fiscalização do Contrato, comprovando que os serviços executados pela empresa vencedora 
atendem fielmente aos requisitos exigidos no Edital e no termo de referência.
d) Exigir a comprovação durante toda execução do contrato, que a CONTRATADA mantem as mesmas condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
e) das mesmas regularidades exigidas para a habilitação da empresa no dia da licitação;
f) Manter contato com a CONTRATADA sempre que ocorrer necessidade de execução do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES: A recusa injusta da licitante contratada em efetivar os serviços ora 
licitados no prazo estipulado neste instrumento, caracteriza descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-a a 
suspensão de participar em licitação e de contratar com a CASAL, durante 02 (dois) anos;
a) Pela inexecuçâo total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as 
seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;

• ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecuçâo parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das cláusulas 
contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

• MULTA de 2%  (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 10% 
(dez por cento) do valor global do contrato;

•  IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
b) 0 atraso injustificado no cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa equivalente a 0,2%(zero 
virgula dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da 
aplicação das demais sanções previstas pela Lei 8.666 de 21/06/93.
c) Na hipótese de o contratado incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias a 
contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo 
valor nos pagamentos vincendos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DA RESCISÃO O presente Contrato poderá ser rescindido, independentemente de 
notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer 
indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer 
das seguintes hipóteses:

•  Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
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•  Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
•  Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização escrita da CASAL

a) O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou conveniência da CASAL
b) A não obediência total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, assim como a não obediência às 
orientações emanadas da fiscalização, ensejará na rescisão do contrato, observando o exposto nos Artigos 78 a 81 da 
Lei n9 8.666/93, e encaminhamento do processo à Diretoria da CASAL, para as providências que se fizerem necessárias.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicitadas serão decididas 
pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8666/93, suas alterações e demais regulamentos e normas 
administrativas federais e estaduais, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Maceió/AL, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme para a produção dos seus jurídicos e 
legais efeitos.

Maceió,--------de----------- de 2015.

WILDE CLECIO FALCAO DE ALENCAR
DIRETOR PRESIDENTE/CASAL

OSMAR LISBOA
VICE-PRESIDENTE DE GESTÃO CORPORATIVA

Representante Legal 
P/ CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOMEECPF

NOMEECPF
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Protocolo n° 6399/2015.
OFÍCIO PROESDE/MPE-114/2013

AASJUR,

Encaminhamos a minuta do Edital da Tomada de Preço N° 03/2015, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL, 23 de junho de 2015.

Atenciosamente,

lima Amaral Almeida 
CPL/CASAL





^ .C asal

Ao adv. Edilson Alves,

Para Análise e Instrução Jurídica. 

Em, ^ /C G /l5  ■

Lais Lima De Souza Leão 
Assessora Jurídica
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C a s a l Com panhia de Saneam ento de Alagoas

Processo: 6399/2013
Interessado: 2  ̂Promotoria de Justiça do Estado de Alagoas.
Assunto: Análise de Edital de Tomada de Preço n®03/2015.

EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA CIVIL ESPECIALIZADA EM SUBSTITUIÇÃO  
DE 2.399 METROS DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÃGUA. MINUTA DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 
03/2015, DO TIPO MENOR PREÇO. REQUISITOS DA LEI 
8.666/93.

Veio para análise jurídica Editai de Procedimento Licitatório sob a 
modalidade Tomada de Preço n°04/2015- CASAL, que traz como objeto “c o n tra ta ç ã o  
d e  e m p re s a  d e  e n g e n h a r ia  c iv il e s p e c ia liz a d a  e m  s u b s titu iç ã o  d e  2 .3 9 9  m e tro s  d e  
re d e  d e  d is trib u ição  d e  á g u a , s e n d o  1 .8 2 8  m e tro s  d e  D N  5 0  m m  e  5 7 1  D N  7 5  m m , 
n a s  ru a s : C â n d id o  M o n te iro  L e ite , F o rm o s a , d a  F lo re s ta  (Dr. J o s é  F. D e  L im a), 
S iq u e ira  C a m p o s , J a im e  F ra g o s o , - Trav. B o m fim , P ro g re s s o , A u g u s ta , S a n ta  L u z ia , 
S a n ta  Is a b e l, S a n ta  M a rg a rid a , T ra v e s s a  C o ro n e l P a ra n h o s , s itu a d a s  n o  b a irro  do  
Jac in tin h o , M a c e ió /A la g o a s . ”.

Assim, da análise da minuta do Edital em epígrafe, depreende-se que estão 
contidas as cláusulas obrigatórias constantes no Art. 40 da Lei n° 8.666/93.

Quanto ao termo contratual, por sua vez, também estão presentes as 
formalidades taxadas na lei supracitada.

Logo, estudando as minutas do Edital e do contrato acostado, constata-se 
que se encontram implementados todos os critérios legais necessários à 
formalização contratual.

Pelo exposto, considerando que não há erros materiais ou omissões a 
serem dirimidos, opina-se pela aprovação do Edital.

É o parecer o qual submeto a apreciação da assessora jurídica.

Em, 25 de junho 2015.

EDILSON ALVES VIEIRA
ADVOGADO OAB 1.822 AL. 

ASJUR/CAS;

RAYANNE S. BOMFIM GUIMARAES.
ESTAGIÃRIA/ASJUR/CASAL

V

Laís Lima ífebouza Leão 
Adv. OAB/AL 7777  
Assessora Jurídica
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Diário Oficial 
Estado de Alagoas

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS -
CEPAL

CONVOCAÇÃO
A Companhia de edição, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por 
meio do Departamento de Suprimentos, convocar EMPRESAS NO RAMO DE 
VIDRAÇARIA, em cumprimento ao item d.2 da instrução normativa n° AGESA 
002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo de 08(oito) dias, a contar 
da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas através do endereço eletrônico: www. 
imprensaoficial.al/licita. Quaisquer duvidas através do telefone (082) 3315 8354/ 
8314, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N, Farol - Maceió - 
Alagoas CEP; 57.052.000 - das 08:00 às 17h.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO 
E INSTALAÇÃO DE VIDROS - CCERC.

“EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO N° 04/2010 CELEBRADO ENTRE Á  
CEPALEASETUR”.

Maceió, 02 de Julho de 2015.
Francisco Ferreira Lessa das Neves 

Chefe do Departamento de Suprimentos

"DepãrtãmêntõlÊstãdu^^^^ní^^ 
(DETRAN)

Protocolo 171687

OMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS -
CEP/U.

CONVOCAÇÃO
A Companhia de edição, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por 
meio do Departamento de Suprimentos, convocar EMPRESAS NO RAMO DE 
COLCHÕES, em cumprimento ao item d.2 da instrução normativa n" AGESA 
002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo de 08(oito) dias, a contar 
da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas através do endereço eletrônico; www. 
imprensaoficial.al/licita. Quaisquer duvidas através do telefone (082) 3315 8354/ 
8314, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N, Farol - Maceió - 
Alagoas CEP: 57.052.000 - das 08:00 às 17h.
Objeto: AQUISIÇÃO DE 03(TRÊS) COLCHONETES - CCERC.
“EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO N° 04/2010 CELEBRADO ENTRE Á 
CEPALEASETUR”

Maceió, 02 de Julho de 2015.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Protocolo 171691

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)
A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE i\LAGOAS - CASAL, através da CPU  
CASAL torna pública a realização da Licitação abaixo:
TOMADA DE PREÇOS N.° 03/2015 - CASAL 
DATA: 20/07/2015 - 09:00h (Horário local)
LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 - 
Centro - Maceió/AL 
TIPO: Menor preço global.
Objeto: Constitui o objeto desta Tomada de Preço a contratação de empresa 
engenharia civil especializada para substituição de 2.399 metros de rede de 
distribuição de água, sendo 1.828 metros de DN 50mm e 571 DN 75mm, nas ruas: 
Cândido Monteiro Leite, Fonnosa, da Floresta (Dr. José F. de Lima), Siqueira 
Campos, Jaime Fragoso - Trav. Bomfim, Progresso, Augusta, Santa Luzia, Santa 
Isabel, Santa Margarida, Travessa Coronel Paranhos, situadas no bairro do 
Jacintinho, Maceió/Alagoas .O Edital e seus anexos encontram-se à disposição das 
empresas no site da CASAL www.casal.al.gov.br, ou apenas para consulta na sala 
CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, no horário 
comercial.

Uma Amaral Almeida 
Pregoeira/CASAL

Protocolo 171760

PORTARIAM" 1020/2015-GDP
0  DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE J 
DE ALAGOAS, no uso das atribuições e prerrogativas legais previstas no^
Lei n" 6.300, de 04 de abril de 2002, RESOLVE:
Designar os Médicos FRANKLIN PEDROSA DE CARVALHO e IARA SAl’ 
ALBUQUERQUE, para compor a JUNTA MÉDICA ESPECIAL que tem i 
objetivo avaliar as condições exigíveis para a CONCESSÃO/RENOVAÇÃO de 
C.N.H das pessoas de:ROSA MARIA DIAS FARIAS CPF-O20.219.394-21,JOAO 
BOSCO DE MELO SANTOS CPF-140.333.724-15,EDNO DE LIMA GUSMÃO 
JUNIOR CPF-678.913.304-68,MURILO HOULI JLTNIOR CPF-009.856.854- 
09,MARIA DO SOCORRO ALBUQUERQUE PEQUENO CPF-347.921.474- 
68,GERSON FERREIRA PINO CPF-140.308.024-00,CARLOS BARBOSA DOS 
SANTOS JUNIOR CPF-024.785.904-41 ,com FUNDAMENTO LEGAL: Anexo
1 da Resolução N"425/2012 do CONTRAN, no dia 03/07/2015, de 08:00 às 10:00 
horas, na sala de Controle de Clínicas Médicas e Psicológicas deste Órgão. 
Gabinete do Diretor-Presidente, em Maceió, 01 de Julho de 2015.

Antonio Carlos Gouveia.
Diretor Presidente

Protocolo 171986

PORTARIAM" 1021/2015-GDP
ODIRETORPRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DETRÂNSITO 
DE ALAGOAS, no uso das atribuições e prerrogativas legais previstas no Art. 2" da 
Lei n" 6.300, de 04 de abril de 2002, RESOLVE:
Designar os Médicos FRANKLIN PEDROSA DE CARVALHO e IARA SANTOS 
/VLBUQUERQUE, para compor a JUNTA MÉDICA ESPECIAL que tem eomo 
objetivo avaliar as condições exigíveis para a CONCESSÃO/RENOVAÇÃO 
de C.N.H das pessoas de:LUCIEIDE ROCHA ARCANJO CPF-OI 1.572.814- 
78,VERA MARIA COUTO SILVA CPF-757.9I4.984-20,FAGNA DA SILVA 
SOUZA CPF-041.107.514-46,EMILIO CRISTIANO BENTES BICHARA CPF- 
599.402.801-06,FATIMA FERN/U4DES DO NASCIMENTO CPF-145.117.034- 
34,JARBAS DA SILVA MARANHAO CPF-020.823.224-91,ALEXSANDRO 
VICTOR LEITE PEIXOTO CPF-802.492.054-91,ANA MARIA BARROS DE 
CARVALHO CPF-382.183.484-68,JOSE AVELINO NETO CPF-049.917.377- 
53,CICEROJOSEDONASCIMENTOSANTOSCPF-227.830.084-91,ANTONlO 
DE ALBUQUERQUE PONTES NETO CPF-O58.230.174-21,ROMILDO DE 
FARIAS LINS CPF-050.751.444-03,LUIZ CLÁUDIO OLIVEIRA DA SILVA 
CPF 042.379.544-98,MARIA DO CARMO UMBELINA DA SILVA CPF- 
026.213.474-87,RENATA TOMMASI TARTUCE CPF-148,019.108-66,MARIA 
DA CONCEICAO WANDERLEY TORRES CPF-153.822.224-87,LARJSSA 
GRAZIELLE SOARES JULIASSE CPF-123.410.3I7.65,MARIO ANTONIO 
DE HOLANDA PESSOA CPF-024.877.854-46 ,com FUNDAMENTO LEGAL: 
Anexo I da Resolução N"425/2012 do CONTRAN, no dia 07/07/2015, de 08:00 às 
10:00 horas, na sala de Controle de Clinicas Médicas e Psicológicas deste Órgão. 
Gabinete do Diretor-Presidente, em Maceió, 30 de Junho de 2015.

Antonio Carlos Gouveia.
Diretor Presidente

___________________________________________ Protocolo 171989

PORTARIA N" 1016/2015-GDP
0  Diretor Presidente do DETRAN-AL, no uso de suas atribuições e prerrogativas 
legais previstas no Art. 2" da Lei n" 6.300, de 04 de abril de 2002, RESOLVE:
Art. r  - Ficam NOTIFICADOS os condutores, abaixo relacionados, para, no prazo 
de 15 (quinze) dias a contar desta publicação para, querendo, apresentar suas razões 
de defesa, por escrito, endereçando-as à Coordenadoria Setorial de Controle de 
Infrações (C.S.C.I.) deste DETRAN/AL:
1 - TIAGO DE ARGOLO AZEVEDO, P.A. 5101 - 002832/2015;
II - ADEILSON FERREIRA DA SILVA, P.A. 5101 - 004425/2015,
III - CLEDSON DA FONSECA C/U.AZANS, P.A. 5101 - 003944/2015; 
im  - HILDATO DA SILVA SANTOS, P.A. 5101 - 006119/2015;
iArt. 2" - NOTIFICAR o Condutor abaixo relacionado, no prazo de 30 (trinta) dias 
a eontar desta publicação para, querendo, interpor recurso na Junta Administrativa 
de Recurso de Infrações (JARI) ou entregar a CNH na Coordenadoria de Controle 
de Inflações (C.C.I.):
I - BRUNO YOST MENDES DE ASSIS, para cumprir a suspensão do direito 
de dirigir pelo prazo de 12 (doze) meses, nos termos do Art. 165 do CTB e Art. 
16, I da Resolução 182/05 do CONTRAN, em função da abertura do Processo 
Administrativo n". 5101-1409/2015;

http://www.casal.al.gov.br
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ESTADO DE ALAGOAS

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE REDE 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA.
Tomada de Preço 03/2016 - Tomada de Preços 

Status; Em Andamento

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/CASAL torna 
pública a realização da Licitação abaixo:

Pesquise ok,;

TOMADA DE PREÇOS N.° 03/2015 -  CASAL 
DATA: 20/07/2015 -  09:00h (Horário local)
LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  
Maceió/AL
TIPO: Menor preço global.
Objeto: Constitui o objeto desta Tomada de Preço a contratação de empresa engenharia civil 
especializada para substituição de 2.399 metros de rede de distribuição de água, sendo 1.828 
metros de DN 50mm e 571 DN 75mm, nas ruas: Cândido Monteiro Leite, Formosa, da 
Floresta (Dr. José F. de Lima), Siqueira Campos, Jaime Fragoso -  Trav. Bomfim, Progresso, 
Augusta, Santa Luzia, Santa isabel. Santa Margarida, Travessa Coronel Paranhos, situadas 
no bairro do Jacintinho, Maceió/Alagoas .O Edital e seus anexos encontram-se à disposição 
das empresas no site da CASAL www.casai.al.gov.br, ou apenas para consulta na sala 
CPL/CASAL. na Rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, no horário comercial.

lima Amaral Almeida 
Pregoeira/CASAL

( ^  'i FoneFácil Casal 
0800.082.0195

A Casal agradece sua ligação.

^  Newsletter
Cadastre-se em nossa mala-direta e 
receba nossas novidades e notícias na 
comodidade da sua caixa de entrada.

Nome:

iãdastrar

®  2006.201 S :: CompanMa de Saneamento de Alagoas - CASAL
Rua BaiAo de Atalaia. 200. Centio. 57020610. H^ceió. Alagoas, tel.: 0000 082 0195

carregando

I d e l 03/07/2015 09:31

http://www.casai.al.gov.br
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Senhor Assessor,

Solicitamos as suas providências para pubiicação no Diário Oficial do Estado 
edição do dia 07.07.15, aviso TOMADA DE PREÇO n° 03/2015.

Atenciosamente,

ILMA AMARAL ALMEIDA 
CPL/CASAL

GEPLAN 009-C
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A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL, através da CPL/CASAL torna pública a 
realização da Licitação abaixo;

AVISO
TOMADA DE PREÇO -  03/2015 -  CASAL

A Companhia de Saneamento de Alagoas -  
CASAL, torna público que por motivos 
técnicos, RESOLVE suspender SÍNE DIE a TOMADA 
DE PREÇO -  03/2015 -  CASAL

Maceió, 06 de julho de 2015

Neli Lima Pereira 
Presidente CPL/CASAL
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Diário
Estado de

OBJETO: AQUISÇÂO DE ÓLEO DIESEL PARA GERADOR - CEPAL.

As propostas de preços deverão ser enviadas através do endereço eletrônico: www. 
imprensaoficial.al/licita. Quaisquer duvidas através do telefone (082) 3315-8354/ 
8314, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N, Farol - Maceió - 
Alagoas CEP: 57.052.000 - das 08:00 às 17h.

Maceió, 06 de Julho de 2015.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Protocolo 172615

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Protocolo 172618

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

As propostas de preços deverão ser enviadas através do endereço eletrônico: 
imprensaoficial.al/licita. Quaisquer duvidas através do telefone (082) 331 
8314, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N, Farol - 
Alagoas CEP: 57.052.000 - das 08:00 às 17h.

Maceió, 06 de Julho de 2015.
Francisco Ferreira Lessa das Neves 

Chefe do Departamento de Suprimentos
Protocolo 172632

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRSSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS -
CEPAL
AVISO

A Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas - CEPAL, por 
meio do Departamento de Suprimentos, avisa a PROFISSIONAL NO RAMO 
FOTOGRÁFICO, que a partir da data desta publicação, serão contados 8 dias úteis 
para apresentação de propostas:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE Ol(um) PROFISSIONAL PARA PRODUÇÃO 
DE FOTOS QUE IRÃO ILUSTRAR O ENSAIO VISUAL E A CAPA DA 
.teVISTA GRACILIANO N°23 - CEPAL.

As propostas de preços deverão ser enviadas através do endereço eletrônico: www. 
imprensaoficial.al/licita. Quaisquer duvidas através do telefone (082) 3315-8354/ 
8314, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N, Farol - Maceió - 
Alagoas CEP: 57.052.000 - das 08:00 às 17h.

Maceió, 06 de Julho de 2015.

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRSSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS -
CEPAL
AVISO

A Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas - CEPAL, por meio 
do Departamento de Suprimentos, avisa a PROFISSIONAIS NO RAMO DE 
JORNALISMO, que a partir da data desta publicação, serão contados 8 dias úteis 
para apresentação de propostas:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE Ol(um) PROFISSIONAL PARA PRODUÇÃO 
t REPORTAGEM COM 60.000(sessenta mil) CARACTERES PARA A 

.vÉVISTA GRACILIANO N°23 - CEPAL.

As propostas de preços deverão ser enviadas através do endereço eletrônico: www. 
imprensaoficial.al/licita. Quaisquer duvidas através do telefone (082) 3315-8354/ 
8314, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N, Farol - Maceió - 
Alagoas CEP: 57.052.000 - das 08:00 às 17h.

Maceió, 06 de Julho de 2015.

Protocolo 172622

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRSSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS -
ÇEPAL
AVISO

A Çompanhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas - ÇEPAL, por meio 
do Departamento de Suprimentos, avisa a PROFISSIONAIS NO RAMO DE 
JORNALISMO, que a partir da data desta publicação, serão contados 8 dias úteis 
para apresentação de propostas:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE Ol(um) PROFISSIONAL PARA PRODUÇÃO 
DE REPORTAGEM COM 50.000(cinquenta mil) CARACTERES PARA A 
REVISTA GRACILIANO N°23 - CEPAL.

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)
A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, através da CPU 
CASAL toma pública a realização da Licitação abaixo:

AVISO
TOMADA DE PREÇO - 03/2015 - CASAL

A Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, toma público que por motivos 
técnicos, RESOLVE suspender SINE DIE a TOMADA DE PREÇO - 03/2015 - 
CASAL

Maceió, 06 de julho de 2015

Neli Lima Pereira 
Presidente CPL/CASAL

Protocolo 172602

Gás de Alagoas S.A. (ALGÁS)
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO 

Tomo público, nos termos do art. 26 da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações, que 
a Diretoria Executiva da Gás de Alagoas S/A - ALGÁS, no exercício da sua 
competência prevista no art. 20, inciso VI do Estatuto Social da Companhia, 
autorizou, por meio da Pauta DIPRE N.° 016/2015, na reunião de diretoria ocorrida 
no dia 04/05/2015, a contratação da empresa A3 EVENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 19.129.234/0001-61, por incxigibilidade de licitação, com 
fulcro no art. 25, caput da supracitada Lei, para PATROCÍNIO AO EVENTO 
CASA COR ALAGOAS 2015, no valor total de R$ 68.000,00 (sessenta e oito 
mil reais).

Maceió, 03 de julho de 2015.
ARNÓBIO CAVALCANTI FILHO 

Diretor Presidente
Protocolo 172619

Universidade Estadual de Ciências da Saúde de 
Alagoas (UNCISAL)

REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n."UNCISAL 061/2015 
Processo: 41010-11987/2014 
Tipo: menor preço global.
Objeto: Contratação de serviço de pessoa física ou jurídica, para execução de 
Levantamento de Cargas no Sistema Elétrico da Maternidade Escola Santa Mônica/ 
UNCISAL
Data de realização: 21 de julho de 2015 às 09h00min. - Horário de Brasilia. 
Disponibilidade: endereço eletrônico www.licitacoes.com.br e www.uncisal.edu.br 
Informações: Fone: 82 3315-6741 /3315-6713.
Maceió, 06 de julho de 2015.
Lucas Falcão Santana Costa 
Pregoeiro

Protocolo 172529

RESULTADO DA LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N“. UNCISAL 118/2014 - 2" chamada 
Processo n”. 41010-9012/2014
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHO DE TV E DVD DESTINADO A MESM/
UNCISAL
PROPOSTA VENCEDORA 
EMPRESAS:

http://www.licitacoes.com.br
http://www.uncisal.edu.br
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Comp«nh)« de Seneemento de Alegoes

AVISO TOMADA DE PREÇO 03/2015

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/CASAL torna 

pública a realização da Licitação abaixo:

AVISO
TOMADA DE PREÇO -  03/2015 -  CASAL

A Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, torna público que por motivos técnicos, 
RESOLVE suspender SINE DIE a TOMADA DE PREÇO -  03/2015 -  CASAL

Maceió, 06 de julho de 2015

Neli Lima Pereira 
Presidente CPL/CASAL

Pesquise ok :

WebEmaií

^ iF o n e F á c il Casal
0800.082.0195

A Casal agradece sua ligação.

iNewsletter
■ ’ Cadastre-se em nossa mala-direta e

receba nossas novidades e notícias na 
comodidade da sua caixa de entrada.

Nome:

E-mail:

Cadastrar..

® 2 0 0 6 -2 0 1 5 Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL
Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 57020-510, Maceió, Alagoas, tel.: 0800 082 0195

carregando

1 dei 07/07/2015 07:24

http://casal.al.gov.br/licitacao/aviso-tomada-de-preco-032015/7prev




C 0S3lcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n° 6399/2015.
OFÍCIO PROESDE/MPE-114/2013

Á SUPOCE,

Encaminhando para revisão e ajuste da planilha. 

Maceió/AL, 07 de julho de 2015.

Atenciosamente,

lima Amaral Almeida 
CPL/CASAL
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PROT. 6399/2013 - SUBSTITUIÇÃO DE REDE NO JACINTINHO  

CONSIDERAR OS QUANTITATIVOS E VALORES ABAIXO PARA OS ITENS

ITEM QUANT P.UNIT P.TOTAL INCORRETO DIFERENÇA

2.16 3.198,67 2,63 8.412,49 42,08

2.17 1.599,33 11,96 19.128,03 95,68

2.19 162,75 10,11 1.645,35 40,44

2.20 488,24 6,52 3.183,29 91,28

SUB TOTAL 32.369,16 269,48 32.099,68

TOTAL GERAL 
CORRIGIDO 285.123,65

« a jc H L M . A  Ç » c y ^ íu iC H A

Aco ’? -£ S  S-o ^

EMoíiínleiro Lisboa
E n g 'C iv il-C R E A O ÍO O ÍZ S S e-S

, 6ereat6(leProjtto6«Cu»lo«
CdSâl Matricula 1269





V  J  \  ^
Casal Comoanhia de Saneamento de Alaaoas / n S /

OBRA: Substituição de Rede de Distribuição de água em ruas com pavimentação em paraieiepípedo \  
LOCAL: Jacintinho - Maceió - AL

BDi SERVIÇOS: 26,44% U
DATA: Juiho / 2015 BDI MATERIAIS: 16.80%

ITEM CÓDIGO , DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT M, P.UNIT»^ fWKP; TOTAL/! n,..
/ IN S T A L A Ç Ã O  D A O B R A

1.1 Mobilização da Obra % 5,00 294.893,45 14744,67
S u b  T o ta l 1 14.744.67

II SER VIÇ O S
2.1 73610/SiNAPI Locação do eixo p/ rede de água m 2.399,00 0,92 2.207,08
2.2 73790/003/S IN AP I Retirada e reposição de pavimento paralelo m* 2.159,10 60,17 129.913,05

2.3 3061/S IN API
Escavação mecanizada de valas em material de 1‘ 
categoria m* 657,10 5,51 3.620,62

2.4 72915/S IN API
Escavação mecanizada de valas em material de 2° 
categoria m* 164,27 11,89 1.953,17

2.5 73888/001/S IN API Assentamento de tubo PVC DN 50 mm m 1.828,00 1,86 3.400,08
2.6 73888/002/S IN API Assentamento de tubo PVC DN 75 mm m 571,00 2,48 1.416,08

.7 5231/ORSE Assentamento de conexões PVC DN 50 mm und 22,00 1,35 29,70
2.8 5232/ORSE Assentamento de conexões PVC DN 75 mm und 8,00 1,52 12,16
2.9 5280/ORSE Assentamento de conexões FoFo DN 50 mm und 4,00 2,20 8,80
2.10 5281/ORSE Assentamento de conexões FoFo DN 75 mm und 3,00 2,67 8,01
2.11 5282/ORSE Assentamento de conexões FoFo DN 100 mm und 2,00 3,01 6,02
2.12 5284/ORSE Assentamento de conexões FoFo DN 200 mm und 7,00 14,86 104,02
2.13 5285/ORSE Assentamento de conexões FoFo DN 250 mm und 4,00 16,58 66,32
2.14 73595/S IN API

Carga, transporte e descarga de tubo PVC DN 50 mm 
até 10Km m 1.828,00 0,13 237,64

2.15 73594/S IN API
Carga, transporte e descarga de tubo PVC DN 75 mm 
até lOKm m 571,00 0,21 119,91

2.16 5158/O R S E Sinalização sem iluminação m 3.198,67 2.71 8.668,40
2.17 5156/O R S E Sinalização com iluminação m 1.599,33 12,18 19.479,84
2.18 6084/O R S E

Substituição de ligações domiciliares sem caixa de 
proteção e sem hidrõmetro Unid 800,00 138,11 110.488.00

2.19 73964/005/S IN AP I Reaterro apiloado mecanizado m* 162,75 10,20 1.660,05

2.20 79488/S IN API Reaterro apiloado manualmente m® 488,24 6,84 3.339,56
2.21 73682/S IN API Cadastro e teste de rede m 2.399,00 1,23 2.950,77
2.22 M ER C A D O Botafora m’ 136,31 35,00 4.770,85
2.23 74162/0017SINAPI Caixa de alvenaria para proteção de registro und 4,00 108,33 433,32

S u b  T o ta l II 294.893,45
III M A T E R IA IS
3.1 12599/S IN API Tubo P V C  PBA J E  D N  50  c lasse  15 m 1.828,00 9,08 16.598,24
3.2 12601/S IN API Tubo P V C  PBA JE  D N  75 classe  15 m 571,00 17,05 9.735,55
3.3 1954/O RSE R eqlstro  PV C  D N  50 m m und 3,00 97,62 292,86
3.4 1955/O RSE R eoistro  PVC D N  75 mm und 1,00 202,46 202,46
3.5 MERCADO Té Fofo 250 X 75 mm und 2,00 561,81 1.123,62
3.6 5532/ORSE Luva Fofo 250 mm u n d 2.00 297,71 595,42
3.7 00050/SINAPI Adaptador PVC x Fofo 75 mm und 3,00 109,06 327,18
3.8 1825/SINAPI Curva 45® PVC 75 mm und 1,00 34,51 34,51
3.9 MERCADO Cruzeta Fofo 200x100 mm und 1,00 517,42 517,42
3.10 5531/ORSE Luva Fofo 200 mm und 3,00 225,77 677,31
3.11 5615/ORSE Redução Fofo 100x50 mm u n d 1,00 80,17 80,17
3.12 MERCADO Redução Fofo 100x75 und 1,00 106,29 106,29
3.13 5586/ORSE Redução Fofo 200x100 und 1,00 519,44 519,44
3.14 MERCADO Té Fofo 200x50 mm und 2,00 427,49 é54,98
3.15 12863/SINAPI Adaptador PVC x Fofo 50mm und 5,00 49,53 247,65
3.16 11493/SINAPI Tê PVC 75 X 50 mm und 6,00 17,47 104,82
3.17 7048/SINAPI Tê PVC 50 mm und 10,00 8,39 83,90
3.18 5555/ORSE Redução PVC 50 x 32 mm und 3,00 7.31 21,93
3.19 7130/SINAPI Tê PVC 50x32 mm u n d 1,00 10.29 10,29̂
3.20 1725/SINAPI Cruzeta 50 mm PVC und 1,00 11,80 11,80
3.21 3540/SINAPI Curva 90® PVC 50 mm und 1,00 2,56 2,56
3.22 1183/SINAPI Cap 75 mm PVC und 1,00 10,02 10,02
3.23 1206/SINAPI Cao 50 mm PVC und 5,00 4,47 22,35'

S u b  T o ta l III 32.180,77"
: R$ 341.818,89

■ I
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Cronograma FIsIco - Financeiro

OBRA: Substituição de Rede de Distribuição de água em ruas com pavimentação em paralelepipedo 

LOCAL: Jacintinho - Maceió ■ AL 

DATA: Julho/2015
ITEM DESCRICÃO VALOR (R$) 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS

100,00%
1 Mobilização da Obra 14744,67

14.744.67
35,00% 35,00% 30,00%

2 Locação do eixo p/ rede de água 2207,08
772.48 772.48 662.12
35,00% 35,00% 30,00% 1

3 Retirada e reposição de pavimento paralelo 129913,05 H H lH H
45.469,57 45.469.57 38.973.91
40,00% 30.00% 30,00% 1

4 Escavação mecanizada de valas em material de 1* categoria 3620,62
1.448,25 1.086,19 1.086,19 1
40,00% 30,00% 30,00% 1

5 Escavação mecanizada de valas em material de 2* categoria 1953,17 § ■ ■ ■ ■ ■ ■
781,27 585.95 585,95 1
40,00% 30,00% 30,00% 1

6 Assentamento de tubo PVC DN 50 mm 3400,08
1.360,03 1.020,02 1.020,02 1

100,00% 1
7 Assentamento de tubo PVC DN 75 mm 1416,08

1,416,08 1
40,00% 30,00% 30,00% 1

8 Assentamento de conexões PVC DN 50 mm 29,70
11,88 8,91 8,91 1

40,00% 30,00% 30.00% 1
9 Assentamento de conexões PVC DN 75 mm 12,16 m m íÊ Ê m

4,86 3,65 ãies
40,00% 30.00% 30.00%

10 Assentamento de conexões FoFo DN 50 mm 8,80
3,52 2.64 2.64

40,00% 30,00% 30,00% 1
11 Assentamento de conexões FoFo DN 75 mm 8,01 íh ^ h h h b

3,20 2,40 2,40
40,00% 30,00% 30,00% 1

12 Assentamento de conexões FoFo DN 100 mm 6,02
2,41 1,81 1,81 1

40,00% 30,00% 30,00% 1
13 Assentamento de conexões FoFo DN 200 mm 104,02

41,61 31.21 31,21 1
40,00% 30,00% 30,00% I

14 Assentamento de conexões FoFo DN 250 mm 66,32 b u b u î h
26,53 19,90 19,90 1

40,00% 30,00% 30,00% 1
15 Carga, transporte e descarga de tubo PVC DN 50 mm até 10Km 237,64 H IlH iB H Í w ê^ k ê ê ê ê m
_1 95.06 71,29 71,29 1

40,00% 30,00% 30,00% 1
.D Carga, transporte e descarga de tubo PVC DN 75 mm até lOKm 119,91

47,96 35,97 35,97 1
40,00% 30,00% 30,00%

17 Sinalização sem iluminação 8668,40 H H H H H
3.467.36 2.600,52 2.600.52
40,00% 30,00% 30,00% 1

18 Sinalização com iluminação 19479,84 H lH iH H
7.791,94 5.843.95 5.843,95 1

50,00% 50,00% J
19 Substituição de ligações domiciliares sem caixa de proteção e sei 110488,00

55.244.00 55.244.00
40.00% 30.00% 30,00% 1

20 Reaterro apiloado mecanizado 1660,05 ^ h é ííh b í
! 664.02 1i 498.02 1 498,02 1

40,00% 1 30,00% 11 30.00% 1
21 Reaterro apiloado manualmente 3339,56 Ih ih ííh iíI

1.335.82 1 1.001.87 1 1.001.87 1
50,00% 50,00% J

22 Cadastro e teste de rede 2950,77
1.475.39 1.475,39

30,00% 30,00% 1 40,00% 1
23 Botafora 4770,85 H H H B H

1.431.26 1.431.26 1.908.34 1
50,00% 50,00% 1

24 Caixa de alvenaria para proteção de registro 433,32
216.66 216.66

___100,00% 1
25 Materiais 32180,77

32.180.77 1
FATURAMENTO DA OBRA R$341.818.89 Jt$,Í11.684;46 R$ 117.423,63 R$ 112.710.'79!
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C 0S0lcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n° 6399/2015.
OFÍCIO PROESDE/MPE-114/2013

ÁASJUR,

Encaminhando a minuta do Edital da Tomada de Preço N° 03/2015 para 
reanálise, visto que houve correção na Planilha de Preço, alterando o valor total 
de R$ 253.293,45 (duzentos e cinquenta e três mil, duzentos e noventa e três 
reais e quarenta e cinco centavos) para R$ 341.818,89 (trezentos e quarenta e 
um mil, oitocentos e dezoito reais e oitenta e nove centavos).

Maceió/AL, 15 de julho de 2015.

Atenciosamente,

llmá Amaral Almeida 
CPL/CASAL
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Processo n°: 6399/2013 
Assunto: Justificativa de reanálise

•m k ■

À SUPOCE.

Devolvo à SUPOCE para que seja juntado ao processo;

Para efetivação da reanálise em face da correção da planilha de preço, que
culminou com a alteração no vaior total, solicitamos justificativa pormenorizada.

n

Maceió/AL, 20 de Julho de 2015.

^EDILSQN ÃL¥ES VIEIRA 
Advogado OAB/AL 1.822 

ASJUR/CASAL

MARIANA RAYSSA S. DE OLIVEIRA ROCHA
ESTAGIÁRIA/ASJ U R/CASAL
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Eng. Civil-CREA020629Í4M  

K  SUPOCE-GEPRO 
Mat:3034
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® .Casal

^ 1 :
N® PROCESSO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO^
6399/2013 j

N® FOLHA: I

Interessado: Paulo Jorge Santana (Ofício PROESDEC/MPE-AL 114/2013).

Assunto: Notificação (Substituição de rede de água em Ruas do Jacintinho).

AASJUR

At. Adv. Edilson Alves Vieira

Encaminhando as justificativas para o aumento do preço global da planilha 

anterior (página 29) em relação à planilha atual (página 71) de R$ 88.525,44, referente 

à obra de substituição de redes de distribuição de água em diversas Ruas no Bairro do 

Jacintinho:

1. Os índices dos BDI aplicados de insumos e de serviços foram corrigidos pa

ra os valores do 3° Quartil, conforme o Acordão N° 2622/2013 -  TCU;

2. O item 2.2 teve seu preço global corrigido, tendo em vista um problema iden

tificado na fórmula utilizada na planilha anterior, gerando um acréscimo de 

R$ 36.377,66;

3. Os quantitativos dos itens 2.16, 2.17, 2.19 e 2.20, referentes a sinalização e 

reaterro, foram corrigidos para os valores definidos no memorial descritivo 

do projeto, gerando um acréscimo de R$ 32.878,37;

4. Os preços unitários foram novamente pesquisados no SINAPI, ORSE e 

MERCADO, atualizados para julho/2015, com destaque para o item 2.18 re

ferente a substituição das ligações gerando um acréscimo de R$ 16.586,33;

5. Finalmente, o item 1.1 Mobilização da Obra, que incide sobre 5% dos itens II 

e III, gerando um acréscimo de R$ 2.683,08, totalizando o valor citado de 

R$ 88.525,44.

Ficamos a disposição para qualquer esclarecimento adicional.

Maceió, 21 de julho de 2015.

^osé,,^dnaldo Monteiro Lisboa 
Enof Civil - CREA 020.092.556-3 

írente de Projetos e Custos 
Matrícuía 1269

VISTO:
Luiz Emanuel de França Costa 
Eng. Civil - CREA 020077214-7 
Superintendente de Engenharia 

Matrícula 1398

GEPLAN 006-C





Processo n": 6399/2013
Interessado: 2® Promotoria de Justiça do Estado de Alagoas 
Assunto: Análise de Edital Tomada de Preço 03/2015 -  CASAL.

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

Veio para análise jurídica editai de procedimento licitatório sob a modalidade 
Tomada de Preço n° 03/2015 - CASAL, bem como a minuta de contrato, que traz como 
objeto “para e x e c u ç ã o  d e  im p la n ta ç ã o  d e  re d e  d e  d is trib u ição  d e  é g u a  n a s  ru a s : C â n d id o  

M o n te iro  L e ite , F o rm o s a , d a  F lo re s ta  (D r. J o s é  F  d e  L im a ), S iq u e ira  C a m p o s , J a im e  
F ra g o s o  -  Trav. B onfím , P ro g re s s o , A u g u s ta , S a n ta  L u z ia , S a n ta  Iz a b e l, S a n ta  M a rg a rid a , 
T ra v e s s a  C o ro n e l P a ra n h o s , s itu a d a s  n o  b a irro  d o  J a c in tin h o , M a c e ió /A la g o a s ”.

N o  e n ta n to , n o  d e c o rre r  d o  p ro c e s s o , a p ó s  a p ro v a ç ã o  p a ra  re a liz a ç ã o  d o  c e rta m e  
lic ita tório  p e lo  D ire to r  P re s id e n te  -  fis. 5 7  -  e  a p ro v a ç ã o  d o  p rim e iro  E d ita l a p re s e n ta d o  

p o r  e s ta  A S J U R  - f i s .  6 1  - fo i c o n s ta ta d o  q u e  h o u v e  e rro  m a te r ia l n a  P la n ilh a  d e  P re ç o s  
u tiliza d a  p a ra  re a liz a ç ã o  d o s  c á lc u lo s  d a  T o m a d a  d e  P re ç o  n °  0 3 /2 0 1 5  -  f ls .2 9 /3 0  -  , 
s e n d o  e s ta  co rrig id a  n o  E d ita l e  ju n ta d a  n o v a m e n te  a o  p ro c e s s o  -  fis. 6 9 /7 2 .

É  m is te r  s a lie n ta r  q u e  o v a lo r  fo i a lte ra d o , p a s s a n d o  d e  R $  2 5 3 .2 9 3 ,4 5  (d u z e n to s  e  
c in q u e n ta  e  três  mil, d u z e n to s  e  n o v e n ta  e  trê s  re a is  e  q u a re n ta  e  c in c o  c e n ta v o s ) p a ra  R $  
3 4 1 .8 1 8 ,8 9  (tre z e n to s  e  q u a re n ta  e  u m  mil, o ito c e n to s  e  d e zo ito  re a is  e  o ite n ta  e  n o v e  
c e n ta v o s ), o u  s e ja , h o u v e  u m  a c ré s c im o  d e  8 8 .5 2 5 ,4 4  (o ite n ta  e  o ito  m il, q u in h e n to s  e  
v in te  e  c in co  re a is  e  q u a re n ta  e  q u a tro  c e n ta v o s ), v a lo r  e s te  e x tre m a m e n te  s ig n ific a n te  

p a ra  o s  c o fre s  d e s ta  C o m p a n h ia .

D e s ta rte , e n te n d e m o s  q u e  a n te s  d e  q u a lq u e r  a p ro v a ç ã o  do E d ita l L ic ita tório , o  Sr. 
D ire to r  P re s id e n te  d e v e  to m a r  c iê n c ia  d a  a lte ra ç ã o  e x is te n te  b e m  c o m o  a p ro v a -la  p a ra  
q u e , só  e n tã o  e s ta  a s s e s s o ria  p o s s a  fa z e r  a  a n á lis e  c a b ív e l.

Logo, sugerimos que os autos sejam remetidos à Autoridade supracitada e, 
somente após, retorne à ASJUR para as devidas providências.

Maceió/AL, 23/ e Julho de 2015.

E D in ^ N  ALVES VIEIRA.
Advogado OAB 1.822 

ASJUR/CASAL

LETlCIAI^tMORIM LISBOA.
ESTAGIÁRIA/AS J U R/CASAL
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Protocolos n“ 6399/2013
Interessado: 2  ̂Prom otoria de Justiça da Capital

A
CPL,

Com base na solicitação da 2® Promotoria de Justiça da Capital, através do Ofício 
PROESDEC/MPE-AL 114/2013 (Protocolo n° 6399/2013), a instrução processual e 
jurídica ás fis. 37 usque 39, e da alteração realizada com a correção da planilha de 
preço, conforme corroborado pela ASJUR ás fis. 76, parte integrante do presente 
processo, AUTORIZAMOS a abertura de certame licitatório na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS, para contratação de empresa especializada para a 
execução dos serviços de substituição de rede de distribuição em várias ruas do 
bairro do Jacintinho, nesta capital, serviços estes orçados em R$ 341.818,89 
(trezentos e quarenta e um mil, oitocentos e dezoito reais e oitenta e nove 
centavos), conforme o artici0^23j)inciso I, b da Lei 8.666/93. Em,0Hy OV/2015.

Eng° WILDE CLECI 
D iretor Presidente

FALCAO DE ALENCAR

/acpm...

GEPLAN 021 C
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Casal Com panhia de S aneam ento  de A lagoas 

RESOLUÇÃO DE D IR ETO R IA  N ° 0 7 /2 0 1 5

A Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso de suas atribuições 
estatutárias e, o que consta da C.I n° 52/2015 -  CPL (Protocolo 4677/2015), e o que foi 
deliberado em reunião da Diretoria Colegiada, realizada em 29 de abril de 2015,

RESOLVE:

1. Instituir a Comissão Permanente de Licitação, composta pelos empregados a 
seguir nominados:

TITULARES:

Presidente: NELI LIMA PEREIRA -  Assistente de Administração, matrícula 1373
Membro Técnico: MARIA DE FÁTIMA PRAZIN DAS CHAGAS, Engenheira Civil, matrícula
1752;
Membro Técnico: MÁRCIO XAVIER DOS SANTOS, Contador, matrícula 2951
Secretária: GERLUCE DE FÁTIMA DE ALMEIDA MARQUES, Assistente de Administração,
matrícula 1528.

SUPLENTES:

Presidente: ILMA AMARAL ALMEIDA, Assistente de Administração, matrícula 0749; 
Membros Técnicos: ALEXANDRE VIEIRA ZUMBA DA SILVA, Engenheiro Civil, matrícula 
3034;
Membro Técnico: EDMÁRIO JOSÈ GOMES DOS SANTOS, Técnico Contábil, matrícula 1613; 
Secretária: LUCI GLEIDE DA SILVA, Assistente de Administração, matrícula 1658.

Esta resolução entra em vigor a partir desta data, revogando-se as disposições em 
contrário. Sala de Reuniões da Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas -  
CASAL, Maceió/AL, em 04 de maio de 2015.

Eng riLDE C LEC I0 FS IXA O  DE ALENCAR
I Di^tc^residente

Engo FRANCISCO L IZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI 
Vice-Prçsld í t e ^ e  Çestâo Operacional

Ad v^O R G ESR dí/IòTÜ EN G O  GALVÃO 
P re s id e ^ e  de|GestãcyCorporativa

Engí> OSMAR LISBOA
Vice Preside^íte de Gesião de Serviços de Engenharia





COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS-
CEPAL '
AVISO

A Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas - CEPAL, por meio do 
Departamento de Suprimentos, avisa a EMPRESAS NO RAMO DE TELEFONIA, 
que a partir da data desta publicação, serão contados 8 dias úteis para apresentação 
de propostas:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO 
DE INSTALAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE CENTRAL TELEFÔNICA COM 
4 LINHAS E 8 RAMAIS/CONSERTO DE 03 RAMAIS VOIC NET - CEPAL.
As propostas de preços deverão ser enviadas através do endereço eletrônico: 
www.imprensaoficiaI.al/licita. Quaisquer dúvidas através do telefone: (82) 3315- 
8354/8314, na sede da CEPAL situada á Av. Fernandes Lima S/N, Farol - Maceió 
- Alagoas CEP: 57.052.000 - das 08:00 às 14h.

Maceió, 13 de Maio de 2015.
Francisco Ferreira Lessa das Neves 

Chefe do Departamento de Suprimentos
Protocolo 157833

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)
A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, através da CPL/ 
CASAL toma pública a realização da Licitação abaixo:
PREGÃO PRESENCIAL N.° 04/2015 - CASAL 
DATA: 28/05/2015 - 09.0Qh (Horário local)
LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 - 
Centro - Maceió/AL 
TIPO: Menor preço global.
Objeto: a contratação de serviços para localização de vazamentos e manutenção de 
redes de distribuição de água e ligações domiciliares em Maceió/Al, distribuídos 
nos seguintes lotes: Lote 01- Unidade de Negócio Farol, Lote 02 - Unidade de 
Negócio Jaraguá e Lote 03 - Unidade de Negócio Benedito Bentes, conforme 
especificado no Termo de Referêneia, Anexo I, do Edital. O Edital e seus anexos 
encontram-se à disposição das empresas no site da CASAL www.casal.al.gov.br, 
ou apenas para consulta na sala CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n° 200, 
Centro, Maceió/AL, no horário comercial.

Adenylde Cavalcante Rocha Silva 
Pregoeira/CASAL

matricula 1613;
Secretária; LUCl GLEIDE DA SILVA, Assistente de Administração, matrícula 
1668.
Esta resolução entra em vigor a partir desta data, revogando-se as disposições em 
contrário. Sala de Reuniões da Diretoria da Companliia de Saneamento de Alagoas 
- CASAL, Maceió/AL, em 04 de maio de 2015.

Eng° WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR 
Diretor Presidente

Eng» FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI 
•  Vice-Presidente de Gestão Operacional

Adv. JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO 
Vice Presidente de Gesfâo Corporativa

Eng» OSMAR LISBOA
Vice Presidente de Gestão de Serviços de Engenharia

Protocolo 157673

Instituto de Metrologia e Qualidade de Alagoas 
(INMEQ/AL)

Instituto de Metrologia e Qualidade de Alagoas - INMEQ/AL.
1° Termo Aditivo ao Contrato de n° 012/2014 que entre si celebram;
Partes; Instituto de Metrologia e Qualidade de Alagoas INMEQ/AL e a Empresa 
Auto Posto Comendador Ltda.
Objeto: Aditar o valor do ajuste pactuado, com o acréscimo do percentual de 
6,43% pata Óleo Diesel e com o acréscimo do percentual de 6,65% para a Gasolina 
Comum.
Valor Global Anual: O valor global do contrato 012/2014 permanecerá o mesmo. 
R$ 71.110.00 (setenta e um mil, cento e dez reais), devendo ser observados os 
valores por litro estabelecidos na Cláusula Primeira do r  Termo de Aditamento 
ao contrato.
Dotação Orçamentária; atividade 22665039023040000; elemento de despesa 
333903001, fonte 250.
Vigência; A partir da data de assinatura, devendo chegar termo no dia 01 de 
dezembro de 2015.
Recursos; Convênio 07/2010 de 01/01/2010, celebrado entre o INMEQ com 
ínterveniêncía do Estado de Alagoas, através da Secretaria de Estado da Ciência, 
da Tecnologia e da Inovação e o INMETRO.
Data da Assinatura: 13 de maio de 2015.

Protocolo 157665

RESOLUÇÃO DE DIRETORIAN” 07/2015
A Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, no uso de suas 
atribuições estatutárias e, o que constada C.I n" 52/2015 - CPL (Protocolo
4677/2015), e o que foi deliberado em reunião da Diretoria Colegiada, realizada 
em 29 de abril de 2015,
RESOLVE:
Instituir a Comissão Permanente de Licitação, composta pelos empregados a seguir
nominados;
TITULARES:
Presidente; NELI LIMA PEREIRA - Assistente de Administração, matricula 1373 
Membro Técnico: MARIA DE FÁTIMA PRAZIN DAS CHAGAS. Engenheira 
Civil, matricula 1752;
Membro Técnico: MÁRCIO XAVIER DOS SANTOS, Contador, matrícula 2951 
Secretária: GERLUCE DE FÁTIMA DE ALMEIDA MARQUES, Assistente de 
Administração, matricula 1628.
SUPLENTES:
Presidente: ILMA AMARAL ALMEIDA. Assistente de Administração, matricula
0749;
Membros Técnicos; ALEXANDRE VIEIRA ZUMBA DA SILVA, Engenheiro 
Civil, matrícula 3034;
Membro Técnico: EDMÂRIO JOSÈ GOMES DOS SANTOS, Técnico Contábil,

LUIZ PEDRO BEZERRA BRANDÃO 
Presidente INMEQ/AL

Protocolo 157827

Instituto de Previdência dos Servidores do Estado 
de Alagoas (AL PREVIDÊNCIA)

o  Diretor-Presidente da AL Previdência, Despachou e Indeferiu, em data de 13 de 
maio de 2015, o seguinte processo:
PROCESSO: 4799-0313/2015 
INTERESSADO: lãnara Layane Olivense Dias 
ASSUNTO: Pensão por Morte 
Marcello Lourenço de Oliveira - Diretor-Presidente

Protocolo 157804

PROCESSO: 4799-1478/2015
INTERESSADO: RHOAN RODRIGO SANTOS CORREIA E OUTROS 
ASSUNTO: PENSÃO POR MORTE

ATO DE CONCESSÃO
O Diretor-Presidente da AL Previdência, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento nas disposições contidas nos artigos 2°, 61, 62 e 64 da Lei Estadual 
n° 7.114/2009, c/c o artigo 40, § 7“, I da Constituição Federal/88, e ainda no 
Decreto Estadual n* 4.265/2010, art 15 ,1 e pelo Regimento Interno, art 29, “h”, 
considerando o que consta no Processo Administrativo n° 4799-1748/2015, resolve 
Conceder o Beneficio de Auxílio Pensão por Morte aos beneficiários Rhoan 
Rodrigo Santos Correia, portador do CPF N° 119.139.394-13, Larissa Gabridle 
Santos Correia, portadora do CPF N° 063.288.294-85 e Rhonan Victor Santos 
Correia, portador do CPF N° 066.737.974-60 na qualidade de filhos menores do ex- 
segurado Roboan Silva Correia, portador do CPF N° 164.121.078-86, Matrícula N"

http://www.imprensaoficiaI.al/licita
http://www.casal.al.gov.br
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Senhor Licitante,

Solicito a V.S3. preencher o protocolo de entrega de edital abaixo, remetendo-o a CPL/CASAL, por 
meio do e-mail CDl@casal.al.gov.br.

A não remessa de recibo exime a CPL/CASAL da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 

instrumento convocatório,, bem como, de quaisquer informações adicionais.
0  edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas, no site da CASAL - www.casal.al.gov.br - onde o licitante 

interessado faz um cadastro e através de senha Individual acessa o Edital, estando disponível apenas para consulta na 

sala da Comissão Pèrmanente de Licitações -  CPL/CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, no 

horário das 08:00 ás 11:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, onde os licitantes poderão colher informações sobre o 
certame.
Pedidos de esclarecimentos e outras informações podem ser solicitados através do e-mail cpl@casal.al.gov.br

Presidente da CPL/CASAL: Neli Lima Pereira 

Secretária: Geriuce de Fátima de Almeida Marques 

Membros Técnicos:

Maceió, 04 de agostade 2015

Neli
CPL/CASAL

V-*- w ^  c
/1

K

Edilson^ves Vieira
A d /  OAB/AL 1.822 

ASJUR/CASAL

Tomada de Preço 03/2015
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TOMADA DE PREÇO Ne 03/2015- CASAL -  03/09/2015 - 09:00h (Horário local)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ENGENHARIA CIVIL ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE REDE DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA EM RUAS DO JACINTINHO, MACEIÓ/ALAGOAS.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

/
RAZÃO SOCIAL:............
C.N.P.J. N .9 .................
ENDEREÇO:..................................................
CEP.............................. ..............CIDADE /  ESTADO"
TELEFONE:............... /......................... FAX...............
EMAIL:.................. L ..................................................
NOME DE PESSOA PARA CONTATO:......................
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO EDITAL:...
R. G. N .9e /o u  CPFN.2.... .......................................
ENDEREÇO:................................. ..............................
CEP...........................................cidade )  ESTADO ..
TELEFONE:........................................FAX 
E-MAIL:................................................................ ....)

Recebemos cópia do instrumento convocatório acima identificado.

M aceió/AL............. de . de 2015.

Assinatura

/

V -
\

W  I C í r C.> • s... w  ■ . l ■ V  W ô  *
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EDITAL TOMADA DE PREÇO NS 03/2015

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ENGENHARIA CIVIL ESPECIALIZADA, PARA SUBSTITUIÇÃO DE 2.399 METROS DE REDE DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, EM RUAS NO BAIRRO DO JACINTINHO, MACEIÓ/ALAGOAS.

V-.- V. ̂   ̂ 1 1 '  í . O  ^ . ' Í U
"T C l , r ‘ í "   ̂ ^

c /
Isopí AlveEd ilso /A lves Vieira

Adv/OAB/AL 1.822 
ASJUR/CASAL

Tonuida de Preço N® 03/2015
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TOMADA DÉ PREÇO 03/2015 -  CASAL

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria 
de Estado de Infraestrutura, sediada a Rua Barão de Atalaia, ne 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n9 12.294.708/0001-81, através da CPL/CASAL, instituída pela Resolução de Diretoria n.9 07/2015 
publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas, edição no dia 14 de maio de 2015, torna público para conhecimento 
dos interessados, que de acordo com o Processo Administrativo Protocolo n” 6399/2013, OFÍCIO n° 114/2013 -  PAULO 
JORGE SANTANA, S.C. n° 16337, na forma da legislação pertinente a licitações e contratos administrativos, fará realizar 
no dia 03/09/2015, às 09:00 horas (horário local), na sala de LICITAÇÕES da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia n@ 
200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO N* 03/2015-CASAL, do tipo 
menor preço global, com regime de empreitada por preços unitários, objetivando a contratação de empresa para 
objeto descrito abaixo a seguir.

1.0 DO OBJETO:

-  Constitui 0 objeto desta Tomada de Preço a contratação de empresa engenharia civil especializada para substituição 
de 2.399 metros de rede de distribuição de água, sendo 1.828 metros de DN 50mm e 571 DN 75mm, nas ruas: Cândido 
Monteiro Leite, Formosa, da Floresta (Dr. José F. de Lima), Siqueira Campos, Jaime Fragoso -Trav. Bomfim, Progresso, 
Augusta, Santa Luzia, Santa Isabel, Santa Margarida, Travessa Coronel Paranhos, situadas no bairro do Jacintinho, 
Maceió/Alagoas.
1.1 O valor para esta licitação é: R$ 341.818,89 (trezentos e quarenta e um mil oitocentos e dezoito reais e oitenta 
e nove centavos).
1.2 Os projetos referentes ao objeto licitado, encontram-se à disposição dos Licitantes interessados apenas para 
consulta, na sala da Comissão Permanente de Licitações da CASAL -  CPL/CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200, 
Centro, Maceió/AL, no horário de 08:00 às 11:00 e 14:00 às 17:00 horas, até 02 (dois) dias antes da licitação.

2.0 DOS RECURSOS FINANCEIROS:

2.1 - As despesas decorrentes terão a seguinte classificação:

- Unidade Orçamentária:............  11.202 -  UN FAROL
- Grupo de Despesa:...............  300.000 -  Serviços de Terceiros.
- Rubrica:................................. 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistema

I "  " 3.Õ DÕS ÃNè>ã)S ÍnT eGRANTES d o  EDITAL:

3.1 - São partes integrantes deste Edital:

ANEXO I -  PROJETO BÁSICO;
ANEXOU -  PLANILHA DE CUSTOS e CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO;
ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO;
ANEXO IV -  MINUTA DE CONTRATO.

4.0 DA PARTICIPAÇAO

4.1. Poderão participar desta Tomada de Preço pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica pertinente ao objeto 
deste edital, cadastradas no máximo até 03(três) dias antes da data da sessão de abertura^desta tomada de preços, 
bem como, possuir os requisitos mínimos de^qualificação exigidos no tópico 7.2 - da habilitação.' j
4.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes ou servidores das entidades 
promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.
4.3. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, concordata ou recuperação 
judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, que tenham sido declaradas inidôneas ou estejam 
punidas com suspensão do direito de licitar com a administração pública.
4.4. Não poderão participar as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um mesmo grupo econômico ou
financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas com mais de 5% de participação, ou representantes legais 
comuns e as que dependam econômica ou financeiramente de outra empresa ou a subsidiem. / )  ^

Tomada dc Preço N* 03/2015
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4.5. Não poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a fazenda pública federal, 
estadual e municipal da sua sede e/ou filiais.
4.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, nem a subcontratação total ou 
parcial do fornecimento objeto desta tomada de preços.

5.0 DO CREDENCIAMENTO

5.1. Cada licitante poderá, nos atos do presente certame ter um único representante legal devidamente credenciado, 
mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, sempre acompanhados pela cópia autenticada do 
documento de identidade:
5.1.1. Procuração lavrada,por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, indicando a outorga de 
poderes na forma exigida' onde constem os poderes do outorgante, acompanhada do contrato social, ou estatuto, ou 
ato constitutivo, ou registro comercial, sugestão de modelo a seguir:

CREDENCIAMENTO
Através da preSente, credenciamos o(a) Sr.(a)............ , portador(a) da Cédula de Identidade
n5.................e CPF sob n?........................ , a participar da licitação na modalidade Tomada de
Preços n5. 03/2015 - CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, na qualidade 
de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa
.................. , bem como formular propostas e praticar todos os démais atos inerentes ao
certame. ( O credenciamento deve vir acompanhado da cópia do Contrato Social autenticada). 
Local e data

___________________________ Diretor ou Representante Legal _________

5.1.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou administrador da licitante e que declare o 
limite da sua atuação.
5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante.
5.3. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não impedirá o proponente de entregar os 
envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedirá de manifestar-se no certame.
5.4. O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da empresa neste procedimento 
licitatório, com poderes para formular ofertas de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.
5.5. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do início do certame, separadamente
dos envelopes "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" e "PROPOSTA DE PREÇOS". |

6.0. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
! .................................................. .................................................. ............................. i
6.1. A reunião, para recebimento e abertura dos envelopes, contendo os documentos da habilitação e proposta de
preços, será pública, dirigida pela CPL/CASAL. , ;
6.2. No dia, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus representantes legais deverão
proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste Edital. i
6.3. Declarada aberta a sessão pela CPL/CASAL, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se início ao 
recebimento dos envelopes:
6.3.1. Do envelope de documentação para habilitação (ENVELOPE "A");
6.3.2. Do envélòpe.de proposta de preços (ENVELOPE "B").V. " *L .:  7,
6.4. A indicação nos envelopes, caso esteja ihcomplèb ou com algum'erro dè transcrição, desde quenãò cause dúvida 
quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do processo, não será motivo para exclusão do procedimento 
licitatório.
6.5. Qualquer motivação dos interessados contra ofertas e documentos apresentados pelos licitantes deverá ser feita 
nesta reunião, exclusivamente pelo representante legal credenciado para apresentar as empresas em nome das quais 
pretendam registrar a impugnação.
6.6. Os documentos de habilitação e as propostas de preços deverão ser rubricados primeiramente pela CPL/CASAL e 
em seguida pelos licitantes presentes.

Tomada dc Preço N® 03/2015
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7jÕ̂ DÒS PRÓCEDÍMENTOS DÊ APRÈSÉ  ̂ HABILITAÇÃO E DAS PROPOSfÁS

7.1. APRESENTAÇAO DOS ENVELOPES
7.1.1. Os envelopes, devidamente lacrados, deverão ser entregues pelo representante credenciado de cada licitante no 
dia, hora e local indicados no preâmbulo deste edital.
7.1.2. Os envelopes deverão conter o nome e o endereço da licitante e o seguinte endereçamento:
7 .I.2 .I. ENVELOPE "A" -  "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
TOMADA DE PREÇOS N.9 03/2015 - CASAL 
DIA 03/09/2015 às 09:00 horas (Horário local)

/
OBJETO: Constitui o objeto desta Tomada de Preço a contratação de empresa engenharia especializada para execução 
de substituição de rede de distribuição de água nas ruas: Cândido Monteiro Leite, Formosa, da Floresta (Dr. José F. de 
Lima), Siqueira Campos, Jaime Fragoso-Trav. Bomfim, Progresso, Augusta, Santa Luzia, Santa Isabel, Santa Margarida, 
Travessa Coronel Paranhos, situadas no bairro do Jacintinho, Maceió/Alagoas, mediante condições contidas no Projeto 
Básico, anexo I, deste edital e na Lei n  ̂ 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e Lei 
Complementar n9 123/06, alterada pela alterada pela Lei Complementar n? 147/14.

Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail)
7.I.2.2. ENVELOPE "B" -  "PROPOSTA DE PREÇOS"
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
TOMADA DE PREÇOS N.9 03/2015 - CASAL 
DIA 03/09/2015 ÀS 09:00 h (Horário local)

OBJETO: Constitui o objeto desta Tomada de Preço a contratação de empresa de engenharia especializada para 
execução de substituição de rede de distribuição de água nas ruas Cândido Monteiro Leite, Formosa, da Floresta (Dr. 
José F. de Lima), Siqueira Campos, Jaime Fragoso -  Trav. Bomfim, Progresso, Augusta, Santa Luzia, Santa Isabel, Santa 
Margarida, Travessa Coronel Paranhos, situadas no bairro do Jacintinho, Maceió/Alagoas, mediante condições contidas 
no Projeto Básico, anexo I, deste edital e na Lei n9 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 
Lei Complementar n9 123/06, alterada pela Lei Complementar n9 147/14.
Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail)
7.1.3. No verso de cada envelope (a e b) deverá constar o nome e o endereço da licitante.
7.1.4. A CPL/CASAL não receberá envelopes fora do prazo estipulado; poderá receber envelopes encaminhados pelo 
correio, Sedex ou correlatos, todavia, não assumirá nenhuma responsabilidade sobre os enviados por estes meios.

7.2. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO /  , ,
Para habilitação, a licitante deverá apresentar a seguinte documentação, em original ou cópia autenticada por tabelião 
de notas ou por empregado da CASAL lotado na Comissão Permanente de Licitação da CASAL até 01 (um) dia antes da 
realização da sessão pública. No caso do Licitante que optar por autenticação dos documentos por funcionários da 
Companhia de Saneamento do Estado de Alagoas -  CASAL, lotado na Comissão Permanente de Licitação, deverá 
apresentar os mesmos perfeitamente legíveis juntamente com o original, para a referida autenticação, no horário das 
08:00 horas até às ll:00horas e das 14:00 horas às 17:00 horas.

7.2.1. HABILITAÇÃO ju ríd ica  >  ̂  ̂ ‘ . -------- ^  ̂ r i r • '
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; . -  . -  _
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; bem 
como suas alterações ou a última alteração consolidada.
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
e) Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação, conforme Anexo II deste edital;
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e) Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação, conforme Anexo II deste edital;
f) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, e 
somente a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. da Constituição Federal de 1988 (Lei 
Federal n® 9.854/99), conforme ANEXO III deste Edital;
g) Certidão emitida pela CPL/CASAL de que a empresa licitante atendeu as todas as condições exigidas para 
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas ( § 2® do art. 21 da Lei 8.666/93).
h) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo cartório de distribuição da sede do licitante, 
dentro do prazo de validade, na data da realização da licitação.
7.2.2, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Comprovar que o seu^responsável técnico está vinculado a empresa através de certidão emitida pelo CREA 

devidamente valida.na data da realização da licitação;

b) O responsável técnico deverá ser o detentor do atestado de responsabilidade técnica por execução de serviços da 
mesma natureza do objeto ora licitado;

c) Apresentar atestado (s) técnico(s) de desempenho de atividade da mesma natureza do objeto ora licitado.

d) O (s) atestado (s) técnico (s) acima referido (s) deve(m) ser fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado e deve (m) ser acompanhado (s) da respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico) emitida pelo CREA.

7.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA
a) Através do contrato social a empresa comprovará 10% (dez por.cento) do Capital Social, referente ao valor 
concorrido.b) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da empresa, devidamente 
chanceladas pela junta comercial, em se tratando de empresas comerciais.
c) As sociedades anônimas devem apresentar cópia das demonstrações contábeis publicadas no Diário Oficial do Estado
(sede da empresa). \
d) As sociedades por cotas de responsabilidade limitada devem apresentar cópias das demonstrações contábeis 
registradas na Junta Comercial, ou publicação no Diário Oficial do Estado da sede da empresa, devidamente 
autenticadas.
e) Para as empresas recém-constituídas (constituídas a menos de 01 (um) ano), será exigido o balanço de abertura, em 
substituição as demonstrações contábeis. Os índices para comprovar a boa situação financeira da empresa não serão 
exigidos neste caso.
•Tanto o balanço de abertura como as demonstrações contábeis devem ser registradas ou autenticadas na junta 
comercial na sede ou domicilio da licitante.
•A comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em uma folha, em separado, calculados 
pelas formulas a seguir: z”
índice de Liquidez Geral
LG>1,0 . '

Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo

LG =

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo 

índice de Liquidez Corrente

LC > 1,0
i'"'
V. >

c- ,11 Jf,,-  ̂ o  (*• o  I
' ■ s. ■ ' --./yj ... V., r r . M ,

Ativo circulante

LC = -

Passivo circulante 

Grau de Endividamento Geral

EG < 1,3
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Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

EG =

Ativo total

e) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá comprovar esta condição, através 
de certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, ou por seu enquadramento no 
Simples Nacional, conforme o caso, para que possa usufruir os benefícios concedidos pela LC 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar nfi 147/14.' '  ,
d) No caso de a licitante possuir filiais, a documentação apresentada deverá referir-se apenas a uma das filiais ou 
apenas à matriz, salvo disposição em contrário, sendo que a contratação será realizada com a pessoa jurídica que 
apresentou a documentação.
e) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo cartório de distribuição da sede do licitante, 
dentro do prazo dé validade, na data da realização da licitação.
7.2 .4 . REGULARIDADE FISCAL
a) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal através de Certidão de Quitação de Tributos Federais (SRF), conjunta a 
Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União (DAU), com validade na data de realização da licitação.
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da licitante através de certidão negativa de débitos, com validade na 
data de realização da licitação;
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante átravés de Certidão de Quitação de Débitos 
Municipais, com validade na data de realização da íicitação.
d) Prova de Regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços, através de: 

d .l. INSS - Certidão Negativa de Débitos -  CND, com validade na data de realização da licitação;
d.2. FGTS -  Certidão de Regularidade de Situação, com validade na data de realização da licitação;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. \
7.2.5. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou caso fortuito, aceitável a juízo do (a) Pregoeiro (a).
7.2.6. Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, documentação incompleta para posterior 
complementação, nem documentação por transmissão via fac-símile (fax).
7.2.7. As Micros e Pequenas Empresas apresentarão toda a documentação exigida neste edital, mesmo que apresente 
alguma restrição.
7.2.8. As Micro e Pequenas Empresas, quando apresentarem documentação fiscal com alguma restrição, será 
assegurado o prazo dé 05 (cinco) dias úteis, a partir de sua constatação, para regularização da situação, podendo ser 
prorrogável por igual período, a critério da administração.
7.2.9. Caso não haja regularização conforme disposto no subitem anterior serão aplicadas as sanções administrativas 
previstas neste edital e seus anexos.

7.3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.3.1. A proposta comercial deverá ser apresentada exatamente conforme a planilha de,custos e cronograma físico 
financeiro. Anexo II deste edital, ém 01 (uma) via em papel timbrado;"assinada pelo responsável técnico da licitante, 
contendo nome, número do CREA e sua qualificação técnica, sem emendas,'rasuras ou entrelinhas, no idioma 
português, ressalvada as expressões técnicas, e conter obrigatoriamente os seguintes componentes;
7.3.1.1. O.Objeto.a ser,executado; : -  ̂ ;  '  . , ,
7.3.1.2. Conter o preço global, éxpfésso'em«moeda' nacional,'reais (R$), em algarismos e por extenso, prevalecendo o 
menor preço em algarismo em caso de divergência;
7.3.1.3. Planilha de Custos e cronograma físico financeiro, conforme Anexo II, com duas casas decimais e com 
detalhamento de todos os elementos que influam nos preços propostos para a contratação, assinados pelo responsável 
técnico da licitante, com nome completo, qualificação técnica e número do CREA;
7.3.1.4. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as normas e condições deste edital e seus 
anexos, conforme modelo no Anexo III;
7.3.1.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que será 60(sessenta) dias contados da data de sua apresentação, 
conforme Anexo III;
7.3.1.6. Indicação de que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste instrumento convocatório.
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7.3.1.7. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e despesas, incidentes na prestação do 
serviço licitado, conforme Anexo III, deste edital;
7.3.1.8. Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta corrente), conforme Anexo III.
7.3.1.9. Nome completo e qualificação (estado civil, profissão, naturalidade, CPF, RG, endereço) de quem vai assinar o 
contrato.
7.3.2. A omissão de qualquer despesa necessária à realização do objeto será interpretada como não existente ou já 
incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a entrega das propostas;
7.3.3. Não serão aceitas cotações com quantidades inferiores às solicitadas no Anexo II.
7.3.4. Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital e seus Anexos ou que se 
opuserem as quaisquer dispositivos legais vigentes.
7.3.5. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos.
7.3.6. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, retificação de preços ou de 
quaisquer outras condições oferecidas.

7.4. DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
7.4.1 - Os envelopes das licitantes serão abertos em sessões públicas, incontinente, a entrega dos mesmos. As sessões 
serão realizadas no local, dia e horário indicado no preâmbulo do Edital, com a participação dos membros da Comissão 
Permanente de Licitação e representantes das licitantes.
7.4.2 - Inicialmente ocorrerá à abertura dos envelopes com os documentos de HABILITAÇÃO (envelope "A"), bem assim 
será processado o julgamento e divulgação do resultado com indicação das empresas HABILITADAS e INABILITADAS.
7.4.3 - Havendo renúncia expressa dos presentes de interporem recursos ao resultado divulgado, a sessão terá 
prosseguimento para abertura do envelope "B", com as propostas de preços.
7.4.4 - Não ocorrendo a renúncia na forma estabelecida acima, a abertura dos envelopes "B" -  Propostas de Preços, 
será realizada depois de decorrido o prazo para interposição de recursos e/ou efetuado o julgamento dos recursos 
interpostos, em data a ser fixada pela Comissão Permanente de Licitação.
7.4.5 - Para efeito de julgamento será considerado o menor preço global.
7.4.6 - A Comissão Permanente de Licitação poderá propor a CASAL, anulação ou revogação desta Licitação, sem que 
decorra para as licitantes qualquer direito a indenização compensação ou reclamação.
7.4.7 - As propostas serão rubricadas pela Comissão Permanente de Licitação e interessados presentes na sessão, das 
quais serão lavradas atas circunstanciais.
7.4.8 - Será considerada vencedora desta licitação a empresa habilitada que apresentar o menor preço global.
7.4.9 - O resultado final, com a indicação da empresa vencedora será comunicado por e-mail a todas as participantes, 
após publicação no Diário oficial do Estado de Alagoas.
7.4.10 - A Comissão Permanente de Licitação poderá propor à Diretoria da CASAL, a anulação ou revogação desta 
Tomada de Preços, sem que decorra para as licitantes qualquer direito a indenização, compensação ou reclamação.
7.4.11 - Em caso de empate entre duas licitantes concorrentes, será realizado um sorteio entre as empatadas.
7.4.12 - Serão desclassificadas, a critério da Comissão Permanente de Licitação, as propostas:

a) Que não atenderem os requisitos deste edital;
b) Que apresentarem condições não previstas;
c) Que cotarem preços excessivos ou vis.

7.4.13 - A licitante vencedora fica obrigada a manter, durante a execução do contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, como,também fornecer mensalmente, junto com a nota fiscal e fatura 
certidão negativa de débitos com o Fisco Estadual. , ~  • T ' . - í ■

8.0 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

8.1. Após a declaração ao vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de 
interposição de recurso, a CPL/CASAL divulgará a empresa vencedora, sendo o procedimento submetido à Autoridade 
Superior, para adjudicação, homologação e contratação.
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9.0 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIOi _ . ............
9.1. Quaisquer solicitações de esclarecimentos adicionais acerca da Licitação somente serão consideradas pela CASAL 
se recebidos, até o 5® (quinto) dia útil antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, devendo o 
interessado fazer solicitação através do e-mail: cpl@casal.al.gov.br.
9.2. A CASAL responderá aos pedidos de esclarecimentos adicionais acerca da licitação, até 03 (três) dias úteis antes da 
data de abertura dos envelopes de habilitação, disponibilizando a resposta no e-mail: cpl@casal.al.gov.br.
9.3. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data e horário fixados para abertura dos envelopes de habilitação, qualquer 
pessoa poderá impugnar o ato convocatório da Tomada de Preços através de documentos protocolados na CASAL, 
encaminhados à CPL/CASAf, esta terá até 03 (três) dias úteis para decidir sobre o assunto.
9.4. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração o licitante que não o fizer 
até 0 2  ̂(segundo) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação.

■ '  ‘  10.0 DOS RECURSOS

10.1. Das decisões da Comissão Permanente de Licitação, caberá recurso para a Diretoria da CASAL, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da lavratura da ata, ou da publicação do resultado.
10.2. Decairá do direito ao recurso a licitante que, tendo concorrido sem impugnar os termos desta Tomada de Preços 
ou as decisões da Comissão Permanente de Licitação apontar falhas ou irregularidades, após o julgamento 
desfavorável.

11,0 DA CONTRATAÇÃO

11.1. A contratação do objeto da presente licitação, será efetuada conforme as condições estabelecidas neste Edital em 
seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, naquilo que não contrariar os termos 
deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.
11.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá apresentar as mesmas condições de 
habilitação.
11.3. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para assinar o contrato, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.
11.3.1. A empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o contrato, ou não comprovando que 
mantêm as condições de habilitação, será convocado outro licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções legais cabíveis.
11.4. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) dias da data da sessão de 
abertura, sem a convocação para a contratação.

12.0 DA EXECUÇÃO

12.1. A execução do contrato será efetuada conforme as condições estabelecidas neste Edital, em seus Anexos, bem
como a documentação e a proposta da licitante vencedora, naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão 
de adaptação às norrnas vigentes. ''
12.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as consequências contratuais previstas em 
Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante os direitos da Administração previstos em Lei.
12.3. A execução.dos serviços deverá seguir o^Cronograma ajustado com o Gestor,do^Contrato ao inicio dos trabalhos,
observado 0 prazo máximo de 90 (noventa) diás corridos. . , . f*. "
12.4. A entrega final das obras somente se efetuará com a realização de testes na rede, acompanhada da fiscalização da 
obra, entrega ao Gestor da CASAL das ARTs registradas no CREA relativas a conclusão da obra, bem como, a entrega 
do cadastro georreferenciado da rede executada, em CD - ROM.

13.0 DO PAGAMENTO

13.1. Os serviços deverão ser computados rigorosamente para um período de 30 (trinta) dias e apresentados através de 
Nota Fiscal Fatura em 02 (duas) vias protocoladas. O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços 
executados durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato. -  / / ______
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13.1. 0  pagamento será procedido após a apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e devidamente conferida e 
atestada pelo Gestor do contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de 
controle de pagamento da CASAL.
13.2. A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débitos do INSS;
b) Certidão Negativa de Débitos do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
d) Certidão Negativa de Débitos de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

13.3. Nenhum pagamento ser,á'fei,to sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa eventualmente 
aplicada.
13.4. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o pagamento da obrigação. Havendo 
erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à licitante vencedora.
13.5. Os pagamentosierão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA.
13.6. No caso de pagamento não efetuado no prazo estabelecido no item 13.1, o valor em atraso será corrigido pelo 
índice Nacional dé Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA, desde do inadimplemento até a data do efetivo pagamento.

14.0 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO/DO REAJUSTE

14.1. O prazo de vigência do Contrato decorrente da presente licitação será de 120 (cento e vinte) dias, a partir da 
assinatura da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado caso os quantitativos dos serviços executados não atinja a 
sua totalidade. '
14 .2 .0  prazo estimado para execução dós.serviços é de 90 ,(e o itenta) dias a partir da assinatura da 
Ordem de Serviço.
14.3. A alteração nos quantitativos dos serviços obedecerá ao,esíabelecido no artigo 65 da Lei 8666/93.

15.0 DA RESCISÃO

15.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente instrumeritÒT)rocessar-se-á de acordo com o que estabelece a 
Lei n.9 8.666/93, em especial nos seus artigos 77 a 80.

16.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. A recusa injusta da licitante vencedora em efetivar os serviços ora licitados no prazo estipulado neste 
instrumento, caracteriza descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-a a suspensão de participar em licitação e 
de contratar com a CASAL, durarite b2 (dois) anos;
16.2. Fica sujeita a pena de detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos e multa, a licitante que frustrar ou fraudar, 
mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do procedimerito licitatório, com o 
intuito de obter, pára si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação dó objeto da licitação.
16.3. A Administração poderá, garantida a prévia defesa e o óontraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar as
seguintes sanções: , i ' . , “ /  " ; ' !
a) ADVERTÊNCIA,  ̂por, escrito, pela inexécução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das cláusulas
contratuais, pela paralisação da prestação'dos serviços; ,
b) MULTA de 2% ( dois.por centój sobre o valor da fatura mensal, limiÇada, por suà vez de incidência, a 10% (dez por 
cento) do valor global do contrato;
c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
16.5. Na hipótese dê a preponerite ÍrKorr;ef ejm mTjltaj esta^eyerá|Ser/[jaga dentro do,prazo .máximo de 15 (quinze) dias 
a contar do rècebimènto da notificação du' do*não ácôíhimentò da defesà, sob pena de a CASAL descontar o respectivo 
valor nos pagamentos vincendo.

17.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas penalidades estão previstas na minuta de 
contrato. Anexo IV.
17.2. As licitantes ficam cientes de que é reservado à Administração o direito de apresentar redução ou acréscimo, no 
volume dos quantitativos de fornecimento, até o limite previsto na Lei n.e 8.666/93, sem que caiba à licitante 
vencedora o direito a qualquer reclamação.

EdilsonAlves Vieira
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13.1. O pagamento será procedido após a apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e devidamente conferida e 
atestada pelo Gestor do contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de 
controle de pagamento da CASAL.
13.2. A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débitos do INSS;
b) Certidão Negativa de Débitos do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
d) Certidão Negativa de Débitos de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

13.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa eventualmente 
aplicada.
13.4. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o pagamento da obrigação. Flavendo 
erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à licitante vencedora.
13.5. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA.

14.0 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO/DO REAJUSTE

14.1. O prazo de vigência do Contrato decorrente da presente licitação será de 120 (cento e vinte) dias, a partir da 
assinatura da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado caso os quantitativos dos serviços executados não atinja a 
sua totalidade.
1 4 .2 .0  prazo estimado para execução dos serviços é de 90 (e o itenta) dias a partir da assinatura da 
Ordem de Serviço.
14.3. A alteração nos quantitativos dos serviços obedecerá ao estabelecido no artigo 65 da Lei 8666/93.

15.0 DA RESCISÃO

15.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente instrumento processar-se-á de acordo com o que estabelece a 
Lei n.s 8.666/93, em especial nos seus artigos 77 a 80.

16.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. A recusa injusta da licitante vencedora em efetivar os serviços ora licitados no prazo estipulado neste 
instrumento, caracteriza descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-a a suspensão de participar em licitação e 
de contratar com a CASAL, durante 02 (dois) anos;
16.2. Fica sujeita a pena de detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos e multa, a licitante que frustrar ou fraudar, 
mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o 
intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação.
16.3. A Administração poderá, garantida a prévia defesá e o contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar as 
seguintes sanções;
a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das cláusulas 
contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;
b) MULTA de 2% ( dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de,incidência, a 10% (dez por
cento) do valor global do contrato; -
c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
16.5. Na hipótese de a preponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias 
a contar do recebimento da notificação ou do não acolhirnento da.defesa, sob pena de a CASAL.descontar o respectivo 
valor nos pagamentos Vincehdo.' ' ~  .

17.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas penalidades estão previstas na minuta de 
contrato. Anexo IV.
17.2. As licitantes ficam cientes de que é reservado à Administração o direito de apresentar redução ou acréscimo, no 
volume dos quantitativos de fornecimento, até o limite previsto na Lei n.e 8.666/93, sem que caiba à licitante 
vencedora o direito a qualquer reclamação.
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17.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
17.4. O Edital, assim como o Projeto Básico, estará disponível no site da CASAL (www.casal.al.gov.br) e para consulta, 
na sala da Comissão Permanente de Licitação -  CPL da CASAL, situada na Rua Barão de Atalaia, n.e 200, Centro, nesta 
Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas.
17.5. A eventual tolerância a qualquer infração ao disposto neste instrumento não implicará aceitação, novação ou 
precedente.
17.6. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
0 do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de expediente na CASAL e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando explicitamente disposto em contrário.
17.7. A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada ou anulada, sempre em 
despacho fundamentado, nos termos da lei.
17.8. Os casos omissos ou situações não explicitadas serão decididos pelas partes, segundo as disposições contidas na 
Lei 8.666/93, suas alterações e demais regulamentos e normas administrativas federais e estaduais, que fazem parte 
integrante deste contrato, independentemente de transcrição.
17.9. As licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame. Junto à Comissão 
Permanente de Licitação -  CPL da CASAL, situada na Rua Barão de Atalaia, n.s 200, Centro, nesta Capital, no horário das 
08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas, ou através do e-mail cpl@casal.al.gov.br.
17.10. Ao receber o Edital a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificações, e-mail, obrigando-se a 
comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço e/ou fax 
fornecido.
17.11. A participação nesta licitação implica no total conhecimento e na plena aceitação dos termos e condições neste 
edital e seus anexos, bem como as normas administrativas vigentes.
17.12. A obrigação do contratado de manter, durante toda à execução do contrato, em compatibilidade coma as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação.

Maceió/AL.. fi/n 04 de agosto de 2015.

Neli MmS Pereira 
CPL/CASAL.

VISTO:

Eng.5 OS^MAWLISBOA 
Vice-Presidente de Gestão de Engenharia

S » X . / ; r
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ANEXO I

ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

GERÊNCIA DE PROJETOS E CUSTOS -  GEPRO 

SUPERVISÃO DE ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE PROJETOS-SUPAEP

PROJETO BÁSICO

MELHORIAS NA REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO BAIRRO DO JACINTINHO -  MACEIÓ -  AL

V » V >

f  •

V ..  ,  y  ,J t . ' '

MACEIÓ -  FEVEREIRO DE 2015
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/ COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

GERÊNCIA DE PROJETOS E CUSTOS -  GEPRO 

/  SUPERVISÃO DE ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE PROJETOS-SUPAEP

\
\

PROJETO BÁSICO

MELHORIAS NA REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO BAIRRO DO JACINTINHO -  MACEIÓ -  AL

\
\

Projeto contendo proposta técnica para substituição de 
trechos na rède de abastecimento de água do bairro do 
Jacintinho, Maceió, Alagoas.

V . s  7 ' \ \
r

M '
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INTRODUÇÃO

\ ,
A grande maioria da malha distribuidora da região baixa de Maceió é em ferro fundido e há mais de 30 anos encontra- 
se em operação.

Muitos trechos da referida malha distribuidora estão com diâmetros obstruídos pela corrosão interna, bem como pela 
deterioração de sua superfície externa por agressão do solo em seu material durante o decorrer do tempo em que a 
mesma foi utilizada.

A CASAL, na medida do possível, vem substituindo gradativamente estas redes por material de PVC e tem conseguido 
resultados satisfatórios nas intervenções efetuadas.

OBJETIVO

Contratação de empresa especializada em execução de serviços de engenharia para substituição de trechos na rede de 
distribuição de água do bairro do Jacintinho, Maceió -AL.

JUSTIFICATIVA

A população do bairro do Jacintinho reclama há muitos anos da qualidade da água que abastece a região. No ano de 
2004, a CASAL foi provocada a fazer uma análise "in loco" na Rua Formosa para verificar a situação da tubulação que 
distribui água para a população local. Na época, foi constatado que a tubulação encontrava-se em um estado bastante 
avançado de oxidação, tendo como consequências a redução da seção do tubo, diminuindo a pressão de chegada às 
residências. Além disso, a qualidade da água ficou prejudicada pela quantidade de ferrugem presente nas tubulações.

Visando o melhor atendimento à população local, propõe-se a substituição das tubulações que compõem a rede de 
distribuição de água na região por tubos de PVC.

SERVIÇOS PROPOSTOS

Propõe-se a substituição de aproximadamente 2400m de rede de distribuição de água no bairro do jacintinho nos 
seguintes trechos existentes:

RUA
COMPRIMENTO

(m)
DIÂMETRO (m m ) /  MATERIAL 

EXISTENTE

CÂNDIDO MONTEIRO LEITE 207 50 /  F9F2

FORMOSA 255 50 /  F9F9

DA FLORESTA (DR. JOSÉ F. DE LIMA) 212 50 /  F9F9

SIQUEIRA CAMPOS 73 50 /  F9F9

JAIME FRAGOSO - TRAV. BO M FIM  (01 Registro 50 
m m )

262 50 /  F9F9

PROGRESSO 95 5 0 /F 9 F 9

Tomada de Preço N® 03/2015 16
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AUGUSTA (01 Registro 50 mm) 382 50 /  F2FS

SANTA LUZIA 97 50 /  Fsps

SANTA LUZIA (01 Registro 75 mm) 236 75 /F S F 9

SANTA ISABEL 72 5 0 /F 9 F 9

SANTA MARGARIDA 173 5 0 /F 9 F 9

SANTA MARGARIDA (01 Registro 75 mm) 101 75 /  F9F2

TRAV. CEL PARANHOS (01 Registro 75 m m ) 234 7 5 /F 2 F 2

Serão mantidos os comprimentos e diâmetros supracitados, trocando-se todas as tubulações de Ferro Fundido por 
tubos de PVC PBA Classe 12.

Para execução desses serviços, serão reaiizadas as seguintes ações:

Locação do eixo para rede de água -  2399,00m;
Retirada e reposição de pavimento -  2159,10m^
Escavação mecanizada-821,37m^
Assentamento de tubos de PVC e conexões -  2399,00m;
Carga, transporte e descarga de tubos de PVC -  2399,00m;
Sinalização da obra -4798,00m;
Substituição de iigações domiciiiares -  800unid;
Reaterro -  650,98m®;
Cadastro e teste de rede -  2399,00m;
Retirada dos entuihos -  136,31m^.

Encontra-se em anexo croqui de iocaiização das ruas onde os serviços serão realizados.

ESPECIFICAÇÕES

O conjunto das especificações apresentadas a seguir procura contempiar todas as situações que devem ocorrer quando 
da execução das obras. Caso surjam condições muito específicas não abordadas deve-se, preferenciaimente, seguir as 
recomendações estabeiecidas peias Normas Brasiieiras, ou ainda, as próprias da CONCESSIONÁRIA.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

As especificações seguintes estabeiecem as condições técnicas básicas a serem obedecidas no fornecimento de 
materiais e na execução de serviços para obras de implantação de Sistema de Abastecimento de Água.

O fornecimento de materiais e a execução de todos os serviços deverão estar em consonância com os projetos, 
memoriais, detalhes e prescrições contidas nas presentes Especificações e Normas Técnicas da ABNT.

Define-se:

Contratante

Empresa concessionária a contratar a execução das obras e serviços.

Tomada de Preço N '03/2015 17
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Fiscalização

Pessoa física ou jurídica, designada pela contratante para fiscalizar a execução das obras e serviços.

Empreiteira

Empresa contratada para execução das obras e serviços.

Fica reservado a CONTRATANTE o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular ou omisso nestas 
Especificações e que não esteja definido em outros documentos contratuais, como o próprio contrato ou desenhos do 
projeto.

RELACIONAMENTO CONTRATANTE -  EMPREITEIRA

a) A obra será fiscalizada por pessoa física ou jurídica, designada pela CONTRATANTE, doravante indicada pelo nome de 
FISCALIZAÇÃO.

b) Não poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, por qualquer elemento da EMPREITEIRA, 
desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições destas Especificações e do 
Contrato, bem como de tudo que estiver contido no Projeto, nas Normas, Especificações e Métodos da ABNT -  
Associação Brasileira de Normas Técnicas.

c) Deverá a Empreiteira acatar de modo imediato às ordens da FISCALIZAÇÃO, dentro destas Especificações e do 
Contrato.

d) Ficam reservados à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso, 
omisso, não previsto no Contrato, nestas Especificações, no Projeto e em tudo o mais que, de qualquer forma, se 
relacione ou venha a se relacionar, direta ou indiretamente, com a obra em questão e seus complementos.

e) A EMPREITEIRA deverá permanentemente ter e colocar a disposição da FISCALIZAÇÃO os meios necessários e aptos a 
permitir a medição dos serviços executados bem como a inspeção das instalações de obra, dos materiais e dos 
equipamentos, independentemente das inspeções de medições para efeito de faturamento e ainda 
independentemente do estado da obra e do canteiro de trabalho.

f) A existência e a situação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuem a responsabilidade única, integral e exclusiva da 
EMPRETEIRA no que concerne às obras e suas implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com 
Contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes.

g) A FISCALIZAÇÃO poderá exigir, a qualquer momento, de pleno direito, que sejam adotadas pela EMPREITEIRA 
providências suplementares necessárias à segurança dos serviços e ao bom andamento da obra.

h) Pela EMPREITEIRA, a condução geral da obra ficará a cargo de pelo menos um ENGENHEIRO RESIDENTE. Deverá esse 
Engenheiro ser auxiliado, em cada frente de trabalho, por um Encarregado devidamente habilitado. Antes do início dos 
serviços, a EMPREITEIRA deverá apresentar oficialmente à CONTRATANTE o seu técnico responsável pela obra. 
Quaisquer modificações deverão ser comunicadas previamente à FISCALIZAÇÃO para conhecimento e aprovação.

i) Todas as ordens dadas pela FISCALIZAÇÃO ao (s) Engenheiro(s) condutor(es) da obra serão consideradas como se 
fossem diretamente à EMPREITEIRA; por outro lado, todo e qualquer ato efetuado ou disposição tomada pelo(s) 
referido(s) Engenheiro(s), ou ainda omissões de responsabilidade do(s) mesmo(s) serão consideradas para todo e 
qualquer efeito como tendo sido da EMPREITEIRA.

j) 0(s) Engenheiro(s) condutor(es) da obra e os encarregados, cada um no seu âmbito respectivo, deverão estar sempre 
em condições de atender à FISCALIZAÇÃO e presta-lhe todos os esclarecimentos e informações sobre o andamento dos 
serviços a sua programação, as peculiaridades das diversas tarefas e tudo o mais que a FISCALIZAÇÃO reputar a 
necessário ou útil e que se refira diretamente a obra e suas implicações.
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k) O quadro do pessoal da EMPREITEIRA empregados na obra deverá ser constituído de elementos competentes, hábeis 
e disciplinados, qualquer que seja sua função, cargo ou atividade. A EMPREITEIRA é obrigada a afastar imediatamente 
do serviço e do canteiro de trabalho todo e qualquer elemento julgado pela FISCALIZAÇÃO com conduta inconveniente 
e que possa prejudicar o bom andamento da obra, a perfeita execução dos serviços e a ordem do canteiro.

l) A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, os serviços da obra, total ou 
parcialmente, sempre que o julgar conveniente por motivos técnicos, de seguranças, disciplinares ou outros. Em todos 
os casos, os serviços só poderão ser reiniciados por outra ordem da FISCALIZAÇÃO.

m) A EMPRETEIRA não poderá executar qualquer serviço que não seja autorizado pela FISCALIZAÇÃO, salvo os 
eventuais de emergência.

n) A EMPREITEIRA deverá manter permanentemente na obra um livro para registro diário de todas as ocorrências 
relacionadas com a obra. Tal livro deverá ter folhas numeradas, em duas vias, e descartáveis, e serão rubricas pela 
FISCALIZAÇÃO.

o) A citação especifica de uma norma, especificada etc. em algum item não elimina o cumprimento de outras aplicáveis 
ao caso.

p) Antes da entrega das obras deverão ser reparados pela EMPREITEIRA todos os defeitos e estragos verificados nos 
serviços acabados qualquer que seja a causa que os tenham produzido, ainda que este reparo importe na remoção 
integral dos serviços comprometidos.

SERVIÇOS

D imensões Gerais

Todos os serviços deverão ser executados em consonância com projetos executivos e prescrições contidas nas 
presentes especificações e Normas Técnicas da ABNT -  Associação Brasileira de Normas Técnicas -  NB-126.

Na existência de serviços não especificados, a EMPREITEIRA somente poderá executá-los após a aprovação da 
FISCALIZAÇÃO.

Locação de Eixo da Rede

A rede a ser construída, será locada com piquetes e nível, de acordo com levantamento topográfico.

Demolições e Reposições de Pavimentação  em  Paralelepípeoo

Será removido e reposto todo o pavimento existente em paralelepípedo, com o reaproveitamento das unidades de 
paralelepípedo, quando possível, assentado sobre areia fina, e rejuntado com argamassa de cimento e areia.

Escavações e Reaterros

Serão executadas escavações manuais em solos de categoria, com profundidade até l,50m para os tubos, e largura 
escavada equivalente ao diâmetro do tubo acrescido de 30cm, sendo que a largura mínima deve ser de 40cm. Com o 
solo excedente, deve ser feito o reaterro manualmente e feita a compactação sem o controle do grau de compactação.

Transferências de Ligações Domiciliares

Foram estimadas 800 ligações domiciliares para o citado logradouro. Com a execução de nova rede, todas as ligações 
serão refeitas e transferidas para a nova rede. As ligações seguirão o padrão da CASAL. A empreiteira poderá solicitar 
da Superintendência de Engenharia da CASAL o modelo padrão para ligações domiciliares de água.

Tomada dc Preço N“ 03/2015 19

Edilso/Í Alves Vieira
Adv/OAB/AL 1.822

A SJU R /C A SA L





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Execução de S inalização de Obras sem  Iluminação

Em todo 0 perímetro de execução, será executada a sinalização da obra, com tapume de proteção e placas indicativas, 
sem instalações de iluminação.

Fornecimento e A ssentamento de Tubos e Conexões em  PVC

Para a composição da nova rede de abastecimento de água, serão fornecidos e assentados tubos em PVC PBA, com 
classe de pressão 12 com diâmetros nominais de 50 e 75mm, totalizando uma extensão aproximada de 2400m. Para as 
interligações da nova rede nas redes existentes, serão fornecidos e assentados Tês, Curvas e Luvas em PVC e FoFo.

Carga, Transporte e Descarga de Tubos de PVC

Será feito a carga, descarga e transporte de tubos de PVC até o local de execução dos serviços, com caminhão tipo 
munck, com sistema hidráulico de içamento.

Cadastro  e Teste de rede

Será feito um memorial executivo da rede através de um cadastro (as built) de todos os trechos. Ao final, o fluxo da 
rede será testado com injeção de água até as saídas nos poços de visita existentes.

Execução de bota-Fora

Os resíduos gerados pelas demolições de calçadas e pavimento serão carregados em caminhão coletor de entulhos 
para disposição final. O solo escavado manualmente será carregado em caminhão tipo caçamba, com capacidade 
aproximada de 6m  ̂e transportado até local de despejo numa raio de distância inferior a lOkm.

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ________________________________________________

Ocorrendo inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela CONTRATADA poderão ser aplicadas 
as seguintes sansões, não cumulativas, assegurado o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis.

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das cláusulas 
contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 10% (dez 
por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATADA com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias a 
contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, sob pena da CASAL descontar o respectivo 
valor nos pagamentos vincendos.

EXECUÇÃO DA OBRA

A obra que se sugere nessa proposta trata-se de serviços de engenharia específicos e bem definidos, para execução do 
qual a companhia pode optar em contratar uma empresa de engenharia, sendo justificada esta solução devido à 
inexistência de pessoal no seu quadro funcional para executar os serviços planejados.
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ESTIMATIVA DE CUSTOS

Em anexo apresenta-se uma planilha contendo os quantitativos e custos necessários à execução dos serviços 
propostos.

FORMA DE PAGAMENTO

0  pagamento e emissão de faturas devem ser baseados nas medições, que ocorrerão mensalmente, as quais serão 
realizadas por fiscal designado pela Superintendência de Engenharia da CASAL

PRAZO DOS SERVIÇOS

O prazo para prestação dos serviços é de 03 (três) meses a partir da assinatura da Ordem de Serviço.

O prazo estabelecido neste projeto poderá sofrer aditivos, desde que embasados e enquadrados nas condições 
estabelecidas na Lei n? 8.666/1993.

DISPOSIÇÕES GERAIS

A prestação do serviço à CASAL, por representante da CONTRATADA, não gerará para esta, vínculo de emprego, nem 
instituirá solidariedade passiva em razão do não cumprimento pela CONTRATADA da obrigação de pagamento de 
remuneração ou verba rescisória do pessoal que contratar, ou recolhimento de obrigações sociais, previdenciárias e 
tributárias.

Qualquer dúvida ou reclamação por parte da contratada, durante a vigência do contrato, deverá ser encaminhada ao 
gestor do contrato que adotará as medidas e/ou providências necessárias para a sua solução.

Para quaisquer detalhes adicionais, a respeito dos serviços descritos neste documento, a empresa CONTRATADA deve 
solicitar consultoria aos técnicos subordinados a esta supervisão, para os devidos esclarecimentos.

Os casos omissos ou não previstos nesta especificação serão dirimidos pela CASAL.

Maceió -  AL, 20 de fevereiro de 2015

José de S iqueira Filho

Engenheiro Civil - CREA 020.093.617-4 

SUPAEP/GEPRO/CASAL 

Mat. 1751
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TOMADA DE PREÇO Ng 03 /2015 -  CASAL 
ANEXO I

PLANILHA DE CUSTOS

O B R A : S u b s titu iç ã o  de  Rede de D is tr ib u iç ã o  do  água em  ru as  co m  pav im e n ta ção  em  para le iep ípedo

LO C AL: J a c ín tin h o  - M aceió  - A L
BDI SERVIÇOS: 26,44®A

DATA J u lh o  /  2015 BDI MATERIAIS: 16.80%

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL
IN S TA LA Ç Ã O  DA OBRA

1.1 Mobilização da Obra o/o 5,00 294.893,45 14744.67
S ub  To ta l I 14.744.87

II SERVIÇOS
2.1 73610/SINAPI Locação do eixo p/ rede de água m 2.399,00 0,92 2.207,08
2.2 73790/003/SINAPl Retirada e reposição de pavimento paralelo m* 2.159,10 60,17 129.913,05

2.3 3061/SINAPI Escavação mecanizada de valas em material de 
categoria m® 657,10 5.51 3.620,62

2.4 72915/SINAPI Escavação mecanizada de valas em material de 2*‘ 
categoria m* 164,27 11.89 1.953,17

2.6 73888/001/SINAPI Assentamento de tubo PVC DN 50 mm m 1.828,00 1,86 3.400,08
2.6 73888A)02/SINAPI Assentamento de tubo PVC DN 75 mm m 571,00 2,48 1.416,08
2.7 5231/ORSE Assentamento de conexães PVC DN 50 mm und 22,00 1,35 29.70
2.8 5232/ORSE Assentamento de conexões PVC DN 75 mm urxl 8,00 1.52 12.16
2.9 5280/ORSE Assentamento de conexões FoFo DN 50 mm und 4.00 2,20 8,80

2.10 5281/ORSE Assentamento de conexões FoFo DN 75 mm und 3,00 2,67 8.01
2.11 5282/ORSE Assentamento de conexões FoFo DN 100 mm urxj 2.00 3.01 6.02
2.12 5284/ORSE Assentamento de conexões FoFo DN 200 mm und 7.00 14.86 104.02
2.13 5285/ORSE Assentamento de conexões FoFo DN 250 mm und 4.00 16.58 66.32

2.14 73595/SINAPI Carga, transporte e descarga de tubo PVC DN 50 
mm até 10Km m 1.828,00 0,13 237,64

2.16 73594/SINAPI Carga, transporte e descarga de tubo PVC DN 75 
mm até 10Km m 571,00 0,21 119,91

2.16 5158/ORSE Sinalização sem iluminação m 3.198.67 2,71 8.668.40
2.17 5156/ORSE Sinalização com iluminação m 1.599.33 12.18 19.479.84

2.18 6084/ORSE Substituição de ligações domiciliares sem caixa de 
proteção e sem hidrõmetro Unid 800,00 138,11 110.488.00

2.19 73964/005/SINAPI Reaterro apiloado mecanizado m* 162,75 10,20 1.660,05

2.20 79488/SINAPl Reaterro apiloado manualmente m’ 488,24 6,84 3.339,56
2.21 73682/SINAPI Cadastro e teste de rede m "2.399.00 1.23 2.950.77
2.22 M ERCADO Botafora m* 136,31 35,00 4.770,85
2.23 74162/001/SINAPI Caixa de alvenaria para proteção de registro und 4,00 108,33 433,32

S u b  To ta l n 294.893,46
III M A TE R IA IS
3.1 12599/SINAPI Tubo PVC  PBA JE  DN  50  classe 15 m 1.828.00 9.08 16.598.24
3.2 12601/SINAPI Tubo PVC  PBA JE  DN  75 classe 15 m 571.00 17.05 9.735.55
3.3 1954/ORSE Reaistro PV C  D N  50 m m und 3.00 97.62 292.86
3.4 1955AORSE Reaistro PVC D N  75 m m und 1.00 202.46 202.46
3.6 MERCADO Tê Fofo 250 x 75 mm und 2.00 561.81 1.123.62
3.6 5532/ORSE Luva Fofo 250 mm und 2.00 297.71 595.42
3.7 00050/SINAPI Adaotador PVC x Fofo 75 mm and 3.00 109,06 327,18
3.8 1825/SINAPI Curva 45® PVC 75 mm und 1.00 34.51 34.51
3.9 MERCADO C ruK ta  Fofo 200x100 mm und 1.00 517.42 517.42

3.10 5531/ORSE Luva Fofo 200 mm und 3.00 225.77 677.31
3.11 5615/ORSE Redução Fofo 100x50 mm und 1.00 80.17 80.17
3.12 MERCADO Redix^ão Fofo 100x75 und 1.00 106.29 106,29
3.13 5586/ORSE Redução Fofo 200x100 und 1.00 519,44 519.44
3.14 MERCADO Tê Fofo 200x50 mm und 2.00 427.49 854,98
3.16 12863/SINAPI Adaptador PVC x Fofo 50mm und 5.00 49,53 247,65
3.16 11493/SINAPI Tê PVC 75 X 50 mm und 6,00 17.47 104.82
3.17 7048/SINAPI Tê PVC 50 mm und 10.00 8,39 83,90
3.18 5555/ORSE Redução PVC 50 X 32 mm und 3.00 7.31 21.93
3.19 7130/SINAPI Tê PVC 50x32 mm und 1.00 10,29 10.29
3.20 1725/SINAPI Cnizeta 50 mm PVC und 1.00 11,80 11,80
3.21 3540/SINAPI Curva 90" PVC 50 mm und 1.00 2.56 2.56
3.22 1183/SINAPI Cap 75 mm PVC und 1.00 10,02 10.02
3.23 1206/SINAPI Cao 50 mm PVC und 5.00 4,47 22.35

S u b  To ta l III 32.180,77
T O T A L R $  3 4 1 .8 1 8 ,8 9
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E
ANEXO II

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

Cronoflrama FIsIco - Financeiro

OBRA: SubstKuIçao de Rede de Distribuição de água em ruas com pavlmentaçflo em paralelepfpedo 

LOCAL: Jacintinho > Maceió - AL 

DATA: J u lh o /2016
ITEM DESCRIÇÃO

Mobilização da Obra

Locação do eixo p/ rede de água

VALOR (R$) 30 DIAS

14744.67

2207,08

Retirada e reposição de pavimento paralelo 129913,05

Escavação mecanizada de valas em material de 1* categoria

Escavação mecanizada de valas em material de 2* categoria 1953,17

40.00%
Assentamento de tubo PVC DN 60 mm

1.360.03
100,00%

Assentamento de tubo PVC DN 75 mm
1.416,08

Assentamento de conexões PVC DN 50 mm
40.00% 30.00%

8.91

30.00%

8.91
30.00% 30.00%

Assentamento de conexões PVC DN 75 mm
3.65 3.65

3 0 .00 %

Assentamento de conexões FoFo DN 50 mm 2.64

Assentamento de conexões FoFo DN 75 mm

Assentamento de conexões FoFo DN 100 rrm 6.02

30,00% 30.00%

Assentamento de conexões FoFo DN 200 mm 104.02
31,21 31.21

30.00%

Assentamento de conexões FoFo DN 250 mm 66.32

Carga, transporte e descarga de tubo PVC DN 50 mm até 
lOKm

Carga, transporte e descarga de tubo PVC DN 75 mm até 
lOKm

Sinalização sem ilurrtnação

Sinalização com ilurrrinação 19479.84

Substituição de ligações domiciliares sem caixa de proteção e 110488,00

Reaterro apiloado mecanizado

Reaterro apiloado manualmente 3339,56

Cadastro e teste de rede

Caixa de alvenaria para proteção de registro

FATURAMENTO DA OBRA R$ 341.818.89 l- M - 6 8 ^  R£ 117.423,63 R$ 112-710.79
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TOMADA DE PREÇO NS 03/2015 -  CASAL 
ANEXO III

MODELOS DE DECLARAÇÕES
RAZAO SOCIAL DA LICITANTE CNPJ
1. DECLARAÇÕES:
1.1. A licitante DECLARA expressamente que está de acordo com todas as normas e condições desta tomada de 
preços e seus anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que 0 prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a 60 (sessenta) dias 
contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os impostos, taxas, 
encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a 
incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 deste edital, ao tempo 
que indica os dados bancários da licitante:

Banco:. Agência:. N.5 da conta:

1.5 a licitante DECLARA, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
arts. 42 à 49 da lei complementar n.e 123/2006, pela alterada pela Lei Complementar ns 147/14.

1.6. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no processo licitatório, modalidade Tomada de Preços n.e 03/2015 - Casal, realizado pela companhia de 
saneamento de alagoas, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.7. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. n“ 8.666, de 21.06.1993, acrescido 
pela Lei Fed. n° 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do 
Inciso XXXIII do Art. 1 - da Constituição Federal de 1988 (Lei n.2 9.854/99).
RESSALVA: Emprega Menor, a Partir de quatorze anos, na condição de Aprendiz.
OBS.: Se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.
OBS.: o item 1.5 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisitos legais de MICROEMPRESA ou 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TOMADA DE PREÇO N9 03/2015 -  CASAL

MODELO DE DEÇLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP

A empresa 
n° telefone/fax n9_

inscrita no CNPJ sob o n9_ sediada no endereço
__ , por intermédio do seu representante legal Sr(a)._________________,

portador(a) da Carteira de Identidade ns_________ - SSP/____e do CPF n  ̂ .______ , DECLARA, sob as penas da
lei, de que cumprem os requisitos do art. 39 da Lei Complementar 123/06, alterada pela alterada pela Lei 
Complementar n9 147/14.

para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TOM ADA DE PREÇO NS 0 3 /2 0 1 5  -  CASAL 
ANEXO IV

M INUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO NS_______ /2 0 1 5  -  CASAL

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE

ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA ___________________

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade De Economia Mista 
Estadual, vinculada À Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada a Rua Barão de Atalaia, ns 200, Centro, 
Maceió/AL, CEP; 57.020-510, doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 
12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n® 24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor 
Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ne. 
091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão de Engenharia OSMAR LISBOA, brasileiro, divorciado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n2 101.616.864-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA: Estabelecida a Rua
_, representada por.

______________ , inscrita no CNPJ/MF sob o n^
_, inscrito no CPF/MF n®____________ , residente e

domiciliado em

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na modalidade de Tomada 
de Preço n® 03/2015 -  CASAL, devidamente homologado pelo Senhor Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme 
consta no Processo Administrativo Protocolo n® 6399/2013 - CASAL, Ofício n® 114/2013 -  Paulo Jorge Santana, S.C. 
n® 16337 em estrita observância à Lei n® 8.666/93 e Lei Estadual n® 5.237/91, obrigando as partes de acordo com as 
cláusulas e condições a seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: para execução de implantação de rede de distribuição de água nas ruas: 
Cândido Monteiro Leite, Formosa, da Floresta (Dr. José F. de Lima), Siqueira Campos, Jaime Fragoso -Trav. Bomfim, 
Progresso, Augusta, Santa Luzia, Santa Isabel, Santa Margarida, Travessa Coronel Paranhos, situadas no bairro do 
Jacintinho, Maceió/Alagoas, mediante condições contidas no Projeto Básico, anexo I, deste edital e na Lei n® 
8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e Lei Complementar n® 123/06, alterada pela Lei 
Complementar n® 147/14.
PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e indissociáveis do 

presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos:

a) Edital de TOMADA DE PREÇOS N® 03/2015 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso o Projeto Básico, e em 
caso de eventual contradição deverá ser consultada a Administração Pública para se manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: O presente contrato tem seu valor total fixado em R$ 

_____________ (________________________________________)•
a) Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela CONTRATADA incluem todos os custos diretos e 
indiretos, requeridos para execução dos serviços objeto deste instrumento.
b) As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte classificação orçamentária:

- Unidade Orçamentária:............ 11.202 -  UN FAROL
- Grupo de Despesa:...............  300.000 -  Serviços de Terceiros.
- Rubrica:.................................. 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistema
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES: Os serviços deverão ser computados rigorosamente para 
um período de 30 (trinta) dias e apresentados através de Nota Fiscal Fatura em 02 (duas) vias protocoladas. O valor 
da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante o mês, conforme o quantitativo apurado 
pelo Fiscal nomeado e aprovado pelo Gestor do Contrato.
a) O pagamento será procedido após a apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e devidamente conferida e 
atestada pelo Gestor contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de 
controle de pagamento da CASAL.
b) O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra-se adimplente com a 
Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal.
c) A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, com data de validade atualizada:

•  Certidão Negativa de Débitos do INSS;
•  Certidão Negativa de Débitos do FGTS;
•  Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
•  Certidão Negativa de Débitos de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

d) Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor de multa eventualmente 
aplicada.

e) A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o pagamento da obrigação. Havendo 
erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA.
f) Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA:

Banco:.................. Agência:.....................C/C:.............................
g) No caso de pagamento não efetuado no prazo estabelecido, o valor em atraso será corrigido pelo índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA, desde do inadimplemento até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE: Por força deste instrumento, a CONTRATADA fica obrigada a utilizar no 
transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto deste contrato, veículo adequado, devidamente 
identificado com nome de fantasia ou razão social da CONTRATADA, identificando também o referido veículo com a 
informação "A SERVIÇO DA CASAL".

CLÁUSULA QUINTA -  DA MÃO DE OBRA: A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de única e 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas decorrentes dos impostos, 
taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal utilizado nos serviços aqui contratados.
a) A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação 
Trabalhista e Previdenciária em vigor.
b) A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na forma da Legislação em vigor.
c) Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir experiência, idoneidade moral e técnica, bem 
como deverão permanecer no local de serviço durante as horas normais de trabalho, além de estarem 
habilitados a prestar esclarecimentos sobre os serviços às pessoas credenciadas pela CASAL, bem como devem se 
apresentar para o trabalho devidamente fardados, portando crachá de identificação com fotografia e utilizando os 
equipamentos de proteção individual - EPI'S.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES: Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou quantidade dos 
serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.
a) A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua 
execução desde que corresponde a um dos seguintes itens:

•  Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;
•  Supressão de qualquer dos trabalhos;
•  Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e
•  Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos serviços 

contratados.
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CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES: Os serviços deverão ser computados rigorosamente para 
um período de 30 (trinta) dias e apresentados através de Nota Fiscal Fatura em 02 (duas) vias protocoladas. O valor 
da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante o mês, conforme o quantitativo apurado 
pelo Fiscal nomeado e aprovado pelo Gestor do Contrato.
a) O pagamento será procedido após a apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e devidamente conferida e 
atestada pelo Gestor contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de 
controle de pagamento da CASAL.
b) O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra-se adimplente com a 
Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal.
c) PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, com data 
de validade atualizada;

• Certidão Negativa de Débitos do INSS;
• Certidão Negativa de Débitos do FGTS;
• Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
•  Certidão Negativa de Débitos de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

d) Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor de multa eventualmente 
aplicada.

e) A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o pagamento da obrigação. Havendo 
erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA.
f) Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA:

Banco;.................. Agência:.....................C/C:.............................

CLÁUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE: Por força deste instrumento, a CONTRATADA fica obrigada a utilizar no 
transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto deste contrato, veículo adequado, devidamente 
identificado com nome de fantasia ou razão social da CONTRATADA, identificando também o referido veículo com a 
informação "A SERVIÇO DA CASAL".

CLÁUSULA QUINTA -  DA MÃO DE OBRA: A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de única e 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas decorrentes dos impostos, 
taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal utilizado nos serviços aqui contratados.
a) A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação 
Trabalhista e Previdenciária em vigor.
b) A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na forma da Legislação em vigor.
c) Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir experiência, idoneidade moral e técnica, bem 
como deverão permanecer no local de serviço durante as horas normais de trabalho, além de estarem 
habilitados a prestar esclarecimentos sobre os serviços às pessoas credenciadas pela CASAL, bem como devem se 
apresentar para o trabalho devidamente fardados, portando crachá de identificação com fotografia e utilizando os 
equipamentos de proteção individual - EPI'S.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES: Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou quantidade dos 
serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.
a) A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua 
execução desde que corresponde a um dos seguintes itens:

•  Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;
•  Supressão de qualquer dos trabalhos;
•  Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e
•  Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos serviços 

contratados.
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b) As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços autorizadas pela Diretoria da CASAL, constantes das 
letras "a" e "b" do parágrafo anterior, poderá acarretar acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sem contudo 
alterar os preços unitários. Nesta hipótese, será dispensável a celebração de Apostila a este documento se não 
alterar o prazo contratual, inicialmente fixado.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias 
contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço expedida pela CASAL, podendo ser prorrogado caso o 
quantitativo dos serviços previstos não seja concluído.

CLÁUSULA OITAVA -  DO PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias 
contados a partir da data da assinatura da Ordem de Serviço expedida pela CASAL.

CLÁUSULA NONA -  DO REAJUSTE: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de vigência do 
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA EXECUÇÃO DA OBRA: A obra a ser executada deverá obedecer o disposto no Projeto 
Básico, que integra o presente contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Os serviços a serem executados devem seguir as 
etapas descritas no projeto Básico, parte integrante deste instrumento. Caso surjam condições muito especificas não 
abordadas deve-se preferencialmente, seguir as recomendações estabelecidas pelas Normas Brasileiras ou ainda as 
próprias da CASAL.
a) Os insumos inerentes a prestação dos serviços contratados são de responsabilidade do CONTRATADO.
b) A emissão da ART junto ao CREA/AL é de responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA FISCALIZAÇÃO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços 
contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais, serão credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA, 
facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.
a) Somente cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando os serviços forem recebidos pela CASAL.
b) A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, eventualmente causado à CASAL ou a terceiros, motivados por 
sua ação ou omissão, decorrentes da execução dos serviços deste contrato.
c) A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja sendo feito em desacordo com o disposto 
neste contrato, bem como poderá rejeitar os trabalhos de qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à 
CONTRATADA, a qualquer título, por conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, sendo de sua responsabilidade as 
despesas advindas e demais consequências.
d) É de responsabilidade da fiscalização da CASAL, exigir da CONTRATADA a documentação comprobatória do 
registro no CREA/AL, condicionando o atesto da fatura para pagamento, mediante apresentação do competente 
registro.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA GESTÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que o empregado
............................................................................  fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu total
cumprimento, principalmente no tocante a utilização por parte dos empregados da CONTRATADA, de equipamentos 
de proteção individual e coletiva - EPI e EPC, bem como da sinalização da obra, evitando assim acidentes com 
terceiros.

a) Cabe ao Gestor comunicar com antecedência de 90 (noventa) dias, a Vice-Presidência de Gestão de Engenharia 
qualquer alteração necessária as obras e serviços.
b) Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, por qualquer motivo, a gestão do presente 
contrato será indicada através de nomeação por parte do Vice-Presidente de Gestão de Engenharia.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DO DEFINITIVO: Os serviços executados serão 
recebidos provisoriamente e definitivamente pelo Gestor do Contrato.
a) O recebimento provisório se dará por atesto assinado no momento da entrega dos serviços ao fiscal nomeado 
pela CASAL, atesto esse que deve conter a descrição do objeto e eventuais ressalvas e observações sobre a entrega.
b) O recebimento definitivo se dará por atesto assinado, até 90 (noventa) dias úteis após o recebimento provisório, 
conforme previsto na Norma Interna de Recebimento de Obras e Serviços de Engenharia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA Obriga-se a Contratada a:
Obedecer as Normas Internas da CASAL, ao Regulamento Geral do Fornecimento de Água e Coleta de Esgoto, Código 
de Defesa do Consumidor e ao previsto no Projeto Básico, os quais fazem parte integrante do contrato independente 
de transcrição, não cabendo em qualquer hipótese alegar desconhecimento desses instrumentos legais ou quaisquer 
outros que digam respeito às atividades para as quais vier a ser contratada.

a) A CONTRATADA deverá executar os serviços, com veículos e equipamentos contendo Logomarca afixada na parte 
lateral conforme adesivo padronizado pela CASAL. A CONTRATADA executará os serviços para a CASAL obedecendo 
as Normas Técnicas, Especificações, Procedimentos e demais elementos que integrem o presente Projeto 
independente da transcrição.

b) A CONTRATADA deverá ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a observar rigorosamente 
todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou correlata em vigor no País.

c) A CONTRATADA deverá manter. Junto a CASAL, um profissional de nível superior como responsável técnico, 
devidamente credenciado como preposto, para representar a CONTRATADA e receber da CASAL as instruções, bem 
como proporcionar toda a assistência e facilidade necessária ao relacionamento CASAL/CONTRATADA.

d) A CONTRATADA deverá assegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho devidamente 
fardados, portando crachá de identificação com fotografia.

e) A CONTRATADA deverá apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das Notas Fiscais referente à 
prestação do serviço, o comprovante do recolhimento previdenciário e do FGTS, relativos ao mês anterior, de todos 
os funcionários envolvidos com a execução direta dos serviços objeto do contrato.

f) A CONTRATADA será responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos causados a terceiros 
em consequência dos serviços objeto deste Projeto, responsabilizando-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso 
por parte da CASAL, de indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem, prejuízos aos serviços ou a 
terceiros, quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados.

g) A CONTRATADA deverá sinalizar com equipamento adequado, os locais de execução dos serviços, conforme a 
exigência do Código Nacional de Trânsito e Norma Interna da CASAL.

h) A CONTRATADA deverá comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao andamento dos 
serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

i) A CONTRATADA deverá efetuar as suas próprias expensas, o reparo das falhas, de mão-de-obra que se 
verificarem durante e após a execução dos serviços no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

J) A CONTRATADA deverá cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas aplicáveis à segurança, 
higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os equipamentos de proteção individual.

k) A CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos, ferramentas e materiais necessários à execução dos 
serviços. Os materiais a serem utilizados pela Contratada deverão atender as normas NBR 6118, NBR 7211, NBR 
11768 eNBR 12655.

l) A CONTRATADA assumirá todas as responsabilidades quanto a acidentes ambientais provocados por falhas em 
seus equipamentos ou pela desatenção das equipes de trabalho. Serão de inteira responsabilidade da co ntratada  
emplacamento, taxas, multas e seguro de cada veículo, assim como quaisquer consequências decorrentes de 
sinistros (colisão e danos a terceiros) ocasionados por seus equipamentos e tramitações relacionadas a estes fatos 
quando ocasionados por terceiros.

29
Edilsof  ̂Alves Vieira

Adv'O AB/AL 1.822
A SJU R /C A SA L





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

m) Será de inteira responsabiiidade da CONTRATADA o cumprimento das obrigações trabaihistas de seus 
funcionários.

n) Manter os equipamentos atendendo aos iimites de controie ambientai quanto à poiuição sonora, em estrita 
observância aos padrões apiicáveis (municipais, estaduais e federais), sob pena de imediata substituição dos 
mesmos. Em particuiar, deverá ser dada importância especiai ao controie de emissão de fumaça negra pelos veícuios, 
devendo atender as prescrições do CONAMA, e aos iimites estabeiecidos na iegisiação vigente.

o) A CONTRATADA deverá permitir o pronto acesso da fiscaiização da CASAL, a todas e quaisquer fontes de 
informações referentes aos serviços prestados, sempre que soiicitada antecipadamente.

p) A CONTRATADA deverá manter os preços unitários mensais contratuais apresentados na pianiiha orçamentária 
no certame iicitatório. Esses deverão incluir todas as despesas diretas, e os eventuais impostos incidentes, ficando 
sempre certo de que não caberá à CASAL, nenhum outro ônus aiém do pagamento do preço proposto.

q) A CONTRATADA deverá promover a seieção, ministrar treinamento admissionai, reciciagem periódica aos seus 
empregados, visando garantir a execução de suas atividades com segurança.

r) A CONTRATADA deverá ser a única responsável pela execução e qualidade dos serviços dos quais trata a presente 
iicitação.

s) Manter, durante toda execução do contrato, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na 
iicitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE deve:
a) Colocar-se à disposição da contratada para o esciarecimento de possíveis dúvidas quanto ao cumprimento do 
objeto do contrato.
b) Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias a contar da protocolização da fatura, devidamente atestada pelo 
Gestor do contrato, a partir da apresentação da medição de cada trecho, acompanhada dos seguintes documentos:
c) Parecer emitido peia Fiscaiização do Contrato, comprovando que os serviços executados pela empresa vencedora 
atendem fieimente aos requisitos exigidos no Editai e no termo de referência.
d) Exigir a comprovação durante toda execução do contrato, que a CONTRATADA mantem as mesmas condições
de habilitação e quaiificação exigidas na iicitação.
e) das mesmas reguiaridades exigidas para a habilitação da empresa no dia da licitação;
f) Manter contato com a CONTRATADA sempre que ocorrer necessidade de execução do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES: A recusa injusta da iicitante contratada em efetivar os serviços 
ora licitados no prazo estipuiado neste instrumento, caracteriza descumprimento da obrigação assumida, sujeitando- 
a a suspensão de participar em iicitação e de contratar com a CASAL, durante 02 (dois) anos;
a) Peia inexecução totai, parcial ou inadequada das obrigações assumidas peia CONTRATADA, poderão ser aplicadas 
as seguintes sanções, não cumuiativas, assegurando o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;

•  ADVERTÊNCiA, por escrito, pela inexecução parciai do contrato, pelo cumprimento irregular das 
cláusulas contratuais, peia paraiisação da prestação dos serviços;

•  MULTA de 2% (dois por cento) sobre o vaior da fatura mensai, limitada, por sua vez de incidência, a 10%
(dez por cento) do vaior globai do contrato;

•  IMPEDiMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
b) 0  atraso injustificado no cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à muita equivalente a 0,2%(zero 
virgula dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilaterai deste, aiém da 
apiicação das demais sanções previstas peia Lei 8.666 de 21/06/93.
c) Na hipótese de o contratado incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias a 
contar do recebimento da notificação ou do não acoihimento da defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo 
valor nos pagamentos vincendos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DA RESCISÃO O presente Contrato poderá ser rescindido, independentemente de 
notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a
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qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, 
ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

•  Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
•  Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
•  Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização escrita da CASAL.

a) O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou conveniência da CASAL.
b) A não obediência total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, assim como a não obediência às 
orientações emanadas da fiscalização, ensejará na rescisão do contrato, observando o exposto nos Artigos 78 a 81 da 
Lei n9 8.666/93, e encaminhamento do processo à Diretoria da CASAL, para as providências que se fizerem 
necessárias.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicitadas serão decididas 
pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8666/93, suas alterações e demais regulamentos e normas 
administrativas federais e estaduais, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Maceió/AL, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.
E, por estarem assim Justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme para a produção dos seus jurídicos e 
legais efeitos.

Maceió,--------de • -de 2015.

WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR
DIRETOR PRESIDENTE/CASAL

OSMAR LISBOA
VICE-PRESIDENTE DE GESTÃO CORPORATIVA

Representante Legal 
P/ CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME E CPF

NOME E CPF
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P ro to c o lo  n “  6 3 9 9 /2 0 1 3
OFÍCIO PROESDE/MPE-114/2013

ÁASJUR,
Encaminhamos Edital da Tomada de Preço 03 /2015 , para análise e aprovação e 
assinatura deste setor.
Em, 04 de agosto de 2015.

Jêíí ^íínyafPereira 
CPL/CASAL





Processo N“ : 6399/2013
Interessado: 2^ Promotoria de Justiça do Estado de Alagoas. 
Assunto: Análise de Edital e de Minuta de Contrato.

EMENTA; ANÁLISE DE EDITAL E MINUTA DE 
CONTRATO. LICITAÇÃO. MODAL(DADE TOMADA 
DE PREÇO. EXECUÇÃO DE IMPLiMENTAÇÃO DE 
REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA EM RUAS DO 
BAIRRO DE JACINTINHO EM MACEIO/AL. PELO 
PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

Veio para análise jurídica edital de procedimento licitatório sob a modalidade 
Tomada de Preço n° 03/2015 - CASAL, bem como a minuta de contrato, que traz como 
objeto “para execução de implantação de rede de distribuição de água nas ruas: Cândido 
Monteiro Leite, Formosa, da Floresta (Dr. José F. de Lima), Siqueira Campos, Jaime 
Fragoso -  Trav. Bonfim, Progresso, Augusta, Santa Luzia, Santa Izabel, Santa Margarida, 
Travessa Coronel Paranhos, situadas no bairro do Jacintinho, Maceió/Alagoas”.

É em suma o relatório, passo à análise.

Primeiramente, é dado observar que foi adotada a modalidade Tomada de Preço 
para deflagração do certame, conforme orientação desta assessoria.

Percebe-se que foram obedecidos os requisitos de formulação d(j Edital, previstos 
no art. 40 da Lei 8.666/93, a saber;

I- objeto da licitação em descrição sucinta e clara (item
1.O.):

II- prazo e condições para assinatura do contrato ou 
retirada dos instrumentos, como previsto no art. 6 4  desta 
Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da 
licitação (item 11.0 e 12.0);

III- sanções para o caso de inadimplernento (itens 13.6);

IV- local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto 
básico (item 6.0);

VI- condições para participação na licitação, em 
conformidade com os art.s 27 a 31 desta Lei, e forma de 
apresentação das propostas (itens 4.0, 5.0 e 7.0).

VII- critério para julgamento, com disposições claras e 
parâmetros objetivos (item 7.4).





VIII- locais, horários e códigos de a c e s s b ^ s  meios d 
comunicação à distância em que serão fornecido: 
elementos, informações e esclarecimentos relativos a 
licitação e às condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto (itens 1.2);

X- 0  critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, 
conforme o caso, permitida a fixação de preços máximos e 
vedados à fixação de preços mínimos, critérios estatísticos 
ou faixas de variação em relação a preços de referência, 
ressalvados o disposto nos parágrafos 1® e 2® do art. 48 
(item 7.3);

XIV- condições de pagamento prevendo:
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a 
partir da data final do período de adimplemento de cada 
parcela (item 13.0);
b) cronograma de desembolso máximo por período, em 
conformidade com a disponibilidade de re cursos financeiros 
(anexo II);
d) compensações financeiras e penalizações, por 
eventuais atrasos, e descontos, por eventuais antecipações 
de pagamentos (item 13.0);

X '/- instruções e normas para os recursos previstos nesta 
Lei (item 10.0)

A minuta do contrato, parte integrante da Tomada de Preço, consta de acordo com o 
art. 55 da Lei 8.666/93:

I- o objeto e seus elementos característicos; (Cláusula 
Primeira);

II- 0  regime de execução ou a forma de recebimento 
(cláusula décima e décima quarta);

III- o preço e as condições de pagam jnto, os critérios, 
data-base e periodicidade do reajustamento de preços, os 
critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 
(Cláusula Terceira);

IV- os prazos de início de etapas de execução, de 
conclusão, de entrega, de observação e de recebimento 
definitivo, conforme o caso (cláusula oitava)

V- 0  crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação 
da classificação funcional programática e da categoria 
econômica; (Cláusula segunda)’

O
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VII- os direitos e as responsabilidades d â s^^ rte s , as
penalidades cabíveis e os valores das (Cláusula
décima quinta décima sexta e décima sétii na);

VIII- os casos de rescisão; (Cláusula déci ,ia oitava);

IX- 0  reconhecimento dos direitos da Administração, em 
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta 
Lei; (Cláusula décima oitava);

XI- a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a 
dispensou ou a inexigiu, ao convite e á proposta do licitante 
vencedor; (Cláusula primeira);

XII- a legislação aplicável à execução do contrato e 
especialmente aos casos omissos; (Cláusula décima nona);

XIII- a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, (cláusula 
quinta).

Ante 0  exposto, satisfeitos os requisitos legalmente exigidos, o procedimento 
licitatório encontra-se apto para prosseguimento.

À Assessora Jurídica.

Maceió, 12 de Agosto de 2015.

EDILSON ALVES VIEIRA
ADVOGADO OAB/AL 1.822 

<SJUR/CASAL

LETICIA AMORIM LISBOA
ESTAGIÁRIA DIREITO/ASJUR/CASAL

A

Laís Lin^é'Souzã'Leão 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica
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COMUNICAÇÃO INTERNA ■ C. L7

/n° da Cl:

1 8 5 /2 0 1 S  i < ;

Origem: CPL Destino: ASCOM Data de emissão: 
13/08/2015

Senhor Assessor,

Solicitamos as suas providências para publicação no Diário Oficial do Estado 
edição do dia 14/08/2015, aviso de edital de Tomada de Preços n° 03/2015.

Atenciosamente,
( 3 /

Lucl Glèige 
CPL/CASAL

GEPLAN 009-C





A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, 
através da CPL/CASAL torna pública a realização da Licitação 
abaixo;

TOMADA DE PREÇOS N.s 03/2015- CASAL 
DATA: 03/09/2015 -  09:00h (Horário local)
LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de 
Atalaia, 200 -  Centro -  Maceió/AL 
TIPO: Menor preço global.
Objeto: contratação de empresa engenharia civil 
especializada para substituição de 2.399 metros de 
rede de distribuição de água, sendo 1.828 metros de 
DN 50m m  e 571 DN 75mm , nas ruas: Cândido 

M onteiro Leite, Formosa, da Floresta (Dr. José F. de 
Lima), Siqueira Campos, Jaime Fragoso -  Trav. 
Bomfim, Progresso, Augusta, Santa Luzia, Santa Isabel, 
Santa Margarida, Travessa Coronel Paranhos, situadas 

no bairro do Jacintinho, Maceió/AlagOas. Conforme 
especificado no Termo de Referência, Anexo I, do Edital. O 
Edital e seus anexos encontram-se à disposição das 
empresas no site da CASAL www.casal.al.gov.br, ou apenas 
para consulta na sala CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, ns 
200, Centro, Maceió/AL, no horário comercial.

Neli Lima Pereira 
Pregoeira/CASAL

http://www.casal.al.gov.br
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Maceió - sexta-feira 
14 de agosto de 2D15

Edição Elétrôaica Ceítificada Digitalmènte 
confom e LEI N° 7.397/2012

Diário Õfièiál 
Estado de Alagoas

■■ 1

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)
A c o m p a n h ia  d e  s a n e a m e n t o  d e  ALAGOAS - CASAL, através da CPL/
CASAL toma pública a realização da Licitação abaixo:

PREGÃO PRESENCIAL N.° 09/2015 - CASAL 
DATA: 04/09/2015 - 09:00h (Horário local)
LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada â Rua BUrao de Atalaia, 20Ò - 
Centro - Maeeió/AL 
TIPO: Menor preço global.
Objeto: A contratação de entpresa especializada pata execução dôs serviços de 
recondicionamento de Motores de Indução Trifàsicos üos motores instalados 
nas Estações de Água e Esgoto da CASAL, conforme especificado no Projeto 
Básico, Anexo I, do Edital. O Edital e seus anexos encorltram-se à di^osição dás 
empresas no site da CASAL www.casal.al.gov.br, ou. apenas para consulta na sala 
CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n ' 200, Centro, Mfeceió/AL, no horário 
comercial.

Adenylde Cavalcante Rocha Silva 
Pregoeira/CASAL

Protocolo 1S5019

A  COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, através da CPL/ 
CASAL toma pública a realização da Licitação abaixo:

TOMADA DE PREÇOS N.“ 03/2015-CASAL 
DATA: 03/09/2015 - 09:00h (Horário local)
LOCAL; Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Baião de Atalaia, 200 - 
Centro - Maceió/AL 
HPO; Menor preço global.
Objeto: contratação de empresa engenharia eivil especializada para substituição de 
2.399 metros de rede de distribuição de água, sendo 1.828 metros de DN 50mm e 
571 DN 75mm, nas ruas: Cândido Monteiro Leite, Formosa, da Floresta (Dr. José 
F. de Lima), Siqueira Campos, Jaime Fragoso - Trav. Bomfim, Progresso, Augusta, 
Santa Luzia, Santa Isabel, Santa Margarida, Travessa Coronel Paranhos, situadas 
no bairro do Jacintinho, Maceiõ/Alagoas. Conforme especificado no Termo de 
Referência, Anexo I, do Edital. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição 
das empresas no site da CASAL www.casal.al.gov.br, ou apenas para consulta na 
sala CPL/CASAL, na Rua Baião de Atalaia, n ' 200, Centro, Maceió/AL, no horário 
comercial.

Neli Lima Pereira 
Pregoeira/CASAL

Protocolo 185041

Departamento de Estradas de Rodagem (DER)
AVISO DE COTAÇÃO N» 4/2015.

À Coordenadoria Setorial Administrativa, Gestão, Desenvolvimento de Pessoas, 
Informática e Infonnação comunica que está recebendo cotações para o processo 
e objeto abaixo descritos:
Processo Administrativo n“ 5501-2198/2015
Prazo para envio de propostas; (3) três dias úteis, a partir desta publicação.
Objeto: Solicita aquisição de materiais de limpeza e descartáveis, conforme 
especificações técnicas e quantidades dispostas no Teimo de Referência.
Mmores informações: der@der.al.gov.br '
Tel. (82) 3315-8420/3315-8410 ou pessoalmente no Serviço de Material e 
Patrimônio - Departamento de Estradas de Rodagem - DER/AL - Avenida Deputado 
Seizedelo de Barros Correia, s/n°. Santos Dumont, Maceió-AL, das 8 às 14 horas.

Maceió/AL, 13 de agosto de 2015.

Fernando Celso Guimarães Soriano 
Coordenador Setorial Administrativo DER/AL

Protocolo 184948

Universidade Estadual de Ciências da Saúde de 
Alagoas (UNCISAL)

0  REITOR NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE ALAGOAS - UNCISAL DESPACHOU EM 
DATADE 13/08/2015 OS SEGUINTES PROCESSOS:
PROC: 41010-8553/2013 APENSO 41010-5837/2015 - INT: GGEST/UNCISAL 
- ASS: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM COLETA DE 
LIXO - DESP: Acolho o entendimento posto no DESPACHO-CJ/UNCISAL n“ 
1.055/2015, pelas razões nele contidas.
PROC: 4101^2661/2014 - INT: SEMAP/ÜNCISAL - ASS: AQUISIÇÃO DE 
MOBILIÁRIO - DESP: Acolho o entendimento posto no DESPACHO-COJÜR/ 
UNCISAL n° 167/2015, pelas razões nele contidas.
PROC: 41010-8057/2015 - INT: GSEAD/UNCISAL - ASS; SOLICITAÇÃO DE 
TERMO ADITTVO AO CONVÊNIO 1T04/2013 - DESP: Acolho o entendimento 
posto no DESPAGHO-COJUR/UNCISALn' 078/2015, pelas razões nele contidas. 
PROC: 41010-3432/2015 - INT: ROTACAR LOCADORA - ASS: AUTO DE 
INFRAÇÃO - DESP: Acolho o entendim^to posto no DESPACHO-COJUR/ 
UNCISAL n" 163/2015, pelas razões nele emitidas.
PROC; 41010-9837/2015 - INT; MESMRJNClS/iL - ASS: PAGAMENTO 
DE NOTAS FISCAIS À EMPRESA WHITE MARTINS - DESP: Acolho o 
entendimento posto no DESPACHO-COJUR/UNCISALn" 168/2015, pelas razões 
nele contidas.
PROC: 41010-10017/2015 - INT; MESM/UNCISAL - ASS: PAGAMENTO 
DE NOTAS nSC A IS À EMPRESA WHITE MARTTNS - DESP; Acolho o 
entendimento posto no DESPACHO-COJUR/UNCISAL n" 169/2015, pelas razões 
nele contidas.
PROC; 41010-1759/2014-INT:J.RMELODELIMAEPP-ASS: SOLICITAÇÃO 
DE PAGAMENTO À EMPRESA J. R. MELO DE LIMA EPP - DESP: Acolho o 
entendimento posto no DESPACHO-COJUR/UNCISAL n” 170/2015, pelas razões 
nele contidas.
PROC: 41010-9976/2015 - INT: CEARQ/UNCISAL-ASS; PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO N“ 077/2014 - DESP; Acolho o entendimento posto no PARECER- 
COJUR/UNCISAL n° 077/2015, pelas razões nele contidas.
UNCISAL, em Maceió (AL), 13 de agosto de 2015.
Prof. Dr. Paulo José Medeiros de Souza Costa 
Reitor no exercício da Reitoria/Uncisal

Protocolo 185004
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA 
Modalidade: Pregão Eletrônico n.“ UNCISAL 077/2015 
Processo: 41010- 2682/2015 
Tipo; menor preço por item.
Objeto: Aquisição de Material Médico Hospitalar destinado a HEHA/UNCISAL 
Data de realização: 02 de setembro de 2015 às 14h00min. - Horário de Brasília. 
Disponibilidade; endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br e www.uncisal.edu. 
br
Informações; Fone: 82 3315-6741 /3315-6713.
Maceió, 13 de agosto de 2015.
Marialda dos S. Silva 
Pregoeira

Protocolo 185030
RESULTADO DA LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°. UNOSAL 050/2015
Processou". 41010-12465/2013
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA COZINHA DESTINADOS 
A U N aSA L .
EMPRESAS;
ARMAZÉM ST COMERQO DE UTENSÍLIOS LTDA - EPP 
CNPJ.:18.662.062/0001-24
SCIA - QD 14 CONJ. 8 LT 16 Parte Bairro- Cidade do Automóvel Brasília/DF - 
CEP- 71250-140
ITEM N“. 01 - Valor - R$ 94,20 (noventa e quatro reais vinte centavos)
ITEM N“. 07 - Valor - R$ 180,00 (cento e oitenta reais)
ITEM N°. 08- Valor - R$ 283,34 (duzentos e oitenta e tres reais trinta e quatro 
centavos)
ITEM N°. 19 - Valor - R$ 65,00 (sessenta e cinco reais)
ITEM N". 21 - Valor - R$ 54,04 (cinquenta e quatro mil e quatro centavos)
ITEM N“. 24 - Valor - R$ 69,90 (sessenta e nove reais noventa centavos)
ITEM N“. 35 - Valor - R$ 59,40 (cinquenta e nove reais quarenta centavos)
AGNUS COMERCIO DE MAQUINAS E  EQUIP. LTDA 
CNPJ.; 14.676.091/0001-94
Rua Neusa Aurora Diuiz, 133- Forquilhinhas São José/SC- CEP-88106-771 
ITEM N". 04 - Valor - R$ 518,56 (Quinhentos e dezoito reais cinquenta e seis 
centavos)

http://www.casal.al.gov.br
http://www.casal.al.gov.br
mailto:der@der.al.gov.br
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.uncisal.edu
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Comptnhia d» Saneamento de Alagoas

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE REDE 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA EM RUAS DO JACINTINHO, 
MACEIÓ/ALAGOAS.
Tomada de Preço 03/2015 - Tomada de Preços 

Status: Em Andamento

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/CASAL torna 
pública a realização da Licitação abaixo:

TOMADA DE PREÇOS N.° 03/2015- CASAL 
DATA: 03/09/2015 -  09:00h (Horário local)
LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  
Maceió/AL
TIPO: Menor preço global.
Objeto: contratação de empresa engenharia civil especializada para substituição de 2.399 
metros de rede de distribuição de água, sendo 1.828 metros de DN 50mm e 571 DN 75mm, 
nas ruas: Cândido Monteiro Leite, Formosa, da Floresta (Dr. José F. de Lima), Siqueira 
Campos, Jaime Fragoso -  Trav. Bomfim, Progresso, Augusta, Santa Luzia, Santa Isabel, 
Santa Margarida, Travessa Coronel Paranhos, situadas no bairro do Jacintinho, 
Maceió/Alagoas. Conforme especificado no Termo de Referência, Anexo I, do Edital. O Edital 
e seus anexos encontram-se à disposição das empresas no site da CASAL 
www.casal.al.gov.br, ou apenas para consulta na sala CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, 
n° 200, Centro, Maceió/AL, no horário comercial.

Neli Lima Pereira 
Pregoeira/CASAL

I íFoneFácil Casal 
0800.082.0195

A Casal agradece sua ligação.

í Newsletter
Cadastre-se em nossa mala-direta e 
receba nossas novidades e notícias na 
comodidade da sua caixa de entrada.

E-mail:

Cadastrar:

iD 200&-2015 :: Companhia de Saneamento de Alagoas • CASAL
Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 57020-510. Maceió, Alagoas, tel.: 0800 082 0195

carregando

1 de 1 14/08/2015 14:16

http://casal.al.gov.br/licitacao/contratacao-de-empresa-de-engenhari
http://www.casal.al.gov.br
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ESTADO DE ALAGOASCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
TOMADA DE PRECO Ns 03/201S- CASAL -  03/09/201S - 09KK)h (Horário local)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ENGENHARIA CIVIL ESPECIAUZADA PARA EXECUÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE REDE DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA EM RUAS DO JACINTINHO, MACEIÓ/ALA60AS.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃOSOCIAL:
C.N.P.J. N .2 .......................................................
ENDEREÇO:
CEP .... c id a d e /ESTADO ...J /Í.í í .lM .X .E .É ..................................
TELEFONE: .....FAX.... ............................................................................
EMAIL: .............
NOME DE PESSOA PARA CONTATO: ..... .Qm  & L 3 ^ ................
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO EPITAÜ A wM «.Lã . . . X ............................
R. G. N.s e /ou CPF N.2..... ............................... /  .....................
ENDEREÇO: ..A.y.íu.!íJ;>.SO.....
CEP ..ÍS.k.':i.90..,zS.9..t..........CIDADE /  ESTADO ....I*V S oÃ ±i5S ..„/”£ j f  _
TELEFONE: ..... FAX......................... .................
E-MAIL: ....... .

Recebemos cópia do instrumento convocatório acima identificado.

Tomada dcPrc^N*0}/201S
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ESTADO DE ALAGOAS COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
TOMADA DE PRECO NS 03/201S- CASAL -  03/09/2015 - 09;00h (Horário locall

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ENGENHARIA CIVIL ESPEOAUZADA PARA EXECUÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE REDE DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA EM RUAS DO JAONTINHO, MACEIÓ/ALAGOAS.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

^  ' í l ;

RAZÃO SOCIAL é  Ctj>a
C.N.PJ. N .2 .......................................................
ENDEREÇO;
CEP .... cipade /  estado ................................
TELEFONE: ..... FAX.... ............................................. . . . . . Z I I Z I I Z
EMAIL:..AslJ..T...éíf5è,Vi?.íh!}.íí^.©'.Bpj!WA.Íjír..f.,í;.§.tl.............. .
NOME DE PESSOA PARA CONTATO;
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO EpITAL .....Aw.teWJ.i>....V^V±W...............
R. G. N.e e / o u  CPF N.s.... ...............................Z ......................................................................
ENDEREÇO: ísí.LSA.... ____________ . ÍÍ?TV o ao P
CEP ..ÍÍ.k.}i'.9S..T..^.?.?........... CIDADE/ ESTADO /  P é  ' .........
TELEFONE; __FAX...................................  ............................................
E-MAIL ....................................................

Recebemos cópia do instrumento convocatório acima idéntificado.

Toimdado Preço 03/2015
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Página 1 de 1

Rem etente: "Alçaides José Rodrigues" < pilar69al@ hotm ail.com >
Para: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@ casal.al.gov.br>
Data: 2 3 /0 8 /2 0 1 5  11:46
Assunto: Protocolo de entrega do edital e questionamento do mesmo.
Anexos; PROT DE ENT EDITAL TP 03 2015.docx (50  KB)

CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas 
AC - Comissão Permanente de Licitação.
Sra. Neli Pereira.

Boa tarde.

Gostaríamos de informações de como obter para obter a certidão emitida pela 
CPL, (HABILITAÇÃO JURÍDICA) para atendimento da letra "g" deste edital. 
Favor nos enviar a relação de documento necessários para obtermos a mesma.

Sem mais agradecemos e aguardamos retorno.
Alçaides José Rodrigues.

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 24/08/2015

mailto:pilar69al@hotmail.com
mailto:cpl@casal.al.gov.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA

TOMADA DE PREÇO
N&03/2015 - CASAL - 03/09/2015 - 09:00h (Horário local)
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ENGENHARIA CIVIL ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
SUBSTITUIÇÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA EM RUAS DO JACINTINHO, MACEIÓ/ALAGOAS

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO SOCIAL: 
C.N.P.J. N 
ENDEREÇO:
CEP
CIDADE /  ESTADO
TELEFONE:
E-MAIL:
CONTATO:

MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA 
10.816.189/0001-49
RUA TENENTE PAULO WINTELLER N“ 10-A, CENTRO
57.000-000  
SATUBA/ALAGOAS 
(8 2 )8846 8172  
pilar69al@ hotm ail.com  

ALÇAIDES JOSÉ RODRIGUES
RESPO NSÁVEL PELO RECEBIM ENTO  DA EDITAL: ALÇAIDES JOSÉ RODRIGUES 
R. G. N.° e /  ou CPF N.“ 580.174.028-72
ENDEREÇO: RUA TENENTE PAULO WINTELLER N" 29, CENTRO
CEP 57.000-000
CIDADE / ESTADO SATUBA/ALAGOAS 
E-MAIL: p ilar69al@ hotm ail.com

R ecebem os, a través do s ite  www.casal.al.aov.br cóp ia  do instrum ento  convocatório  
acim a identificado.

Satuba/ Alagoas 23 de agosto de 2015.

M ICH ELE C O N S T R U Ç Õ E S L T D A  
A L Ç A ID E S JO SÉ R O D R IG U E S  
CNPJ. 10.816.189/0001-49

Rua Tenente Paulo Winteller n° 29 Centro Satuba 
(82)8846-8172/(82)9912-1118

mailto:pilar69al@hotmail.com
mailto:pilar69al@hotmail.com
http://www.casal.al.aov.br
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ESTADO DE ALAGOASCOMPANHIA DE SANEAMEN r̂O DE ALAGOAS

V ,
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TOMADA DE PRECO N» 03/2015- CASAL -  03/09/2015 - 09;00h tHoráirlo locaU
CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA ENGENHARIA CIVIL  ESPEOAUZADA PARA EXECÜÇAO DE SUBSTITÜIÇAO OE REDE DE 
DISTRIBUIÇÃO  OE Ã 6 U A  EM RUAS DO JACINTINHO, MACEIÓ/ALAGOAS.

PROTOCOCO PE ENTREGA DO EDITAL

RA2ÂO SOCIAL-..... ................................................................................................
C.N.PJ. N . « ......................................

,CEP.................. -i-yj -ui— ....... CIDADE /  ESTADO
JTELEFONE: . .Í 3 .6 .0 . .^ .S * .S . |. . . .P A X ................................a ...........................

Jn O M E DE PESSOA PARA CONTATO:..................................... .............................................
fRESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO EDITAL: .....T^.IiíUA.liO.......b.COtflCÍ.SD.
JR. G. N . s e / o u  CPF N.8 . . . , íO .S . .7 : > . . .B k X . .^ . f í . . r : .S J ...............................................
I e NDEREÇO:................................................................................................................. .............

/CEP............ ................................ CIDADE/ESTADO......... .....................................................
TELEFONE: .....FAX.......................... ......................................- ...........
E-MAIL:............. lO............................................................... ............................................. ..........................

Recebemos cópia do instrumento convocatório acima identificado.

Maceió /  AL d e 2015.

Assinatura

'■««Ki*. <̂cçoN*i
W /2 0 1 5

Scanned by CamScanner
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ESTADO DE .VLACOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TOMADA DE PRECO NS Q3/201S- CASAL -  03/09/2015 • 09:00h IHofário local!

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ENGENHARIA CIVIL ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE REDE DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA EM RUAS DO JACINTINHO, MACEIÓ/AUGOAS.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO sOCIAL: .............................
C.N.PJ. N .9 ..........................................................

CEP C ID^E/ ESTADO ............................
T ELEFO N E i/^^^l-fJÍ^A C ^^/m x.....^^  ............. ...................................................... .
EMAIL. ................................. .....
NOME DE PESSOA PARA CONTATO;
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO E D IT A L :,zS i/K ^ /^ /x ;^ .^ '-á5< ’-<'!’.í̂ ^̂ ^
R. G. N.9 e /  ou CPF N.9 ........................................................

CEP CIDADE /  ESTADO ........................
T£ LEFO N .... FAX .................... ........................
E-MAIL:

Recebemos cópia do instrumento convocatório acima identificado.

ió /  AL deMaceió j de 2015.

A ss ina tu ra

. PL ; •V‘t‘3 : Ü S
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A COM PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL, através da CPL/CASAL torna pública a 
realização da Licitação abaixo:

AVISO

TO M A DA DE PREÇO -N °  03/2015 -  CASAL

A Com panhia de Saneam ento de A lagoas -  
CASAL, torna público que por motivos 
técnicos, RESOLVE suspender SINE DIE a TOMADA  
DE PREÇO -  03/2015 -  CASAL

Maceió, 01 de setembro de 2015

lima Amaral
Presidente CPL/CASAL





http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?msgball[msg.

E xpressoL ivre  -  E xpresso M ail

Remetente: thiagoamleoncio@gmail.com  

Para: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br>

Com Cópia: "mcconstrucoesltda@hotmail.com" < mcconstrucoesitda@hotmail.com> 

Data: 3 1 /0 8 /2 0 1 5  21 :05
Assunto: Edital TP 0 3 /2 0 1 5  - casal

Remover anexosimage2.PNG (513 KB) 
im agel.PNG  (327  KB)

Anexos:

Bom dia!

Prezados senhores,
A empresa MC Construções Ltda - Me, vem contestar os preços do referido certame pois analisando a 
planilha do edital TP 03/2015 - casal, detectamos que os preços estão abaixo do mercado e da 
própria casal pois a exemplo do edital de n TP 02/2015 são serviços de mesma natureza e está com 
preços maiores e diferentes a exemplo de alguns itens dos serviços abaixo:

Item 2.7 Reaterro apiloado manualmente R$ 31,72 preço do edital TP 02/2015 casal
Item 2.20 Reaterro apiloado manualmente^R$ 6,84 preço do edital TP 03/2015 casal

Outro item abaixo
Item 2.2 escavação mecanizada de valas R$ 6,18 preço da TP 02/2015 casal 
E
Item 2.3 escavação mecanizada de valas R$ 5,51 preço da TP 03/2015 casal ,

OBS: como pode os serviços de mesma natureza a serem executados com preços de referências
diferente.

Desde já, agradeço sua atenção,
Thiago Leoncio
82-988535151 oi 
82-996944240 tim

I d e l 01/09/2015 09:59

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?msgball%5bmsg
mailto:thiagoamleoncio@gmail.com
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:mcconstrucoesltda@hotmail.com
mailto:mcconstrucoesitda@hotmail.com




ESTADO DE ALAGOAS COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I

PLANILHA DE CUSTOS

^ ! a

á s

í  l m p f à h l â $ ' | ; Q í d ^ j R e d e !  d e ^ D i s i r i b u i ç a S ^ è ^ A g d a " " '  ^ ^ ' í ^ í ‘S ‘ í r S . ^ '

v í f - '  / í - í ' * '

l í Õ C À L ^ i  R Ü i s f K I S F a e s T i h a > A l f r é d ó  i ^ i n s  N a s e i m e  r i t o h . G é  n t r á l ^  S . e m . N o t f i a :  A n t ô n i o  A n d r . a d e ,  A h l . õ n i o w i v e s í j a

S i l v a  e i O d i l o f f i E r a n c i s c o f d e - A s s i s  - T a f f i i l e i r . o  N o v o  -  M a c e i ó / A L '

l ; M A T E R I > I S : . , d j 6 , 8 0 % '  '

r ' | E R ^ l Ç p s l H - 2 6 j t Í %  '

í - í S Í S í l S í i l l m r - " m

W È j y i » U N I D Q U A N T . - í
- .- t i

' A p .  t o t a l  -  '
T - . 'W *  .;•:•»- rfe->LS

/ INSTAEAÇÃO^DASPBRA? Í ^ ^ i 0 .

1.1 M obilização da Obra % 5.00 1 5 9 . 5 1 4 , 1 8 7 . 9 7 5 , 7 1

’js " S ü b  T ota l 1 7 . 9 7 5 , 7 1

II S E R V lÇ O S S '-^ ín fi% ^y - ‘ / ' ^ l i - ^ ‘" ^ " Í ' ^ ^ - ^ > ^ ' ^ m í %

2.1 73610/SINAPI Locação de eixo p /re d e  de água m 1.635,00 1 , 0 2 1 . 6 6 7 , 7 0

2.2 3061/SINAPI Escavação m ecanizada de va/aS m ® 555,90 6 , 1 8 3 . 4 3 5 , 4 6

2.3
73888/001
(SINAPI)

Assentam ento de tubos P V C  DN 50mm m 1 . 6 3 5 , 0 0 1 , 9 5 3 . 1 8 8 , 2 5

2.4
73595/SINAPI +  

6099/ORSE
Carga e t r a n ^ o Ê S ^ ê r S f ^ . C  a tó ^ iO k m ^ t-^ M

j w j í - S D i í
. ' J i / h V í n i S 6 3 5 , 0 0

V t í
0 , 2 7 4 4 1 , 4 5

2.5 5158/ORSE Sinalização sem  ilum inação m 3.270,00 2 , 7 1 8 . 8 6 1 , 7 0

2.6
Composição

CASAL
Interligação em rede de P V C  de 50mm (sete mas) und 1 , 0 0 1 8 , 9 4 1 8 , 9 4

2.7 0072/ORSE Reaterro apiloado m anualmente 5 5 2 , 7 1 ( p  3 1 , 7 2 1 7 . 5 3 1 , 9 6

2.8
Composição

CASAL
Ligação dom icilia r comum  em terreno natural und 620,00 1 7 6 , 3 6 1 0 9 . 3 4 3 , 2 0

2.9
73682/SINAPI +

Cadastro e teste  de rede 1.635.00
6465 (ORSE)

m 1 , 7 6 2 . 8 7 7 , 6 0

2.10 Mercado Bota Fora 3,19 3 5 , 0 0 1 1 1 , 6 5

S ub  T ota l II 1 4 7 . 4 7 7 , 9 1

III M ATER IA IS
3.1 9844/SINAPI Tubos P V C  PBA J E  CL 12 D N  50mm m 1.635,00 "  7 . 3 0 1 1 . 9 3 5 , 5 0

3.2 1845/SINAPI P V C  PBA D N  50mm und 3,00 1 0 . 3 8 ^ 1 £ 1 4

3.3 7048/SINAPI T é ê m  PBA D N  50mm unid 3,00 8 . 3 9 2 5 ? I 7

3.4 1725/SINAPI Cm zeta P V C  PBA DN 50mm und 1.00 1 1 . 8 0 1 1 , 8 0

3.5 1206/SINAPI Cap P V C  PBA D N  50mm und 6.00 2 6 , 8 2

3.6 3825/SINAPI Luva de correr P V C  PB A DN 50mm und 1,00 5 . 8 4 » 5 , 8 4
^ ^ ' . 'á-V.

i / m . S ub  T ota l III ^ 2  1 2 . 0 3 6 ? 2 7

■íi':7̂ -: . ..................j m . m i  i- i.- :

»■■ 7. •. \  '%*’j
V . ' 7  

Si-..- y. 
■ t * í 2 ‘ - - ’ 1 <■'■•'•

W i.
- ■vs

íir-vj

’-V»M '-i'
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

iMtáiiili.»  ̂TOMADA PE’PRECQfeNgS3/0áj5 ̂ Ã S Ã I^
ANEXO I

PLANILHA DE CUSTOS

lOBRA: ;S ubstitu ição;'do ;R e i 

LíOCAl^S^Jacintinho --M aceió ,- A t  - 

□ATA~ J u lh o  ; 2Ò1St’w. :.'5. :»»fLrrcd*i.'

^ á % p a 4 j | ^ , p e

BDI MÀtÉRIiSlS:Lag;80%;

JT.EM i . í i  i . QÓDIGQV; . vV i ;PlSCRIMINAÇAíQíi-;^?- 1 -üN ib: , dü A N T N /'R^UNIT : '  ■' ,C TOTAli \  í
/ IN S TA LA Ç Ã O  DA OBRA . ,,i.fa5a «st?

1.1 Mobilização da Obra . % . 5,00 294.893,45 14744,67
'  - r í " •ff^S a tí^o tà H i {2̂ 14.744.57

// i,?5 ' S E R W C O S ,.' . 4̂' SÃ.
Ç.2 1"., 73610/SINAPI Lòcai^cífbb eixo' p̂^̂  de áqua XV^ :r:^m .ir -?-2 3 99 ,00 -, ^  0f92 2.207,08
'■';2.2^ ;73790A)03/SI(^API Rétjradâ:erepòsiçâo‘de?pa'virnento parateloc?-^iii-.'^Cíf /2 N ^9 ,1 0  Í ,-129.913,05

iC^‘-3061^!NAPU- ^ E sca 'teçâô 'm ecan izada 'âé jra las ie ÍT i'rna 'te riá r3^?^ 
é lteg o n a  -v  f ‘.r-

x^m* "
4r -̂ S

'é  657^10^'^ 5§6.620,62

^ 2 9 0 ^ f f i i k P I - ^ Escavarão. m^ani2adardei-v^iai^^frfiâtehal'deí2^..'?r;f: 
c a te q o n ^ x V - *''Ím f  ^

3
V ni* ' ; T 6 4 T 2 f í ^ j , U 'M £Í ‘« ■ 1.953,17

2.6 7gBB6/001/&INARh Assentamento de tubO;lftVÒ DN 50<mm^.f**'“  t ; i 6 m < 1  828,00> ^  ^^1;86 3.400,08
2.6 7388Ò /Ò Ò ^IN Â P Ií Assentamento deJu6bÍF5?C'PNt/5’m'ÍTv7‘ ® í- -  f i ' ' Í 75,5571,00«, 2,48 1.416,08
2.7 5231/ÒRSE' Assentamento de conexões PVC DN 50 mm und VsJj22--00K® 1,35 29.70
2.8 S232/ORSE Assentamento de conexões PVC DN 75 mm und S  ' 8 00 ' 1,52 12,16
2.9 5280/ORSE Assentamento de conexões FoFo DN 50 mm und 4,00 2,20 8,80

2.10 5281/ORSE Assentamento de conexões FoFo DN 75 mm und .. 3.00 2.67 8,01
2.11 5282/ORSE Assentamento de conexões FoFo DN 100 mm u nd . 2.00 3 01 6.02
2.12 5284/ORSE Assentamento de conexões FoFo DN 200 mm und 7.00 14.86 104.02
2.13 5285/ORSE Assentamento de conexões FoFo DN 250 mm und i=̂ 4.00 66.32
2.14 73595/SINAPI Cangãvtransporte-eidescargá-dé^túbOLPVC DN 5 0 . , 

m m a íS iíS ie r fF B .* tf lV .. *
-

1.828,00 0,13 237,64

2.16 73594/S//V>!\P/ Carga?transporte e'destíãíga,d© tubo F|VC,.DN.75'‘ ''X ' 
m m até  TÔKm-í 571,00 0.21 119,91

2.16 5158/ORSE SinalizaçâÒ^sem ilummabâò . V .'̂ ►m ' 3.198.67 2 71 8.668.40
2.17 5156/ORSE S i n a l i z a ç â ò ^ c ò m j l ü r n l r í a c â o _ - •í? m;- 1.599.33 19.479.84
2.18 6084/ORSE Substituição de ligações domiciliares sem caixa de 

proteção e sem hidrômetro
Untd 800,00 138,11 110.488,00

2.19 73964/005/SINAPI Reaterro â f^^a d o  meçaVji^d^'^^^^ É í f 162,75 10,20 1.660,05

2.20 79488/StNAPl Reaterro aplicado manualmente m* 488.24 í<^ 6,84 3.339,56
2.21 73682/SINAPl Cadastro étestede>rèdètSs>!^,-;St-s3eSt54'»..7.‘ T^’ -s:.j ^m 2.399.ÒO 2.950,77
2.22 M ERCADO Botafora m* 136.31 4.770.85
2.23 74162A)01/SINAPí Câíxa de aivertaría para proteção de registro und 4.00 108,33 433,32

0 » í * i 294.893,46
/// M A TE R IA IS  V ,W >ít^íT M iÍ^ '^^- f -
3.1 12599/SINAPI Tubo PV C  PBA JE^DN;50 c làsse '^5^^^r " . m 1 .8 2 8 .0n 9 08 16.598,24
3.2 12601/SlNAPí Tubo P V C  PBA JE  DNW.Sf&àssè^lB JfXPSS-^" m 5 7 l.0 n ♦ 9.735,55
3.3 1954/ORSE Repistro P V C  D N  50 mm und 3.0n 292.86
3.4 .. .-^JÍ^SS/ORSE Registro P V C  D N  75 m m und l.On ^?v*í202 46

.^MERCADO^^;^;:., Tô Fofo 250 x  75 mm und 2.0n ;2t1 $123,62
'5 3 :6 ' 5532/ORSEíg;; ; Luva Fofo 250 mm und 2.0n •'í *.'5595 42
'^^3.7 00050/SINAPI . Adaptador PVC x  Fofo 75 mm und 3.on ’í::-^327.18

3.8 1825/SINAPI C u iva45 ‘’ PVC 75-m m  , . ^und 1.0o iv r.'? 34 51
3.9 MERCADO Cru2eta':Fôfd200xT0Ó-mmi.v.. súhdí;, T.on, Í7’ ;?^R17 42

3.10 5531/ORSe Luva Fòfó 200 mm ' úhd'A 3.00- V‘ i>. Ví;‘>;677.31
3.11 5615/ORSE Redução Fofo 100x50 mm ;,i"v und l.ó n ftO 17
3.12 MERCADO Redução Fofo 100x75 ‘rW^ ^ ' L *. und 1.00 106 29 fU::!. k'4 '106.293.13 5566/ORSE Redução Fofo 200x1:00id“ v?%íiX:'í- ■?- und IjÒO
3.14 MERCADO Tê Fofo 20óx50imrtf-'’ “ * ''’ ' • -sA-Wíainafc-f ,}.und 2.00 r:i'477MÇi ■^;^--854 983.16 12863/SlNAPI Adaotàdòr'PVC X Fofo SOmmlCi* - ’ ’ ^■ünd. ríS.ÒO: íS Í'̂ .-̂ :'7á7 fi.5
3.16 11493/StNAPI Tê RVG 7 5 x 5 0  mm und á!í6;oo r,y-> i-' iíi104 82
3.17 7048/SINAPI Tê RVGT50 mm und ‘  t 'a ^ i0 o . fi3 90

^3i18 5555/ORSE < Redüòâó' PVC 50 x  32 mm<í‘" i" ' uríd-A '  V 3 .0 0 71 93
•3 ;1 9 t - 7130/SINARI5?!* Tê PVCÍ50X32 mm , und ?4-0o. A - 16“'29 . 10.293.20. : vv|725/SINAPI=^ Cruzetã 50'^mrih7RVGv-  ̂■ :-tií-r ' und 1:00- *11 An
3.21 3540/SINAPI Curva 90® PVC '50 mm '  ' und 1.00
3.22 1183/SINAPI Cao 75 mm PVC • und 1,0o 10 02 10.023.23 1206/SINAPI Gap 50 mm PVC und 5.00 4 47 22 35

S u b  T o ta l m 32.180.77
W-:-, ..r- . . i " "  i r - “ ' ^ í i '^ í 3 í t â 0 B a ^ l iB f

q e [ ã O l ò

22
Edilsot?íAlves Vieira 

Adv/OAB/AL 1.822 
A^SJUR/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

RESPOSTA A QUESTIONAMENTO FEITO POR LICITANTE INTERESSADO NAS TOMADAS DE PREÇOS NSs
02/2015 E 03/2015, ABAIXO RELACIONADAS:

|6 >

V

TOMADA DE PREÇOS N  ̂02/2015
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ENGENHARIA CIVIL ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DE 

REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA NAS RUAS: NORDESTINA, ALFREDO LINS NASCIMENTO, CENTRAL, SEM 
NOME, ANTÔNIO ANDRADE, ANTÔNIO ALVES DA SILVA E ODILON FRANCISCO DE ASSIS, SITUADAS NO 
BAIRRO DO TABULEIRO NOVO, MACEIÓ/ALAGOAS.

TOMADA DE PREÇOS
OBJETO: CONTRATA^Óbl^MPRE^ CIVII^SPÍGIALIZÁDA PARA EXECUÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE

REDE D^DjSTRÍBUIçMbE/(GüA EM RÜASpolAéÍNTIN^^^^^

1.0) QUESTIONAI\^NTO:í-Após análise .da planilha do Edital.TP. 03/2015 - CASAL, detectamos que os
^ \; ; ;^  :preços:.estão: abaixo do mercado e.da própria CASAL, pois a exemplo do 

edital de ne: :TP 02/2015 sãO: serviços de mesma natureza e está com pre
ços r n ^ ^ s  e diferentes áé^^^^p de alguns itens dos serviços abaixo:

Edital da Tomada de Preç\js N e p ^ O lS .C Á lA tí: '
Item 2.7 - Reaterro apiláádò:<mánu^alm  ̂ R$ 31,72

1.1

1.2
 ̂-x

Edital da Tomada de Preços N2; pá/2015 CÀsXü i çreço:
Item 2.20 - Reaterro apiloáâo^manualmente, preço: R$ 6,84

OUTRO ITEM ABAIXO:
V:

1.3 Edital da Tomada de Preços N® Ò2/2015,CASAL :

1.4

Item 2.2^esíayaç|arnecanizada de valas, preços: R$ 6,18
h.' ____

Edital dávTomada de PreçottN? 03/2015 
Item 2;3 escavação mecanizada d^valas,vpreço: R$ 5,51 %

03/2015, identificamos

Resposta: Em atenção ao pedido de ésclarecimènto feito,"infòrmaínos qué: i
, ,

a) Após nova'ariálisernás planilhas;dásLTòmadas.:.dè Preços‘N?l02/2015 e i 
que há inconsistência nos preços apresentados;

b) Comunicamos que as licitações referentes as Tomadas de Preços ns 03/2015 e 02/2015, se
rão adiadas "sine die",

c) A publicação referente ao adiamento da Tomada de Preços n  ̂03/2015, será publicada no Diá
rio Oficial do Estado em 02/09/2015;

d) A publicação referente ao adiamento da Tomada de Preços ns 02/2015, será publicada no Diá
rio Oficial do Estado posteriormente.

Em, 01 de setembro de 2015.

Atenciosamente,

lima Almeida Amaral 
Pregoeira da CASAL 

GEPLAN-047-C





CasalCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

P ro to c o lo  n “  6 3 9 9 /2 0 1 5
OFÍCIO PROESDE/MPE-114/2013

ÀSUENG,
Encaminhando questionamento enviado através do e-mail da CPL, quanto aos preços 

praticados nas planilhas publicadas nos Editais das 2-s Chamadas das Tomadas de Preços 

n2 02 /201 5  e n^ 03 /2015 , publicadas respectivamente nos dias 14 /0 9 /2 0 1 5  e 01 /0 9 /2 0 1 5 , 
conforme documentos anexos.
Em, 01 de setembro de 2015.

lima Amaral Almeitta 
CPL/CASAL

<g? ^ S > S

< o z

^  iu ií Emanuel de Fiança Costa^  Eng'Civil-CREA0200n214-7 : í I I 1 SuperintentendedeEngeiilianaMat.1398





http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php7msgballimsg...

ExpressoLivre - ExpressoMail Rs.

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br>

Para: valter_barros@hotmail.com

Data: 0 1 /0 9 /2 0 1 5  16:06
Assunto: RESPOSTA QUESTIONAMENTO TP 02 E 30-2015  

Anexos: QUEST_TP_02_15_03_15.pdf (409  KB)

Senhores, boa tarde!

Segue em anexo resposta ao questionamento efetuado por V.Sa.

Atenciosamente

Rosalva Medeiros
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
(082)3315 3094 / 3315 3091

1 de 1 02/09/2015 08:17

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php7msgballimsg
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:valter_barros@hotmail.com




http;//expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?msgball[msg..

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br>

Para: pilar69al@ hotmail.com

Data: 0 1 /0 9 /2 0 1 5  16:07

Assunto: RESPOSTA QUESTIONAMENTO TP 02 E 03-2015

Anexos: QUEST_TP_02_15_03_15.pdf (409 KB)

Senhores, boa tarde!

Segue em anexo resposta ao questionamento efetuado por V.Sa.

Atenciosamente

Rosa Iva Medeiros
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
(082)3315 3094 / 3315 3091

1 de 1 02/09/2015 08:18

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:pilar69al@hotmail.com




http;//expresso.al.gov.br/expressoMail 1 _2/mdex.php?msgball[msg...

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br> 

Para; mcconstrucoesltda@hotmail.com
Data: 0 1 /0 9 /2 0 1 5  16:08

Assunto: RESPOSTA QUESTIONAMENTO TP 02 E 30-2015
Anexos: QUEST_TP_02_15_03_15.pdf (409  KB)

Senhores, boa tarde!

Segue em anexo resposta ao questionamento efetuado por V.Sa. 

Atenciosamente

Rosalva Medeiros
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
(082)3315 3094 / 3315 3091

1 de 1 02/09/2015 08:18

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:mcconstrucoesltda@hotmail.com




ExpressoLivre - ExpressoMail

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?msgball[msg..

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br>
Para: multicontrucoes@hotmail.com
Data: 0 1 /0 9 /2 0 1 5  16:51
Assunto: QUESTIONAMENTO TP 02 E 03-15

Anexos: QUEST_TP_02_15_03_15.pdf (409  KB)

Senhores, boa tarde!

Segue em anexo resposta a questionamento efetuado.

Atenciosamente

Rosalva Medeiros
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
(082)3315 3094 / 3315 3091

1 de 1 02/09/2015 08:18

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?msgball%5bmsg
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:multicontrucoes@hotmail.com




http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php7msgballimsg..

ExpressoLivre - ExpressoMail

Data:

Assunto:

Anexos:

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.gov.br>

Para: "Mult Construções Ltda" < multconstrucoes@hotmail.com>

0 1 /0 9 /2 0 1 5  17:02
Re: PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL N °03 /201 5  - CASAL - MULT 
CONSTRUÇÕES LTDA - EPP 

QUEST_TP_02_15_03_15.pdf (409  KB)

Comissão PermaneSenhores, boa tarde!

Segue em anexo resposta a questionamento efetuado. 

Atenciosamente

Rosalva Medeirosnte de Licitação - CPL 
(082)3315 3094 / 3315 3091

Em 31/08/2015 às 13:53 horas, "Mult Construções Ltda"
<multconstrucoes@hotmail.com> escreveu:

Gerluce boa tarde,

Segue anexo protocolo de entrega do Edital Tomada de Preço N°03/2015 
- CASAL da EMPRESA Mult Construções Ltda EPP.

Sds,
Anderson Gonçalves 
82 3375-9144 
82 99689-4856 
82 99394-2525

1 de 1 02/09/2015 08:19

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php7msgballimsg
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:multconstrucoes@hotmail.com
mailto:multconstrucoes@hotmail.com




Diário Oficiai
Estado de Alagoas

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Maceió - quarta>f( 
2 de setembro de 20

22. Aquisição de 6Ieo diesel para gerador - CEPAL;

24. Aquisição de 03(três) colchonetes - CCERC;
25. Aquisição de 10 fones de ouvido com microfone e PTT - CCERC;
26. Aquisição de lâmpadas e reatores - CCERC;
27. Aquisição de papel Ktaft de 60 - CEPAL;

30. Aquisição de capas para cancela (eletrônica) e para totens - CCERC;
31. Contratação de empresa especializada em confecção de vidro - CCERC;

32. Contratação de empresa especializada em link de Internet redundante - CEPAL;

34. Aquisição de eletrodomésticos - CEPAL;
35. Aquisição de desumidificador de ar - CEPAL;

TERMO DE RATLFICAÇAO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(COLETA PÚBLICA DE PREÇOS)

Maceió, 01 de setembro de 2015.
Marcos José Dantas Kummer 

Diretor Presidente

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)
A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, através da CPL/ 

CASAL toma pública a realização da Licitação abaixo:
AVISO

TOMADA DE PREÇO -N° 03/2015 - CASAL

Maceió, 01 de setembro de 2015
Ilma Amaral 

Presidente CPL/CASAL
Protocolo 190547

23. Contratação de empresa especializada em confecção e instalação de vidros - CERC;
Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas 

(DETRAN)

28. Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva, corretiva e 
eletrônica nas máquinas de impressão planas e de todas as máquinas existentes do parque 
gráfico da CEPAL;
29. Contratação de empresa especializada em confecção de lâminas (facas de corte e 
vinco) para tipografias - CEPAL;

33. Contratação de empresa especializada em manutenção eletroeletrônica nas 
'mpressoras gráficas - CEPAL;

PORTARIAN”. 1486 /2015 - GDP
O Diretor Presidente do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
ALAGOAS - DETRAN/AL, no uso das atribuições e prerrogativas legais previstas 
no art. 2° da Lei N° 6.300, de 04 de abril de 2002,
RESOLVE:
Art. r . Designar os servidores DANIEL FERNANDO TEOTONIO CELESTINO 
E YVES MARCEL LOPES DA SILVA (membros da Banca Examinadora), 
UBIRACI CORREIA DA SILVA ou JOSÉ CARLOS DE ALBUQUERQUE 
CELESTINO (membro do CETRAN), para em Comissão e sob a Presidência do 
primeiro, submeter a exame de Direção Veicular referente à categoria A ou B, dos 
candidatos:AUDENI DE MELO OLIVEIRA-CPF-677.216.054-15.CASSIANO 
SANTANA DA SILVA-CPF-082.222.214-00.JOSIVAL DE CARVALHO 
BENICIO-CPF-827.835.784-68,JOSE RICARDO ARAÚJO DOS SANTOS-CPF- 
001.047.I34-02,ANDRE SEVERINO MATIAS-CPF-174.777.878-82,GERSON 
SÉRGIO DA SILVA-CPF-041.247.844-73,NAIR FERREIRA DE MELO-CPF- 
815.491.214-72,GERALDO DE LIMA-CPF-699.768.724-53,Portadores de 
DEFICIÊNCIA FÍSICA, na forma preconizada pelo art. 35 Portaria DETRAN n° 
282/2000-GDG e da Resolução 425/2012 do CONTRAN, no próximo dia 03 de 
setembro de 2015, ás 09:30 hs.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
Gabinete do Diretor Presidente, em Maceió, 01 de setembro 2015.

ANTONIO CARLOS GOUVEIA 
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 190459

MAIORES DETALHES EM: WWW.IMPRENSAOFICIAL.AL/LICrrA. 
PARTICIPE!

Protocolo 190460

O Diretor Presidente da Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas - 
CEPAL, sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ/MF n“ 04.308.836/0001 -09, com 
sede na Av. Fernandes Lima, s/n°, CEPAL, Gruta de Lourdes - Maceió - Alagoas - CEP: 
57052-000., no uso de suas atribuições regulamentares, considerando os procedimentos 
realizados, o pronunciamento da Assessoria Jurídica e do Diretor Administrativo 
Financeiro da CEPAL, que opinou pela possibilidade jurídica da contratação, mediante 
Dispensa de licitação, com fundamento no artigo 24, inciso II c/c o parágrafo único da 
Lei Federal n“ 8.666/93 RESOLVE ratificar o procedimento e a Dispensa de licitação 
tratada no processo administrativo 612/2015, autorizando a contratação por lote das 
empresas CASA DAS TINTAS LTDA,no valor de R$ 5.858,50(cinco mil, oitocentos e 
cinquenta e oito reais e cinquenta centavos) e CUNHA & MELO LTDA EPP, no valor de 
R$ 3.651,20(três mil,seicentos e cinquenta reais e um reais e vinte centavos) perfazendo 
-ujn valor total de R$ 9.509,70 

love mil.quinhetos e nove reais e setenta centavos).

PORTARIAM». 1485/2015-GDP
0  Diretor Presidente do DETRAN-AL, no uso de suas atribuições e prerrogativas 
legais previstas no Art. 2» da Lei n» 6.300, de 04 de abril de 2002,
RESOLVE:
Art. 1» - Ficam NOTIFICADOS os condutores, abaixo relacionados, para, no prazo 
de 15 (quinze) dias a contar desta publicação para, querendo, apresentar suas razões 
de defesa, por escrito, endereçando-as à Coordenadoria Setorial de Controle de 
Infrações (C.S.C.I.) deste DETRAN/AL:
1 - GILVAN VIEIRA SILVA, P.A. 5101 - 7885/2015;
II-ANTONIOCLEVILLSONDEMELONASCIMENTO,P.A. 5101-8280/2015; 
III - JOSE JOSIVAL DOS SANTOS, P.A. 5101 - 6868/2015;
Art. 2» Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às 
disposições em contrário.
Gabinete do Diretor Presidente, em Maceió, 01 de setembro de 2015.

ANTONIO CARLOS GOUVEIA 
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 190467

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE ALAGOAS DETRAN/AL 
AVISO DE LICITAÇÃO

Protocolo 190434

Processo: 5101-014684/2014
Modalidade: Pregão Eletrônico n.» 11/2015 DETRAN/AL 
Tipo: menor preço global.
Objeto. Contratação de empresa para a realização de manutenção preventiva e 
corretiva do grupo gerador instalado na sede do DETRAN/AL.
Data de realização: 22 de setembro de 2015 às 10:00 horas (horário de Brasília), 
Informações: Fone/fax: (82)3315-2346/8833-9312
Disponibilidade do Edital nos endereços eletrônicos: www.licitacoes-e.com.br e 
www.detran.al.gov.br.
Número da Licitação no Licitaeoes-e: 599345 
Maceió, 31 de agosto de 2015

Lourenço Leirias Junior 
Pregoeiro

Protocolo 190451

A Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, torna público que por motivos 
técnicos, RESOLVE suspender SINEDIE a TOMADA DE PREÇO-03/2015-CASAL

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 024/2013 DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DE ALAGOAS - DETRAN/AL E A EMPRESA CONSERG 
SERVIÇO & ENGENHARIA LTDA.
P.A.: 5101-18548/2011/DETRAN-AL; CONTRATANTE: Departamento Estadual 
de Trânsito de Alagoas - DETRAN-AL, Av. Menino Marcelo, n» 99, Cidade 
Universitária, Maceió/AL, CNPJ n° 04,302.189/0001 -28, representado pelo Diretor 
Presidente Sr. Antônio Carlos Gouveia, CPF n.° 678.949.334-49; Contratada: 
EMPRESA CONSERG SERVIÇO & ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 02.297.645/0001-63, estabelecida na Rua Oldemburgo da Silva Paranhos,

i

http://WWW.IMPRENSAOFICIAL.AL/LICrrA
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.detran.al.gov.br




SUSPENSÃO TOMADA DE PREÇO N® 03/2015 | Companhia de ... http://casal.al.gov.br/licitacao/suspensao-tomada-de-preco-no-0320..

ESTADO DE ALAGOAS GOVERNO A UM CLIQUE

Cwn|Minlil« Ssnêamttnto d» AI«go«s

SUSPENSÃO TOMADA DE PREÇO N« 03/2015

A COM PANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/CASAL torna 

pública a realização da Licitação abaixo:

AVISO

TOM ADA DE PREÇO  - N °  03/2015 -  CASAL

A Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, torna público que por motivos técnicos, 

RESOLVE suspender S INE DIE a TOM ADA DE PREÇO  -  03 /2015 -  CASAL

Maceió, 01 de setembro de 2015

lima Amaral

Presidente CPL/CASAL

Pesquise ok

“*5^ F o n eF ád l Casal 
0 8 0 0 .0 8 2 .0 1 9 5

A Casal agradece sua ligação.

^  New sletter
Cadastre-se em nossa mala-direta e 
receba nossas novidades e noticias na 
comodidade da sua caixa de entrada.

m

6> 2006-2015 :: Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL
Rua Barão de Atalaia. 200, Centro, 57020-510, Maceió, AJagoas, tel.i 0800 082 0195

carregando

LI d e l 03/09/2015 09:07

http://casal.al.gov.br/licitacao/suspensao-tomada-de-preco-no-0320
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ESTADO DE ALAGOAS
COVfPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TOMADA DE PREÇO Ns 03/2015- CASAI -  03/09/2015 • 09:00h (Hofáfio local)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ENGENHARIA CIVIL ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE REDE DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA EM RUAS DO JACINTINHO, MACEIÓ/ALAGOAS.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAI

RAZÃOiOciAL:
C.N.PJ. N .9 ...... !....... '■ '""“I I I Z I I Z " '
ENDEREÇO:
CEP •>^..!^-í5’£ :j-f? '/^Z x iD A pE /E S T A D O  ....................
TFLEFONE:Z'"/jL ? A C - ^ < / ^ A X  ............. y ...............................................  ‘
EMAIL. .....................................
NOME DE PESSOA PARA CONTATO:
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO A A ..j7 ./C .:T Z ....rh Z (^ ry ^  y ,
R.G. N .9 c /o u C P F N .e . . í í^ ^ < ^ > ^ ^ > ^ .r . .^ ’.f^.......................................... "

CEP CIDADE /  ESTADO ...........................
TELEF0NEi^y^ífef;^}^í7/^^ P ..............................  ...........................................................................

E-MAIL: .....................................

Recebemos cópia do instrumento convocatório acima identificado.

J ! / .... deMaceió/AL. de 2015.

A s s in a tu ra





ÀCPL:

Trata-se o processo sobre substituição de Rede de Distribuição de Água -  RDA em di
versas ruas no bairro do Jacintinho, inscrito sobre o protocolo n° 6399/2013 demandada 
pelo Ministério Público Estadual -  MPE, esse processo gerou a Tomada de Preços -  TP n° 
03/2015 do processo licitatório.

Foi encaminhado para a Comissão Permanente de Licitação -  CPL o pedido de escla
recimento no tocante a alguns itens da planilha orçamentaria que estavam divergentes em 
relação ao processo inscrito sobre o protocolo n° 6493/2015, cujo o assunto é implantação 
de RDA em diversas ruas no Tabuleiro Novo, gerado pela Unidade de Negócios do Benedi
to Bentes, que gerou a TP n° 02/2015, sobre esse aspecto temos a esclarecer;

1. As datas bases dos bancos de dados de preços estavam diferentes: -> na TP 
02/2015 a planilha estava datada de agosto de 2015 enquanto que a TP 03/2015 
estava datada de julho do mesmo ano, gerando assim algumas diferenças nos pre
ços unitários das planilhas aqui mencionadas (para melhor comparação trouxemos 
para a data base atual que é setembro de 2015). Sendo assim houve um pequeno 
reajuste no valor global;

2. No item 2.14 Carga, transporte e descarga de tubo PVC DN 50mm até 10Km: ->
foi acrescido o serviço Carga e Descarga de Tubos de PVC Rígido e PVC DEFoFo 
(6099 ORSE), para melhor expressar a composição do serviço;

3. No item 2.15 Carga, transporte e descarga de tubo PVC DN 75mm até lOKm: 
idem item anterior, foi acrescido o serviço Carga e Descarga de Tubos de PVC Rí
gido e PVC DEFoFo (6099 ORSE), para melhor expressar a composição do serviço;

4. Itens 2.19 e 2.20 Reaterro Mecanizado e Manual: -> houve uma junção desses 
itens devido as características do local onde será executada a obra, permanecendo 
como um serviço a ser executado manualmente;

5. No item 2.21 Cadastro e teste de rede: -> foi acrescido nesse item o serviço teste 
hidrostático em rede de água/adutora (6465 ORSE), para melhor expressar a natu
reza do serviço.

Após uma análise, item a item da planilha, verificou-se que os demais serviços relacio
nados permanecem inalterados, pois são os que melhor expressam a realidade para esse 
tipo de obra.

Com isso segue a resposta ao solicitado, e desde já nos colocamos a inteira disposição 
para quaisquer esclarecimentos pertinentes aos preços elencados nesse processo.

Atenciosamente.

Em 29 de Setembro de 2015.

Ricardo Fabricio Costa de Oliveira 
T éc . Industrial -  C R E A  0 2 0 0 9 2 5 8 3 -0  
S uperv isor de C ustos d e  E n genh aria  

M atricula: 2 4 4 6

GEPLAN 006-C





C a s a l C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A la g o a s

--------------------------- F ir tM J —

OBRA: Substituição de Rede de Distribuição de água em ruas com pavimentação 

LOCAL: Jacintinho - Maceió - AL

DATA: Setembro/2015

em paralelepípedo

BDI SERVIÇOS: 
BDI MATERIAIS:

26,44%
16,80%

ITEM CÓDIGO CiP 1S  C R IM1 NÂÇÃQ.À í f '■ lü N lit « i l E Ü f i l í *
1 INSTALAÇÃO DA OBRA

1.1 M o b iliz a ç ã o  d a  O b ra % 5,00 3 2 7 .3 1 6 ,6 6 1 6 3 6 5 ,8 3

Sub Total 1 16.365,83
II SERVIÇOS

2.1 7 3 6 1 0 /S lN A P I L o c a ç ã o  d o  e ix o  p / rede  de  ág ua m 2 .3 9 9 ,0 0 1,04 2 ,4 9 4 ,9 6

2.2 '3790/003,'SINAPi I7e tírada  e re p o s iç ã o  de p a v im e n to  p a ra le lo m^ 2 .1 5 9 ,1 0 6 1 ,5 0 1 3 2 .7 8 4 ,6 5

2.3 3061/SINAPI E s c a v a ç ã o  m e c a n iz a d a  d e  v a la s  em  m a te ria l d e  T '
c a te g o r ia

6 5 7 ,1 0 6 ,4 2 4 .2 1 8 ,5 8

2.4 72915/SINAPI E s c a v a ç ã o  m e c a n iz a d a  d e  v a la s  em  m a te ria l d e  2“
c a te g o r ia

m “ 16 4 ,2 7 13 ,04 2 .1 4 2 ,0 8

2.5 73888/001/SINAPI A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  D N  50  m m m 1 .8 2 8 ,0 0 1,95 3 .5 6 4 ,6 0

2.6 73888/002/SINAPI A s s e n ta m e n to  d e  tu b o  P V C  D N  7 5  m m m 5 7 1 ,0 0 2 ,6 0 1 .4 8 4 ,6 0

2.7 5 2 3 1 /O R S E A s s e n ta m e n to  d e  c o n e x õ e s  P V C  D N  5 0  m m und 2 2 ,0 0 1,39 3 0 ,5 8

2.8 5 2 3 2 /O R S E A s s e n ta m e n to  d e  c o n e x õ e s  P V C  D N  75  m m und 8 ,0 0 1 ,56 12 ,48

2.9 5 2 8 0 /O R S E A s s e n ta m e n to  d e  c o n e x õ e s  F o F o  D N  50 m m und 4 ,0 0 2 ,2 3 8 ,9 2

2.10 5 2 8 1 /O R S E A s s e n ta m e n to  d e  c o n e x õ e s  F o F o  D N  75  m m und 3 ,0 0 2,71 8 ,1 3
2.11 5 2 8 2 /O R S E A s s e n ta m e n to  de  c o n e x õ e s  F o F o  DN  100 m m und 2 ,0 0 3 ,07 6 ,1 4
2.12 5 2 8 4 /O R S E .A sse n ta m e n to  de  c o n e x õ e s  F o F o  DN  20 0  m m und 7 ,0 0 15,11 10 5 ,7 7
2.13 5 2 8 5 /O R S E A s s e n ta m e n to  de  c o n e x õ e s  F o F o  D N  2 5 0  m m und 4 ,0 0 16 ,87 6 7 ,4 8

2.14
73595/SINAPI + 

6099 ORSE
C a rg a  tra n s p o rte  e d e s c a rg a  de  tub o  P V C  DN 5 0  m m  

a té  lO K m
m 1 .8 2 8 ,0 0 0 ,2 7 4 9 3 ,5 6

2.15
73594/SINAPI + 

60 9 9  ORSE
C a rg a , tra n s p o rte  e d e s c a rg a  d e  tu b o  P V C  DN 7 5  mm
a té  lO K m

m 5 7 1 ,0 0 0 ,3 4 1 9 4 ,1 4

2 .16 5 1 5 8 /O R S E S in a liz a ç ã o  s e m  ilu m in a ç ã o m 3 .1 9 8 ,6 7 2 ,7 7 8 .8 6 0 ,3 2
2.17 5156/ORSE S in a liz a ç ã o  c o m  ilu m in a ç ã o m 1 .5 9 9 ,3 3 16,01 2 5 .6 0 5 ,2 7

2 .18 6084/ORSE S u b s iitu iç â o  d e  lig a ç õ e s  d o m ic ilia re s  se m  c a ixa  d e  
p ro te ç ã o  e  se m  h id rõ m e tro

U n id 8 0 0 ,0 0 1 4 3 ,4 2 1 1 4 .7 3 6 ,0 0

2.19 72./ORSE R e a tc rrc  o p ilo a d o  m a n u n in ie n te 6 5 0 ,9 9 3 2 ,3 7 2 1 .0 7 2 ,5 5

2.20
73682/SINAPI  ̂

6465/ORSE C a d a s tro  e  te s te  d e  re de m 2 .3 9 9 ,0 0 1,76 4 .2 2 2 ,2 4

2.21 MERCADO B o ta fo ra m-’ 136,31 3 5 ,0 0 4 .7 7 0 ,8 5

2 .22 74162/001/SINAPI C a ix a  d e  a lv e n a r ia  p a ra  p ro te ç ã o  d e  re g is tro und 4 ,0 0 1 0 8 ,19 4 3 2 ,7 6

Sub Total II 327.316,66
•II MATERIAIS

3.1 12599/SINAPI Tubo PVC PB A JE DN 50 classe 15 m 1 .8 2 8 ,0 0 8,71 1 5 .9 2 1 ,8 8
3.2 12601/SINAPI Tubo PVC PBA JE DN 75 classe 15 m 5 7 1 ,0 0 1 6 ,3 8 9 .3 5 2 ,9 8
3.3 1954/ORSE Reqistro PVC DN 50 mm und 3 ,0 0 9 1 ,8 4 2 7 5 ,5 2
3.4 1965/ORSE Reqistro PVC DN 75 mm und 1 ,00 1 9 0 ,4 7 1 9 0 ,47
3.5 M E R C A D O Tê F o fo  2 5 0  X 75  m m und 2 ,0 0 561 ,81 1 .1 2 3 ,6 2
3.6 5 5 3 2 /O R S E L u va  F o fo  2 5 0  m m und 2 ,0 0 365 ,01 7 3 0 ,0 2
3.7 0 0 0 5 0 /S IN A P I A d a p ta d o r  P V C  x F o fo  7 5  m m und 3 ,0 0 1 0 9 ,0 6 3 2 7 ,1 8
3.è 1 8 2 5 /S iN A P I C u rv a  4 5 “  P V C  75  m m und 1 ,0 0 3 2 ,4 7 3 2 ,4 7
3.9 M E K C A Ü O C ru z e ta  F o fo  2 0 0 x 1 0 0  m m und 1 ,00 5 1 7 ,4 2 5 1 7 ,4 2

3.10 5 5 3 1 /O R S E L u va  F o fo  2 0 0  m m und 3,00 2 7 8 ,5 9 8 3 5 ,7 7
3.1 i 56 1 5 /O R S E R e d u ç ã o  F o fo  1 0 0 x 5 0  m m und 1 ,00 10 5 ,6 5 1 0 5 .6 5
3.12 M E R C A D O R e d u ç ã o  F o fo  1 0 0x75 und 1 ,00 1 0 6 ,2 9 1 0 6 ,2 9
3 .13 5 5 8 6 /O R S E R e d u ç ã o  F o fo  2 0 0 x 1 0 0 und 1 ,00 3 5 3 ,6 6 3 5 3 .6 6
3.14 M E R C A D O T ê  F o fo  2 0 0 x 5 0  m m und 2 ,0 0 4 2 7 ,4 9 8 5 4 ,9 8
3 .15 1 2 8 6 3 /S lN A P I A d a p ta d o r  P V C  x F o fo  50 m m und 5 ,0 0 4 9 ,5 3 2 4 7 .6 5
3.16 ÍÍ4 9 3 '/S IN A P I Tê P V C  75  X 50 m m und 6 ,0 0 17,41 1 0 4 ,4 6
3.17 70487SIN API Tê P V C  50  m m und 10 ,00 8 ,3 9 8 3 ,9 0
3 18 / n p ç t r R í 'd u c ã : ' RVC 50  x 32  m m und 3 ,0 0 7 ,5 9 2 2 .7 7
3 . Í9 7 1 3 0 /S IN A P Í Tê P V C  50 x3 2  m m und 1,00 10 ,07 1 0 .0 7
3.20 1 7 2 5 /S IN A P I C ru z e ta  50  m m  P V C und 1 ,00 11 ,80 11 .80
3.21 3 5 4 0 /S IN A P I C u rv a  9 0 ° P V C  50  m m und 1 ,00 2 ,3 6 2 .3 6
3.22 1 1 8 3 /S IN A P I C a p  75  m m  P V C und 1 ,00 10 ,02 10 .02
3.23 1 2 0 6 /S IN A P I C a p  50  m m  P V C und 5 ,0 0 4 ,4 7 2 2 .3 5

Sub Total III 3 1 .2 4 3 .2 9  

R$ 374.925,78.

i
C:\Users\Usuario\Documems\5upoce PC Novo\Tássia\201S\9 -SETEMBRO\PROT_6399_2013_setembro2015 4 ^  RicaidoFabricio Cesta de Oliveita

V  Ttc. Industrial-CREA 020032553-0
C a s a l  Supíivisor de Custos de Engenharia



i







r
Casal

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. 6399/2013

ASJUR (De ordem);

Encaminhamos para análise e possível aprovação o Edital do Tomada de Preço n  ̂ 03/2015, que tem como 
objeto a contratação de empresa de engenharia civil especializada para substituição de 2.399 metros de rede 
de distribuição de água, sendo 1.828 metros de DN 50 mm e 571 DN 75mm, nas ruas: Cândido Monteiro 
Leite, Formosa, da Floresta (Dr. José F. de Lima), Siqueira Campos, Jaime Fragoso -T rav . Bomfim, Progresso, 
Augusta, Santa Luzia, Santa Isabel, Santa Margarida, Travessa Coronel Paranhos, situadas no bairro do 
Jacintinho, Maceió/Alagoas, conforme especificado no Projeto Básico, neste Edital.
Em, 15/10/2015.

l l m ^ m a r a l  A lm e id a  

Pregoeira/CPL/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

Senhor Licitante,

Solicito a V.S2. preencher o protocolo de entrega de edital abaixo, remetendo-o a 
CPL/CASAL, por meio do e-rnail cpl@casal.al.gov.br.

A não remessa de recibo exime a CPL/CASAL da comunicação de eventuais retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações adicionais.
0  edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas, no site da CASAL - w\ww.casal.al.gov.br - 
onde o licitante interessado faz um cadastro e,através de senha individual acessa o Edital, estando 
disponível apènas para consulta na sala da Comissão Permanente de Licitações -  CPL/CASAL, situada a 
Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, no horário das 08:00 ás 11:00 horas e das 14:00 às 
17:00 horas, onde os licitantes poderão colher informações sobre o certame.
Pedidos de esclarecimentos e outras informações podem ser solicitados através do e-mail 
cpl@casal.al.gov.br

Presidente da CPL/CASAL: Neli Lima Pereira^ 
Secretária: Geriuce de Fátima de Almeida Marques 
Membros Técnicos:

\
Maceió, 06 de outubro de 2015

Neli/.M d  Pereira 
CPL/CASAL

r \ t r -■<1
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Tomada de Preços 03/2015 -  Melhorias rede ruas do Jacíntinho Edilson/Âlves Vieira
Adv. OAB/AL. 1.822

A S JU R /C A S A L

mailto:cpl@casal.al.gov.br
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

3g CHAMADA DA TOMADA DE PRECO Ng 03/2015- CASAL -12 /11 /2015 - 09:00h (Horário local)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ENGENHARIA CIVIL ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO 
DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA EM RUAS DO JACINTINHO, MACEIÓ/ALAGOAS.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZAO SOCIAL:...........................................................
C.N.PJ. N .e ..... ............................................... ............
ENDEREÇO:..................................................................
CEP..............................................CIDADE /  ESTADO
TELEFONE:...........................................FAX...............
EMAIL:..........................................................................
NOME DE PESSOA PARA CONTATO:.......................
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO EDITAL: ...
R.G. N .S e /o u C P F N .e .............................................
ENDEREÇO:.................................................... .............
CEP............................................ CIDADE/ESTADO'.
TELEFONE:.........................................FAX.................
E-MAIL:........................................................................

Recebemos cópia do instrumento convocatório acima identificado.

Maceió /  AL............. d e ................................. de 2015.

Assinatura

y . ■ V r ' »: ; 'C r ;  J c ' Vw

Edilson Alves Vieira
Adv. OAB/AL 1.822 

ASJUPyCASAL

Tomada de Preços ns 03/201S -  Melhorias rede ruas do Jacintínho
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

/

EDITAL DA 3  ̂CHAMADA DA TOMADA DE PREÇO N9 03/2015 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL ESPECIALIZADA, PARA SUBSTITUIÇÃO DE 2.399 
METROS DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, EM RUAS NO BAIRRO DO JACINTINHO, 
MACEIÓ/ALAGOAS.

\
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Tomada de Preços ri9 03/201S Melhorias rede ruas do Jacintinho Edilsory Alves Vieira
Adv. O A B /A L  1.822

A S J U R /C A S A L
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

3ã CHAMADA DA TOMADA DE PREÇO N 9 03/2015 -  CASAL
A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada a Rua Barão de Atalaia, ns 200, Centro, 
Maceió/AL, CEP: 57.020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o n  ̂12.294.708/0001-81, através da CPL/CASAL, 
instituída pela Resolução de Diretoria n® 08/2015 publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas, 
edição do dia 12 de junho de 2015, torna público para conhecimento dos interessados, que de acordo 
com 0  Processo Administrativo Protocolo n° 6399/2013, Ofício n° 114/2013 -  PAULO JORGE SANTANA, 
S.C. n° 15337, na forma da iegislação pertinente a licitações e contratos administrativos, fará realizar 
no dia 12/11/2015, às 09:00 horas (horário local), na Sala de Licitações da CASAL, situada à Rua Barão 
de Atalaia n® 200, Centro, Maceió-AL, CEP: 57.020-510, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO 
N“ 03/2015-CASAL, do tipo menor preço global, com regime de empreitada por preços unitários, 
objetivando a contratação de empresa para objeto descrito abaixo a seguir.

1.0-D O  OBJETO
Constitui 0  objeto desta Tomada de Preço a contratação de empresa de engenharia civil especializada 
para substituição de 2.399 metros de rede de distribuição de água, sendo 1.828 metros de DN 50 mm 
e 571 DN 75mm, nas ruas: Cândido Monteiro Leite, Formosa, da Floresta (Dr. José F. de Lima), Siqueira 
Campos, Jaime Fragoso -  Trav. Bomfim, Progresso, Augusta, Santa Luzia, Santa Isabel, Santa 
Margarida, Travessa Coronel Paranhos, situadas no bairro do Jacintinho, Maceló/Alagoas.
1.1 O valor para esta licitação é: R$ 374.925,78 (trezentos e setenta e quatro mil, novecentos e vinte 
cinco reais e setenta e oito centavos).
1.2 Os projetos referentes ao objeto licitado, encontram-se à disposição dos Licitantes interessados 
apenas para consulta, na sala da Comissão Permanente de Licitações da CASAL -  CPL/CASAL, situada à 
Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, no horário de 08:00 às 11:00 e 14:00 às 17:00 horas, até 
02 (dois) dias antes da licitação.

2 .0 - DOS RECURSOS FINANCEIROS
2.1 - As despesas decorrentes terão a seguinte classificação:

- Unidade Orçamentária:............  11.202 -  UN FAROL
- Grupo de Despesa:................ 300.000 -  Serviços de Terceiros.
- Rubrica:.................................. 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistema

3.0 -  DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL
3.1 - São partes integrantes deste Edital:
ANEXO I -  PROJETO BÁSICO;
ANEXOU -  PLANILHA DE CUSTOS e CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO;
ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO;
ANEXO IV -  MINUTA DE CONTRATO

4 .0 -D A  PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar desta Tomada de Preço pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica 
pertinente ao objeto deste edital, cadastradas no máximo até 03(três) dias antes da data da sessão de 
abertura desta tomada de preços, bem como, possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos 
no tópico 7.2 - da habilitação.
4.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes ou servidores 
das entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.
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4.3. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, concordata ou 
recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, que tenham sido 
declaradas inidôneas ou estejam punidas com suspensão do direito de licitar com a administração 
pública.
4.4. Não poderão participar as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um mesmo grupo 
econômico ou financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas com mais de 5% de 
participação, ou representantes legais comuns e as que dependam econômica ou financeiramente de 
outra empresa ou a subsidierri; ...
4.5. Não poderão,participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a fazenda 
pública federal, estadual e municipal da sua sede e/ou filiais.
4.6. Não serão^^admitidas nesta licitação erfipresas que operem sob regime de consórcio, nem a 
subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto desta tomada de preços.

i......... ......... 5.0 -  DO CREDENCIAMENTO
5.1. Cada licitante poderá, nos atos do presente certame ter um único representante legal 
devidamente credenciado, mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, sempre 
acompanhados pela cópia autenticada do documento de identidade:
5.1.1. Procuração lavrada por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, indicando a 
outorga de poderes na forma exigida, onde constem.os poderes do outorgante, acompanhada do 
contrato social, ou estatuto, ou ato constitutivo, ou registro comercial, sugestão de modelo a seguir:

CREDENCIAMENTO
Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ....!>......, portador(a) da Cédula de
Identidade n^.................  e CPF sob n^...................... !, a participar da licitação na
modalidade Tomada de Preços n®. 03/2015 - CASAL da Companhia de Saneamento 
de Alagoas - CASAL, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe
poderes para pronunciar-se em nome da empresa ..................., bem como formular
propostas e praticar todos os demais atos' inerentes ao certame. ( O 
credenciamento deve vir acompanhado da cópia do Contrato Social autenticada). 
Local e dáta^

_____________ Diretor ou Representante Legal

5.1.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou administrador da licitante
e que declare o limite da sua atuação. " \  x
5.2. Não será adrfiitida a participação de um mesmo representante para mais de uma jicitante.
5.3. A não apresentação .ou a incorreção do documento de credenciamento |não impedirá o 
proponente de entregar os envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedirá de manifestar-se 
no certame.
5.4. O representante responsabilizar-será pelos assuntos atinentes à participação da empresa neste 
procedimento Ijçitatório, ‘com;pocÍeres pa'ra;formular pÍFertasjdé préçòs'e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame.
5.5. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do início do 
certame, separadamente dos envelopes "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" e "PROPOSTA DE 
PREÇOS".
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6.0 -  DO RECEBIMENTO D O S In VÈLÒPES
5.1. A reunião, para recebimento e abertura dos envelopes contendo os documentos da habilitação e 
proposta de preços, será pública, dirigida pela CPL/CASAL.
6.2. No dia, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus representantes 
legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste Edital.
6.3. Declarada aberta a sessão pela CPL/CASAL, não mais serão admitidos novos proponentes, dando- 
se início ao recebimento dos envelopes:
6.3.1. Do envelope de documèntação para habilitação (ENVELOPE "A");
6.3.2. Do envelope de proposta de preços (ENVELOPE "B").
6.4. A indicação nós envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, desde que 
não cause dúvida quanto ao seu conteúdo bu não atrapalhe o andamento do processo, não será 
motivo para.exclusão do procedimento licitatório.
6.5. Qualquer motivação dos interessados contra ofertas e documentos apresentados pelos licitantes 
deverá ser feita nesta reunião, exclusiva mente pelo representante legal credenciado para apresentar 
as empresas em nome das quais pretendam registrar a impugnação.
6.6. Os documentos de habilitação e as propostas de preços deverão ser rubricados primeiramente 
pela CPL/CASAL e em seguida pelos licitantes presentes. ^  •

‘V. ^
7 .0 -D O S  PROCEDIMENTOS DE APRESENTAÇÃO, DA HABILITAÇÃO e'DAS PROPOSTAS

7.1. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES \
7.1.1. Os envelopes, devidamente lacrados, deverão ser entregues pelo representante credenciado de 
cada licitante no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste edital.
7.1.2. Os envelopes deverão conter o nome e o endereço da licitante e o seguinte endereçamento:
7.1.2.1. ENVELOPE "A" -  "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"

PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
TOMADA DE PREÇO N.e 03/2015 - CASAL
DIA 12/11/2015 às 09:00 horas (Horário local)

OBJETO: Constitui o objeto desta Tomada de Preço a contratação de empresa de engenharia civil 
especializada para'execução'de substituição de rede de distribuição de água nas ruas: Cândido 
Monteiro Leite, Formosa, da Floresta (Dr. José F. de Lima), Siqueira Campos, Jaime Fragoso -  Trav. 
Bomfim, Progresso, Augusta, Santa Luzia, Santa Isabel, Santa Margarida, Travessa Coronel Paranhos, 
situadas no bairro do Jacintinho, Maceió/Alagoas, mediante condições contidas no Projeto Básico, 
anexo I, deste edital e na Lei n? 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 
Lei Complementar ns 123/06, alterada pela alterada pela Lei Complementar n2 147/14.
Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail)
7.1.2.2. ENVELOPE "B" -  "PROPOSTÁ DE PREÇOS"

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL
'  'TOMADA DEPREÇO N /  03/2015'-^CASAL '  o  , '   ̂ ■ o  '
’ - D IÂ12/11/2015 ÀS 09l00’h‘(Horário local)- ’ • ■ '  • '  '

OBJETO: Constitui o objeto desta Tomada de Preço a contratação de empresa de engenharia civil 
especializada para execução de substituição de rede de distribuição de água nas ruas Cândido 
Monteiro Leite, Formosa, da Floresta (Dr. José F. de Lima), Siqueira Campos, Jaime Fragoso -  Trav. 
Bomfim, Progresso, Augusta, Santa Luzia, Santa Isabel, Santa Margarida, Travessa Coronel Paranhos, 
situadas no bairro do Jacintinho, Maceió-Alagoas, mediante condições contidas no Projeto Básico,
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anexo I, deste edital e na Lei n  ̂8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais n  ̂ 8.883/94 
e Lei Complementar n  ̂123/06, alterada pela Lei Complementar n® 147/14.
Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail).
7.1.3. No verso de cada envelope (a e b) deverá constar o nome e o endereço da licitante.
7.1.4. A CPL/CASAL não receberá envelopes fora do prazo estipulado; poderá receber envelopes 
encaminhados pelo correio, Sedex ou correlatos, todavia, não assumirá nenhuma responsabilidade 
sobre os enviados por estes meios.

/
7.2. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
Para habilitação,^a licitante deverá^apresentar a seguinte documentação, em original ou cópia 
autenticada por/tabelião de notas ou por empregado da CASAL lotado na Comissão Permanente de 
Licitação da CASAL até 01 (um) dia antes da realização da sessão pública. No caso do Licitante que 
optar por autenticação dos documentos por funcionários da Companhia de Saneamento do Estado de 
Alagoas -  CASAL7 Jotado na Comissão Permanente de Licitação, deverá apresentar os mesmos 
perfeitamente legíveis juntamente com o original, para a referida autenticação, no horário das 08:00 
horas até às ll:00horas e das 14:00 horas às 17:00 horas.
7.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA -
a) Registro comercial, no caso de erhpresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,-'devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; bem como suas alterações ou a última alteração consolidada.
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em
exercício; .  ̂ \
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa oü sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. '
e) Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação, conforme Anexo II deste 
edital;
f) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) 
anos em trabalho, noturno) perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, e somente a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII 
do art. 7 2  da Constituição Federal de 1988 (Lei Fèderal n  ̂9.854/99), conforme ANEXO III deste Edital;
g) Certidão emitida pela CPL/CASAL de que a empresa licitante atendeu as todas as condições 
exigidas para cadastramento até o tel^ceiro dia anterior à data do recebimento das propostas ( § 2® do 
art. 21 da Lei 8.666/93).
h) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo cartório de distribuição da 
sede do licitante, dentro do prazo de validade, na data da realização dá licitação;
7.2.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Comprovar que p,seu responsável técnico está. vinculado.a empresa,através.de,c£ 
pelo CREA^devidamênte validá na-data da realização da licitação;- • - ’•- * / “' • ^  y j
b) O responsável técnico deverá ser 0  detentor do atestado de responsabilidade técnica por 
execução de serviços da mesma natureza do objeto ora licitado;
c) Apresentar atestado (s) técnico(s) de desempenho de atividade da mesma natureza do objeto ora 
licitado.
d) O (s) atestado (s) técnico (s) acima referido (s) deve(m) ser fornecido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado e deve (m) ser acompanhado (s) da respectiva CAT (Certidão de Acewo 
Técnico) emitida pelo CREA.

/  OAB/AI. 1.822
^ ASJUR/CASAL

.certidão emitida 
V '

Tomada de Preços 03/201S -  Melhorias rede ruas do Jacintinho





n »

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

\

7.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA
a) Através do contrato social a empresa comprovará 10% (dez por cento) do Capital Social, referente 
ao valor concorrido.
b) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da empresa, 
devidamente chanceladas pela junta comercial, em se tratando de empresas comerciais.
c) As sociedades anônimas devem apresentar cópia das demonstrações contábeis publicadas no 
Diário Oficial do Estado (sede da empresa).
d) As sociedades por cotas de responsabilidade limitada devem apresentar cópias das 
demonstrações contábeis registradas na Junta Comercial, ou publicação no Diário Oficial do Estado da 
sede da empresa/devidamente autenticadas.
e) Para as empresas recém-constituídas (constituídas a menos de 01 (um) ano), será exigido o 
balanço de abertura, em substituição as demonstrações contábeis. Os índices para comprovar a boa 
situação financeira da empresa não serão exigidos neste caso.

•  Tanto o balanço de abertura como as demonstrações contábeis devem ser registradas ou 
autenticadas na junta comercial na sede ou domicilio da licitante.
• A comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em uma folha,
em separado, calculados pelas formulas a seguir: .

índice de Liquidez Geral ^
LG  ̂1,0
Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo \
LG -------------------------------------------------------------- -----------
Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo 
índice de Liquidez Corrente 
LC > 1,0
Ativo circulante 
LC = ---------------------------
Passivo circulante - -
Grau de Endividamento Geral '
EG<1,3
Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

EG = ---------------- ----------------------------- -------------- -------
Ativo total  ̂ '
f) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte,' a mesma deverá comprovar esta 
condição, através.de certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, ou por seu enquadramento ho Simples Nacional, conforme^o caso, para que possa usufruir 
os benefícios concedidos pela LC 123/2006, alterada pela Lei Complementar ns 147/14.
g) Nq caso de a licitante possuir filiais, a documentação apresentada deverá referir-se apenas a uma 
das filiais oü^ápérfarà?hatfiz,' salvofdisÍ5osiçãó'‘em côhtráriò', s'éhclò^qúe á-contratàçãõ^sérá realizada

V j » '  1 ) ; <  ’ ■ . - W . S - .  «  y  S  >  -I I -  W ,  i S  s  ,  /  V V > W .  , /

com a pessoa jurídica que apresentou a documentação. ''
h) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo cartório de distribuição da 
sede do licitante, dentro do prazo de validade, na data da realização da licitação.
7.2.4. REGULARIDADE FISCAL
a) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal através de Certidão de Quitação de Tributos 
Federais (SRF), conjunta a Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União (DAU), com validade na 
data de realização da licitação.

8 Edilson Alves Vieira
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b) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da licitante através de certidão negativa de 
débitos, com validade na data de realização da licitação;
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante através de Certidão de 
Quitação de Débitos Municipais, com validade na data de realização da licitação.
d) Prova de Regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços, 
através de:
d .l. INSS - Certidão Negativa de Débitos-CND, com validade na data de realização da licitação; 
d.2. FGTS -  Certidão dé̂  Regularidade de Situação, com validade na data de realização da licitação;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
7.2.5. Não serão^aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital, salvo.em virtude de força maior ou caso fortuito, aceitável 
a juízo do (a) Pregoeiro (a).
7.2.6. Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, documentação 
incompleta para posterior complementação, nem documentação por transmissão via fac-símile (fax).
7.2.7. As Micros e Pequenas Empresas apresentarão toda a documentação exigida neste edital, mesmo 
que apresente alguma restrição..^
7.2.8. As Micro e Pequenas Empresas, quando apresentarem* documentação fiscal com alguma 
restrição, será assegurado o prazo dè''05 (cinco) dias úteis, a partir de sua constatação, para 
regularização da situação, podendo ser prorrogável por igual período, a critério da administração.
7.2.9. Caso não haja regularização conforme disposto no subitem anterior serão aplicadas as sanções 
administrativas previstas neste edital e seus ariexos.
7.3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS \
7.3.1. A proposta comercial deverá ser apresentada exatamente conforme a planilha de custos e 
cronograma físico financeiro. Anexo II deste edital, em 01 (uma) via em papel timbrado, assinada pelo 
responsável técnico da licitante, contendo nome, número do CREA e sua qualificação técnica, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, no idioma português, ressalvada as expressões técnicas, e conter 
obrigatoriamente os seguintes componentes:
7.3.1.1. O Objeto a ser executado;
7.3.1.2. Conter o''preço global, expresso em moeda nacional, reais (R$), em algarismos e por extenso, 
prevalecendo o menor preço èm algarismo em caso de divergência;
7.3.1.3. Planilha de Custos e cronograma físico financeiro, confo"fme Anexo II, com duás casas decimais
e com detalhamento de todos os elementos que influam nos preços propostos para a contratação, 
assinados pelo responsável técnico da licitante, com nome completo, qualificação técnica e número do 
CREA; ^  -
7.3.1.4. Declafação^xpressa dá licitante de estar de acordo com todas as normas e condições deste
edital e seus anexos, conforme modelo no Anexo III; ' , -
7.3.1.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que será 60(sessenta) dias contados da data de 
sua apresentação, conforme Anexo III;
7.3.i !6. Ihdicáçãój dè 'quê’ o' prázo-de''pagaménto sérá ícbnfórrné o' dispokornésté'instrumento 
convocatorio. *'
7.3.1.7. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e despesas, incidentes 
na prestação do serviço licitado, conforme Anexo III, deste edital;
7.3.1.8. Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta corrente), 
conforme Anexo III.
7.3.1.9. Nome completo e qualificação (estado civil, profissão, naturalidade, CPF, RG, endereço) de 
quem vai assinar o contrato.
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7 .3 .2 . A om issão d e  q u a lq u e r despesa necessária à realização  do  o b je to  será in te rp re ta d a  co m o  não  

ex is ten te  ou já incluída nos preços, não p o d en d o  a lic itan te  p le ite a r acréscim o após a en tre g a  das 

propostas;

7 .3 .3 . N ão serão aceitas cotações com  q u an tid ad es  in fe rio res  às so lic itadas no A nexo  II.

7 .3 .4 . Será desclassificada a proposta e lab o rad a  em  d esacordo  com  os te rm o s  d este  Edital e  seus 

A nexos ou q u e  se o pu serem  as q ua isqu er dispositivos legais v igen tes .

7 .3 .5 . A ap resen tação  da p roposta im plicará p lena ace itação , p o r p a rte  do  lic itan te , das condições  

estab elec id as  neste  Edital e seus Anexos.

7 .3 .6 . Após a a b e rtu ra  das p ro p o stas .n ão  serão ad m itido s ped idos d e  ca n c e lam en to , re tificação  de  

preços ou d e  q u a isq u er o u tras  condições o ferecidas.

7.4. DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
7 .4 .1 . Os en ve lo p es  das lic itantes  serão ab erto s  em  sessões públicas, in c o n tin e n te , a en treg a  dos 

m esm os. As sessões serão realizadas no local, dia e h o rário  ind icado no p reâ m b u lo  do  Edital, com  a 

p artic ip ação  dos m e m b ro s  da Com issão P erm a n e n te  de Licitação e rep res en tan tes  das lic itantes.

7 .4 .2 . In ic ia lm en te  o co rre rá  à a b e rtu ra  dos en ve lo p es  co m  os d o c u m en to s  d e  HABILITAÇÃO (en ve lo p e  

"A "), b em  assim será processado o  ju lg a m e n to  e d ivulgação do  resu ltad o  com  indicação das em presas  

HABILITADAS e INABILITADAS. \  _

7 .4 .3 . H avendo  renúncia expressa dos presentes d e  interpofenri recursos ao  resu ltad o  d ivu lgado, a 

sessão te rá  p rosseguim ento  para a b ertu ra  do  en ve lop e,"B ", com  as propostas d e  preços.

7 .4 .4 . Não o co rrend o  a renúncia na fo rm a es tabelec ida ac im a, a a b e rtu ra  dos en ve lop es "B" -

Propostas d e  Preços, será realizada depois de deco rrido  o prazo  para in te rp os ição  d e  recursos e /o u  

e fe tu a d o  o ju lg a m e n to  dos recursos in terpostos , em  d ata  a ser fixada pela Com issão P e rm a n e n te  de  

Licitação. ' \

7 .4 .5 . Para e fe ito  de ju lg a m e n to  será considerado o m e n o r pireço g lobal.

7 .4 .6 . A Com issão P erm a n e n te  de Licitação poderá p ro p o r a CASAL, anu lação  ou revogação desta  

Licitação, sem  que d ecorra  para as lic itantes q u a lq u e r d ire ito  a inden ização  com pensação ou  

reclam ação .

7 .4 .7 . As propostas^serão rubricadas pela Com issão P erm a n e n te  de Licitação e interessados presentes  

na sessão, das quais serão lavradas atas circunstanciais.

7 .4 .8 . Será considerada venced o ra  desta lic itação a em presa hab ilitad a  q u e  ap re se n ta r o m e n o r preço

global. _ ■ ; . . \  I

7 .4 .9 . O resu ltado  fina l, com  a indicação da em presa ven ced o ra  será co m unicado  por e -m a il a to d as  as 

p artic ip an tes , após publicação no D iário  oficial do Estado de A lagoas. ^  ^

7 .4 .1 0 . A Com issão P erm a n e n te  de Licitação p oderá p ro p o r à D ire to ria  da CASAL, a anu lação  ou

revogação desta to m a d a  de Prèços, sem  que decorra  para as lic itantes q u a lq u e r d ire ito  a inden ização , 

co m pensação  ou  reclam ação . . ' \

7 .4 .1 1 . Em caso d e  e m p a te  e n tre  duas lic itantes co n co rren tes , será rea lizad o  um  so rte io  e n tre  as 

e m p ^ a d a s .

7 .4 .1 2 . Sèrãõ'dèsclassificádás,'^â c fité r iò  da Córriissão P é rrn a n è h té d é  Licitação;^às p rò põ stàs:’  C,
V-.. vy_ . 1 r-if.wi v.-" >_ —/>.,■( ' V >, I I V . í. , • V-, w  w —'

a) Q u e  nao  a te n d e re m  os requ isitos d este  ed ita l; ■

b) Q u e  a p re s e n ta re m  condições não  previstas;

c) Q u e  c o ta re m  preços excessivos ou  vis.

7 .4 .1 3 . A  lic ita n te  venced o ra  fica obrigada a m a n te r, d u ra n te  a execução do  c o n tra to , to das  as 

condições de hab ilitação  e qualificação  exigidas na lic itação, com o ta m b é m  fo rn e c e r m e n s a lm e n te , 

ju n to  com  a nota  fiscal e fa tu ra  ce rtid ão  negativa de déb ito s  com  o Fisco Estadual.
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r ” 8 .0  -  D A  ADJUD IC AÇA O  E DA  H O M O LO G A Ç Ã O

8 .1 . Após a declaração  ao ve n c ed o r da lic itação, não h aven do  m an ifes tação  dos lic itantes q u a n to  à 

in ten ção  de in terposição  de recurso, a CPL/CASAL divulgará a em presa venced o ra , sendo o 

p ro c e d im e n to  su b m etid o  à A u to rid a d e  S uperior, para ad jud icação , h om ologação  e co n tra tação .

9 .0  -  D A  IM P U G N A Ç Ã O  DO  A T O  C O N V O C A TÓ R IO

9 .1 . Q u a is q u er solic itações de esclarec im entos adicionais acerca da Licitação s o m e n te  serão  

consideradas pela CASAL se recebidos, a té  o 5^ (q u in to ) d ia útil an tes  da d ata  fixada para ab e rtu ra  dos 

en ve lop es de h ab ilitação , d eve n d o  o in teressado  fa z e r solic itação a través  do  e -m ail: 

c p l@ c a s a l.a l.g o v .b r.

9 .2 . A CASAL re4>on d erá  aos pedidos de esclarec im entos adicionais acerca da lic itação, a té  0 3  (três) 

dias ú teis an tès  da d a ta  de ab e rtu ra  dos enve lop es de hab ilitação , d ispon ib ilizando  a resposta no e - 

m ail: c p l@ c a s a l.a l.g o v .b r.

9 .3 . A té  0 5  (c inco).,d ias úteis an tes  da d ata  e horário  fixados para a b ertu ra  dos enve lop es de  

h ab ilitação , q u a lq u e r p'essoa p oderá im p ug n ar o a to  co n vo catório  da T om ad a  de Preços através  de  

d o cu m en to s  p ro toco lados na CASAL, en cam in hado s à CPL/CASAU esta te rá  a té  0 3  (três) dias úteis para  

d ec id ir sobre o assunto.

9 .4 . D ecairá do d ire ito  de im p u g n ar os te rm o s  do ed ita l de lic itação p e ra n te  a A d m in is tração  o lic itan te  

que não o fiz e r a té  o 2? (segundo) dia útil que  an te c e d e r a a b ertu ra  dos en ve lop es de h ab ilitação .

1 0 .0 - D O S  RECURSOS

10 .1 . Das decisões da Com issão P erm a n e n te  de Licitação, caberá recurso para a D ire to ria  da CASAL, no  

prazo  de 0 5  (cinco) dias úteis, con tados da lávratu ra  da àta^ ou da publicação do  resu ltad o .

1 0 .2 . D ecairá do d ire ito  ao recurso a lic itan te  que , te n d o  con co rrid o  sem  im p u g n ar os te rm o s  desta

T o m ad a  de Preços ou as decisões da Comissão P e rm a n e n te  d e  Licitação a p o n ta r  fa lhas ou  

irregu larid ad es , após o ju lg a m e n to  desfavoráve l. ■

i____________________ 1 1 .0  -  D A  C O NTRA TA ÇAO  |

1 1 .1 . A co n tra tação  do o b je to  da p resen te  lic itação, será e fe tu a d a  conforrne as condições

estab elec id as  ne'ste Edital erti seus Anexos, b em  com o a d o c u m en taç ão  e  a p ro po sta  da lic itan te  

ve n ced o ra , naquilo  q u e  não  co n tra r ia r os te rm o s  d este , .co m  previsão d e  ad ap taç ão  às norm as  

vig en tes . ; ..... , '   ̂ ,■ ... , ''

1 1 .2 . C om o condição  para ce leb ração  do  co n tra to , o lic ita n te  ve n c e d o r d everá  lap resp ntar as m esm as

condições de h ab ilitação . /  , \  x

1 1 .3 . A em p resa  classificada e m  p rim e iro  lugar, d eclarada ve n c ed o ra , será convocada para assinar o

c o n tra to , no p fazò  m á x im o  d e  Ó5 (cinco) dias a  c o n ta r da notificação; - !

1 1 .3 .1 . A  em p resa  ven ced o ra  sendo convocada e  não co m p arec en d o  para assinar o  c o n tra to , ou  não  

co m p ro va n d o  q u e  m a n tê m  as condições de hab ilitação , será convocado  o u tro  lic itan te , na o rd e m  de  

classificação, e  assim sucessivam ente, sem  p reju ízo  da ap licação  das sanções legais cabíveis.

11.4.;FJçám  os jic ifan tes ’ libefa_dos do^ 'côm ptóm issòs VssurnJdós; decòrKdós^6Ò’(sessentâ)'d ia  d ata  

da sessão de a b e rtu ra , sem  a convocação para a co n tra tação .

1 2 .0  -  D A  EXECUÇÃO

1 2 .1 . A  execução  do  c o n tra to  será e fe tu a d a  c o n fo rm e  as condições estab elec id as  n este  Edital, e m  seus 

Anexos, b em  com o a d o c u m en taç ão  e a proposta da lic ita n te  ve n ced o ra , n aq uilo  q u e  não  c o n tra r ia r os 

te rm o s  d este , com  previsão de ad ap tação  às norm as v igen tes .
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12 .2 . A inexecução to ta l ou parcial do  co n tra to  ensejará  sua rescisão com  as consequências co n tra tu a is  

previstas em  Lei, reco nh ecen d o  d esde já  a em presa lic ita n te  os d ire ito s  da A d m in is tração  previstos em  

Lei.

1 2 .3 . A  execução dos serviços d everá  seguir o C ron o gram a a justado  com  o G esto r do  C o n tra to  ao  

inicio dos trab a lh o s , o bservado  o  prazo m áxim o de 9 0  (n o v en ta ) dias corridos.

1 2 .4 . A  en tre g a  fina l das obras s o m e n te  se e fe tu a rá  com  a realização  d e  tes tes  na rede , aco m p an h ad a

da fiscalização da obra,* en treg a  ao G esto r da CASAL das ART's registradas no CREA re la tivas a 

conclusão da o bra , befn comb,'- a en tre g a  do  cadastro  g eo rre fe ren c iad o  da re d e  executada , em  CD - 

R O M . /  V

i 13.0 - DO PAGAMENTO
13 .1 . Os serviços d eve rã o  ser co m p u tad os rig ò ro sam en te  para um  p erío d o  d e  3 0  (tr in ta ) dias e 

ap resentado s a través  de N o ta  Fiscal Fatura em  0 2  (duas) vias p ro toco lad as . O va lo r da N o ta  Fiscal 

Fatura d everá  co rresp o n d er aos serviços executados d u ra n te  o m ês, co n fo rm e  o q u a n tita tiv o  ap u rad o  

pelo  G estor do  C o n tra to . ,

13 .1 . O p ag am e n to  será p ro ced ido  após a ap resentação  da N o ta  Fiscal Fatura p ro to co lad a  e  

d e v id a m e n te  co n ferid a  e  a te s tá d a ,p e lo  G esto r c o n tra to , co n tan d o -se  o p razo  de 3 0  (tr in ta ) dias a 

p a rtir  do seu lan ça m en to  no sistem a d e  co n tro le  d e  p ag am e n to 'd a  CASAL.

13 .2 . A CO NTRATADA q u an d o  do  fa tu ra m e n to , d eve rá  a p re s e n ta r ao  G esto r do  c o n tra to  os 

d ocum en tos a seguir e lencados, com  datas de va lid ad e  atualizadas:

a) C ertidão  N egativa de D ébitos do  INSS; '

b) C ertid ão  N egativa d e  D ébitos do FGTS; , \
, V

c) C ertid ão  N egativa  a tu a lizad a de D é b ito  ju n to  a Fazenda Federa l, Estadual e  M unic ipal;

d) C ertid ão  N egativa d e  D ébitos d e  D ébitos T rabalh is tas -  CNDT.

A não ap resen tação  dos d o cu m en to s  acim a elencados, não  causará a re ten ção  d o  p ag am en to , 

co n tud o , a não ap resen tação  no prazo  de 30  (tr in ta ) dias, ensejará  a rescisão do c o n tra to .

13 .3 . N en h u m  p a g am e n to  será fe ito  sem  que a lic ita n te  ve n ced o ra  te n h a  reco lh ido  o va lo r d e  m u lta  

e v e n tu a lm e n te  aplicada.

13 .4 . A em issão ^ an tec ip ad a 'd o  d o c u m en to  fiscal não im plicará a d ia n ta m e n to  para ó  p a g am e n to  da  

obrigação . H avend o  e rro  na n o ta  fiscal, a m esm a será d evo lv ida à lic ita n te  venced o ra .

13 .5 . Os p ag am en to s  serão  e fe tu a d o s  através  de d ep ó s ito  bancário  em  co n ta  c o rre n te  da

CO NTRATADA. • \

[ ~ 1 4 .0 -DA VÍGÊNCIA DO CONTRÃTO/DO REAJUSTE
1 4 .1 . O prazó  de^^^vigência d o  C o n tra to  d e c o rre n te  da p res en te  lic itação será de 12 0  (cen to  e v in te )

dias, a p a rtir  da as s in a tu ra ,d á  O rd em .,de  Serviço, p od en d o  ser p ro rro g ad o  caso os q u a n tita tivo s  dos 

serviços executado s.n ão  a tin ja  á sua to ta lid a d e . ' '  L

1 4 .2 .  O p ra z o  e s t im a d o  p a ra  e x e c u ç ã o  d o s  s e rv iç o s  é  d e  9 0  ( n o v e n t a )  d ia s  a p a r t i r  d a  

a s s in a tu r a  d a  O r d e m  d e  S e r v iç o , x

1 4 .3 . A ,a jy ra ç ã o ,,n b s ,q Ü a n tità tiv p s td o s ^ s e ry iç o s ;o b e d e c e rá ;á ò  es tab e lec id o  hb'ártigó ,_65^da Lei ns 

8 6 6 6 /9 3 .  ■

>r- r

15.0-D A  RESCISÃO
1 5 .1 . A  rescisão das obrigações d eco rren tes  do  p resen te  in s tru m e n to  processar-se-á d e  acordo  com  o  

q u e  es tab e lece  a Lei n.2 8 .6 6 6 /9 3 ,  em  especial nos seus artigos 7 7  a 80 .
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' Í6^Õ-Di^^NÇÕK '
16 .1 . A recusa in justa da lic itan te  venced o ra  em  e fe tiv a r  os serviços ora lic itados no prazo es tip u lado  

neste in s tru m en to , caracteriza  d esc u m p rim en to  da obrigação  assum ida, su je itan do -a  a suspensão de  

p artic ip ar em  lic itação e de c o n tra ta r com  a CASAL, d u ra n te  0 2  (dois) anos;

16 .2 . Fica su jeita  a pena de d e ten çã o  de 02  (dois) a 0 4  (q u a tro ) anos e m u lta , a lic itan te  que fru s tra r ou  

fra u d ar, m e d ia n te  a juste , co m binação  ou q u a lq u e r o u tro  e x p e d ie n te , o ca rá te r c o m p e titiv o  do  

p ro ced im e n to  lic ita tó rio ; com  o in tu ito  de o b te r, para si ou  para o u tre m , va n ta g e m  d e c o rre n te  da  

adjud icação  do o b je to  da licitação.

1 6 .3 . A A d m in is tração  p od erá , g aran tid a  a prévia defesa e o co n trad itó rio , no prazo de 0 5  (cinco) dias  

úteis, ap licar as seguintes sanções:

a) ADVERTÊNCIA, p or escrito , pela inexecução parcial do  co n tra to , pelo  c u m p rim e n to  irre g u lar das  

cláusulas co n tra tu a is , pela paralisação da prestação  dos serviços;

b) M U LTA  de 2%  (dois p o r cen to ) sobre o va lo r da fa tu ra  m ensal, lim ita d a , p o r sua vez d e  incidência , a 

10%  (dez p o r cen to ) do va lo r g lobal do co n tra to ;

c) IM P E D IM E N T O  DE CONTRATAR com  a A d m in is tração , p o r p razo  não  su p erio r a 0 2  (dois) anos;

16 .5 . Na h ip ó tese  d e  a p re p ó n e n te  incorrer em  m u lta , esta d everá  ser paga d e n tro  do  p razo  m áxim o  

de 15 (q u in ze) dias a co n tar do  re ce b im e n to  da n otificação  ou  d p  não  a c o lh im en to  da defesa , sob pena  

de a CASAL d esco n ta r o respectivo  va lo r nos p ag am en to s v incendo.

; ____________  1 7 .0  -  DAS DISPOSIÇÕES FIN AIS j

17 .1 . Todas as obrigações a serem  ajustadas pelás p artes  e  suas respectivas p en alid ad es estão  

previstas na m in u ta  d e  c o n tra to . A n exo  IV.

17 .2 . As lic itantes  ficam  cientes d e  q u e  é  reservado  à A d m in is tração  o d ire ito  d e  a p re s e n ta r redução  

ou acréscim o, no vo lu m e  dos q u a n tita tivo s  d e  fo rn e c im e n to , a té  o lim ite  prev isto  na Lei n.s 8 .6 6 6 /9 3 ,  

sem  q u e  caiba à lic ita n te  ve n ced o ra  o  d ire ito  a q u a lq u e r reclam ação .

1 7 .3 . As norm as d iscip linadoras da lic itação serão  se m p re  in te rp re ta d a s  e m  fa v o r da am pliação  da 

d isputa e n tre  interessados, d esde q u e  não co m p ro m e ta m  o interesse da A d m in is tração , a fin a lid ad e  e  

a segurança da co n tra tação .

17 .4 . O  Edital, assihn co m o  o P ro je to  Básico, es tará  d isponível no s ite  da CASAL (w w w .ca sa l.a l.g o v .b rl e  

para consu lta , ha sala da Com issão P erm a n e n te  de Licitação -  CPL da CASAL, situada jna Rua Barão de  

A ta la ia , n.s 2 0 0 , C entro , nesta C apita l, no  horário  das 0 8 :0 0  às 1 1 :0 0  horas e  de 1 4 :0 0  às 1 7 :0 0  horas.

17 .5 . A ev en tu a l to le rân c ia  a q u a lq u e r in fração  ao disposto  neste  in s tru m en to  não im plicará aceitação , 

novação ou p rec ed en te .

17 .6 . Na co n tag em  dos prazos estabelec idos para es te  proced im entc í^ lic ita tório , exclu ir-se-á o d ia do  

início e  inclu ir-se-á o  do v e n c im e n to , só se in iciando e vencen d o  os prazos ern dia d e  e x p e d ie n te  na 

CASAL e co n siderar-se -ão  os dias consecutivos, exceto  q u an d o  ex p lic ita m e n te  disposto  e m  co n trário .

17 .7 . A  p res en te  lic itação, no in teresse da A d m in is tração , p od erá  ser ad iad a, revogada ou  anu lada , 

sem p re  em  despacho fu n d a m e n ta d o , nos te rm o s  da lei.

1 7 .8 . ''O s 'c a s o s  jorrussos ou ^situações ínão^ exp lic itadas •serão . decididos_;pe1as partes ,>seg u nd o  as 

disposições contidas na Lei Ns 8 .6 6 6 /9 3 ,  suas a lterações e  d e m a is 're g u la m e n to s ' e  norm as  

ad m in is tra tivas  fed era is  e  estaduais, q u e  fazem  p a rte  in te g ra n te  d este  co n tra to , in d e p e n d e n te m e n te  

d e transcrição .

1 7 .9 . As lic itantes p o d erão  co lh e r in fo rm açõ es ad icionais e v e n tu a lm e n te  necessárias sobre o  ce rta m e , 

ju n to  à Com issão P erm a n e n te  d e  Licitação -  CPL da CASAL, situada na Rua B arão de A ta la ia , n.9 2 0 0 , 

C entro , nesta C apita l, no h o rário  das 0 8 :0 0  às 1 1 :0 0  horas e  d e  1 4 :0 0  às 1 7 :0 0  horas, ou a través  do  e - 

m ail cp l@ casa l.a l.go v .b r.
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1 7 .1 0 . A o re ce b e r o  Edital a lic itan te  d everá  d ec la ra r o  e n d ere ço  em  q u e  recebe notificações, e -m a il, 

o brig an d o-se  a co m u n icar q u a lq u e r m udança posterio r, sob pena d e  re p u tar-se  vá lida a n otificação  

en ca m in h a d a  ao  en d ere ço  e /o u  fax fo rn ec id o .

1 7 .1 1 . A partic ip ação  nesta lic itação im plica no to ta l co n h e c im e n to  e  na p lena ace itação  dos te rm o s  e 

condições n este  e d ita l e  seus anexos, b em  co m o  as norm as ad m in is tra tivas  v igen tes .

1 7 .1 2 . A  obrigação  do  co n tra ta d o  d e  m a n te r, d u ra n te  to d a  a execução do  c o n tra to , em  

co m p atib ilid a d e  com a as obrigações p o r e le  assum idas, to das as condições d e  h ab ilitação  exigidas na 

lic itação.

M a c e ió d é o u tu b ro  d e  2 0 1 5 .

Neli ifi 

CPL/CASAL.

ISTi

Eng.9 O SM A R  LISBOA 

V ice -P res id en te  de G estão  de Engenharia

r r
■ . t

12 ■ V ■> <1) ; r '  '  f  -

- ií
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3ã C H A M A D A  DA T O M A D A  DE PREÇO NS 0 3 /2 0 1 5  -  CASAL

A N E X O  I

GERÊNCIA DE PROJETOS E CUSTOS -  GEPRO  

SUPERVISÃO  DE ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE PROJETOS -  SUPAEP

. /

/

PROJETO BÁSICO

MELHORIAS NA REDE DE ABASTECIMENTO PE AGUA DO BAIRRO DO
JACINTINHO -  MACEIÓ -  AL

V, \

; \

I ‘J L !t ÍILÍLÍ '.W-' r ' J  f '
i j . ;  i  1. :i '■ f-' V. Íí v-íí, ,

M A C E IÓ  -  FEVEREIRO DE 2 0 1 5
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GERÊNCIA DE PROJETOS E CUSTOS -  GEPRO 
SUPERVISÃO DE ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE PROJETOS -  SUPAEP
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MELHORIAS NA REDE DE ABASTECIMENTO DE AGUA DO BAIRRO DO
JÀCINTINHO -  MACEIÓ ^  AL

VX.

A

' N

Projeto contendo proposta técnica para substituição 
de trechos na rede de abastecimento de água do 
bairro do Jacintinho, Maceió, Alagoas.
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INTRODUÇÃO

A g ran d e m a io ria  da m alha d is tribu idora da região baixa de M a c e ió  é em  fe rro  fu n d id o  e há m ais de  

3 0  anos en co n tra -se  em  operação .

M u ito s  trech os da re ferid a  m alha d is tribu ido ra  estão  com  d iâ m e tro s  obstru ídos pela corrosão  

in te rn a , b em  com o pela d e te rio ra çã o  d e  sua superfíc ie  ex te rn a  p o r agressão do solo em  seu m a teria l 

d u ra n te  o d e c o rre r do te m p o  em  que a m esm a fo i u tilizada.

A  CASAL, na m ed id a  do possível, vem  substitu indo  g ra d a tiv a m e n te  estas redes p or m a te ria l de PVC e 

te m  conseguido resu ltados satisfatórios nas in te rven çõ es e fe tuadas .

OBJETIVO ^ ____________________ _________________________________________________

C o n tra tação  dé em presa especializada em  execução de serviços de en g en haria  para substitu ição  de  

trech o s  na rede de d istribu ição  de água do bairro  do Jacintinho, M aceió -A L.

JUSTIFICATIVA ^ _̂__________________________________________________________________

A p op u lação  do b airro  dó  Jacintinho reclam a há m uitos anos da q u a lid ad e  da água q ue ab astece a 

região. No ano  de 2 0 0 4 , a CASAL fo i p rovocada a fa ze r um a análise "in loco" na Rua Form osa para  

verifica r a situação da tu b u laçã o  que d istribu i água para a população  local. Na época , fo i co n statado  

q ue a tu b u laçã o  en co n trava-se  em  um  estado  b astan té  avançado  de oxidação, te n d o  com o  

consequências a redução  da seção do tu b o , d im in u in d o  a pressão d e  chegada às residências. A lém  

disso, a q u a lid ad e  da água ficou  p rejud icada pela q u a n tid a d e  d e  fe rru g e m  p resen te  nas tu bu lações . 

V isando o m e lh o r a te n d im e n to  à p opu lação  local, p fo p õ e -se  a substitu ição  das tu b u laçõ es  que  

c o m p õ em  a red e  d e  d is tribu ição  de água na região  p o r tu bo s  de PVC.

SERVIÇOS PROPOSTOS_______________________________ ____________________ ______________

P ropõe-se a substitu ição  d e  a p ro x im a d a m e n te  2 4 0 0 m  d e re d e  d e  d is tribu ição  d e  água no b a irro  do  

jac in tin h o  nos seguintes trech os existentes:

RUA
COMPRIMENTO DIÂMETRO (mm) /  MATERIAL

(m) EXISTENTE

CÂNDIDO MONTEIRO LEITE 207 50/^2F9

FORMOSA 255 50 /  N f9

DA FLORESTA (DR. JOSÉ F. DE LIMA) 212 50/F9F9

SIQUEIRA CAMPOS 73 , 50/F2F9
JAIME FRAGOSO - TRAV. BOMFIM (01 
Registro 50 mm)

262 " 50/F2F9

PROGRESSO 95 50/FSF9

AUGUSTA (p l Registro 50 mm) ' c: ' : j  ■̂ ■■'382■.'  ̂ p  ' 50/F9F9^^'

SANTA LUZIA 97 50 /  F9F9

SANTA LUZIA (01 Registro 75 mm) 236 75 /  F9F9

SANTA ISABEL 72 50/F9F9

SANTA MARGARIDA 173 50/F9F9

SANTA MARGARIDA (01 Registro 75 mm) 101 75 /  F9F9
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TR A V . CEL PA R A N H O S (0 1  R egistro  7 5  m m ) 234 75/F9F2

Serão m antid os os c o m p rim e n to s  e  d iâ m e tro s  supracitados, tro can d o -se  to das as tu bu laçõ es de  

Ferro Fundido por tu bo s de PVC PBA Classe 12.

Para execução desses serviços, serão realizadas as seguintes ações:

Locação do eixo para rede d e  água -  2 3 9 9 ,0 0 m ;

R etirada e  reposição de p av im en to  -  2 1 5 9 ,1 0 m ^

Escavação rnecanizada -  8 2 1 ,3 7 m ^

A ssen tam en to  de tu bo s  de PVC e conexões -  2 3 9 9 ,0 0 m ;

Carga, tra n s p o rte  e descarga de tu bò s de PVC -  2 3 9 9 ,0 0 m ;

Sinaljzação da obra -  4 7 9 8 ,0 0 m ;

S ubstitu ição  de ligações dom ic iliares -  800u n id ;

R e ate rro  -  6 5 0 ,9 8 m ^

C adastro  e  te s te  de re d e  -  2 3 9 9 ,0 0 m ;

R etirada dos e n tu lh o s -- 136 ,31m ^.

Encontra-se em  anexo croqui de localização das ruas o nd e os serviços serão realizados.

ESPECIFICAÇÕES_________________________ _________________________________________________________________

O co n ju n to  das especificações ap resentadas a seguir procura c o n te m p la r to das  as situações q ue  

d eve m  o co rre r q u a n d o  da execução  das obras. Caso surjam  condições m u ito  específicas não  

ab o rd ad as deve-se , p re fe re n c ia lm e n te , seguir as reco m end ações estabelec idas pelas N orm as  

Brasileiras, ou  a in da , as próprias da CONCESSIONÁRIA. \

CONSIDERAÇÕES PRELIM INARES

As especificações seguintes es tab e lecem  as condições técnicas básicas a serem  obedecidas  no  

fo rn e c im e n to  d e  m ateria is  e  na execução d e  serviços para obras d e  im p lan tação  d e  S istem a de  

A b as tec im en to  de Água.

O fo rn e c im e n to  d e  m ateria is  e  a execução de to do s  os serviços d eve rã o  e s ta r em  consonância com  

os p ro je tos , m em o ria is , d e ta lh es  e prescrições contidas nas p resen tes  Especificações e  N orm as  

Técnicas da ABNT.- ' ,

D efin i-se: /

Contratante
Em presa concessionária a c o n tra ta r  a execução das obras e  serviços.

Fiscalização
Pessoa física ou  ju ríd ica , designada pela co n tra ta n te  para fisca lizar a execução das obras e serviços. 

Empreiteira \  " , ' '
Em presa co n tra ta d a  para execução das obras e  serviços.

Fica reservado  a CONTRATANTE o d ire ito  e  a au to rid a d e  para reso lver to d o  e q u a lq u e r caso singular 

ou om isso;nestas Especificações e  q u e  riãò es te ja -d e fin id o  e m  o u tro s  d o c u m e n to s x o n tra tu a is , com o  

o p ró prio  contrato^ou desenhos do projeto.*' ' ' ' '  ' y ■ ■ ’ . J  ,

R E LA C IO N A M E N TO  CO NTRA TA NTE -  EM PREITEIR A

a) A  o b ra  será fiscalizada p o r pessoa física ou  ju ríd ica , designada pela CONTRATANTE, d o ra v a n te  

ind icada pelo  n o m e d e  FISCALIZAÇÃO.

b) N ão p o d erá  a legar, e m  h ip ó tese  a lg u m a, co m o  ju s tifica tiva  ou  defesa , p o r q u a lq u e r e le m e n to  da 

EMPREITEIRA, d esco n h ec im en to , incom preensão , dúvidas ou es q u e c im en to  das cláusulas e
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( S

condições destas Especificações e do C o n tra to , bem  co m o  de tu d o  que es tiver con tid o  no P ro jeto , 

nas N orm as, Especificações e M é to d o s  da ABNT -  Associação Brasileira de N orm as Técnicas.

c) D everá a E m p re ite ira  ac a ta r de m odo  im ed ia to  às o rdens da FISCALIZAÇÃO, d e n tro  destas 

Especificações e  do C o n tra to .

d) Ficam reservado  à FISCALIZAÇÃO o d ire ito  e a au to rid a d e  para reso lver to d o  e q u a lq u er caso 

singular, duvidoso, om isso, não p rev isto  no C o n tra to , nestas Especificações, no P ro jeto  e em  tu d o  o 

m ais que , de q u a lq u e r fo rm a , se re lacione ou venha a se re lacionar, d ire ta  ou  in d ire ta m e n te , com  a 

obra em  q uestão  e seus co m p lem en to s .

e ) A EMPREITEIRA d everá  p e rm a n e n te m e n te  te r  e co locar a disposição da FISCALIZAÇÃO os m eios  

necessários e aptos a p e rm itir  a m edição  dos serviços executados bem  com o a inspeção das 

instalações de-^obra, dos m ateria is  e dos eq u ip am en to s , in d e p e n d e n te m e n te  dás inspeções de  

m edições para e fe ito  de fa tu ra m e n to  e ainda in d e p e n d e n te m e n te  do estado  da obra e do  can te iro  

de tra b a lh o . '

f) A existência e a situação da FISCALIZAÇÃO em  nada d im in u em  a responsabilidade única, in teg ra l e 

exclusiva da EMPRETEIRA no q ue concern e às obras e suas im plicações próxim as ou rem o tas , sem p re  

de co n fo rm id a d e  com  C o n tra to , o Código Civil e dem ais leis ou reg u lam en to s  vigentes.

g) A FISCALIZAÇÃO p od erá  e x ig ir ,^  q u a lq u er m o m e n to , de p leno  d ire ito , que  sejam  ad o tad as pela  

EMPREITEIRA providências su p le m e n ta res  necessárias à segurança dos serviços e ao bom  a n d a m e n to  

da obra.

h) Pela EMPREITEIRA, a condução geral da obra ficará a cargo de pelo  m eno s um  ENGENHEIRO  

RESIDENTE. D everá esse E ngenheiro  ser auxiliado, err^cada fre n te  d e  tra b a lh o , p o r um  Encarregado  

d e v id a m e n te  h ab ilitad o . A ntes do início dos serviços, a EMPREITEIRA d eve rá  a p re s e n ta r o fic ia lm en te  

à CONTRATANTE 0 seu técn ico  responsável pela o b rá . Q u a is q u er m odificações d eve rã o  ser 

com unicadas p re v ia m e n te  à FISCALIZAÇÃO para co n h ec im en to  e aprovação.

i) Todas as o rdens dadas pela FISCALIZAÇÃO ao(s) Engeriheiro(s) co n du to r(es ) da o b ra  serão

consideradas com o se fossem  d ire ta m e n te  à EMPREITEIRA; p o r o u tro  lado , to d o  e  q u a lq u e r a to  

e fe tu a d o  ou disposição to m a d a  pelo(s) re fe rid o (s ) E ngenheiro (s), ou ainda om issões de  

responsabilidade do(s) m esm o(s) serão consideradas para to d o  e  q u a lq u e r e fe ito  com o te n d o  sido da 

EMPREITEIRA. '

j) 0 (s ) E ngenhéiro(s) co n du to r(es ) da obra e os encarregados, cada um  no seu â m b ito  respectivo , 

d everão  es tar sem p re  em  condições de a te n d e r ,à FISCALIZAÇÃO e . p res tad h e  to d o s  os 

esclarec im entos e in fo rm açõ es sobre o a n d a m e n to  dos serviços a sua p ro gram ação , as 

pecu liaridades das d iversas ta re fa s  e tu d o  o m ais que a FISCALIZAÇÃO re p u ta r  a necessário  ou ú til e  

q ue se re fira  d iré ta m e n te  a obra e suas im plicações.

k) O q uadro  do pessoal da EMPREITEIRA em pregados na o bra  d everá  ser co n stitu ído  d e  e le m e n to s

co m p ete n te s , hábeis e disciplinados,' q u a lq u er q ue sejá sua fu nção , cargo ou  a tiv id ad e . A  

EMPREITEIRA é obrigada a a fa s ta r im e d ia ta m e n te  do  serviço e do can te iro  de tra b a lh o  to d o  e  

q u a lq u e r e le m e n to  ju lg ad o  pela FISCALIZAÇÃO com  conduta in co n ven ien te  e q ue possa p re ju d ica r o  

bom  anda'm êrito 'c iaTdbfâ ,'ã 'pérfe ità  éxecuçãó d ós 'serv iço ?e 'á  o'rdérh'do' can te iro . f ' C

l) A FISCALIZAÇAO te ra  plena a u to rid a d e  para suspender, p o r m eios am igaveis ou não,-'os serviços da 

o bra , to ta l ou p arc ia lm en te , sem p re  que o ju lg ar co n ve n ien te  p or m o tivo s  técnicos, de seguranças, 

disciplinares ou outros . Em to do s  os casos, os serviços só p o d erão  ser re in iciados por o u tra  o rd em  da 

FISCALIZAÇÃO.

m ) A EMPRETEIRA não poderá ex ec u ta r q u a lq u er serviço que não seja au to rizad o  pela FISCALIZAÇÃO, 

salvo os even tua is  d e  em ergênc ia .
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n) A EMPREITEIRA d everá  m a n te r  p e rm a n e n te m e n te  na o bra  um  livro para registro  d iá rio  de todas as 

ocorrências re lacionadas com  a obra . Tal livro d everá  te r  fo lhas num eradas, em  duas vias, e 

descartáve is , e serão rubricas pela FISCALIZAÇÃO.

o) A  c itação  especifica de um a n o rm a , especificada etc . em  algum  item  não  e lim in a  o cu m p rim e n to  

de o u tras  ap licáveis ao caso.

p) A n tes  da en treg a  das obras d everão  ser reparados pela EMPREITEIRA to do s os d e fe ito s  e estragos  

verificad o s nos serviços acabados q u a lq u er que seja a causa q ue os te n h a m  produzido , a inda que  

este  re p a ro  im p o rte  na rem o ção  in tegra l dos serviços co m p ro m etid o s .

SERVIÇOS

Todos os serviços d eve rã o  ser executados em  consonância com  p ro je tos  executivos e prescrições  

contidas nas^presentes especificações e N orm as Técnicas da ABNT -A s s o c ia ç ã o  Brasileira de N orm as  

Técnicas -  N B -126 .

Na ex istência de serviços não especificados, a EMPREITEIRA s o m e n te  p od erá  executá -lo s  após a 

ap ro vação  da FISCALIZAÇÃO.
Locação DE Eixo DA Rede

A re d e  a ser constru ída , será locada com  p iquetes e n ível, de acordo  com  le v a n ta m e n to  to p o g rá fico . 

Demolições e Reposições de Pavimentação em Paralelepípedo/
Será re m o vid o  e repo sto  to d o  o p av im en to  èx is te n te .e rh  p ara le lep íp ed o , com  o re a p ro v e ita m e n to  

das unidades de p ara le lep íp ed o , q uand o  possível,'.^assentado sobre a re ia  fina , e re ju n ta d o  com  

argam assa de c im e n to  e  are ia . \

Escavações e Reaterros \
S erão  executadas escavações m anuais  em  solos d e  ca teg oria , com  p ro fu n d id ad e  a té  l ,5 0 m  para  

os tu bo s, e  largura escavada e q u iv a le n te  ao  d iâ m e tro  do  tu b o  acrescido de 30 cm , sendo q u e  a 

largura m ín im a d eve  ser de 40 cm . Com  o solo exce d e n te , d eve ser fe ito  o  re a te rro  m a n u a lm e n te  e  

fe ita  a co m p actação  sem  o  co n tro le  do  grau de co m pactação .

Transferências de Ligações Domiciliares

Foram  es tim ad as 8 0 0  ligações d om ic iliares para o c itad o  lo g rado u ro . Com  a execução  d e  nova rede , 

to das  as ligações"'serão re fe itas  e  transferid as  para a nova re d e . As ligações seguirão  o  p ad rão  da 

CASAL. A  e m p re ite ira  p od erá  so lic itar da S u perin tend ên cia  d e  Engenharia da CASAL o m o d e lo  p adrão  

para ligações doriniciliares d e  água. \

Execução DE Sinalização DE Obras sem Iluminação

Em to d o  o  p e rím e tro  d e  execução, será executada a sinalização da o b ra , com  ta p u m e  de p ro teção  e 

placas ind icativas, sem  instalações d e  ilum inação.

Fornecimento E Assentamento DE TUBOS E Conexões em PVC
Para a com posição da nova red e  d e  ab as tec im en to  de água, serão  fo rn ec id os  e  assentados tu bo s  em  

PVC PBA, com  classe d e  pressão 12 com  d iâ m e tro s  n om inais  d e  5 0  e  7 5 m m , to ta liza n d o  um a  

ex ten são  ap ro x im ad a  de, 2 4 0 0 m . Paradas in terligações da nova re d e  nas redes ex is ten tes , serão  

fo rn ec id os é 'asséntãdós Tês, Curvas é Luvas"èm~PVC e^^FoFò.'^' r ' ' c. '  ' f- 
Carga, Transporte E DescargÃ de Tubos DE PVC '  ’ ' - j  - -
Será fe ito  a carga, descarga e  tra n s p o rte  d e  tu bo s  d e  PVC a té  o  local d e  execução dos serviços, com  

ca m in h ã o  t ip o  m unck, com  sistem a h idráulico  d e  içam en to .

Cadastro e Teste de Rede

Será fe ito  um  m e m o ria l executivo  da rede a través  d e  um  cadastro  (as built) d e to d o s  os trechos. Ao  

fina l, o  fluxo  da red e  será tes tad o  com  injeção d e  água a té  as saídas nos poços de visita existen tes .
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Execução de Bota-Fora

Os resíduos gerados pelas d em olições de calçadas e p av im en to  serão carregados em  cam inhão  

c o le to r de en tu lh o s  para disposição final. O solo escavado m a n u a lm e n te  será carreg ad o  em  

cam in hão  tip o  caçam ba, com  capacidade ap ro x im ad a de 6m^ e tra n s p o rta d o  a té  local de despejo  

num a raio de distância in fe rio r a lO k m .

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O co rren d o  in e x e c u ç ã o 'to ta l,' parcial ou inadequ ad a das obrigações assum idas pela CONTRATADA  

p o d erão  ser aplicadas as seguintes sansões, não cum ulativas, assegurado o d ire ito  de defesa prévia  

p o r 0 5  (cinco) dias^úteis.

a) ADVERTÊNCIA, p o r escrito , pela inexecução parcial do c o n tra to , pelo  c u m p rim e n to  irreg u lar das 

cláusulas co n tra tu a is , pela paralisação da p restação  dos serviços;

b) M U L T A  d è’2%  (dois p o r ce n to ) sobre o va lo r da fa tu ra  m ensal, lim ita d a , p o r sua vez de incidência, 

a 10%  (dez p o r cen to ) do va lo r g lobal do co n tra to ;

c) IM P E D IM E N T O  DE CO NTRATADA com  a A d m in is tração , p or prazo não su p erio r a 0 2  (dois) anos.

Na h ip ó tese  de a p ro p o n en te  in ç o rre r em  m u lta , esta d everá  ser paga d e n tro  do  prazo  m á x im o  de 15  

(q u in ze) dias a co n ta r do  re ce b im e n to  da n otificação  ou do não^acolh im ento  da defesa , sob pena da  

CASAL d esco n ta r o respectivo  va lo r nos pagam en to s vincendosC

EXECUÇÃO DA OBRA______________________ _____________________________________________

A obra que se sugere nessa p ro po sta  tra ta -s e  d e  serviços d e  en g en h aria  específicos e  b em  d efin idos, 

para execução do qual a co m p an h ia  pode o p ta r  em  c o n tra ta r .u m a  em p res a  de en g en h aria , sendo  

jus tificada esta solução d ev id o  à inexistência d e  pessoal no seu q u ad ro  fu nc io n al para ex e c u ta r os 

serviços p lanejados. '

ESTIMATIVA DE CUSTOS________________________________|_________________________________

Em an exo  ap resen ta -se  um a p lanilha co n ten d o  os q u a n tita tivo s  e custos necessários à execução dos 

serviços propostos. - .

FORMA DE PAGAMENTO

O p ag am e n to  e  em issão de fa tu ra s  d eve m  ser baseados nas m edições, q u e  o c o rfe rã o  m e n s a lm e n te , 

as quais serão  realizadas p o r fiscal designado pela S u perin tend ên cia  d e  Engenharia da CASAL.

PRAZO DOS SERVIÇOS
X

O prazo  para p restação  dos serviços é de 0 3  (três) m eses a p a rtir  da assinatura da O rd e m  d e Serviço. 

O prazo  es tab e lec id o  n este  p ro je to  p od erá  so fre r ad itivos, d esde q u e  em basado s e en q u a d rad o s  nas 

condições estab elec id as  na Lei n® 8 .6 6 6 /1 9 9 3 .

DISPOSIÇÕESGERÀIS —  rI . í r .
r  '  V r ■ f  A

l
'  " 
r ■ V .r

A  p restação  do serviço à CASAL, p o r re p res en tan te  da CO NTRATADA, não gerará  para es ta , vínculo  

de em p re g o , n em  ins titu irá  so lid aried ad e passiva em  razão  do  não cu m p rim e n to  pela CO NTRATADA  

da obrigação  d e  p ag am e n to  d e  re m u n e ra ção  ou  ve rb a  rescisória do  pessoal q u e  c o n tra ta r, ou  

re co lh im e n to  d e  obrigações sociais, p rev idenciárias e tr ib u tá rias .
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Q u a lq u e r dúvida ou  reclam ação  por p a rte  da co n tra ta d a , d u ra n te  a vigência do c o n tra to , d everá  ser 

en cam in h ad a  ao g esto r do c o n tra to  que ad o ta rá  as m ed id as  e /o u  providências necessárias para a 

sua solução.

Para q u a isq u er d eta lh es  adicionais, a resp eito  dos serviços descritos n este  d o c u m en to , a em presa  

CO NTRATADA d eve so lic itar consultoria  aos técnicos su b ord inados a esta  supervisão , para os devidos  

esclarec im entos .

Os casos omissos ou previstos nesta especificação serão  d irim id o s pela CASAL.

Maceió -  AL, 20 de fevereiro de 2015

José de Siqueira Filho

Engenheiro  Civil -  CREA 0 2 0 .0 9 3 .6 1 7 -4  
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3g CHAMADA DA TOMADA DE PREÇO m 03/2 015 -  CASAL 
ANEXO II

PLANILHA DE CUSTOS

V._, V

OBRA: Substituição de Rede de Distribuição de água em ruas com pavimentação em paralelepipedo

LOCAL: Jacintinho - Maceió - AL
BDI SERVIÇOS: 26,44%

DATA: S etem bro/2015 BDI MATERIAIS: 16.80%

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIO QUANT P.UNIT P. TOTAL
/ IN S T A L A Ç Ã O  D A  O B R A

1.1 Mobilização da Obra % 5.00 327.316,66 16365,83
/ S u b  T o ta l 1 16.365.83

I I / S E R V IÇ O S

2.1 73610/SINAPI Locação do eixo p/ rede de água m 2.399.00 1.04 2.494.96

2.2 73790/003 /S IN A P I Retirada e reposição de pavimento paralelo 2.159,10 61,50 132.784,65

2.Z 306 1 /S IN A P I
Escavação mecarúzada de valas em material de 1* 
categoria m» 657.10 6,42 4.218,58

2.4 72915/S IN A P I
Escavação mecanizada de valas em material de 2* 
categoria rrí* 164,27 13,04 2.142,08

2.5 73888/001 /S IN A P I Assentamento de tubo PVC ON 50 mm m 1.828,00 1.95 3.564.60
2.6 73888/002 /S IN A P I Assentamento de tubo PVC ON 75 mm m 571.00 2.60 1.484,60

2.7 5231/ORSE Assentamento de conerâes PVC DN 50 mm und 22.00 1.39 30,58

2.8 5232/ORSE Assentamento de conexões PVC DN 75 mm und ,--^'8.00 1.56 12,48
2.9 5280/ORSE Assentamento de conexões FoFo DN 50 mm und 4.00 2,23 8,92

2.10 5201/ORSE Assentamento de conexões FoFo DN 75 mm und 3.00 2.71 8,13
2.11 5282/ORSE Assentamento de conexões FoFo DN 100 mm und 2.00 3.07 6,14
2.12 5284/ORSE Assentamento de cor>exões FoFo DN 200 mm und 7,00 15,11 105,77
2.13 5285/ORSE Assentamento de conexões FoFo DN 250 mm und 4.00 16,87 67.48

2.14 73595/S IN A P I + 
6099 O R SE

Carga, transporte e descarga de tubo PVC DN 50 
mmatélOKm m 1.828.00 0,27 493,56

2.15 73594/S IN A P I *  
6099 O R S E

Carga, transporte e descarga de tubo PVC DN 75 \  
mm até 10Km m 571,00 0,34 194.14

2.16 515870RS E Sinalização sem iluminação m 3.198,67 2.77 8.860.32
2.17 5156/O R S E sinalização com Iluminação m 1.599,33 16,01 25.605.27

2.18 60B4/O RSE
Substituição de ligações domiciliares sem caixa de 
proteção e sem Ndrõmetro Unid 800,00 143,42 114.736.00

2.19 72/O R SE Reaterro aplloado manualmente m* 650,99 32.37 21.072.55

2.20 73682/S IN A P I *  
6465/O R S E Cadastro e teste de rede m 2.399,00 1.76 4.222.24

2.21 M E R C A D O Botafora m* 136,31 35.00 4.770.85

2.22 74162/001 /S IN A P I Caixa de alvenaria para proteção de registro und 4,00 108.19 432,76

/  S u b  T o ta l I I 327.316,66
III M A T E R IA IS
3.1 12599/S IN A P I Tubo P V C  P B A  J E D N  50 c la sse  15 m 1.828.00 8,71 15.921.88
3.2 12S 01/SINAP I Tubo P V C  P B A  J E  D N  75 c la sse  15 m 571,00 16,38 9.352,98
3.3 1954/O RSE R e g is iro  P V C  D N  50 m m und 3.00 91,84 275,52
3.4 Í95S/ORSE R e g is tro  P V C  D N  75 m m und 1,00 190,47 190,47
3.5 MERCADO Tê Fofo 250 X 75 mm und 2,00 561.81 1.123,62
3.6 5532/ORSE Luva Fofo 250 mm ' und 2,00 365.01 730,02
3.7 00050/SINAPI Adaotador PVC x Fofo 75 mm und 3,00 109,06 327,18
3.8 1825/SINAPI Curva 45° PVC 75 mm und 1,00 32.47 32,47
3.9 \  MERCADO Cruzeta Fofo 200x100 mm ' und 1,00 517,42 517,42

3.10 5531/ORSE Luva Fofo 200 mm und 3,00 278,59 835,77
3.11 5615/ORSE ■Redução Fofo 100x50 mm und 1,00 105,65 105,65
3.12 MERCADO Redução Fofo 100x75 und 1,00 106,29 106,29
3.13 5S88/ORSE Redução Fofo 200x100 und 1,00 353.66 353,66
3.14 MERCADO , Tê Fofo 200x50 mm '  ' und 2,00 427,49 854,98
3.15 ) 12863/SINAPI Adaotador PVC x Fofo 50mm — und ■ 5,00 49.53 .  I 247.65
3.16 ■11493/SINAPI Tê PVC 75x50 mm -  -  ~  - und -  '6,00 ■ " *  17,41 i  '104,46
3.17 7048/SINAPl Tê PVC 50 mm und 10,00 8,39 83,90
3.18 5555/ORSE Redução PVC 50 x 32 mm und 3,00 7,59 22,77
3.19 7130/SINAPI Tê PVC 50x32 mm und 1,00 10,07 10,07
3.20 1725/SINAPI Cruzeta 50 mm PVC und 1,00 11,80 11,80
3.21 3540/SINAPI Curva 90° PVC 50 mm und 1,00 2,36 2,36
3.22 1183/SINAPI Cap75mmPVC und 1,00 10,02 10.02
3.23 1206/SINAPI Cao 50 mm PVC und 5,00 4,47 22,35

S u b  T o ta l III 31.243.29
TOTAL R$ 374.925,78
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ANEXO II
3 5  CHAMADA DA TOMADA DE PREÇO NS 03/2015 -  CASAL

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

OBRA: Substituição de Rede de Distribuição de água em ruas com pavimentação em 
paraielepípedo

LOCAL: Jacintinho - Maceió - AL

DATA: Ju iho /2015 ___________________________________________________________

Cronograma Fisico - Financeiro

Assentamento de tubo PVC DN 50 mm

Assentamento de tubo PVC DN 75 mm

Assentamento de conexões PVC DN 50 mm

Assentamento de conexões PVC DN 75 mm

Assentamento de conexões FoFo DN 50 mm

Assentamento de conexões FoFo DN 75 mm

12 Assentamento de conexões FoFo DN 100 rrm

19

20f  ■

22

DESCRIÇÃO

Mobilização da Obra

Locação do eixó p/ rede de água

Retirada e x p o s iç ã o  de pavimento paralelo
/ ___________________

Escavação mecanizada de valas em material de 1” categoria

Escavação mecanizada de valas em material de 2* categoria

Assentamento de conexões FoFo DN 200 mm

Assentamento.de conexões FoFo DN 250 mm

Carga, transporte e descarga de tubo PVC DN 50 mm até 
10Km ■

Carga, transporte e descarga de tubo PVC DN 75 mm até 
10Km

Sinalização sem ituninação

Sinalização com ilurrunaçâo

Substituição de ligações domiciliares sem caixa de proteção e

Reaterro apiloado manualmente

Cadastro e teste de rede

Botafora

Caixa de alvenaria para proteção de registro

VALOR rR$)

16365.83

2494,96

132784.65

4218,58

2142,08

3564,60

30,58

8;92

6,14

105,77

67.48

493.56

194.14

8860,32

114736,00

21072.55

'4 2 2 2 ,2 4 *-

4770,85

432,76

31243.29

100,00%

16.365,83
35.00%

873.24
35.00%

46.474.63

40.00%

856.83
40.00%

1.425.84

12.23
40.00%

4.99
40.00%

3.57
40,00%

3,25

40.00%

26.99
40,00%

197.42
40.00%

77.66
40.00%

3.544.13
40.00%

10.242.11.

90 DIAS

873.24
35,00%

46.474.63

642,62
30,00%

30.00%

3,74
30 00%

20,24
30,00%

2.658,09
30,00%

30.00%

748Í49
30.00%

39.835.40
30.00%

1.265.57
30.00%

642.62
30.00%

1.069.38
100.00%

1.484.60
30.00%

9,17
30.00%

3.74
30.00%

2.68
30.00%

2.44
30.00%

1,84

30,00%

20.24

148.07
30.00%

30.00%

2.658.09

40.00%

8.429.02

3000%
1.431.26

31.243.29

50.00%

30.00%

1.431,26
50.00%

30.00%

7.681.58
50,00%

57.368.00

40,00%

50.00%

FATUR AM EN TO  DA OBRA R$ 374.925.78 R$ 122.944,48 R$ 128.391,80 R$ 123.589.50
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ANEXO III

MODELOS DE DECLARAÇÕES

RAZAO SOCIAL DA LICITANTE CNPJ
1. DECLARAÇÕES:
1.1. A licitante DECLARA expressamente que está de acordo com todas as normas e condições 
desta tomada de preço e seus anexos;

/  \
1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a 60 
(sessenta)Idias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os 
impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras 
despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o^pagamento da adníinisfração conforme o item 13.0 deste 
edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitairte:

...........  Agência::............... .1...........Banco: N3 da conta:

1.5 a licitante DECLARA, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 à 49 da lei complementar n.2 123/2006, pela alterada pela Lei 
Complementar n® 147/14. )

1.6. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos
para sua habilitação no processo licitatório, modalidade Tomada de Preços n.s 03/2015 - Casal, 
realizado pej^a"^ompanhia.,.de saneamento de alagoas, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;  ̂ - — . . ■ - -  . !

! ;■ \  I
1.7. A licitante DECLARA, para fins do disposto ijio inciso V do art. 27 da Lei Fed. n° 8.666, de
21.06.1993; acrescido pela Lei Fed .̂n® 9.854, de 27.10.1999, regulamentáda pelo Dècreto n. 4.358, 
de 05.09.2Ò02>, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturni), perigoso ou 
insalubre e hão emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Incisqjxxxill dó Art. 7? da 
Constituição Fèdpral de 1988 (Lei n.° 9.854/99). , . 1  '
RESSALVA: Emprega Menor, a Partir de quatorze anos, na condição de Aprendiz.
OBS :̂JSe a licitante possuir maiores de^4 anos aprendizes deverá declarar essa condição.
DBS.: ó^itêml 115 rsbrffenté,"será'ipfêenchido^^òóVêhipfe qú‘e'‘ cum'prám ás IréqUisifòs^lègáis de
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE. ^

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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33 CHAMADA DA TOMADA DE PREÇO N2 03/2015 -  CASAL

ANEXO III

_____ JERMO DE CIÊNCIA E RJSTONSABlUpApE DE 1̂

A empresa ____________________ , inscrita no CNPJ sob o n2___ sediada no

endereço
/

telefone/fax ns_ por intermédio do seu
/

representante legal Sr(a)._ 

SSP/____  e d /c P F  n9

_, portador(a) da Carteira de Identidade ns

DECLARA que a empresa atenderá a todos os requisitos de
■í

habilitação pàra,participação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas 

transações efetuadas ern seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, 

inclusive os atos praticados direta^ente ou por seu representante, nos termos da Lei 10.520/02, e Lei 

Federal n.2 8.666/93 de 21 de junho dè 1993.

\
Local e data.

(Nome e assinatura do responsável pela proponéiite em papel timbrado da empresa)

O bservaçõeé; Preencher erh papel timbrado da empresa e apresentar cópia autenticada do 
Ato Constitutivo atualizado da empresa. ,

\

V.

*  H »#  I „ •  f . .  . 1  , ^   ̂ w  ' .  . .. V —i i  v «  ' -wv i- \  -
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP

A empresa / inscrita no CNPJ sob o n9_ sediada no endereço

legal Sr(a).____
CPF n9_____ /

7 ^
telefone/fax ns_______ , por intermédio do seu representante

_______- SSP/_j  portadòr(a) da Carteira de Identidade n̂ e do
DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do art. 3 2  da Lei

Complementar 123/06, alterada pela alterada pela Lei Complementar n? 147/14.
para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da mesma Lei Complementar.

\  Local e dataX  /
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em jjapel timbrado da empresa)

/ / "

i il i j i^, ! 7C l  ; - U
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ANEXO I

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPRESAS COM CHANCELA NO TERMO DE ABERTURA E/OU TERMO
DE ENCERRAMENTO

/
Declaro para os devidos fins que, o Balanço Patrimonial, bem como as Demonstrações 

Contábeis, /referentes ao exercício de ________________ , da
empresa. inscrita

/ são partes integrantes do Livro Diário n9_
no CNPJ

, livro este, que
encontra-se devidamente registrado na junta comercial do município, conforme chancela no Termo 
de abertura e/ou term o de encerramento (anexar o termo chancelado).

O Livro Diário _______ contém________páginas numeradas, da seguinte forma:
a) da página_____  ̂até a página_______ , estão relacionadas as movimentações diárias;

b) da página______ até a página_________ , estão minhas Demonstrações Contábeis;

b. 1) Página, 
b. 2) Página, 
b. 3) Página, 
b. 4) Página, 
b. 5) Página.

Balanço Patrimonial;
DRE;
DLPA (Demonstração do Lucros e Prejuízos Acumulados);

■■ \

i
As informações acima são verídicas e estão de acordo com o edital n® _______  desta

Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL e assumo a inteira responsabilidade, bem como, as 
consequências pela inexatidão das informações acima elencadas.

/

Obs: Esta Declaração não exime o Ucitante 'de apresentar o Balanço Patrimonial, as 
Demonstrações Contábeis, nem do próprio Termo (este deve estar chancelado pelà Junta Comercial), 
que são imprescindíveis para andamento do processo. ,

X.
Maceió de de 20

.j2fnDc::'í X  Z.E i . : -   ̂ .
.  V w  v - C  .  w .

Representante legal ou procurador da empresa Contador da Empresa 
CRC ns
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ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

/2 0 Í5  -  CASAL

/
/

CONTRATO N 2 _
CONTRATO DE EXECÜÇÂO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO;

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade De Economia 
Mista Estadual, vinculada À Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada a Rua Barão de Atalaia, 
ne 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita 
no CNPJ/MF sob o ne 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual ne 24.008.146-3, neste
ato representada por seu Diretor Presidente,...................... , ..............., ................ , .................... , inscrito
no CPF/MF sob o ne...........................e por seu Vice-Presidente d e ................ ................. , .................... .
.................... , inscrito no CPF/MF n e ...................... , ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA:
CNPJ/MF sob o ne 
CPF/MF ne_______

Estabelecida a Rua
representada por

inscrita no 
, inscrito no

_, residente e domiciliado em

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na 
modalidade de Tomada de Preço ne 03/2015 -  CASAL, devidamente homologado pelo Senhor 
Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo Protocolo ne 
6399/2013 - CASAL, Ofício ne 114/2013 -  Paulo Jorge Santana, S.C. ne 16337 em estrita observância 
à Lei ne 8.666/93 e Lei Estadual n® 5.237/91, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e 
condições a seguir expressas.

CLÁUSULA PRÍMEIRA -  DO OBJETO:,Serviços de implantação de rede.de-distribuição de água nas 
ruas: Cândido Monteiro Leite, Formosa, dá Floresta (Dr. Jose F. de'Lima), Siqueira Campos, Jaime 
Fragoso -  Tfav.'^Bomfim, Progresso, Augusta, Santa Luzia, Santa Isabel, Santa Margarida, Travessa 
Coronel Paranho^situadasiio bairro do JaCmtinho, Maceió/AlagoaS, conforme projeto Básico. 
PARÁGRAFO ÚNICO; Para^todo e* qualquer'efeito jurídico, constituem qartes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos:
a) Edital de TOMADA DE PREÇO N® 03/2015 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso o Projeto 
Básico, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a Administração Pública para se 
manifestar.
b) Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: O presente contrato tem seu valor total
fixado em R$______________(_________________________________________ ).
a) Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela CONTRATADA incluem todos os 
custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços objeto deste instrumento.
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b) As despesas decorrentes deste contrato terão a seguinte classificação orçamentária:
- Unidade Orçamentária:............ 11.202 -  UN FAROL
- Grupo de Despesa:...............  300.000 -  Serviços de Terceiros.

- Rubrica:................................... 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas
CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES: Os serviços deverão ser computados 
rigorosamente para um período de 30 (trinta) dias e apresentados através de Nota Fiscal Fatura em 
02 (duas) vias protocoladas. O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços 
executados durantep mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato.
a) O pagamentc^ será procedido após a apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelò Gestor do contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias 
a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
b) O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra-se 
adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal.
c) A CONTRATADA.deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, com data de 
validade atualizada:

•  Certidão Negativa de Débitos do INSS;
•  Certidão Negativa de Débitos do FGTS; -
•  Certidão Negativa atualizada dê  Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
•  Certidão Negativa de Débitos de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

d) A não apresentação dos documentos acima eléncados, no prazo de 30 (trinta) dias, ensejará a
rescisão deste contrato. \
e) Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada. \
f) A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o pagamento da 
obrigação. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA.
g) Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da 
CONTRATADA: Banco:...................Agência:..................... C/C:..............................

CLÁUSULA QUARTÀ -  DO TRANSPORTE: Por força deste instrumento, a CONTRATADA fica obrigada 
a utilizar no transporte dé pessoal alocado para realização dos serviços objeto deste contrato, 
veículo adequado, devidamente' identificado com nome de fantasia ou razão social da 
CONTRATADA, identificando também o referido veículo com a informação "A SERVIÇO DA CASAL".

CLÁUSULA QUINTA -  DA MÃO DE OBRA: A mão-de-obra necessária' à execução dos serviços será 
de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas 
decorrentes dos impostos,'taxas, salários> encargos sociais e trabalhistas e o seguro do pessoal 
utilizado nos sei^iços aqui contratados.
a) A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços deste Contrato, pessoal
amparada.pela. Legislação,Trabalhista ePreyidenciáriaem^vigor..,..^ , _  . . ____
b) À direção geraTdos serviços caberá ao prdfissiònaLhabilitado,-na formirda'LegísÍáç|b em.vígor.
c) Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir experiência, idoneidade 
moral e técnica, bem como deverão permanecer no local de serviço durante as horas normais de 
trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos sobre os serviços às pessoas 
credenciadas pela CASAL, bem como devem se apresentar para o trabalho devidamente fardados, 
portando crachá de identificação com fotografia e utilizando os equipamentos de proteção 
individual - EPI'S.
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CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES; Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou 
quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.
a) A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas recomendáveis, determinando 
a CONTRATADA sua execução desde que corresponde a um dos seguintes itens:

•  Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;
•  Supressão de qualquer dos trabalhos;
•  Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e
•  Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos serviços

contratados^' /

b) As alteraçõés ou modificações indispensáveis aos serviços autorizadas pela Diretoria da CASAL, 
constantes da^ letras "a" e "b" do parágrafo anterior, poderá acarretar acréscimo ou diminuição do 
valor do contrato, sem contudo alterar os preços unitários. Nesta hipótese, será dispensável a 
celebração de Apostila a este documento se não alterar o prazo contratual, inicialmente fixado.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do Contrato será de 120 
(cento e vinte) dias contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço expedida pela CASAL, 
podendo ser prorrogado caso o quantitativo dos serviços previstos não seja concluído.

CLÁUSULA OITAVA -  DO PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução dos serviços será de 90 
(noventa) dias contados a partir da data da assinatura da Ordem de Serviço expedida pela CASAL.<r------------------

CLÁUSULA NONA -  DO REAJUSTE: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 
vigência do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA EXECUÇÃO DA OBRA: A obra a ser executada deverá obedecer o disposto 
no Projeto Básico, que integra o presente contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Os serviços a serem executados 
devem seguir as etapas descritas no projeto Básico, parte integrante deste instrumento. Caso 
surjam condições muifò" específicas não abordadas deve-se preferencialmente, seguir as 
recomendações estabelecidas pelas Normas Brasileiras ou ainda as próprias da CASAL.
a) Os insiimps inerentes a prestação dos serviços contratados são de-responsabilidade do
CONTRATADO. ■ '  '  /  •  '  .  •  ^  ii 1 ■ ■ . 1
b) A emissão da ART junto ao CREA/ALé de responsabilidade da CONTRATADA. {

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA FISCALIZACÃO: A CASAL èxercerá ampla:fiscalização sobre os 
serviços contratados, p^intérmiédiò de seus prepostos, os quais, serão credenciados por escrito, 
devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções. , 'i _
a) Somente cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando os serviços forem recebidos pela
CASAL. , . - . .
b) ^CONTR^TADA se [obriga a^:regarari^ualqi^e^dap9 ,“eyentüalmen|^ caüsajp^à CASAL ou a 
terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da execução dos'serviços deste 
contrato.
c) A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja sendo feito em 
desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar os trabalhos de qualquer 
pessoa física ou jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a qualquer título, por conveniência 
dos serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito)
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horas, a contar do recebimento da notificação, sendo de sua responsabilidade as despesas advindas 
e demais consequências.
d) É de responsabilidade da fiscalização da CASAL, exigir da CONTRATADA a documentação 
comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o atesto da fatura para pagamento, 
mediante apresentação do competente registro.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA GESTÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que o
empregado ............ ^Z.......\..„................................................ fará a gestão do presente Contrato,
zelando pelo seu/total cumprimento, principalmente no tocante a utilização por parte dos 
empregados da CONTRATADA, de equipamentos de proteção individual e coletiva - EPI e EPC, bem 
como da sinalização da obra, evitando assim.acidentes com terceiros.
a) Cabe ao Gestor comunicar com antecedência de 90 (noventa) dias, a Vice-Presidência de Gestão 
de Engenharia qualquer alteração necessária as obras e serviços.
b) Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, por qualquer motivo, a 
gestão do presente contrato será indicada através de nomeação por parte do Vice-Presidente de 
Gestão de Engenharia. ' '

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -^DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DO DEFINITIVO: Os serviços 
executados serão recebidos provisoriamente e definitivajjiente pelo Gestor do Contrato.
a) O recebimento provisório se dará por atesto as^nado no momento da entrega dos serviços ao
fiscal nomeado pela CASAL, atesto esse que deve conter a descrição do objeto e eventuais ressalvas 
e observações sobre a entrega. ■' ' \
b) O recebimento definitivo se dará por atesto assinado, até 90 (noventa) dias úteis após o 
recebimento provisório, conforme previsto na Norma Interna de Recebimento de Obras e Serviços 
de Engenharia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTIíU t a d A Obriga-se a Contratada a:
Obedecer as Normas Internas da CASAL, ao Regulamento Geral do Fornecimento de Água e Coleta 
de Esgoto, Código de Defesa do Consumidor e ao previsto no Projeto Básico, os quais fazem parte 
integrante do cohitrato independente de transcrição, não cabendo em qualquer hipótese alegar 
desconhecimento desses instrumentos legais ou quaisquer outros que digam respeito às atividades 
para as quais vier a ser contratada. - -
a) A CONTRATADA deverá executar os serviços, com veículos e equipamentos contendo 
Logomarca afixada na parte lateral,conforme;adesivo padronizado pela CASAL. A CONTRATADA 
executará os serviços para a  ̂ CASAL obedecendo as Norrhas Técnjcas, ; Especificações, 
Procedimentos e demais elementos que integrem o presente Projeto independente lja transcrição.
b) A CONTRA^^DA devera ser a.única empregadora de seu pessoal è comprometer-se a observar 
rigorosamente todas as prèscrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência óu correlata em 
vigor no País.
c) '*AíCONTRATADA-devèrá» manter,t junto-a-CASAL,- um -pròfissional-de nível ^superior- como 
responsável téçnicd; devidamente credenciado como preposto, para represèntar a ÇONTRATADA e 
receber da CASAL as instruções, bem como proporcionar toda a assistência e facilidade necessária 
ao relacionamento CASAL/CONTRATADA.
d) A CONTRATADA deverá assegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho 
devidamente fardados, portando crachá de identificação com fotografia.
e) A CONTRATADA deverá apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das Notas Fiscais 
referente à prestação do serviço, o comprovante do recolhimento previdenciário e do FGTS,
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relativos ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a execução direta dos serviços 
objeto do contrato.
f) A CONTRATADA será responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos 
causados a terceiros em consequência dos serviços objeto deste Projeto, responsabilizando-se pelo 
pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de indenização decorrente de acidentes 
ou fatos que causem, prejuízos aos serviços ou a terceiros, quando resultantes de imprudência, 
imperícia ou negligência de seus empregados.
g) A CONTRATADA^ deverá sinalizar com equipamento adequado, os locais de execução dos 
serviços, conforme a exigência dò Código Nacional de Trânsito e Norma Interna da CASAL.
h) A CONTRATADA deverá comunicat de imediato à CASAL qualquer ocorrência de impedimento 
ao andamento dos serviços, oficializando nò prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
i) A CONTRATADA deverá efetuar as suas próprias expensas, o reparo das falhas, de mão-de- 
obra que sé’verificarem durante e após a execução dos serviços no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas.
j) A CONTRATADA deverá cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas aplicáveis 
à segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os equipamentos de 
proteção individual.
k) A CONTRATADA deverá fornecer'todos os equipamentos, ferramentas e materiais necessários 
à execução dos serviços. Os materiais a serem utilizâdos pela Contratada deverão atender as 
normas NBR 6118, NBR 7211, NBR 11768 e NBR 12655.
l)  A CONTRATADA assumirá todas as responsabilidades quanto a acidentes ambientais provocados 
por falhas em seus equipamentos ou pela desatençãó das equipes de trabalho. Serão de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA emplacamento, taxas; multas e seguro de cada veículo, assim 
como quaisquer consequências decorrentes de sinistros (colisão e danos a terceiros) ocasionados 
por seus equipamentos e tramitações relacionadas a estes fatos quando ocasionados por terceiros.
m) Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das obrigações trabalhistas 
de seus funcionários.
n) Manter os equipamentos atendendo aos limites de controle ambiental quanto à poluição 
sonora, em esjtrita observância aos padrões aplicáveis (municipais, estaduais e fedérais), sob pena 
de imediata/substituição dos mesmos. Em particular, deverá ser dada importância especial ao 
controle de emissão de fumaça negra pelos veículos,^cíevendò atender as prescriçõés do CONAMA, 
e aos limites estabelecidos na legislação vigente.
o) A CONTRATADA deverá permitir o pronto acesso da fiscalização da CASAL, a todas e quaisquer 
fontes de informações referentes àos serviços prestados, sempre que solicitada antecipadamente.
p) A CONTRATADA deverá manter os preços unitários mensais contratuais apresentados na 
planilha orçarfientária no certame licitatório. Esses deverão incluirtodas aS despesas diretas, e os 
eventuais impostos incidentes, ficando sempré certo de que não caberá à CASAL, nenhum outro 
ônus além do pagamento do preço proposto.
q) A CONTRATADA'deverá‘ípromõvér a seleção; ministrar-treinamentoi admissional,'rèciclagem 
periódica aos seus empregados, visando garantir a execução de suas atividades com segurança.
r) A CONTRATADA deverá ser a única responsável pela execução e qualidade dos serviços dos 
quais trata a presente licitação.
s) Manter, durante toda execução do contrato, as mesmas condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE deve:
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a) Colocar-se à disposição da contratada para o esclarecimento de possíveis dúvidas quanto ao 
cumprimento do objeto do contrato.

b) Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias a contar da protocolização da fatura, devidamente 
atestada pelo Gestor do contrato, a partir da apresentação da medição de cada trecho, 
acompanhada dos seguintes documentos:

c) Parecer emitido pela Fiscalização do Contrato, comprovando que os serviços executados pela 
empresa vencedora atendem fielmente aos requisitos exigidos no Edital e no termo de 
referência. , /

d) Exigir a comprovação durante toda execução do contrato, que a CONTRATADA mantem as 
mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

e) Manter contato com a CONTRATADA sempre que ocorrer necessidade de execução do serviço.

CLÁUSULA^^DÉCIMA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES: A recusa injusta da licitante contratada em 
efetivar os serviços ora licitados no prazo estipulado neste instrumento, caracteriza 
descumprimento da'^õbrigação assumida, sujeitando-a a suspensão de participar em licitação e de 
contratar com a CASAL, durante 02 (dois) anos;
a) Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o direito de defesa 
prévia por 05 (cinco) dias úteis; ^ ,,
•  ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular 

das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;
•  MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 

incidência, a 10% (dez por cento) do valor globaPdo contrato;
•  IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) 

anos.
i

b) O atraso injustificado no cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa
equivalente a 0,2%(zero virgula dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato; 
inclusive a rescisão unilateral deste, além da aplicação das demais sanções previstas pela Lei 8.666 
de 21/06/93. ' ^
c) Na hipótese de o contratado incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo máximo 
de 15 (quinze) dias a contar do recèbímentò da notificação ou do nãb acolhimento da defesa, sob 
pena de a CASAL descontar 0  respectivo valor nos pagamentos vincendos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  .̂ DÀ RESCISÃO Ò presente Contrato poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial; a critério da Diretoria da CASAL, sem 
que a CONTRATADA,.tenha direito a qualquer indenização, salvo,o pagamento dós serviços que 
estiverem regulares e efetivamentè executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

•  Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
Emxaso de.falência ou cohcordãta da CONTRATADA;, .. . , .   ̂ ... ...

■^•'^Se este-Conttatò fòr'CedÍdo'OU'transferido hó todo'ou*em parte; sem previá-autorização 
escrita 
da CASAL.

a) O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou conveniência da 
CASAL.
b) A não obediência total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, assim como a não 
obediência às orientações emanadas da fiscalização, ensejará na rescisão do contrato, observando
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0  exposto nos Artigos 78 a 81 da Lei ne 8.666/1993, e encaminhamento do processo à Diretoria da 
CASAL, para as providências que se fizerem necessárias.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicitadas 
serão decididas pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8666/93, suas alterações e 
demais regulamentos e normas administrativas federais e estaduais, que fazem parte integrante 
deste contrato, independentemente de transcrição.

/
CLÁUSULA VIGÉSIMÀ -  DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Maceió - AL, que 
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme para 
a produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

Maceió,-------- de -de 2015.

- \
DIRETOR PRESIDENTE/CASAL

VICE-PRESIDENTE DE GESTÃO DE ENGENHARIA

y
/

/  /

TESTEMUNHAS:

NOME ECPF
/ '  . .

Representante Legal 
P/ CONTRATADA

NOME ECPF 

/

/
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Processo: 6.399/2013.
Interessado: 7? Promotoria de Justiça do Estado de Alagoas. 
Assunto: Análise de Edital de Tomada de Preço n°03/2015.

A Assessoria Jurídica.
EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA CIVIL ESPECIALIZADA, PARA 
SUBSTITUIÇÃO DE 2.399 METROS DE REDE DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, EM RUAS NO BAIRRO DO 
JACINTINHO MACEIÓ/ALAGOAS. MINUTA DE EDITAL DE 
TOMADA DE PREÇO N° 03/2015, DO TIPO MENOR  
PREÇO. REQUISITOS DA LEI 8.666/93.

Veio para análise jurídica Edital de Procedimento Licitatório sob a 
modalidade Tomada de Preço n° 03/2015- CASAL, que trata da contratação de 
empresa de engenharia civil especializada e que traz como objeto a substituição de 
2.399 metros de rede de distribuição de água, sendo 1.828 metros de DN 50mm e 
571 DN 75mm, nas ruas: Cândido Monteiro Leite, Formosa, da Floresta (Dr. José F. 
De Lima), Siqueira Campos, Jaime Fragoso -  Trav. Bonfim, Progresso, Augusta, 
Santa Luzia, Santa Isabel, Santa Margarida, Travessa Coronel Paianhos, situadas 
no bairro do Jacintinho, Maceió/Alagoas.

Assim, da análise da minuta do Edital em epígrafe, depreende-se que estão 
contidas as cláusulas obrigatórias constantes no Art. 40 da Lei n° 8.666/93.

Quanto ao termo contratual, por sua vez, também estão presentes as 
formalidades exigidas na lei.

As minutas do Edital e do contrato acostado, constatamos que se encontram 
implementados todos os critérios legais e necessários à formalização contratual.

Pelo exposto, considerando que não há erros materiais ou omissões a 
serem dirimidos, opina-se pela aprovação do Edital.

É o parecer o qual submeto a apreciação da Assessora Jurídica.

Maceió, 19 de^utubro de 2015.

EDILSON ALVES VIEIRA.
ADVOpADO OAB 1.822-AL. 

ASJUR/CASAL

ÁLVARO JORGE LACERDA
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL





wCasal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo; 6399/2013
Interessada: 2® Promotoria de Justiça do Estado de Alagoas.

DESPACHO

A C.P.L,

Estando o Edital e a minuta do contrato analisados e aprovac-os pelo jurídico, 

recomendamos dar prosseguimento a licitação.

Em 21.10.2015

-zr-jr^

MARiA DE/FATIMA LISBOAAMORIM  

ASJUR/CASAL- OAB/AL N°1413





Casal
COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

N“ da Cl: I
' A -

150/2015

Origem: CPL Destino: ASCOM
Data de emissão: 

26.10.2015

Senhor Assessor,

Solicitamos as suas providências para publicação no Diário Oficial do Estado 
edição do dia 27.10.15, aviso de edital de Tomada de Preço n° 03/2015.

Atenciosamente,

CPL/CASAL

K 5

/ I ; k s

GEPLAN 009-C





A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, 
através da CPL/CASAL torna pública a realização da Licitação 
abaixo:

'  ã M í' Ck' ^

TOMADA DE PREÇOS N.® 0 3 /2 0 1 5 - CASAL 
DATA: 12/11/2015 -09:00h (Horário local)
LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de 
Atalaia, 200 -  Centro -  Maceió/AL 
TIPO: Menor preço global.
Objeto: contratação de empresa engenharia civil 
especializada para substituição de 2.399 metrOs de 
rede de distribuição de água, sendo 1.828 metros de 
DN 50mm e 571 DN 75mm, nas ruas: Cândido 
Monteiro Leite, Formosa, da Floresta (Dr. José F. de 
Lima), Siqueira Campos, Jaime Fragoso -  Trav. 
Bomfim, Progresso, Augusta, Santa Luzia, Santa Isabel, 
Santa Margarida, Travessa Coronel Paranhos, situadas 
no bairro do Jacintinho, Maceió/Alagoas. Conforme 
especificado no Termo de Referência, Anexo I, do Edital. O 
Edital e seus anexos encontram-se à disposição das 
empresas no site da CASAL www.casal.al.gov.br. ou apenas 
para consulta na sala CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, ns 
200, Centro, Maceió/AL, no horário comercial.

Neli Lima Pereira 
Pregoeira/CASAL

http://www.casal.al.gov.br




Diário Oficial 
Estado de Alagoas

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
___  conforme LEI N° 7.397/2012_______

M aceió - terça-feira  
27 de outubro de 2015 21

Mat. , em I I .

Mat. .em I I .

Mat. .em  I I .

às 10:00 horas, na sede social da Companhia, sito a Avenida Professor Santos Fer
raz n°. 303, Poço, nesta Capital, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do 
dia:

I. ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
a) Examinar o Relatório da Diretoria, composto do Balanço Patrimo
nial e demais demonstrações contábeis, relativo ao exercício social encerrado em 
31.12.2014, juntamente com o Parecer da Controladoria Geral do Estado e Parecer 
do Conselho Fiscal da CARHP;
b) Outros assuntos de interesse da Companhia.

Maceió - AL, 26 de outubro de 2015.
FERNANDO ANTONIO MACEDO HOLANDA 

Presidente do Conselho de Administração

CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas

Mat. _, em
Mat.
Mat. _,em

_ /___!_

J ___! _
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A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/ 
CASAL toma pública a realização da Licitação abaixo:
TOMADA DE PREÇOS N.° 03/2015-CASAL 
)ATA: 12/11/2015 -  09:00h (Horário local)

LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 -  
Centro -  Maceió/AL 
TIPO: Menor preço global.
Objeto: contratação de empresa engenharia civil especializada para substituição de 
2.399 metros de rede de distribuição de água, sendo 1.828 metros de DN 50mm e 
571 DN 75mm, nas ruas: Cândido Monteiro Leite, Formosa, da Floresta (Dr. losé 
F. de Lima), Siqueira Campos, Jaime Fragoso -  Trav. Bomfim, Progresso, Augusta, 
Santa Luzia, Santa Isabel, Santa Margarida, Travessa Coronel Paranhos, situadas 
no bairro do Jacintinho, Maceió/Alagoas. Conforme especificado no Termo de 
Referência, Anexo I, do Edital. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição 
das empresas no site da CASAL www.casal.al.gov.br. ou apenas para consulta na 
sala CPL/CAS AL, na Rua Barão de Atalaia, n“ 200, Centro, Maceió/AL, no horário 
comercial.

Neli Lima Pereira 
Pregoeira/CASAL

ORDEM DE SERVIÇO N“ 15/2015- GP

A Diretoria da Presidência da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, 
no uso de suas atribuições estatutárias, e o que consta da C.I n“ 136/2015 -  CPL 

'rotocolo 12190/2015),
R E S O  L V E:

—  Designar a Comissão Técnica constituída pelos empregados ENG“
ANGELA BARBOSA OMENA, matrícula 0737, ASS.ADM. MÉRCIA DE 
CARVALHO MACÂR10,MAT.1822, ENG» MOISÉS VIEIRA DA ROCHA 
NETO, MAT.1445, ASS.ADM. PEDRO BEZERRA DA SILVA FILHO, 
MAT. 1754, e o Economista SAMUEL LEITE DE OLIVEIRA, MAT.0429, para 
julgar os quesitos técnicos no Edital de Concorrência Técnica e Preço n" 02/2015, 
que tem como objeto, contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de leitura de medidores de água com faturamento simultâneo no âmbito 
do Estado de Alagoas
Maceió, 16 de outubro de 2015.

Eng“ WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR 
Diretor Presidente

Ciente:

Companhia de Edição, Impressão e Publicação de 
Alagoas (CEPAL)

EXTRATO DO CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS N» 
53/2015

PROCESSO N". CEPAL 994-2015.
CESSIONÁRIA: Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas - 
CEPAL, situada na Av. Fernandes Lima, s/n°, CEPAL, Gruta de Lourdes - Maceió 
-Alagoas-CEP: 57052-000.
REPRESENTANTES: Sr. Marcos José Dantas Kummer - Diretor Presidente, 
CPF n° 136.716.344-72 e Sr. José Queiroz de Oliveira - Diretor Administrativo 
Financeiro, CPF n° 140.494.905-44.
CEDENTE:Gianinna Schaeffer Bemardes, brasileira. Gaúcha, casada, pedagoga, 
portadora do CPF n°478.144.970-00 e RG n» 2011501356 SSP/RS residente e 
domiciliada na Av.Roberto Mascarenhas de Brito,426/803 -Jatiúca- Maceió/AL, 
CEP. 57037-900.
OBJETO DO CONTRATO: O presente termo tem por objeto a cessão de direitos 
autorais da OBRA denominada “A ilha da fitinha”, da Coleção COCO DE RODA, 
Para, divulgar, publicar e distribuir em todo o território nacional.
DO PREÇO: 5%(cinco por cento) do valor total de venda pagos cm dinheiro ou 
10%(dez por cento do total das obras impressas em cada tiragem.
GESTOR DO CONTRATO: Célio Gomes da Silva,
Coordenador Editorial.
DATA DA ASSINATURA: 27 de outubro de 2015.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 05 (cinco) 
anos, contados a partir da data de sua assinatura e publicação, podendo ser 
prorrogado, mediante termo aditivo.
ORIGEM DOS RECURSOS: Recursos Próprios da CEPAL.
SIGNATÁRIOS: Marcos José Dantas Kummer e José Queiroz de Oliveira e 
Gianinna Schaeffer Bemardes pelo cedente.

Maceió, 27 de outubro de 2015.

Marcos José Dantas Kummer 
Diretor Presidente

Protocolo 205331

EXTRATO DO CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS N" 
57/2015

PROCESSO N” CEPAL 998-2015.
CESSIONÁRIA: Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas - 
CEPAL, situada na Av. Fernandes Lima, s/n", CEPAL, Gruta de Lourdes - Maceió 
- Alagoas - CEP: 57052-000.
REPRESENTANTES: Sr. Marcos José Dantas Kummer - Diretor Presidente, 
CPF n” 136.716.344-72 e Sr. José Queiroz de Oliveira - Diretor Administrativo 
Financeiro, CPF n° 140 494.905-44.
CEDENTE: Diana Moura Soares Lopes, brasileira, alagoana, casada. Publicitária, 
portadora do CPF n“ 009.323.354-03 e RG n° 1.620.294 SSP/AL residente e 
domiciliada na Rua Doutor Antônio Cansanção,409, apt.806, ponta Verde.edifcicio 
Mont Blanc Pajuçara, - Maceió/AL, CEP. 57035-190.
OBJETO DO CONTRATO: O presente termo tem por objeto a cessão de direitos 
autorais da OBRA denominada “ Daniel e a Zamba do Sertão”, da Coleção COCO 
DE RODA, Para, divulgar, publicar e distribuir em todo o território nacional.
DO PREÇO: 5% (cinco por cento) do valor total de venda pagos em dinheiro ou 
10% (dez por cento do total das obras impressas em cada tiragem.
GESTOR DO CONTRATO: Celio Gomes da Silva,
Coordenador Editorial.
DATA DA ASSINATURA: 27 de outubro de 2015.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 05 (cinco) 
anos, contados a partir da data de sua assinatura e publicação, podendo ser 
prorrogado, mediante termo aditivo.

http://www.casal.al.gov.br
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL ES... http;//casal.al.gov.br/licitacao/contratacao“de-empresa-de-engenhari...

iCk. X  JUSTADO DE ALAGOAS GOVERNO A UM CLIQUE

Empresa

Acessò à Informação

Abrangência

Comercial

Serviços

Relatórios *

Casal Educativa

Meio Ambiente

Concurso

Licitação

Notídas

Enquetes

Parceiros

Fale Conosco

Pesquise m i

Companhia do Sanoamonio do Alagoas

C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  DE E N G E N H A R IA  C IV IL  

E S P E C IA L IZ A D A , P A R A  S U B S T IT U IÇ Ã O  D E  2 .3 9 9  M E T R O S  DE  

R E D E  D E  D IS T R IB U IÇ Ã O  D E  Á G U A , E M  R U A S  N O  B A IR R O  D O  

J A C IN T IN H O , M A C E IÓ /A L A G O A S .
Tomada de Pfeço 03/2015 • Tomada de Preços
Status: Em Andamento

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/CASAL torna 
pública a realização da Licitação abaixo:

TOMADA DE PREÇOS N.° 03/2015- CASAL 
DATA: 12/11/2015-09:00h (Horário local)
LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  
Maceió/AL
TIPO: Menor preço global.
Objeto: contratação de empresa engenharia civil especializada para substituição de 2.399 
metros de rede de distribuição de água, sendo 1.828 metros de DN 50mm e 571 DN 75mm, 
nas ruas: Cândido Monteiro Leite, Formosa, da Floresta (Dr. José F. de Lima), Siqueira 
Campos, Jaime Fragoso -  Trav. Bomfim, Progresso, Augusta, Santa Luzia, Santa Isabel, 
Santa Margarida, Travessa Coronel Paranhos, situadas no bairro do Jacintinho, 
Maceió/Alagoas. Conforme especificado no Termo de Referência, Anexo I, do Edital. O Edital 
e seus anexos encontram-se à disposição das empresas no site da CASAL 
www.casal.al.gov.br, ou apenas para consulta na sala CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, 
n® 200, Centro, Maceió/AL, no horário comercial.

Neli Lima Pereira 
Pregoeira/CASAL

^ JFoneFácil Casal 
"^0800.082.0195

A Casal agradece sua ligação.

i|Newsletter
Cadastre-se em nossa mala-direta e 
receba nossas novidades e notícias na 
comodidade da sua caixa de entrada.

Nome:

E-ma/l;

jíÇadjsterL

o  2006-2015:: Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL
Rua Saído de Atalaia. 200. Ceniro. 57020610. hfaoeió. Alagoas. leL; 0800 082 0195

carregando

http://www.casal.al.gov.br
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MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

33 CHAMADA DA TOMADA DE PREÇO NS 03/2015- CASAL -12 /11 /2015 - 09:00h (Horário local) 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ENGENHARIA CIVIL ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO 
DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA EM RUAS DO JACINTINHO, MACEIÓ/ALAGOAS.

RAZAO SOCIAL: 
C.N.P.J. N.° 
ENDEREÇO:
CEP
CIDADE / ESTADO
TELEFONE:
E-MAIL:
CONTATO:

M ICHELE C O N STR U Ç Õ ES LTDA  
10.816.189/0001-49
R U A  T E N E N T E  P A U L O  W IN T E L L E R  N ° 1 0 -A , C E N T R O .  
57.120-000  
SA TU B A /A LA G O A S  
(82) 8846-8172  
pilar69al@ hotm ail.com  

A LÇ A ID ES JO SÉ RO D R IG U ES
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL: A LÇ A ID ES JO SÉ R O D R IG U ES
R. G. N.° e / ou CPF N.° 580.174.028-72
ENDEREÇO: R U A  T E N E N T E  P A U L O  W IN T E L L E R  N “ 2 9 , C E N T R O .
CEP 57.120-000
CIDADE / ESTADO SA TU B A /A LA G O A S  
E-MAIL: pilar69al@hotmail.com

Recebem os através do s ite  www.casal.al.gov.br cópia do instrum ento convocatório  acim a  
identificado.

Satuba/ Alagoas 28 de outubro de 2015.

MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA 
ALÇAIDES JOSÉ RODRIGUES 
CNPJ. 10.816.189/0001-49

Rua Tenente Paulo Winteler n° 29 Centro Satuba 
(82)8721-8703

mailto:pilar69al@hotmail.com
mailto:pilar69al@hotmail.com
http://www.casal.al.gov.br
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

aa CHAMADA DA TOMADA DE PRECO m 03/2015- CASAL -12/11/2015 - 09:00h ÍHorário localL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ENGENHARIA CIVIL ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO 
DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA EM RUAS DO JACINTINHO, MACEIÓ/ALAGOAS.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO SOCIAL ..................................
C.N.PJ. N a ............................................................
ENDEREÇO:
CEP ...........CIDADE /  ESTADO ..McuxieT...'.. j M l ...........................
TELEFONE: ............................................................................
EMAIL: .rt)ni<^.CâXlzá)LA»í:^fi^ ........ ........................
NOME DE PESSOA PARA CONTATO: X J ^À â M jU C £ i..X iL n j^ ^^  .....
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO EDITAL: tJU A lA jÍL C ...% í? S M ^
R. G. N.s e /  ou CPF N.e ............... ............. ..................,.......
ENDEREÇoJft3r.í.dKlfi0ít.<]LlÍ{Ít...§d^
CEP ........CIDADE /  ESTADO ..í:^ft&U.«>..'...Á^..................................
TELEFONE: C $ f) % m :m .ò ± . IA X ........................................ ..........................................
E-MAIL: ..........................................

Recebemos cópia do instrumento convocatório acima identificado.

Tomada de Preços ns 03/2015 -  Melhorias rede ruas do laelntlnho





MULT

CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) Frederico Ferreira da 
Silva, portador(a) da Cédula de Identidade n°. 5241545 SSP/PE, CPF. 
sob n®. 025.297.784-00 e CNH sob n° 01434699231, a participar da 
licitação na modalidade Tomada de Preço n® 03/2015 - CASAL da 
Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, na qualidade de 
REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar- 
se em nome da empresa MULT CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, bem 
como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes.

Maceió/AL, 12 de Novembro de 2015. 

^ l i x  Fe i^ndo da Silva
Sócio Gerente

Cássj? Guimarães Cursino 
^  Sócio Gerente
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ALAGOAS
; Sistem a N acional de R egistro de Em presas M ercantis - SINREM
^^Hjjjj Governo do Estado de Alagoas

ntASAUtAUM itllQ A OCHTS CHECA I * Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e Turismo -  SEDETUR
JUCEAL...... Junta Comercial do Estado de Alagoas___________________________________

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
____________Certidão Simplificada para Sociedades Empresários, exceto as Anônimas e suas Filiais____________
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial
MULT CONSTRUÇÕES LTDA EPP 
Natureza J u r íd ica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Numero de Indentificação do Registro de Empresa (NIRE da Sede) C.N.P.J Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividades
27200375426 07509781000193 Constitutivo 25/07/2005

25/07/2005
Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, IIF)
RUA. C, S/N, PARQUE MIRAMAR, LOT. G, SÃO JORGE, MACEIÓ - 57000000 - Alaaoas
Objeto Social
. ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 
. OBRAS DE TERRAPLENAGEM

TALAÇÂO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA
- OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA
- OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
- INSTALAÇÃO HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS
- FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS 

FISCALIZAÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL E SERVIÇOS A TERCEIROS

Capitai Social Microempresa ou Empresa de Prazo de Duração
R$ 700.000,00 ( Setecentos Mil Reais ) Pequeno Porte
Capital Integralizado
RS 700.000,00 ( Setecentos Mil Reais)

Empresa de pequmio porte Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (BS) Espécie de Sócio Administrador Término do Mandato
CASSIO GUIMARAES RS 315.000,00 
CURSDÍO-38518511100

SOCIO x x x x x x x x x x x x xx/xx/xxxxx

Cl. .O GUIMARAES R$ 0,00 
CURSmO-38518511100

ADMINISTRADOR ADMINISTRADOR xx/xx/xxxxx

FREDERICO FERREIRA DA R$ 0,00 
SILVA - 02529778400

PROCURADOR XXXXXXXXXXXX xx/xx/xxxxx

DEMÉTRIO DE BRITO R$105.000,00 
PEREIRA - 03905920484

SOCIO x x x x x x x x x x x x xx/xx/xxxxx

DEMÉTRIO DE BRITO R$ 0,00 
PEREIRA - 03905920484

ADMINISTRADOR ADMB4ISTRADOR xx/xx/xxxxx

FÉLDí FERNANDO DA SILVA R$280.000,00 SOCIO x x x x x x x x x x x x xx/xx/xxxxx
- 58026002415
FÉLIX FERNANDO DA SILVA R$0,00 ADMINISTRADOR ADMINISTRADOR xx/xx/xxxxx
-58026002415
Último Arquivamento Situação
Data: 30/04/2015 OOríiOtOO Número: 20151223688 REGISTRO ATIVO
Ato: BALANÇO 
Evento: BALANÇO Status

XXXXXXXXXXXX
Filiais
Empresa não Possui Filiais registradas nesta Junta.... _______________

Numero Protocolo Local, Data
Maceió, terça-feira, 3 de novembro de 2015



EDVALDO MAIORANO DE LIMA 
Secretárioía) Geral

150260750
Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade coma MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comerciei, 
em terça-feira, 3 de novembro de 2015 as 21:14:23
Se impresso, para conferência acesse o site: www.juceaJ.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Certidão, e informe o número do protocolo._______i_

http://www.juceaJ.al.gov.br


Livro N2_ 
Folhas N-_

R E P Ú B L I C A  F E D E R A T I V A  D O  B R A S I L  
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FELIX FERNANDO DA SILVA

S A I B A M  quantos este público Instrumento de Procuração bastante virem que, no ano 
de Dois Mil e Oito (2008), aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de janeiro, nesta cidade de 
Maceió, Capital do Estado de Alagoas, da República Federativa do Brasil, perante mim 
Tabelião, compareceu como OUTORGANTE: FELIX FERNANDO  DA S ILV A , brasileiro, 
solteiro, empresário, portador da C.l. n° 3.3.55.266-SSP/PE, inscrito no CPF n® 
580.260.024-15, residente e domiciliado no Loteamento Santa Amélia, n® 20 -  Santa 
Amélia, Maceió/AL. Reconhecido como o próprio conforme os documentos apresentados, 
do que dou fé, e, por ele Outorgante, na pessoa de seu representante, foi dito que por 
este público instrumento e na melhor forma de Direito, nomeia e constitui seu bastante 
PROCURADOR: FREDERICO  FERREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador da C.l. n° 5.241.545-SSP/PE, inscrito no CPF n® 025.297.784-00, residente e 
domiciliado na Avenida Comendador Leão, n® 134 - Poço, Maceió/AL.; a quem confere 
amplos poderes especial para gerir e administrar a parte que lhe pertence da Empresa 
MULTI C O N STR U Ç Õ ES LTDA ME, com sede na Rua Deputado Abelardo Lopes, n° 40, 
Loja H -  Poço, Maceió/AL., Cep.: 57.025-065, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
07.509.781/0001-93; podendo pagar e receber contas, comprar e vender mercadorias, 
promover cobranças amigáveis e judiciais, dando recibos e quitações, movimentar contas 
bancárias em qualquer estabelecimento bancário, podendo- fazer aplicações, emitir, 
assinar e endossar cheques, aceitar duplicatas e desconta-las, receber quaisquer 
quantias, dando recibos e quitações, autorizar débitos e/ou transferência de fundos, 
autorizar entrega de títulos livros de pagamento, solicitar e assinar contratos de 
empréstimos, assinar correspondência, representa-lo perante quaisquer repartições 
públicas federais, estaduais, municipais e autarquias, inclusive no Instituto Nacional do 
Seguro Social -  INSS, nos órgãos do Imposto de Renda, fazendo e assinando 
declarações e recursos, pagando impostos e recebendo devoluções, receber ordem de 
pagamentos, autorizar pagamentos, inclusive por cartas, representa-la na Empresa de 
Correios e Telégrafos. SPC/SERASA, assim como perante as empresas de serviços 
públicos e privados e de economia mista, contratar e dispensar empregados, assinar 
carteiros profissionais e dar baixa, representa-lo em  qualquer Juízo, Instância ou 
Tribunal, inclusive na Justiça do Trabalho, M inistério  do Trabalho, Junta Com erciai, 
C onselho do C ontribuinte, Junta de C onciliação e Julgam ento, R eceita Federal, e 
em  qualquer parte, onde com  esta se  apresentar, requerendo, declarando e assinando 
todo o que se fizer necessários, podendo recorrer, fazer provas, dar e receber quitações, 
constituir advogado com poderes gerais para o foro, para qualquer Juízo ou grau de 
Jurisdição, tazendo contratos de empréstimos ou renovando-os e aceitando cláusulas e 
condições, assinar toda a documentação exigida, firmar recibos e outros papéis, participar 
de licitações, concorrências, assinando todos os documentos necessários, podendo ainda 
comprar e vender imóveis, assinar escrituras de qualquer espécie ou modalidade, 
promessas de compra e venda, passar recibos, receber e dar quitação, receber e 
transmitir domínio, direito, ação e posse, representar nos Cartórios de Notas e Registros 
de Imóveis, bem como responder pela evicção, pagar taxas, guias, aiem de tudo o mais 
requerer, vender a referida empresa assinando tudo o eu se fizer necessário, praticar para 
o completo e cabal cumprimento do presente mandato, podendo substabelecer toda ou 
em parte, representado a empresa acima mencionada em todo Território Nacional. Feita 
sob minuta. E de como assim disseram do que dou fé, lhes fiz este instrumento, que lido 
e achado conforme, vai devidamente assinado por ele OUTORGANTE que dispensa ^ 
assinaturas e presença de testemunhas instrumentárias de acordo com a Legislação. Eu,

Miranda 
de Fatias

•'íC
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CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE UMITADA

Pelo presente instrumento particular de constituição, FREDERICO FERREIRA 
DA SELVA, brasileiro, solteiro, nascido em 02.09.1977, empresário, portador da Cl de n.® 
5241545 -  SSP/PE e CPF de n.° 025.297.784-00, residente e domiciliada no Conjunto 
Residencial Jacarecica bloco 06 apto 204 Jacarecica CEP 57030-000 Maceió-Al e 
DANIELA DE BRITO P E R E I^ , brasileira, empresária, solteira, nascida em 
22.11.1979, portador da Cl de n.® 5837760 SSP/PE e CPF de n.° 032.464.294-64, 
residente e domiciliado a Rua Rodolfo Abreu n.® 313 BI 03 apto 604 Cruz das Almas CEP 
57038-160 Maceió-AÍ, resolvem de comum acordo constituir uma sociedade limitada, a 
qual se regerá de acordo com a Lei 10.406/02, mediante as cláusulas abaixo;

CLÁUSULA 1*. -  DO NOME EMPRESARIAL E SEDE

A sociedade girará sob o nome empresarial D A COMERCIO LTDA e irá se 
estabelecer Rua Zeze da Rocha Cunha n.® 34 Massagueira CEP 57.160-000 Marechal 
Deodoro - Alagoas, srado regida de conformidade com a Lei n.® 10.406/2002 e 
supletivamente pela Lei n.® 6.404/76

PARÁGRAFO ÚNICO-
É fòcultado a sociedade a qualquer tempo, ao arbítrio exclusivo de sua 

administração, abrir, manter ou encerrar filiais e escritórios em qualquer parte do território 
nacional, atribuindo-lhe ou não capitai destacando, observada a legislação vigente sobre a 
matéria.
CLÁUSULA 2“ - DO CAPITAL SOCIAL.

'O

o  capital social é de R$ 30.000,00(Tiinta Mil Reais), totalmente integralizado neste 
ato em moeda corrente do país, como abaixo descriminado.;

NOMpS DOS QUOUSTAS
FREDERICO FERRERADASLVA 
DANIELA DÊ BRITO PEREIRA 

TOTAL

N.® DE QUOTAS VALOR EM R$ PERC.
15.000
15.000
30.000

15.000. 00
15.000. 00
30.000. 00

'o;
50
50

100

COHFE..
0  O R iG m n i

Jerluce Aimeioc
j e c r e t á r i a  d a  C P L
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CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

CLAÜSÜLA 3*. -  DAS QUOTAS

As quotas são indizíveis em relação á sociedade e não poderão ser cedidas ou 
trans&ridas a terceiros(as) sem o expresso consentimento de sócios que represente no 
mínimo Va (Três quartos) do capital social, ficando ass^urado aos demais sócios o direito 
de preferência mas mesma condições e preço, implicando, em tal situação, em alteração 
contratual e respectivo arquivamento.

CLAÜSÜLA 4*- RETIRADA DOS SOCIOS
O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá comunicar aos demais por 

intermédio de carta d  aviso de recd>imento, com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
dias, a sua intenção de lâo  mais continuar na sociedade.

CLÁUSULA 5“- DO OBJETO SOCIAL

■ V/ ■ '€ %.

o  Objeto Social da empresa é. Minimercados ( 52.13-2/ 01)
CLÁUSULA 6“- DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sódo é restrito ao valor de suas quotas, porém, todos 
respondem solidariamente pela integração do capital social.

CLÁUSULA T -  DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE
A sociedade é administrada pelos sócios, em conjunto ou separadamente e a eles 

caberá a responsabilidade de representação ativa e passiva da sociedade, judicial e 
ijudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no 

interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da denominação sodal em 
negócios estranhos aos fins sociais.

C u

ícAs,
^  ||erluceAtrneidaCasa, 'Secretária da CPL
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CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

CLÁUSULA r  IMPEDIMENTO PARA O USO DO NOME EMPRESARIAL

Os administradores são investido de todos os poderes necessários para prática dos atos de 
gestão, ficando vedado os avais, fianças ou outras garantias de favor, alienar bens sem a 
expressa e formal autorização dos demais sócios.

CLÁUSULA 9" REUNIÕES E DELIBERAÇÕES

As deliberações dos sócios, serão tomadas em reunião, devendo ser convocadas pelo 
administrador nos casos previstos em lei ou no contrato.

CLÁUSULA 10“- DA RETIRADA. DO FALECIMENTO OU INCAPACIDADE DE 
QUALQUER DOS SOCIOS

Ocorrendo o falecimento ou imp^imento legal de qualquer dos sócios, a quota, 
com relação ao primeiro não será liquidada, sendo seu valor apurado em balanço especial 
aquela data. Nas demais hipóteses poderá a sociedade continuar com seus herdeiros, 
sucessores e o incapaz, esta desde que autorizado legalmente. O sódo que se retirar será 
substituído com o ingresso de um novo sócio, desde que conveniente aos demais. O sócio 
falecido será substituído mediante acordo firmado entre os herdeiros e os demais sócios ou 
indicado judicialmente. Se interditado sorá representado ou assistido legalmente. Caso 
contrário, ou seja inexistindo interesse de comum acordo na continuidade da empresa, esta 
será liquidada após apuração em balanço patrimonial, cujo resultado econômico, se 
positivo, será pago ao sócio que se retirou ou aos herdeiro do falecido em 10 (dez) 
prestações aguais, no prazo máximo de 10 (dez) meses a contar do enceiramento deste, 

:^e que não se crie obstáculos para s ^  encerramento. Se negativo o sódo que se retirou 
ou os herdeiros do sódo falecido suportarão nas mesmas proporções. Em nenhuma das 
hipóteses a sodedade não poderá continuar apenas com um sócio por mais de ISO (Cento e 
Oitenta Dias)

r R ’“  P i
secretaria da CPL

0 0RlG!i /̂\



*
í

H

'S -
^ v

c .
! cr n
S<̂
CTí
K?
oCri



Í  - h ê È Í ,  I

CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

CLAÜSULA 11“- DECLARACAO DE DESIMPEDIMENTO
Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer 

a administração da empresa, quer por lei especial ou em w tude de cond^ação criminal ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, as penas que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime Êdimentar de prevaricado, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou conta a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade.

CLÁUSULA 12‘- DO EXERCÍCIO SOCIAL E  PRESTAÇÃO DE CONTAS PELO 
ADMINISTRADOR

O exercício social coincide com o ano civil, ou seja, 31 de dezembro de 
cada ano, oportunidade em que o administrador prestará contas formalmente 
de sua administrúçâo aos demais sócios e interessados se houver, cujo 
resultado econômico positivo serão distribuídos entre os sócios na proporção 
de suas quotas, cabendo, nos 04 meses subsequentes, aos sócios deliberarem 
sobre as contas apresentadas, decidindo pela continuidade do administrador ou 
designarão um outro.

CLÁUSULA 13“- DA RETIRADA PRÓ-LABORE

Os administradores não terão remimeraçâo por meio de retirada pró-labore , 
mas sim sua remuneração será prevista neste contrato por distribuição de 
lucros.

CLAUSULA 14“- DO PRAZO DE DURACAO
A sociedade tem prazo de duração indeterminado.
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CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILroADE UMITADA

CLAUSULA 15“- DO FORO
Os sócios tem por eleito o foro de Maceió, estado de Alagoas, por mais privilegiado 

que venha a surgir um outro.
E, estando os administradores justos e contratados assinam este instrumento em 03 

(três) vias, de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que sejam 
produzidos seus jurídicos e legais efeitos, sendo uma via destinada ao competente registro 
na Junta Comercial do Estado de Alagoas.

Maceió, 15 de Julho de 2005.

C.Ü
FREDERICO FERREIRA DA SILVA

TESTEMUNHAS:
R-^-Pq  Â  ̂ <Dil' cÁ jU.£

NOÍ__

W .& y C v  I a.o <vJ m â^
NOhffi:

V • $7 V* 2x3 c . ^  (BerluceTdrneídr 
• - - -  S ec re tária  da CPL
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1* ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

Pelo presente instrumento particular de alteração, 
FREDERICO FERREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, 
nascido em 02.09.1977, empresário, portador da Cl de n.° 5241545 -  
SSP/PE e CPF de n.° 025.297.784-00, residente e domiciliada no 
Conjunto Residencial Jacarecica bloco 06 apto 204 Jacarecica CEP 
57030-000 Maceió-Al e DANIELA DE BRITO PEREIRA, 
brasileira, empresária, solteira, nascida em 22.11.1979, portador da 
Cl de n.° 5837760 SSP/PE e CPF de n.° 032.464.294-64, residente 
e domiciliado a Rua Rodolfo Abreu n.® 313 BI 03 ^ to  604 Cruz das 
Almas CEP 57038-160 Maceió-Al, únicos sócios da firma D A 
COMÉRCIO LTDA, situada a Rua. Zeze da Rocha Cunha n.° 34 
Massagueira CEP 57.160-000 Marechal Deodoro - Alagoas, 
devidamente inscrita no CNPJ-MF sob o n.° 07.509.781/0001-93 e 
registrada na Junta Comercial do Estado de Alagoas sob o NIRE 
272,0037542,6 resolvem de comum acordo alterar seu contrato 
social mediante as cláusulas abaixo:
CLÁUSULA 01® - DA SEDE

A empresa a parti dessa alteração irá se estabelecer na Rua 
Pedro Américo n.® 696 -  E, no bairro do Poço CEP 57.030-580 
Maceió-Alagoas.

CLAUSULA 2® -  DEMAIS CLAUSULAS
As demais cláusulas que não foram alteradas neste 

instrumento permanecem em pleno vigor.

C O N F E U - v .  i-.' I 

^tí^üéí^Xfmeida O
flQorrctária ria CPL ' ^  V '
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4 ' 1® ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

E, estando as sócias justos e contratadas assinam este instrumento 
de alteração em 03 (Três) vias de igual teor , sendo 01 (uma) via 
destinada ao competente registro na Junta Comercial do Estado de 
Alagoas.

Maceió-Al, 25 de Julho de 2005

' ' ' c  f  " >1^  - s  ;

FREDERICO FERREIRA DA SILVA

;;p l/

socz g on?





2“ ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

S,''

' £ 3 ?  ,

Pelo presente instrumento particular de alteração, FREDERICO 
FERREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 02.09.1977, 
empresário, portador da Cl de n.® 5241545 -  SSP/PE e CPF de n.® 
025.297.784-00, residente e domiciliada no Conjunto Residencial Jacarecica 
bloco 06 apto 204 Jacarecica CEP 57030-000 Maceió-Al e DANIELA DE 
BRITO PEREIRA, brasileira, empresária, solteira, nascida em 22.11.1979, 
portador da Cl de n.® 5837760 SSP/PE e CPF de n.® 032.464.294-64, 
residente e domiciliado a Rua Rodolfo Abreu n.® 313 BI 03 apto 604 Cruz das 
Almas CEP 57038-160 Maceió-Al, únicos sócios da firma D A COMÉRCIO 
LTDA- ME, situada a Rua Pedro Américo n.® 696 Poço CEP 57.030-000 
Maceió-Al, devidamente inscrita no CNPJ-MF sob o n.® 07.509.781/0001-93 
e registrada na Junta Comercial do Estado de Alagoas sob o NIRE 
272,0037542,6 resolvem de comum acordo alterar seu contrato social 
mediante as cláusulas abaixo:
CLÁUSULA 01" - DO OBJETO SOCIAL

O Objeto Social da empresa são:
a) Edificações (residenciais, industriais, comerciais e de serviços)
b) Administração de obras
c) Outras obras de Instalações em Construções não especificadas 

anteriormente
d) Instalações Hidráulicas, Sanitárias e de Gás.
e) Instalações e Manutenção Elétrica
f) Obras de Terraplanagem e Pavimentação
g) Perfuração e construção de poço artesiano
h) Outras obras engenharia civil
i) Aluguel de máquinas e equipamentos de construção e demolição 

com operários
j) Locação de veículos
k) Locação de mão-de-obra.
L) Serviços de Pintura em edificações em Geral
M) Representações em geral

CONFi*! . , . 
O O R Ib ,,-^ ..,
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CLÁUSULA 2**- DO NOME EMPRESARIAL E SEDE

A parti deste ato a Sociedade irá gira sob o nome empresarial, 
MULT CONSTRUÇÕES LTDA, e será estabelecida á Rua Deputado 
Abelardo Lopes n°. 40 loja H Poço CBP n°. 57.025-065 sendo regida de 
conformidade com a Lei n.° 10.406/2002 e supletivamente pela Lei n.° 
6.404/76.

CLAUSULA 3” -  INGRESSO E RETIRADA DOS SÓCIOS

Ingressa neste momento na sociedade, DEMETRIO DE BRITO 
PEREIRA, brasileiro, empresário, solteiro, nascida em 17 de julho de 1981, 
portador da CNH de n.'’ 02226526559, CPF/MF sob o n.® 039.059.204-84, 
residente e domiciliada a Rua Dr. José Milton Correia n.° 238 Poço CEP 
57030-690, Maceió-AL e ingressa neste momento na sociedade CASSIO 
GUIMARÃES CURSINO, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 11 de 
março de 1967, portador do CPF/MF n®. 385.185.111-00 e RG n“. 901.962 
SSP-DF, residente e domiciliada a Conjunto Castelo Branco apt® 08 QD 20 
BL B CEP n®. Jatiúca Maceió- Al, , e retíra-se da sociedade o sócio 
Frederico Ferreira da Silva , que cede e transfere ao sócio que nela ingressa 
DEMETRIO DE BRITO PEREIRA suas 15.000 ( quinze mil ) cotas, , 
totalizando o valor de R$ 15.000,00 ( quinze mü reais). Já a sócia DANIELA 
DE BRITO PEREIRA cede e transfere ao sócio que nela ingressa Cássio 
Guimarães Cursino, 15.000 (quinze mil ) cotas, totalizando o valor de R$
15.000,00 ( quinze mil reais).

CLAUSULA 4* - PA QUITAÇÃO

r  ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE
LIM ITADA

O Sócio Frederico Ferreira da Silva, declara ter recebido do novo sócio, 
Demetóo de Brito Pereira, neste ato a importância de R$ 15.000,00 (Quinze 
Mil Reais) correspondente a 15.000 (quinze) mil cotas com o valor nominal de 
R$ 1,00 (Um real) cada uma. A sócia Daniela de Brito Pereira declara ter 
recebido do novo sócio, Cássio Guimarães Cursino, neste ato a importância de 
R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais) correspondente a 15.000 (Quinze) mil cotas 
com o valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada um.

Casai toecretária da CPL

^  S ^ r t u c ^ À Ím e ^
Casal secretária da CPL
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CLÁUSULAS*- DO CAPITAL SOCIAL.

O capital social é de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), integralizado em 
moeda corrente do pais, como abaixo descriminado.:

2” ALTERAÇAO DO CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE
LIM ITADA

NOMES DOS QUOTISTAS
Dem etrío de Brito Pereira 
Cássío Guim arães Cursino 

TOTAIS

N.“ DE QUOTAS
15.000
15.000
30.000

VALOR EM R$
15.000. 00
15.000. 00
30.000. 00

PERC. (%) 
50 
30 
100

CLAUSULA 6‘ -  DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE
A administração da sociedade será exercida pelos sócios DEMETRÍO DE BRITO 

PEREIRA E CASSIO GUIMARAES CURSINO em conjunto a quem compete a 
administração geral de todas as operações comerciais e bancarias, administrativas da 
empresa, representando a sociedade ativa e passivamente em juízo ou fora dele, ficando 
vedada a concessão de avais em nome da sociedade em &vor de terceiros, exceto em fiivor 
de empresa que venha a ser coligada, controlada ou controladora da sociedade.
CLAUSULA T  - DESEMPEDIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

Os Sócios que ora ingressam declaram sob as penas de lei, que não estão impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, apenas que deve, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crime fiüimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade.
CLÁUSULA 8° - DAS OMISSÕES

Quando houver omissão de normas específicas regentes de sociedade limitada 
supletivamente poderão ser aplicadas às normas em vigor, estabelecidas para as sociedades 
anônimas.
CLAUSULA 08®- DO FORO

Os sócios têm por eleito o foro de M aceió, estado de Alagoas, por mais 
privilegiado que venha a surgir um outro.

^ ^ m íu c e '^ (m e ^ ^
Casat Secretária da CPL

OOR íG



m eida^  ÚÊéríuce
Secretária da CPL

k-̂ 4' %\[ L i'. . 'w 'í. ' '

■ t \.>ii V-"- '■ u Ii •■'



"  .2 I I  

V  ' € í

2* ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE
LIM ITADA

E, estando os sócios justos e contratadas assinam este instrumento de 
alteração em 03 (Três) vias de igual teor , sendo 01 (uma) via destinada ao 
competente registro na Junta Comercial do Estado de Alagoas.

Maceió-Al, 14 de Fevereiro de 2007,

REDERICO FERREIRA DA SILVA

D A l^ L A  DE BRITO PfeREIRA

CASSIO
í 4k >

CASálO GUIMARAES GURSINO 

DEWETRIO d e  brito  FERREIRA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
CERTIFICO O REGISTRO EM; 02/03/2007 
SOB N ”: 27600099461 
Protocolo: 07/006498-9

E n p re s a :2 7  2 0037542 6
MULT C0t!5:'Ki:Ç(')EP ITD fl

ALICE OE CASSW SANTOS CAVALCANT 
SECRETARIO-GERAL
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. . . »• <Í 3® ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA MULT CONSTRUÇÕES LTDA -  ME

■ J ' W  , 

M â / )

Pelo presente insíruipento particular de alteraçãô  DEMETRIO DE 
BRITO PEREIRA, brasileiro, empresário, solteiro, nascida em 17 de juUio 
de 1981, portador da CNH de n.® 02226526559, CPF/MF sob o n.® 
039.059.204-84, residente e domiciliada a Rua Dr. José Mlton Correia n.** 
238 Poço CEP 57030-690, Maceió-AL e CASSIO GUIMARÃES 
CURSINO, brasileiro, enipresáiio, solteiro, nascido em 11 de março de 1967, 
portador do CPF/MF n’  385.185.111-00 e RG n®. 901.962 SSP-DF, residente 
e domiciliada a Conjunto Castelo Brcmco apt® 08 QD 20 BL B CEP n®, 
Jatiúca Maceió- Al, únicos sócios da firma MULT CONSTRUÇÕES 
LTDA -  ME situada a Rua Deputado Abelardo Lopes n®. 40 loja H Poço CEP 
n®. 57.025-065 devidamente inscrita no CNPJ-MF sob o n.® 07.509.781/0001- 
93 e registrada na Junta Comercial do Estado de Alagoas sob o NIRE 
272,0037542,6 resolvem de comum acordo alterar seu contrato social 
mediante as cláusulas abaixo;

CLÁUSULA - DO CAPITAL SOCIAL.

O capital social que é de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), passará a ser 
de R$ 170.000,00 ( Cento e setenta mil reais) integralizado em moeda corrente 
do país, como abaixo descriminado.:

NOMES DOS QUOTISTAS N.® DE QUOTAS VALOR ÊM R$ PERC.{% )
Demetrio de Brito Pereira 85.000 85.000,00 50
Cássio Guimarães Cursino 85.000 85.000,00 50

TOTAIS 170.000 170.000,00 100

CLAUSULA 02 ~ DEMAIS CLAÜSULAS
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E, estando os sócios justos e contratadas assinam este instrumento de 
alteração em 03 (Três) vias de igual teor , sendo 01 (uma) via destinada ao 
competente registro na Junta Comercial do Estado de Alagoas.

3* ALTERAÇÃO DO CONTRA I O SOCIAL DE RESPONSABILIDADE
LIM ITADA M ULT CONSTRUÇÕES L T D A -M E

Maceió-Al, 23 de ABRIL de 2007.

10 GUIMARAES CURSINO

D E M E T R IO  D E  B R IT O  F E R R E IR A

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
CERTIFICO O REGISTRO EM: 26/04/2007 
SOB N": 27600101406 

^  '  Prótocolo: 07/011066-2 
Eiq>resa:27 2 0037542 6
MI.1LT CONSTTOÇÔES LTDA

ALICE DE CASSIA SANTOS CAVALCANT 
SECRETARIO-GERAL

Casal Secretária da CPL
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4* ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE
LIM ITADA M ÜLT CONSTRUÇÕES LTDA -  ME

Pelo presente instramento particwlar de alteração, DEMETRIO DE BRITO 
PEREIRA, brasileiro, «npresário, solteiro, nascida em 17 de julho de 1981, portador da 
CNH de n.® 02226526559, CPF/MF sob o n.® 039.059.204-84, r^id^te e domiciliada a 
Rua Dr. José Milton Correia n.® 238 Poço CEP 570.30-690, Maceió-AL e CASSIO 
GlUiVIARÂES CURSINO, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 11 de março de 
1%7, portador do CPF/MF n°. 385.185.111-00 e RG n®. 901.962 SSP-DF, residente e 
domiciliada a Conjunto Castelo Branco apf 08 QD 20 BL B CEP n® Jatiúca Maceió- AI, 
únicos sócios da firma MÜLT CONSTRUÇÕES LTDA -  ME situada a Rua D^umdo 
Abelardo Lopes n®. 40 loja H Poço CEP n®. 57.025-065 devidamente inscrita no CNPJ-MF 
sob o n.° 07.509.781/0001 -93 e registrada na Junta Com^ial do Estado de Alagoas sob o 
NIRE 272,0037542,6 resolvem de comum acordo alterar seu contrato social mediante as 
cláusulas abaixo;

C f^U S U f^  0 I‘~HVaRESSODE SÓCIOE TRANSFERÊNCíA DE QUOTAS

Ingressa n ^ e  momento na sociedade, Jorge H«iriqiie Ferreira de CMiveira,
brasileiro, solteiro, nascido em 21 de Julho de 1980, engenheiro, portador do RG n.® 
1.593.409 SSP/AL e CPF de n.® 030.442.864-76, residente e domiciliado Çi Castelo 
Branco n®. 39 qd-18 Rua V Jatiúca -  CEP 57036-320 - Maceió-AL, O sócio Dcmetrm 
de Brito Pereira cede e transfere ao sócio que ora ingressa Jorge Henrique Ferrou  
de Oliveira 5.000 ( Cinco Mil ), quotas, no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada, 
totalizando o valor nominal de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), integralizadas, neste ato 
em moeda corrente do Pais, pelo sócio. O sócio Cássio Guimarães Cnrsino cede e 
transfere ao sócio que ora ingressa Jorge Henriqne Ferrúra de Oliveira 5.000 ( 
Cinco Mil ), quotas, no valor de R$ 1,00 (üm Real) cada, totalizando o valor nominal 
de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, 
pelo sócio.

CLÁUSULA 02’̂ -nA  QUITAÇÃO
O sócio Demetrio de Brito Pereira declara ter recebido do novo sócio Jorge 

Henrique Ferreira de Oliveira neste ato à importância de R$ 5.000,00 ( Cinco Mii 
Reais) correspondente à 5.000 (Cinco Mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um rea!) 
cada tuna. O sócio Cássio Guimarães Cursmo declara ter recebido do novo sócio 
Jorge Henrique Ferreira de Oliveira neste ato à importância de R$ 5.000,00 ( Cinco 
Mii Reais) corr^pondente à 5.000 (Cinco Mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma.

Oasai Secretária da CPL
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CLÁUSULA .V - B O  CAPITAL SO O A I.,

O capita! social que é de R$ 170.000,00 ( Cento e setenta mil reais) integralizado 
em moeda corrente do país, como abaixo descriminado.:

4* ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADEI IMITADA MlJf.T CONSTRUÇÕES I.TDA -  ME

NOMES DOS QUOTISTAS
Demeírio de Brito Pereira 
Cássio Guimarães Curano 
Jorge Henrique Ferreira de Oliveira 

TOTAIS

N “ DE QUOTAS
80.000
80.000
10.000
170.000

VALOR EM R$
80.000,00
80.000,00
10.000,00
170.000,00

PERC. (%) 
45 
45 
10 
100

CLAUSUI,A 4° -  PEMATS CLAUSÜI^AS

As demais cláusulas do contrato não atingidas nesta alteração e anteriores 
permanecem em pleno vigor.

E, estando os sócios justos e contratadas assinam este instrumento de alteração em 03 
(Três) vias de igual teor , sendo 01 (uma) via d^tínada ao competente registro na Junta 
Comercial do l&tado de Alagoas. i

Maceió-Al, 20 de JULHO de 2007.

C A ^ÍO  GUIMARÃES CüRSINO

/ /  y
DEMETRIO DE BRITO FERREIRA

À
• c 1(0
m O U B ^ R R E I R A
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^ G e r lu c e  A lm eida
- la . S ecretária  da CPL

y  f e f e c eSecretária da CPL
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
CERTIFICO O REGISTRO 20/07/2007 
SOB re; 27600104535 
Protocolo: 07/019887-0

I EiD(>re8a:27 2 0037542 6
I MULT CONSTRUÇÕES LTDA

ALICE DE CASSIA SANTOS CAVALCANT 
SECRETARIO-GESAl -
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BILiDACm5» ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE RESP
LIMITADA MULT CONSTRUÇÕES LTDAVM

Pelo presente instrumento particular de alteração, DEMETRIO DE 
BRITO PERSRA, brasileiro, empresário, solteiro, nascida em 17 de julho de 
1981, portador da CNH de n.® 02226526559, CPF/MF sob o n.® 039.059.204- 
84, residente e domidiiada a Rua Dr. José Milton Correia n.® 238 Poço CEP 
57030-690, Macetó-AL, CASSiO GUIMARÃES CURSINO, brasileiro, 
empresário, solteiro, nascido em 11 de março de 1967, portador do CPF/MF n®.
385.185.111-00 e RG n®. 901.962 SSP-DF, residente e domiciliada a Conjunto 
Castelo Branco apt® 08 QD 20 BL B CEP 57.036-320, Jatiúca Maceió- Al e 
JORGE HENRIQUE FERREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 
21 de Julho de 1980, engenheiro, portador do RG n.® 1.593.409 SSP/AL e 
CPF de n.® 030.442.864-76, residente e domiciliado Cj Castelo Branco n®. 39 
q d -18 Rua V Jatiúca -  CEP 57036-320 - Maceió-AL, únicos sócios da firma 
MULT CONSTRUÇÕES LTDA -  ME situada a Rua Deputado Abelardo Lopes 
n®. 40 loja H Poço CEP n®. 57.025-065 devidamente inscrita no CNPJ-MF sob o 
n.® 07.509.781/0001-93 e registrada na Junta Comerdai do Estado de lagoas  
sob o NIRE 272.0037542.6 resolvem de comum acordo alterar seu contrato 
sodal mediante as cláusulas abaixo:

CLAUSULA 01 -  INGRESSO. RETIRADA DE SÓCIO

Ingressa neste momento na sodedade, Felix Fernando da Silva, 
brasileiro, solteiro, nascido em 13 de Março de 1970, empresário, portador do 
RG n.® 3.355.266 SSP/PE e CPF de n.® 580.260.024-15, residente e 
domidiiado Loteamento Santa Amélia n®. 20, Santa Amélia -  CEP 57.063-030 
- Maceió-AL e Retira-se da sociedade o sócio Demetrio de Brito Pereira que 
cede e transfere ao sódo que ora Ingressa Felix Fernando da Silva 80.000 ( 
Oitenta Mil ), quotas, no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada, totalizando o valor 
nominal de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais).

CLAUSULA 02 - DA QUITAÇÃO

O sódo Demetrio de Brito Pereira declara ter recebido do novo sódo 
Felix Fernando da Silva neste ato à importânda de R$ 80.000.00 ( Oitenta 
Mil Reais) correspondente à 80.000 (Oitenta Mil) cotas no valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada uma.

---- ‘«k
r  L» <i

í ,

CLÁUSULA 03® - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

A administração da sodedade será exerdda pelos sócios em conjunto 
CASSIO GUIMARÃES CURSINO e FELIX FERNANDO DA SILVA, a quem 
compete a administração geral de todas as operações comerciais, bancarias e 
administrativas da empresa, representando a sodedade ativa e passivamente 
em juízo ou fora dele, ficando vedada a concessão de avais em nome da 
sociedade em favor de terceiros, exceto em favor de empresa que venha a ser 
coligada, controlada ou controladora da sociedade.
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S» ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA MULT CONSTRUÇÕES LTDA -  ME

o'

CLAUSULA 04 -  DESEMPEDIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

O administrador que ora ingressa declara sob as penas de lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de cxsndenaçâo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
apenas que deve, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade.

CLAUSULA 0 5 - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Â responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA 06 -  DO CAPÍTAL SOCIAL.

O capital social que é de R$ 170.000,00 ( Cento e setenta mil reais) 
integralizado em moeda corrente do pais, como abaixo descriminado.:

NOMES DOS QUOTISTAS N.* DE QUOTAS VALOR EM R$ PERC. (í
Felix Fernando da Silva 80.000 80.000,00 45
Cássio Guimai^s Cursino 80.000 80.000,00 45

Jorge Henrique Ferreira de Oliveira 10.000 10.000,00 10
TOTAIS 170.000 170.000,00 100

especificadas

CLAUSULA 07 - DO OBJETO SOCIAL

Os Objetos Sociais da empresa são:
•  Administração de obras (43.99/1-01);
•  Obras de terraplenagem (43.13/4-00);
•  Instalação e manutenção elétrica (43.21/5-00);
•  Locação de mão-de-obra temporária (78.20/5-00);
•  Outras obras de instalções em construções não 

anteriormente (43.29/1-99);
•  Perfuração e construção de poços de água (43.99-1/05);
•  Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 

(42.99-5/99);
•  Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás (43.22-3/01).
•  Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros (78,30- 

2/00);
•  Fiscalização de obras de engenharia civil e serviços a terceiros 

(82.99-7/99).

¥CSSdl
^:;>lGer!uce Afmeida
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5® ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA MULT CONSTRUÇÕES LTDA -  ME ' ■ & y

CLAUSULA08*>- DEMAIS CLAUSULAS

As demais cláusulas do contrato não atingidas nesta alteração e 
anteriores permanecem em pleno vigor.

E. estando os sócios justos e contratadas assinam este instrumento de 
alteração em 03 (Três) vias de igual te o r , sendo 01 (uma) via destinada ao 
competente registro na Junta Comercial do Estado de Alagoas.

Maceió-AI, 26 de Dezembro de 2007.

CURSINO ^

/u tíA /d ú  9 J ( /^
FELIX FERNANDO DA SILVA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS .
CERTIFICO O REGISTRO EM. 25/01/2008 SOB N 2760011 ̂ 662 \ j j J L u c ^

Protocolo; 08/002922-1, DE 25/01/2008 ^  «çerluceAlmeida
j  Casal S ecre tária  da CPL

E m presa:27 2 0037542 6
MULT CONSTRUÇÕES LTDA NE

ALICE DE CASSlA SANTOS CAVALCANT 
SECRETARtO-GERAL
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6® ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABIÜdACSE
LIMITADA MULT CONSTRUÇÕES LTDA -  ME

Pelo presente instrumento particular de alteração, FELIX FERNANDO 
DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 13 de Março de 1970, empresário, 
portador do RG n °  3.355.266 SSP/PE e CPF de n.° 580.260.024-15, 
residente e domiciliado Loteamento Santa Amélia n°. 20, Santa Amélia -  CEP 
57.063-030 - Maceió-AL, CASSIO GUIMARÃES CURSINO, brasileiro, 
empresário, solteiro, nascido em 11 de março de 1967, portador do CPF/MF n°.
385.185.111-00 e RG n^. 901.962 SSP-DF, residente e domiciliada a Conjunto 
Castelo Branco apt® 08 QD 20 BL B CEP 57.036-320, Jatiúca Maceió- Al e 
JORGE HENRIQUE FERREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 
21 de Julho de 1980, engenheiro, portador do RG n.® 1.593.409 SSP/AL e 
CPF de n.° 030.442.864-76, residente e domiciliado Cj Castelo Branco n®. 39 
q d -18 Rua V Jatiúca -  CEP 57036-320 - Maceió-AL, únicos sódos da firma 
MULT CONSTRUÇÕES LTDA -  ME situada a Rua Deputado Abelardo Lopes 
n®. 40 loja H Poço CEP n°. 57.025-065 devidamente inscrita no CNPJ-MF sob o 
n.® 07.509.781/0001-93 e registrada na Junta Comercial do Estado de Alagoas 
sob o NIRE 272.0037542.6 resolvem de comum acordo alterar seu contrato 
social mediante as dáusulas abaixo:

C LA U S U LA 01- CAPITAL SOCIAL

O  capitai social que é de R$ 170.000,00 ( Cento e setenta mil reais) passará 
a ser de R$ 500.000,00 ( Quinhentos mil reais) divididos em 500.000 { 
Quinhentas mil ) quotas de R$ 1,00 (Um  real), já  integralizado em  
moeda corrente do País, é dividido entre os sócios como segue abaixo 
descriminado:

NOMES DOS QUOTISTAS
Felix Fernando da Silva 
Cássio Guimarães Cursino 
Jorge Henrique Ferreira de Oliveira 

TOTAIS

N.» DE QUOTAS
225.000
225.000
50.000
500.00

VALOR EM R$
226.000,00
225.000. 00
50.000. 00

500.000. 00

PERC. {%] 
45 
45 
10 

100

CLAUSULA 02 - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

A responsabilidade de cada sódo é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA 0 3 ^ - DEMAIS CLAUSULAS

As demais cláusulas do contrato não atingidas nesta alteração e 
anteriores permanecem em pleno vigor.

^ (B e r lu c e  A lm eida ‘
Casal Secretária da CPL



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
CERTIFICO O REGISTRO EM: 13/01/2009 SOB N“: 27600125809 
Protocolo; 09/001358-1, OE 09/01/2009

,sa;27 2 0037542 6
.iOHSTHtiÇOES I.TDA ME

MÍRIAM FERREIRA TABOZA 
3ECRETARIO-GERAL
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6« ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA MULT CONSTRUÇÕES LTDA-ME

E, estando os sócios justos e contratadas assinam este instrumento de 
alteração em 03 (Três) vias de igual te o r , sendo 01 (uma) via destinada ao 
competente registro na Junta Comercial do Estado de Alagoas.

Maceió-AI, 08 de Janeiro de 2009.
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T» ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
MÜLT CONSTRUÇÕES LTDA -  ME

CLÁUSULA 04 - DO CAPITAL SOCIAL.

O capital sodal que é de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) integralizado 
em moeda corrente do país, como abaixo descriminado.:

NOMES DOS QUOTISTAS N.® DE QUOTAS VALOR EM R$ PERC. (%)
E)emetrio de Brito Pereira 22.500 22.500,00 10
Cássio Guimarães Cursino 213.750 213.750,00 40
Felix Fernando da Silva 213.750 213.750,00 40
Jorge Henrique Ferreira de Oliveira 50.000 50.000,0) 10

TOTAIS 500.000 500.000,00 100

CLAUSULA OS -  DESEMPEDIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

i f

O administrador que ora ingressa declara sob as penas de lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
apenas que deve, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade.

CLAUSULA 06 - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capitai social.

CLÁUSULA 07 - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

A a d m in ls tr^ o  da sociedade será exercida pelos sócios em conjunto 
CASSIO GUIMARAES CURSINO e FELIX FERNANDO DA SILVA, e DEM ETRIO  
DE BR ITO  PEREIRA, a quem compete a administração geral de todas as 
operações comerciais, bancarias e administrativas da empresa, representando a 
sociedade ativa e passivamente em juízo ou fora dele, ficando vedada a 
a>ncessâo de avais em nome da sociedade em favor de terceiros, exceto em favor 
de empresa que venha a ser coligada, controlada ou controladora da sociedade.
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7» ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
MÜLT CONSTRUÇÕES LTDA -  ME

Pelo presente instrumento particular de alteração, CASSIO  G UIM ARÃES  
CURSINO , brasileiro, empresário, solteiro, nascido em  11 de março de 1967, portador do 
C PF/M F n°. 385.185.111-00 e RG n®. 901.962 SSP-DF, residente e domiciliada a 
Conjunto Castelo Branco apto 08 QD 20 BL B C EP n“. 57.036-320 Jatiúca M aceió- Ai, 
JO RG E H ENRIQ UE F E R Í^ IR A  DE O LIVEIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 21 de 
Julho de 1980, engenheiro, portador do RG n.° 1.593.409 SSP/AL e C PF de n.° 
030.442.864-76, residente e domiciliado Cj Castelo Branco n®. 39 q d - 18 Rua V  Jatiúca -  
CEP 57036-320 - Maceió-AL, e FELiX  FERNANDO D A  SILVA, brasileiro, solteiro, 
nascido em 13 de Março de 1970, empresário, portador do RG n.® 3 .355.266 SSP/PE e 
C PF de n.® 580.260.024-15, residente e domiciliado Loteamento Santa Amélia n®. 20, 
Santa Amélia -  CEP 57.063-030 - Maceió-AL únicos sócios da firma M ULT  
CO NSTR U Ç Õ ES LTD A  -  M E Situada a Rua Deputado Abelardo Lopes n°. 40 loja H  
Poço C EP n®. 57.025-065 devidamente Inscrita no CNPJ-M F sob o n.® 07.509.781/0001- 
93 e registrada na Junta Comerciai do Estado de Alagoas sob o N IRE 272, 0037542,6  
resolvem de comum acordo alterar seu contrato social mediante as cláusulas abaixo;

CLAUSULA 01 -  INGRESSO DE SÓCIO £  TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

Ingressa neste momento na sociedade, D EM ETRIO  DE BRITO PEREIRA, 
brasileiro, empresário, solteiro, nascido em  17 de julho de 1981, portador da RG d e íf .*  
6.071.956 SSP/PE, C PF/M F sob o n.® 039.059.204-84, residente e  domiciliada a Av. 
Vereador G aiba Novaes de Castro n® 697 BI 13 apto 10 Residencial Lúdo costa , 
Jardim Petrópolis C EP 57062-590, Maceió-AL, o sócio Felix Fernando da Silva, cede e 
dansfére ao sócio que ora ingressa Demetrio de Brito Pereira 5®  ̂ ( Cinco pôr cento í  
de suas quotas, no valor de R$ 1,00 (Um  Real) cada, totalizando o valor nominal de R$
11.250,00 (Onze mil e  duzentos e dnqüenta Reais). O  sócio Cássio Gubnarães 
Cursino cede e transfere ao sócio que ora ingressa Demetrio de Brito Pereira, 5®/o ( 
dnco por cento ) de suas quotas, no valor de R $ 1,00 (Um R eal) cada, totalizando o  
valor nominal de R$ 11.250,00 (Onze mil e  duzentos e dnqüenta Reais).

CLAUSULA 02 -  DA QUITAÇÃO

O  sócio Felix Fernando da Silva dedara ter recebido do novo sócio Demetrio de 
Pereira, neste ato à im portãnda de R$ 11.250,00 (Onze mil e  duzentos e 

dnqüenta Reais) correspondente a 11.250 (O nze mil e  duzentos e dnqüenta mil) cotas 
no valor nominal de R $ 1,00 (um real) cada uma. O  sócio Cássio Guknarães Ósrsino 
declara ter recebido do novo sócio Demetrio de Brito Pereira, neste ato à importância 
de R$ 11.250,00 ( Onze mil e  duzentos e dnqüenta mil Reais) correspondente à 
11.250 ( Onze mil e duzentos e cinquenta) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada um a.

CLAUSULA 03 -  DA SEDE

A parti deste ato a empresa, irá se estabelecer na Rua João Lopes do Carmo n.° 
109 M angabeiras, CEP n® 57.037-060, M aceió- Âíagoas,

y
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7“ ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE LIBflITADA
WULT CONSTRUÇÕES LTDA -  ME

CLAUSULA 08 -  DEMAIS CLAUSULAS

As demais dáusulas do contrato não atingidas nesta alteração e anteriores 
permanecem em pieno vigor.

estando os sócios justos e contratadas assinam este instrumento de 
atteração em 03 (Très) vias de igual teor , sendo 01 (uma) via destinada ao 
competente registro na Junta Comercial do Estado de Alagoas.

Maceió-Af, 30 de Junho de 2009

FELlx FERNANDO DA SÍLVA
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ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
MULT CONSTRUÇÕES LTDA -  ME

Pelo presente instrumento particular de alteração, CASSIO GUIMARÃES CURSINO, 
brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 11 de março de 1967, portador do CPF/MF n®.
385.185.111-00 e RG n®. 901.962 SSP-DF, residente e domiciliado ao Conjunto Castelo Branco 
apto 08'QD 20 BL B CEP n®. 57.036-320 Jatiúca Maceió- Al, DEMETRIO DE BRITO PEREIRA, 
brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 17 de julho de 1981, portador da CNH de n.® 
02226526559, CPF/MF sob o n.® 039.059.204-84, residente e domiciliado a Av. Vereador Gaiba 
Novaes de Castro n® 697 B113 apto 10 Residendal Lúcio costa , Jardim Petrópolis o CEP 57062- 
590, Maceió-AL, JORGE HENRIQUE FERREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 
21 de Julho de 1980, engenheiro, portador do RG n.® 1.593.409 SSP/AL e CPF de n.® 
030.442.864-76, residente e domiciliado Cj Castelo Branco n®. 39 qd- 18 Rua V Jatiúca -  CEP 
57036-320 - Maceió-AL, e FELIX FERNANDO DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 13 de 
Março de 1970, empresário, portador do RG n.® 3.355.266 SSP/PE e CPF de n.® 580.260.024- 
15, residente e domiciliado Loteamento Santa Amélia n®. 20, Santa Amélia -  CEP 57.063-030 - 
Maceió-AL únicos sócios da firma MULT CONSTRUÇÕES LTDA -  ME situada a Rua João Lopes 
do Carmo n®. 109 Mangabeiras CEP n®. 57.037-060, Maceló-Alagoas, devidamente inscrita no 
CNPJ-MF sob o n.® 07,509.781/0001-93 e registrada na Junta Comercial do Estado de Alagoas 
sob o NIRE 272, 0037542,6 resolvem de comum acordo alterar seu contrato social mediante as 
cláusulas abaixo:

CLAUSULA 01 -  DA SEDE

A parti deste ato a empresa, irá se estabelecer na Rua Doutor Waldemiro Alencar Júnior, 
109 Mangabeiras, CEP n® 57.037-180, Maceió-Alagoas,

CLAUSULA 02 -  DEMAIS CLAUSULAS

As demais cláusulas do contrato não atingidas nesta alteração e anteriores 
permanecem em pleno vigor.

E, estando os sócios justos e contratadas assinam este instrumento de alteração em  
03 (Três) vias de Igual te o r , sendo 01 (uma) via destinada ao competente registro na 
Junta Comerciai do Estado de Alagoas.
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Á
r  ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE

MULT CONSTRUÇÕES LTDA - ME
5 -^ a '

Peto presente Instrumento Particular de alteração de Contrato Social. CASStO 

GUIMARÃES CURSINO. bra^leiro, empresário, scMteiro, nascido em 11 de Março de 1 ^ 7 , 

portador do RG 901.962 SSP/DF, CPF M Fsobo n.® 385.185.111-00, residente © domiciliado 

ao Conjunto Castelo Branco apt® 08 QD 20 BL B CEP: 57.036-320, Jabúca- Macefó-Alagoas, 

DEMETRiO DE BRITO PEREIRA , brasileiro, empresárío, solteiro, nascido em 17 de julho de 

1931, portador da RG t f  6.071.956 SSP/PE, CPF/MF sob o n.® 039.059.204-84, residente e 

domiciliado a Av. Vereador Gaiba Novaes de Castro n® 697 BL 13 apt® 10 Resídendal Lúcio 

Costa, Jardim P ^ p o lts  . CEP; 57062590, Rteceió- Alagoas, e FELIX FERNANDO DA SILVA, 

brasileiro, solteiro, nasddo em 13 de março de 1970, empresário, portador do RG n® 3.355.2%  

SSP/PE e CPF n® 5%.260.024-15, residente e domiciliado Loteamenío Sante Amélia n® 20, Santa 

Amélia CEP n® 57.063-030, Maceió- Alagoas e JORGE HENRIQUE FERREIRA DE OLIVEIRA, 

brasileiro, solteiro, nascido em 21 de Julho de 1980, engenheiro, portador do RG n® 1.5^.409  

SSP-AL o CPF n® 030.442.864-76, residente e domiciliado CJ Castelo Branco n® 39 QD 18 Rua V 

Jatiúca CEP 57.036-320 Maceió -  Alagoas, únicos sócios da firma MULT CONSTRUÇÕES 

LTDA - ME, situada na Rua Doutor Waldemiro Alencar Junior n® 109 Mangabeiras CEP n®. 

57037-180 Maoeió-Alagoas, devidamente inscrita no CNPJMF sob n ® 07.509.781/0001-93 e  

regisbada na Junta Comercial do Eetado de Alagoas sob o NIRE 272,0037542,6, (esoivem de 

comum acordo alterar seu contrato social mediante as cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  PO CAPITAL SOCIAL

O capital sociat que é de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) passará a ser de R$

700.000,00 (Setecentos mii reais) divididos em 700.000 (setecentos mil) quotas de R$ 1,00 (Um 

real), já integralizado em moeda corrente do pais, a responsabilidade de cada sócio é restrita ao 

valor de suas quotas, mais todos responctem solidâriamente peta integralização cto capitai social e 

é dividido entre os sócios como seguem abaixo d^cnminado.

NOMES DOS QUOTISTAS 

Demetrio de Brito Pereira 

Cássio Guimarães Cursino 

Felix Ferrrando da Sih/a 

Jorge Henrique Ferreira de Oliveira

N® DE QUOTAS 

70.000 

280.000 

280.000 

70.QQQ 

700.000

VALOR EM R$ 

70.000,00 

280.000,00 

280.000,00 

7Q.QQQ.Q0 

700.000,00

_ terluce^Tme]^
Casal Secretária da CPL

PERC. (%  } 

10 

40 

40



í»c-»i

tS> k f

0 ^ '
iT -

1 z'.

•, ‘̂ -

r . ‘ ' tJ k.-„ , i  \

ii íV^'i !

4
W  i-f



9® ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE

KULT CONSTRUÇÕES LTDA -  SIE

CLÁSULA SEGUNDA > DEMAIS CLÁUSULAS

As demais cláusulas do contrato não atingidas nesta alteração e anteriores 

permanecem em  pleno vigor.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO FORO

Os sócios têm por eleito o foro de Maceió, estado de Alagoas, por mais privilegiado 

que venha a surgir um outro.

E. estando os s ó ( ^  justos e contratados assinam este instrumento em 03 (três) 

vias, de igual teor e  forma, para que sejam produzidr» seus Jurídicos e  Legais efeitos, 

sendo uma via destinada ao competente Registro na Junta Comercial do Estado de 

.Alagoas.

Maceió, 03 de Agosto de 2010.

L

C A S ^  GUIMARAES CURSINO

DEMETRIO DE BRITO PEREIRA
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10» ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA MULT CONSTRUÇÕES LTDA -  EPP

Pelo presente instrumento particular de alteração, CASSIO GUIMARÃES 
CURSINO, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 11 de março de 1967, portador do 
CPF/MF n®. 385.185.111-00 e RG n°. 901.962 SSP-DF, residente e domiciliada a 
Conjunto Castelo Branco apto 08 QD 20 BL B CEP n®. 57.036-320 Jatiúca Maceió- Al, 
DEMETRIO DE BRITO PEREIRA, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 17 de julho 
de 1981, portador da CNH de n.® 02226526559, CPF/MF sob o n.° 039.059.204-84, 
residente e domiciliado a Av. Vereador Gaiba Novaes de Castro n® 697 BI 13 apto 10 
Residencial Lúcio costa , Jardim Petrópolis o CEP 57062-590, Maceió-AL, JORGE 
HENRIQUE FERREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 21 de Julho de 
1980, engenheiro, portador do RG n.® 1.593.409 SSP/AL e CPF de n.® 030.442.864-76, 
residente e domiciliado Cj Castelo Branco n®. 39 qd -18 Rua V Jatiúca -  CEP 57036-320 - 
Maceió-AL, e FELIX FERNANDO DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 13 de Março 
de 1970, empresário, portador do RG n.® 3.355.266 SSP/PE e CPF de n.® 580.260.024- 
15, residente e domiciliado Loteamento Santa Amélia n°. 20, Santa Amélia -  CEP 57.063- 
030 - Maceió-AL únicos sócios da firma MULT CONSTRUÇÕES LTDA -  EPP situada a 
Rua Deputado Abelardo Lopes n®. 40 loja H Poço CEP n°. 57.025-065 devidamente 
inscrita no CNPJ-MF sob o n.® 07.509.781/0001-93 e registrada na Junta Comercial do 
Estado de Alagoas sob o NIRE 272, 0037542,6 resolvem de comum acordo alterar seu 
contrato social mediante as cláusulas abaixo;

CLAUSULA 01 -  RETIRADA DE SÓCIO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

Retira-se da sociedade o sócio JORGE HENRIQUE FERREIRA DE OLIVEIRA,
que cede e transfere ao sócio Demetrio de Brito Pereira 5% ( Cinco por cento) de suas 
quotas, no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada, totalizando o valor nominal de R$
35.000,00 (Trinta e Cinco mil Reais). E ao sócio Cássio Guimarães Cursino cede e 
transfere 5% ( cinco por cento ) de suas quotas, no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada, 
totalizando o valor nominal de R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais).

CLAUSULA 02 - DA QUITAÇÃO

O sócio JORGE HENRIQUE FERREIRA DE OLIVEIRA declara ter recebido do 
sócio Demetrio de Brito Pereira, neste ato à importância de R$ 35.000,00 (Trinta e 
Cinco Mil Reais) correspondente a 35.000 (Trinta e Cinco Mil) cotas no valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma. E do sócio Cássio Guimarães Cursino declara ter 
recebido do neste ato á importância de R$ 35.000,00 ( Trinta e Cinco Mil Reais) 
correspondente à 35.000 ( Trinta e Cinco Mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma.
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10° ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA MULT CONSTRUÇÕES LTDA -  EPP

CLAUSULA 04 - DO CAPITAL SOCIAL.

O capital social que é de R$ 700.000,00 (Setecentos mil reais) integralizado 
em moeda corrente do país, como abaixo descriminado.:

NOMES DOS QUOTISTAS N.® DE QUOTAS VALOR EM R$ PERC. (%)
Demetrio de Brito Pereira 105.000 105.000,00 15
Cássio Guimarães Cursino 315.000 315.000,00 45
Felix Fernando da Silva 280.000 280.000,00 40

TOTAIS 700.000 700.000,00 100

CLAUSULA 05 -  DESEMPEDIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

O administrador que ora ingressa declara sob as penas de lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
apenas que deve, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de. 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade.

CLAUSULA 06 - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÃUSULA 07 - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

A administração da sociedade será exercida pelos sócios em conjunto 
CASSIO GUIMARÃES CURSINO e FELIX FERNANDO DA SILVA, e DEMETRIO 
DE BRITO PEREIRA, a quem compete a administração geral de todas as 
operações comerciais, bancarias e administrativas da empresa, representando a 
sociedade ativa e passivamente em juízo ou fora dele, ficando vedada a 
concessão de avais em nome da sociedade em favor de terceiros, exceto em favor 
de empresa que venha a ser coligada, controlada ou controladora da sociedade.
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10° ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA MULT CONSTRUÇÕES LTDA -  EPP

CLAUSULA 08 -  DEMAIS CLAUSULAS

As demais cláusulas do contrato não atingidas nesta alteração e anteriores 
permanecem em pleno vigor.

E, estando os sócios justos e contratadas assinam este instrumento de 
alteração em 03 (Três) vias de igual teor , sendo 01 (uma) via destinada ao 
competente registro na Junta Comercial do Estado de Alagoas.

Maceió-AI, 20 de Março de 2012

vf-lo
CASSl© GUIMARÃES CURSINO 

DEMETRIO DE BRITO PERREIRA

OLIVEIRA

RNANDO DA SILVA

. , r r
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1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 
FATOS IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade 
Tomada de Preço N° 03/2015 - CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento 
de Alagoas, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V  do art. 27 da Lei Fed. no 
8.666, de 21.06.1993, acrescido pela Lei Federal no 9.854, de 27.10.1999, 
regulamentada pelo Decreto n. 4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7® da Constituição Federal de 
1988 (Lei n® 9.854/99)

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (NÃO)

Maceió/AL, 12 de Novembro de 2015.

rreira da Silva 
Administrativo

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n® 109 - Mangabeiras 
CEP 57.037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n® 07.509.781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197 
E-MAIL; multconstrucoes@hotmail.com

mailto:multconstrucoes@hotmail.com




ESTADO DE ALAGOASCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 

Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

CERTIDÃO

Certifico que a Empresa MULT CONSTRUÇÕES LTDA- EPP, Estabelecida a Rua Waldemiro 
Alencar Junior, 109, Mangabeiras, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.509.781/0001- 
93 está cadastrada na Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, com Código 1864,
desde 25.10.2007

Maceió, 31 de agosto de 2015

perluce de Fátima Almeida Maraues
Secretária da CPL/CASAL 

Mat. 1628

Visto:

Eng.s WILDE
Diretor Presidente

DEALENCAR
V , jétruce

secietària da CP\-

GEPLAN-047-C





03/11/2015 001617851

PODER
lUDICIARIO  
Ui; AR-VC.OAS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA

( ^

CERTIDÃO W»; 001617851
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:

MULT CONSTRUCOES LTDA - EPP, vinculado ao CNPJ: 07.509.781/0001-93 ‘

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÕES DE FALÊNCIA,

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do 
Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1° do art. 8° da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Observações;

1. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÂO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da 
Justiça do 2** Grau.

3. A conferência dos dados pessoais fomeddos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, terça-feira, 3 de novembro de 2015 às 16h35min

PEDIDO N” ;
001617851

l l l i l i l





CERTI DÂO DE REGI STRO E QUI TAÇÃO O  D  C  A  A l  
PESSOA JURÍDICA V ^ IX  L _ / - \ -  M  L

Lei N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

Página 1/2

N* 65787 4 /2 0 1 5  \
Emissão; 03/11/2015 
Validade: 03/12/2015 '

Chave; Cbw7W4bb5dCbZad9YzCw

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se rê strada neste Cortselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho de Engenharia e /\gronomia de /Magoas - 
CREA-AL, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) atiibuição(ções) de seu(s) responsáveKveis) técnico(s)

. Descrição
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA 

____inteie$sado(a) __________________________
Empresa: MULT CONSTRUCOES LTDA- ME
Nome Fantasia: MULT CONSTRUCOES LTDA - ME
CNPJ: 07,509.781/0001-93
Registro; 000000294-6
Categoria: Matriz
Capital Social: R$ 700.000,00
Data do Capital:
Faixa: 4
Atividades CNAE:
Objetivo Social: EDIFICACOES (RESIDENCIAIS, INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E DE SERVIÇOS); /«DMINISTRACAO DE OBRAS; OUTRAS OBRAS 
DE INST/SiLACOES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORES; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS SANITARIAS; INST/MJSiCOES E MANUTENSAO 
ELETRICA DE BAIXA TENSÃO; OBRAS DE TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO; OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; ALUGUEL DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE CONSTRUCAO E DEMOLIÇÃO COM OPERÁRIOS; LOCACAO DE VEÍCULOS; LOCACAO DE 
MAO-DE-OBRAS; SERVIÇOS DE PINTURAS EM EDIFICACOES EM GERAL; REPRESENTAÇÕES EM GERAL.OBJETIVO SOCI/M. FRACIONADO. 
Restriçães do Objetivo Social:
Endereço Matriz; RUA DOUTOR WALDEMIRO ALENCAR JUNIOR, 109, MANGABEIRAS, MACEIÓ, AL, 57037180 
Tipo de Registro: DEFINITIVO ( EMPRESA)
Data Inicial; 09/03/2007
Data Final: Indefinido
Registro Regional: 0000002800EM/̂ L

____Informações / Notas _______________________________________ _________________
- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo cor̂ unto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu quadro técnico.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

_____ Última Anuidade Paga ____________________________________________ _____________________________________________________ __
/tno; 2015 Quantidade de Parcelas: 1

Responsáveis Técnicos

Profissional: /M-tAN DOS SANTOS DA SILVA
Registro. 021402530-6
CPF: 082.927.094-95
Data Inicio; 31/08/2015
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL
Atribuição. ART. 7» DA RESOLUÇÃO N» 218/73 DO CONFEA, RESS/M.VANDO O DISPOSTO NO ART. 25 DA MESMA RESOLUÇÃO. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

. Sócios
Sócio; CASSIO GUIMARAES CURSINO
CPF;3ffi,185.111-00
Função; NÃO DEFINIDO
Sócio: JORGE HENRIQUE FERREIRA DE OLIVEIRA 
CPF: 030.442864-76 
Função: NÃO DEFINIDO
Sócio: FELIX FERNANDO DA SILVA 
CPF: 580.260.024-15 
Função; NÃO DEFINIDO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: htipy/sítac.ciea*ai.orgin^Mit^oo/, com a chave: Cbw7Wteb5dCh&d9YzCw
impresso 03/11^015 ás 15:S8:19 pon adapt, íp: 197.65.124.18





CERTI DAO DE REGI STRO E QUI TAÇAO 
PESSOA JURÍDICA 

Lei N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-AL

Página 2/2

Conselho Regional de Engenharia e Agronom ia de A lagoas

N« 6 5 7 8 7 4 / 2 0 1 5
Emissão; 03/ 11/2015 
Validade; 03/12/2015 

Chave; Cbw7W4bb5dCbZad9YzCw

Sócio; DEMETRIO DE BRITO PEREIRA 
CPF; 039.059.204-84 
Função; NÃO DEFINIDO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://sítac.crea-atx>fgJ}r^ubico/, com a  c h ^ e : Cbw7W4bb5dCb21ad9YzCw
impresso em: 03/11/2015 às 15:58:19 por: adapt, ip: 187.65.124.18

http://s%c3%adtac.crea-atx%3efgJ%7dr%5eubico/




CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO  
PESSOA F ÍS IC A

Lei N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-AL

Conselho Regional de Engenharia e  Agronom ia de Alagoas

Página 1 /C X

N° 657905/2015
Emissão: 04 /1 1 /2 0 1 5  
Validade: 0 4 /12 /20 15  

Chave: az6Zd0wa2z2w364DywBc

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conseiho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIRC/VMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-AL.

. Descrição
Certidão de quitação pessoa fisíca 

_____ Interessado(a) ___________
Profissional: ALLAN DOS SANTOS DA SILVA 
Registro: 021402530-6 
CPF: 082.927.094-95
Endereço; RUA ViLA ADRiANA, 51, CENTRO, SÃO MiGUEL DOS CAMPOS, AL, 57240000 
Tipo de Registro; PROViSÓRIO 
Data Inicial: 11/02/2015 
Data Rnal: Indefinido

. Titulo(s)

GRADUAÇÃO
ENGENHEIRO CML
Atribuição; ART. 7° DA RESOLUÇÃO N“ 218/73 DO CONFEA, RESSALVANDO O DISPOSTO NO ART. 25 DA MESMA RESOLUÇÃO. 
Restrições: PONTES E FERROVIAS.

. Informações / Notas
- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autorja) á respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteraçào(5es) no(s) elementojs) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade para todos 
os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga
Ano: 2015 Quantidade de Parcelas: 1

. Responsabilidades Técnicas
Empresa: MULT CONSTRUCOES LTDA - ME
Registro: 000000294-6
CNPJ: 07.509.781/0001-93
Data Inicio: 31/08/2015
Data Rm: Indefinido
Data Rm de Contrato: Indefinido
Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://sitac.crea-al,org.br/publico/, com a chave: az6Zd0wa2zZw364DywBc
Impresso em: 04/11/2015 às 15:54:06 por: breno das neves, ip: 187.65.40.169

http://sitac.crea-al,org.br/publico/
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM 
ATESTADO

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

CREA-AL

Página 1/4

NO 656441/2015 . .
Emissão: 1 0 /0 9 /2 0 1 s \  
Validade: Indefinida 

Chave: dAyc4cwxZDZZ8dOCyZy7
Conselho Regional de Engenharia e Agronom ia de Aiagoas

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade(s) 
Técnlca(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) 
conforme descrlção(ões) abaixo.

. Descrição
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

. Interessado(a)
Profissional: ALLAN DOS SANTOS DA SILVA 
Registro: 021402530-6 
CPF: 082.927.094-95
Endereço: RUA VILA ADRIANA, 51, CENTRO, SÃO MIGUEL DOS CAMPOS, AL, 57240000 
Tipo de Registro: PROVISÓRIO 
Data Inicial: 11/02/2015 
Data Final: Indefinido

_____ Tltulo(s) _______________________________________________________________

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL
Atribuição: ART. 7° DA RESOLUÇÃO N° 218/73 DO CONFEA, RESSALVANDO O DISPOSTO NO ART. 25 DA MESMA RESOLUÇÃO. 
Restrições: PONTES E FERROVIAS.

. Informações / Notas

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica somente 
se 0 responsável técnico indicado estiver ou venha a ser Integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue no momento da habilitação 
ou da entrega das propostas.
- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa jurídica 
contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a 
verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - 
CONFEA.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Fioa(m) Excluldo(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não competem ao(s) profisslonal(is) em questão.

. ART(s)
AL20150017294

CerUdão n° 656441/2015 
04/11/2015,15:55

Chave de Impressão: dAyc4cwxZDZZ6dOCyZy7

A  autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://sitac.crea-ai.org.br/pubiico/, com a  chave: dAyc4cwxZDZZ8dOCyZy7
impresso em: 04/11/201S às 15:65:20 por: breno das neves, ip: 187.65,40.169

http://sitac.crea-ai.org.br/pubiico/
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ESTADO DE AI^GOASCOMPANIflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Ro* a m * ti á f  A»Í8ü( -  IOO *• PoçoMaceti» -  M . -  CIT> -  iíteO -J tO 

A « t  (»2»JI5-3I06 .f<K  (*20J|>.JC»5

ATESTADO TÉCNICO

Atestamos, para fins de a>mf»ovaçâo de capacidãde técnica, que a empresa 
MULT CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Dr Watdemiro Alencar 
Júnior. n“ 109 -  Mangabeiras -  Maceió AL, inscrita no Cadastro Nadoneí de 
Pessoa Jurídica ”” CNPJ sob n“ 07.509.781/0001-93, neste ato. representada 
por ALLAN DOS SANTOS DA SILVA, /esponsável técnico, brasileiro, soiteíro, 
caiteife do CREA n" 021402530-6, residente e domicítiado em MaceiÓ/AL, 
executou de forma satisfatória para a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL. CNPJ 12.294 708/0001-81. «s s e rv l^  de S ubstitu i^  
de Rede de Distribuição de Água. em pavimento asfáttlco e paralelo na Rua 
Travessa Sâo Pedro no bairro Jatíntinho na cidade de Mac%iâ/M„ conforme 
discnmínaçâo abaixo, sendo objeto da O.S. r%̂ 3S/2»14 -  SUNEC.

O l/>

<D

1 -  Serviço de Substituição de Rede de distnbuiçâo de égua -  304m, com
diâmetro de 50 mm PVC:

Maoeiô, 21 de agosto de 2015.

Paulo P ^ t n ã f b ^ s

Gerente da Unidade de Negócio Farol - UNFA
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Este documento encontra-se registrado no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas, 
vinculado à n° 656441/2015, emitida em 04/11/2015

■oOh<o
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART C  A  _  A  I
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

ART OBRA /  SERVIÇO 
N° A L20150017294

INICIAL
INDIVIDUAL

. 1. Responsável Técnico
ALLAN DOS SANTOS DA SILVA
Título profissional; ENGENHEIRO CIVIL
Empresa contratada: MULT C0NSTRUC0E8 LTDA • ME

RNP: 02140263(L6
Registro: 000000294-6

. 2. Contratante .
Contratante: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
RUA BARAO DE ATALAIA
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: MACEIÓ UF: AL
Telefone: 33263836 Email: ASCOM®CASAL.AL.OOV.BR
Contrato: 36/2014 Celebrado em: 20/08/2016
Valor: R8 23.820,72 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO
Ação Institucional; Outros

CPF/CNPJ: 12.294.708/0001-81
NO; 200

CEP: 57020510

Situação; BAIXA DE ART
Atendido: SIM
Motivo: CONCLUSÃO DA OBRA/SERVIÇO 
Descrição: serviço concluído.

Data da Situação;

. 3. Dados da Obra/Serviço
Proprietário; COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
TRAVESSA SÃO PEDRO
Complemento: Bairro: JACINTINHO
Cidade: MACEIÕ UF: AL
Telefone: 33263835 Email: ASC0M@CASAL.AL.G0V.BR
Coordenadas Geográficas: LatKude: o Longitude: 0
Data de Início; 20/08/2015 Previsão de término: 3 i/oa/20l 5
Finalidade: s e m  d e f in iç ã o

CPF/CNPJ: 12.294.708/0001-81
N°: S/N

CEP; 67040022

4. Atividade Técnica _______________________________________
1 - DIRETA

15 - EXECUÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 •> OBRAS E SERVIÇOS 
SANEAMENTO -> #1605 - REDE 0 £  ÁGUA

CONSTRUÇÃO CIVIL ->
Quantidade

304,00
Unidade

. 5. ObservaçSes
SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE SUBSTITUIÇÃO DA REDE DE ABASTECIMENTO DE AGUA COM ÁREA DE 304m, COM DIÂMETRO DE 50mm 
PVC. NA RUA TRAVESSA SÃO PEDRO NO BAIRRO DO JACINTINHO, NESTA CAPITAL ORDEM DE SERVIÇO N® 35/2014-SUNEC

. 6 . D e c la ra ç õ e s

Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas tócnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 5296/2004. 

_____ 7. Entidade de Classe ______________________________________________________________________________________________________
SEM INOICACAO 

_____ 8. Assinaturas
Declaro serem verdadeiras as informações acima 

_________________, ________ d e ______________

ALLAN DOS SANTOS DA SILVA - CPF: 082S27.CS4-96

COMPANHIA D£ SANEAMENTO DE A L A 60A 8  - CASAL - CNPJ: 
12.2M.708/OC01-C1

. 9. Informações

o  ^
S  o
S  S iin N ^

§ S I  i

ilO « >. .g ® 5 < :S % §  e 
o ^ ,2 ® g S  S o

0)

. 10. Valor .
Valor da ART: R$178,34 Pago em: 31/08/2018 Nosso Número: 8300350862

A autenticidade desta ART pode eer vertflcada em: hnp://sitac.ere8-ai.OT9 .br/publ\co/. com a chave: wzVW2y
Impresso em: 04/1 1 /2 0 15 às 16:55:21 por: breno, ip: as

mailto:ASC0M@CASAL.AL.G0V.BR




Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
ALAGOA! Governo do E stada de Alagoas

Geme que fm pela sente Secretaiia de Estada do Planejamento o Desenvohimento Economico c Turismo - SEDETÜR
__________________ -  ■ -  Jun ta  Comercial do Estado de Alagoas________________________________________________________________

'T'

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
Via Única

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Dados da Empresa
Nome Empresarial
M ULT CONSTRUÇÕES LTDA EPP
NIRE

'0375426

Ultimo Arquivamento

Numero Protocolo

151223688

Local, Data
Maceió quinta-feira, 30 de abril de 2015 EDVALDO MAIRANO DE LIMA 

Secretário(a) Geral

Dados da Certidão
Data de Expedição 
30/04/2015

Hora de Expedição 
09:16:21

Este documento foi assinado digitalmente, em confonnidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJn° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio. 
Se impresso, para  conferência acesse o site: www.iuceal.al.gov.br - Opcão Aeesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.________

http://www.iuceal.al.gov.br




MULT CONSTRUÇÕES LTDA EPP
Rua C, S/N, Parque Miramar, Lot. G, Sâo Jorge - Maceió/AL. 

CNPJ(MF) 07.509.781/0001-93 INSCR ESTADUAL 248.50569-6

Balanço Patrimonial transcrito no Livro Diário de n® 06 da folha 95 á 99 
registrado na Junta Comercial do Estado de Alagoas sob o n*’ do Termo 
de Autenticação 15/001647-6 em 24.04.2015.

I  -  liquidez geral =  ativo circulante realizável a lónao prazo 
passivo circulante *  exigível a longo prazo

I - liquidez geral = 2.000.197,51 + 147.759,52
______________________ 215.247,98 47.852,96

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO/2014

I - LIQUIPEZ.GERAL^= 8 ii 6i
ativo totalII -  Solvência geral = ____

passivo circulante + exigível a longo prazo
II - solvência geral = ______ 2.883.556,24

______________________ 215,247.98 + 47.852.96
ir ̂  SQLVENGIA QERAL C10.96
III -  liquidez corrente =

III - liquidez corrente =

III -^LIQUIDEBGQRRENTE !=; 13;40i
IV - Endividamento Total » Passivo Circulante + Exiqivel a Lonao Prazo

Ativo total
IV - Endividamento Total 215.247.98 + 47.852.96 
__________________________  2.883.556.24
l> ^ ; : ; E N P iy íp A M E N T Õ ; T © T A l^ f 1 ^

ativo circulante 
passivo circulante

2.883.556,24 
215.247,98

. Maceió/31 de dezembro de 2014

de Brito Pereira - Sócio- Administrador -CPF 039.059.204-84

Cursino - Sócio-Administrador-CPF 385.185.111-00

O -U .  A /c y /d o  ic ia  ^ j / l /
la Silva - Sócio-Aoministrador -(CPF 580.260.024-15

julA : >  í S iÍ L x/ S U a . S2^
Luzenilda de Melo Alves Oliveira - CPF 606.301.834-49 

Contadora - CRC 4.417/AL
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Junta Comercial do Estado de Alagoas.
Certifico o RegisUo em 30/04/2015 Sob N' 20151223688 
Protocolo: 151223688 de 28/04/2015 NIRE:'272OÓ375420 . 
MULT COHSTRUCÔES UTDA EPP.
Chancela: cei398AF99B4O6CEB4SE4B87AO0A9OOAAÇC4AFE5 

Maceió. 30/04/2015

 ̂ ■!
EDVALOO MAIRANÒ DE LIMA 

Secretário(a) Gcrãl
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* i; W' • •

i i ‘ i ’

?t;: :i I I ', 1 V •
» ' , I t .

í
‘ -i • ’ . !

I T^elionato de Not-asldo 6.0 fic io  
1 R,Pedro Honteiroi255-Caitrè 
I Fone:82 322Ít9061 |
1 RECOHieO A firsa  de :
iOEMETRIO DE BRITD PEREIfô̂  '
ÍCftSSIO SUIHARftES CURSIRQ'' ••
ÍFELIX FERNAíjDO DA SILVA , i •
ILüZeüLOA DE HELO ALVES OLIVEIRA 
IDOÜ Fé. Haceiot28 de abril de 2Í15 
e  TESTEM .. i -DA VERDADE

1D8. -lOSE ROBERTO «ARTIHS BARBOSA-TAB. PO 
ISUBS: HARIA DE FAHRA LIdA BARBOSA 
lESC. NIEOJA CRKTM SARROS HAIA 
1ESC. CELIA BARBOSA OA COSTA 

m  1FEIT0 PDR:EDILEí DE QA LUZ;



;

MULT CONSTRUÇÕES LTDA EPP
Rua C, S/N, Parque Miramar, Lot. G, Sâo Jorge - Maceió/AL. 

CNPJ(MF) 07.509.781/0001-93 INSCR ESTADUAL 248.50569-6

Balanço Patrimonial transcrito no Livro Diário de n® 06 da folha 95 á 99 
registrado na Junta Comercial do Estado de Alagoas sob o n® do Termo 
de Autenticação 15/001647-6 em 24.04.2015.

/  -  liquidez geral =  ativo circulante *  realizável a lonao orazo 
passivo circulante + exigível a longo prazo

2.000.197.51 -I-147.759,52

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO/2014

LG=i8i16; ; r
II •  liquidez corrente - ativo circulante

passivo circulante
LC = 2.000.197,51

215.247.98
LC. ='9,29:: :

III • Grau de Endividamento Geral
EG *  Passivo circulante *  Passivo exiaivel a lonao prazo

Ativo total
E G = 215.247.98 + 47.852,96
__________________________ 2.883.556,24

r..v:^ °

Maceió, 31 de dezembro de 2014

emétrio de Brito Pereira - CPF 039.059.204-84 
Sócio-Administrador

nirsino - CPF 385.185.111-00 
kdministrador

.J a a / O i/ oL  A r ,  i ^ ( / .
do d ê í ^ a  - CPF 580.260.024-15 
Sócio-Administrador

k u J L c í  csA i! v /g X A -c^
Luzenitâa de Melo Alves Oliveira - CPF 606.301.834-49 

Contadora - CRC 4.417/AL
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Junta Comsrclat do Estado'de Alagoas 
Cenifico o Reglslro em 30/04/2015 Sob N* 20151233688 
Piolocolo: 15122368B de 28/04/2015 MIRE: 27200375426 •

I U Í ^ F Ã i  “ uí-Tc o n s t r u ç ô e s l t d a e p p

Chancela; CE1398AF99B406CE845E4B87AD8A900AACC4AFE5 

Maceió. 30«)4/2015

-i- i-i ( i

EDVAUX) MAIRANO DE LIMA 
Secfeláfio(a) Geral '■

1, ,  ; .| 

i|

• : i i  i ‘

• ; ■ i .'

I Tabelionato de Notas do 6.Oficio 
1 R.Pedro Honteiroi255'Ceritrô 
1 Fone:82 3221-9061
I RECONEfO ft firaa de :
IDEiCTRIO DE BRITO PEREIRA 
ICASSIfl 8ÜIHARAES CURSiHS •
IFaiX FERNANDO DA SILVA 
ÍLÜZENILOA BE «aO AL1<ES OLIVEIRA. ‘ ' • 1
íDOU Fé. «3ceio,28 de,abril,de 2015 i i
lEN T E S T E M U N H O . . D A  VEf Ti

ÍDk. jíBE RO^TOmiIlis BARBQSA-IAB. Pül 
ISUBS. HARIA DE FATIH.A LIHA BARBOSA 1 
lESC. HIEDJA CRISTINA BARRQS HAIA I 
lESC. CaiA fóRBDSA DA COSTA l
I.FEITQ PORíEDiaiDE DA LUZ ■, i

V -
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WIULT CONSTRUÇÕES LTDA EPP
Rua C, S/N, Parque Miramar, Lot, G. Sâo Jorge - Maceió/AL. 

CNPJ(MF) 07.509.781/0001-93 INSCR ESTADUAL 248.50569-6

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 /12/ 2014

0
1  
iu

'§'.2 
Oá 8
í  i
CO O .

•o S
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01
2  'S
I "o «e

Balanço Patrimonial transcrito no Livro Diário de n® 06 da folha 95 á 99 
registrado na Junta Comercial do Estado de Alagoas sob o n® do Termo 
de Autenticação 15/001647-6 em 24.04.2015.

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 14.659.815,33
Receita da Construção Civil 12.036.110,22
Receita Demais Serviços 2.623.705,11

DEDUÇÕES DA RECEITA OPERACIONAL BRUTA (2.393.947,85)
Contribuição Social S/Faturamento 422.202.68
IRPJ - S/Faturamento 703.671,14
Pis S/Faturamento 95.288,80
Cofins S/Faturamento 439.794,46
Imposto s/Serviços 732.990,77

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 12.265.867,48
Custos de Mão-de-Obra 3.615.222,30

LUCRO BRUTO 8.650.645,18
Despesas Administrativas 2.555.124,36
Despesas Financeiras 2.114.856,44
Despesas Tributárias 2.012.356.12

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 1.968.308,26
Maceió, 31 de dezembro de 2014

eqie.trio de Brito Pereira - CPF 039.059.204-84 
Sócio-Administrador

arpesLÕursino - CPF 385.185.111-00 
cio-Administrador

m a n d S ^  Silva - CPF 580.260.024-15 
Sócio-Administrador

Luzenilda de Melo Alves Oliveira - CPF 606.304.834-49 
Contadora - CRC 4.417/AL
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Junta Comercial do Estado de Alagoas 
Certifico o Registro em 3W04/2015 Sob N* 20151233688 

_  Protocolo: 151223688 de 28104/2015 NlRE:27200375‘i2G] •
n IP F  A I CONSTRUÇÕES LTDA EPP

Chancela; CE1398AF99B406CEB45E4e87ADBA3DD/V\CC<AFES 
Maceió, 30/04/2015 ..............

EOVALDO MAIRANO OE LIMA 
Seci‘etário(d) Gerar

I . ' (
r  i \

i f \  r i  }

i Tabelionato de Notas do 6.Oficio I 
i R.Pedro Honteiroî -Ceritfio I 
I Fone:82 3221:9061 I í 
1 RECGH1É90 A fiiTua de 5 i 
ÍDEHETRIO DE BRITO FÍREIRA I 
iCASSIQ euiHARAES CURSINfl 1 
IFELIX FERNANDO DA SILVA i 
ILÜ2ENILDA DE Hao ALVES OLIVEIRA 1 
ÍDOU Fé. Haceio,28 de abril de 2015 1 
m  TEST£MO..K.,kí>,....... OA VERDADE!

«. JOSE ROBeiô mRTIHS BARB0SA-TA8. PUl 
SU6S. HARIA OE FATIRA IIHA BARBOSA 1 
lESC. NIEOJA CRISTINA ÍARRCS HAIA I 
lESC. CELIA BARBOSA OA COSTA 1 
IFEITD F-0R:EDILEIDE CA LUZ I

0 ^



BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 3 1 ! 12 /2014

9
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«  8 
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MULT CONSTRUÇÕES LTDA EPP
Rua C, S/N, Parque Miramar, Lot. G, Sâo Jorge - Maceió/AL. 

CNPJ(MF) 07.509.781/0001-93 INSCR ESTADUAL 248.50569-6

Balanço Patrimonial transcrito no Livro Diário de n  ̂06 da folha 95 á 99 
registrado na Junta Comercial do Estado de Alagoas sob o n° do Termo 
de Autenticação 15/001647-6 em 24.04.2015.

2. PASSIVO

2.1 CIRCULANTE 215.247,98
2.1.1. Obrigações Fiscais 97.592.69
2.1.2, Obrigações Sociais e Trabalhistas 69.802,33

2.2 PASSIVO EXIGIv EL A LONGO PRAZO 47.852,96
2.2.1. Titulos a Pagar 47.852,96

2.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2.668.308,26
2.3.1. Capital Social 700.000,00
2.3.2 Lucro do Exercício 1.968.308,26

'

TOTAL DO PASSIVO 2.883.556,24

■ '3 5 f

Maceió, 31 de dezembro de 2014

l^ e m ê tr io  de Brito Pereira - CPF 039.059.204-84
Sócio-Administrador

ursino - CPF 385.185.111 -00 
Ócio-Administrador

:  / H M  / / / i i / d / i
Silva - CPF 580:260.024-15 
administrador

À i  u d 8 . o  É a j u l . ^aÂ ■•^ /pyy^:c . 
Luzenilda de Melo Alves Oliveira - CPF 606.301.834-49 

Contadora - CRC 4.417/AL.
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Junta Comsrcial do Estado do Alagoas
Q lP  Certifico o Registro em 30fl»/2015 Sob 20151223688

JUCEAL
Protocolo: 151223688 de 28/04/2015 NtRE; 27200375426 
MULTCONSTRUÇÕESLTOAEPP
Çíiancelã: CE1398ÃF99B406CEB4SE4887ÁbéÃ9DPAAdc4AFÉ5 

Maceió. 30/04/2015

EDVAU30 MAIRANO DE LIMA 
Secrelârio(a) Geral

■ ; .1 i t
1 . ,*•. J * I •

I * .

■í .

! I

1 T^elionato de Hotaí do 6i.Q fido 
! R.Pedro Horiteiror255--Centrd 
1 Fone:82 3221-9061
1 RECONHEÇO A f  iriia. de :
IDOETRIO OE BRITO PEREIRA 
ICASSIQ eUIHARAES CURSINO 
ÍFELIX FERNA®Q DA SILVA '
1LU2EHILDA DE H EO  ALVES OLIVEIRA 
lOGU Fé . HaceiorZS de abril de 2015 I 

i> lEfi T E O T H H O .. • -Rft VERüftSE i

ÍDR. JOSE ROBERTO HARTINS BARBQSA-TAB. POI 
iS Ü ^ . mRIA DE FATIHA LINA BARBOSA 1 
lESC. NIEDJA CRISTINA BARROS HAIA ! 
!£SC. CELIA BARBOSA DA CDSTA I 
íFEITO P0R:EDILEIDE CA LÜZ 1

o r -



BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 /12  /  2014
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MULT CONSTRUÇÕES LTDA EPP
Rua C, S/N, Parque Miramar, Lot. G, São Jorge - Maceió/AL. 

CNPJ(MF) 07.509.781/0001-93 INSCR ESTADUAL 248.50569-6

Balanço Patrimonial transcrito no Livro Diário de n® 06 da folha 95 á 99 
registrado na Junta Comercial do Estado de Alagoas sob o n® do Termo 
de Autenticação 15/001647-6 em 24.04.2015.

ATIVO

1. ATIVO CIRCULANTE 2.000.197.51
1.1. d is p o n ív e l 2.000.197,51
1.1.1. Caixa 1.710.222,14
1.1.2. Banco c/Movimento 142.215,85

2. ATIVO NÂO CIRCULANTE 1.031.118.25
2.1. REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 147.759,52
2.1.1. Empréstimos a sócios 45.630,00
2.1.2. Aplicações Financeiras 102.129,52

2.2. ATIVO PERMANENTE 883.358,73
2.2.1 IMOBILIZADO
2.2.1.1. Máquinas e Equipamentos 240.245,88
2.2.1.2. Móveis e Utensílios 312.859,77
2.2.1.3. Veículos 330.253,08
TOTAL DO ATIVO 2.883.556,24

Maceió, 31 de dezembro de 2014

)emetrio de Brito Pereira - CPF 039.059.204-84 
Sócio-Administrador

fharães Cursino - CPF 385.185.111-00 
lo^m inístrador

/ / a  2 ( /y ,

• s l

2Q « c &•

X &•8 I-
4^ O 

U i  (/'J

^rnando daiSiilva - CPF 580.260.024-15 
^  Sócio^Aaministrador

Luzeftilda de Melo Alves Oliveira - CPF 606.301.
£|_____
834-49

Contadora - CRC 4.417/AL.
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< Junta Comercial do Estado do Alagoas
CertilieooRegistroem30rtM/2015SoijN*20tSl2íj6P8 
Protocolo .151223688 de 28/0412015 MIRE: 27200375426 ’

j i j p C  A I CONSTRUÇÕES LTOA EPP
T Í jV Í  ̂  Chancela; C£1398AF99B4D6CeB45E4B87A0BA300AACC«Ar-E5

Maceió, 30104/2015'
.... -

EOVALDO MAIRANO DE U»4A 
Secrelárío(a) Geral
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Táwliofiatb de ílotas do ó.Cfitio 
ft.Pedro Monteiror255-Ceritra 

i Fone;82 322H061 ,
! RECONHEÇO A firea de :
IDEHETRIO DE BRITO PEREIRA 
ICASSIQ 6ÜIHARAES CURSINO '
IFELIX FERNAIffií) DA SILVA '
ILÜZFSILDA DE MELO ALVES TilVEIRA.
IDCü Fé. Haceio,̂  «e at.rü de 2015 

|1EH TEST£MOMI€.|VJ)C^...-....DA VERDADE

IDft. JOSE ROERTO MARTINS BARBOSA-TAB. PU 
ISUBS. MARIA DE FATIKA,.LH1A BAISOSA 
ÍESC. NIED3A CRISTINA BARROS HAIA 
íESC. ELIA BARBOSA DA COSTA 
IFEÍTO POR:EOILEIOE OA LÜZ

.í";
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Sistema NadMÔ l de Registro de Empresas Mercantis - SINRÈM
ALAGOAS

, *  OMTt CHSe*
JUCEAl

Tno do Estado de Alagoas
:aría de Estado do Desenvolvimento Econômico e Turismo - SEDETUR

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Empresários, exceto as Anônimas e suas Filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

Nome Em presarial
MULT CONSTRUÇÕES LTDA EPP
Natureta J u r íd i c a 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Numero de bidentifícaçâo do Registro de Empresa (NiRE da Sede) 
27200375426

Ç.N.P.J
07509781000193

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
25/07/2005

Data de Inicio de Atividades 
25/07/2005

Endereça Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)
RUA. C, S/N, PARQUE MIRAMAR, LOT. 0 ,  SÃO JORGE, MACEIÓ - 57000000 - Alagoas
Objeto Social
. ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 
. OBRAS DE TERRAPLENAGEM

STALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA
- OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
- PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA
- OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
- INSTALAÇÃO HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS
- FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS
- FISCALI2AÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL E SERVIÇOS A TERCEIROS

Capital Social
RS 700.000,00 ( Setecentos Mil Reais )

Microerapresa ou Empresa de 
Pequeno Porte

Prazo de Duração

Capital Integralizado
RS 700.000,00 (  Setecentos Mil Reais )

Empresa de pequeno porte Indeterminado

SóciosJParticlpação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato
Nome/CFF ou CNPJ Participação no capitai (R$) Espécie de Sócio Administrador Término do Mandato
CASSIO GUIMARAES R$ 315.000,00 
<---- »SIN O -38518511100

soao xxxxxxxxxxxx xx/xx/xxxxx

C «áSIO  GUIMARAES R$ 0,00 
C U R SIN O -38518511100

ADMINISTRADOR ADMINISTRADOR X X JX X /X X X X X

FREDERICO FERREIRA DA R$0,00 
SILVA - 02529778400

PROCURADOR X X X X X X X X X X X X xx/xx/xxxxx

DEMÉTRIO DE BRITO RS 105.000,00 
PEREIRA-03905920484

SOCIO xxxxxxxxxxxx xx/xx/xxxxx

DEMÉTRIO DE BRITO R$ 0,00 
PEREIRA - 03905920484

ADMINISTRADOR ADMINISTRADOR xx/xx/xxxxx

FÉLDÍ FERNANDO DA SILVA RS 280.000,00 
-58026002415

SOCIO xxxxxxxxxxxx xx/xx/xxxxx

FÉLIX FERNANDO DA SILVA R$0,00 
- 58026002415

ADMINISTRADOR ADMINISTRADOR xx/xx/xxxxx ^

Último Arquivamento
Data: 30/04/2015 00:00:00 Número: 20151223688

Situação
REGISTRO AUVO

Ato: BALANÇO 
Evento: BALANÇO Status

xxxxxxxxxxxx
Filiais
Empresa não Possui Filiais registradas nesta Junta.... \

Numero Protocolo Local, Data
Maceió, terça-feira, 3 de novembro de 2015



EDVALDO MAIORANO DE LIMA 
Secretário(a) Geral

-T50260750-
Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n ° 10.279.310/0001-10 - F 4 (^ jfe tá0u a l do Registro e Coaiéfcio. 
em terça-feira, 3 de novembro de 2015 as 21; 14:23
Se impresso, para conferência acesse o site: www.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Certidão, e informe o número do protocolo._________

http://www.juceal.al.gov.br


PODERuioiaARio
l)i: ALAtiOAS

03/11/2015 001617851

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS
Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA

CERTIDÃO W“; 001617851
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:

M ULT CO NSTRUCO ES LTDA -  EPP, vinculado ao CNPJ; 07.509 .781 /0001-93 '

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÕES DE FALÊNCIA,

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do 
Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1° do art. 8° da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Observações:

1. Não existe conexão com qualquer,outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOWIE/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da 
Justiça do 2° Grau.

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, terça-feira, 3 de novembro de 2015 às 16h35min.

PEDIDO N '
001617851





MULT

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que, o Balanço Patrimonial, bem como as 
Demonstrações Contábeis, referentes ao exercício de 2014, da empresa MULT 
CONSTRUÇÕES LTDA - EPP inscrita no CNPJ 07.509.781/0001-93, são partes 
integrantes do Livro Diário n° 06, livro este, que encontra-se devidamente 
registrado na junta comercial do município, conforme chancela no Termo de 
abertura e/ou Termo de encerramento (anexar o termo chancelado).
O Livro Diário n° 06 contém 100 páginas numeradas, da seguinte forma:
a) da página 02 até a página 94, estão relacionadas as movimentações diárias;
b) da página 95 até a página 99, estão minhas Demonstrações Contábeis;

b. 1) Página_95_
b. 2) Página_96_
b. 3) Página_97_
b. 4) Página_98_
b. 5) Página_99_

Balanço Patrimonial;
DRE;
DLPA (Demonstração do Lucros e Prejuízos Acumulados);

As informações acima são verídicas e estão de acordo com o edital n° 03/2015, 
desta Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL e assumo a inteira 
responsabilidade, bem como, as consequências pela inexatidão das informações 
acima elencadas.

Maceió/AL, 12 de Novembro de 2015.

erreira da Silva 
Administrativo

^ Luzenilda de Melo Alves Oliveira 
Contadora -  CRC 4.417/AL

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n® 109 - Mangabeiras 
CEP 57.037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n® 07.509.781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197 
E-MAIL: multconstrucoes(ghotmail.com
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil 
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MULT CONSTRUCOES LTDA - EPP 
CNPJ: 07.509.781/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federa! do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n  ̂5.172, de 26 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da fazenda pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas ’a‘ a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n  ̂8.212, de 
24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n  ̂1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 11:38:41 do dia 27/08/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/02/2016. ^
Código de controle da certidão: 3EEE.8S0E.2830.A967 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documerrto.

http;//www.receita. fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConiuntaSegVia... 27/08/2015

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita
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60VERNO DE AI.&60&S 
.^SECRBSARIA DE ESZEOO DA FAZEHDA
SDFERINTENDêMCZA DA EECEISA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO XRIBDTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos
Rasâo Social:MULT CONSTRUCOES LTDA EPP - REGULAR 
CACEAL : 240S0S69

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente 
data, débitos inscritos em Divida Ativa.
Certidão expedida com base na Portaria SARE n* 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 13:24:30 do dia 13/10/15
Válida até 12/12/2015.
Código de controle da certidão;E225-79DE-6D44-6249

ÍK autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de 
Alagoas, através do endereço http://wv.wi.sefaz.al.gov.br/csrtidao.

Certidão expedida gratuitamente.

https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php 13/10/2015

http://wv.wi.sefaz.al.gov.br/csrtidao
https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php
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ESTADO DE ALAGOAS g j;

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
CERTIDÃO NEG A TIVA  DE D ÉBITO  -  CND 61078  /  2015

Tipo do Contribuinte
Contribuinte Geral - Pessoa Juridica 
Inscrição: 900763876 Identificação: 329323
Contrãiuinte
MULT CONSTRUCOES LTDA ME

C.N.P.J./C.P.F.
07509781000193

Situação Cadastrai
Aprovado

Logradouro / Número / Complemento / CEP / Edifício /  Loteamento
RUA - DR WALDEMIRO ALENCAR JÚNIOR, N°: 00109, 
57037-180,
Quadra; , Lote:, Loteamento:
Bairro: MANGABEIPAS Cidatte: MACEIÓ
Data Expedição
03/09/2015

Validade
01/01/2016

N® Protocolo
0

Data Protocolo
03/09/2015

N.® De Autenticidade; DF6.322.A06.C47

Certificamos, com fundamento nas informações exaradas no processo 
Administrativo acima indicado, e as constantes em nosso Sistema de 
Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvado o direito de a 
Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dividas que venham a ser 
apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao 
contribuinte/imóvel acima identificado inexiste débito impeditivo a 
expedição desta certidão.
* • * * * • * * * • * * * ■ * ■ * * * * * * * * * * * * * * * * ■ * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * + * * * * * * * * * * * * * * * * *  

'kic'k'k‘ki:'k-k'k-k-k-k-k-k'kií‘k 'k i( ‘ic'k'iti:'k'^icic-k-k-k^'k'kir-k'k‘k-k-ir-};^‘kic'k'ifk'k'k'kic-kií'k'k'k-kií'^^-kick'k'k-k‘i:'k'k 

'k-k-i!-k'k-k'k'k-h-k'k'k'ki:'k-k'kic-kir‘k-kic‘k'k-kir-k'kiç-kir'k'k-k'k-k-k’k-ki:-k-i:^i:-k-^'k^'k-k-k-k-i!-k'k-k‘i:-k-k-k-k-k-k'k-k^-k 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * ■ * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ■ * * * * + * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * • * * * * * * * * + * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * ■ * * * * * * * * * ■ * * * * * * * * - * : * * * * * ■ * * * * * * * * * * * * * * • * * * * * * * * * * * ★ * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
- ^ * * * * * * * * * *  + * * * * * * * * * * * * * * * * * - í t * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
- * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ★ * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * + * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* * * * * * * * * * * * * * • * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * - » - * * * * • » • * * * * * * ■ * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * • * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ★ * * * + * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * ■ * * * * - ) ; * * * * • » : * * • * * * * * * ■ * * * * * * * * * * ■ * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ■ * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * ■ * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ■ * * * • * : * * * * * * * * * * * * ■ * * * * * * * * *

Certidão emitida as 18:00:09 do dia 03/09/2015
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada na pagina da Secretaria de finanças, 
no endereço: irttp://wviiw.macei9.aLgav.br/sinf/ OU na própria Secretaria de Finanças.

Verifique ateirtamente as informasões descritas nesta certidão

Observação:

EN
1 Ho 1 f n / 0 Q / 7 n i S  1 7 S 5

http://wvw3.snif.mc%c2%abo.al.gov.br/%5eagata/serv%c3%ade%c3%ad/ftwvaoc%c3%bcnwntots
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CAIXA ECONÔMSCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 07S0978i/000i-93
Razão Social: mult construcoes  ltda me

Nome Fantasia:MULT CONSTRUCOES
Endereço: R doutor  w aldem iro  alencar ju n io r  io 9 /

MANGABEIRAS /  MACEIO /  AL /  57037-180

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8 .0 3 6 , de 11 de maio de 1990 , certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em  situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tem po de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições ^ o u  encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 2 3 /1 0 /2 0 1 5  a 2 1 /1 1 /2 0 1 5  ^  

Certificação Núm ero: 20151 02308 3 2 5 0 7 1 5 0 7 7 6 5

Inform ação obtida em 0 3 /1 1 /2 0 1 5 , às 1 7 :5 2 :3 6 .

A utilização deste Certificado para os fins previstos em  Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .caixa.go v.b r

https://www. sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf7FgeCFSImprimirPapel.asp? VARPes... 03/11/2015

http://www.caixa.gov.br
https://www
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MULT CONSTRUCOES LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.509.781/0001-93 
Certidão n°: 184485728/2015 
Expedição: 09/11/2015, às 10:18:17
Validade: 06/05/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que MULT CONSTRUCOES LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n® 07.509.781/0001-93, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

D ú v id a s  e  s u g e s tõ e s :  c n d t ® t s t . j u s . b r

http://www.tst.jus.br




MULT

DECLARAÇÃO

Cumpre plenamente os requisitos de habilitação MULT 
CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, CNPJ n® 07.509.781/0001-93, sediada 
na Rua Dr. Waldemiro de Alencar Júnior, n°109 -  Mangabeira, 
Maceió/AL, declara que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação, nos termos do art. 4®, inciso VII, da Lei n®. 10.520, de 
17/07/2002, licitação modalidade Tomada de Preço n® 03/2015 - CASAL 
da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, ciente das 
penalidades cabíveis.

Maceió/AL, 12 de Novembro de 2015.

Frede 
Geren;

-erreira da Silva 
Administrativo

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n® 109 - Mangabeiras 
CEP 57.037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n® 07.509.781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197 
E-MAIL; multconstrucoes@hotmail.com

mailto:multconstrucoes@hotmail.com
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU
EPP

A empresa MULT CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 
07.509.781/0001-93, sediada no endereço Rua Dr. Waldemiro de Alencar 
Júnior, n°109 -  Mangabeira, Maceió/AL, telefone/fax n° (82) 3375-9144, por 
intermédio do seu representante legal Sr. Frederico Ferreira da Silva, 
portador da Carteira de Identidade n° 5241545 - SSP/PE e do CPF n® 
025.297.784-00, DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os 
requisitos do art. 3® da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei 
Complementar n® 147/14.

para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
artigos 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Maceió/AL, 12 de Novembro de 2015.

Frederi^rerreira da Silva 
GeremeAdministrativo

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n“ 109 - Mangabeiras 
CEP 57.037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n® 07.509.781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197 
E-MAIL: multconstrucoes@hotmail.com

mailto:multconstrucoes@hotmail.com




MULT L . S í l o
V rTyS-'—i

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE
INFORMÇÕES

A empresa MULT CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 
07.509.781/0001-93, sediada no endereço Rua Dr. Waldemiro de Alencar 
Júnior, n®109 -  Mangabeira, Maceió/AL, telefone/fax n° (82) 3375-9144, por 
intermédio do seu representante legal Sr. Frederico Ferreira da Silva, 
portador da Carteira de Identidade n® 5241545 - SSP/PE e do CPF n® 
025.297.784-00, DECLARA que a empresa atenderá a todos os requisitos 
de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem como 
RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, nos termos da Lei 
10.520/02, e Lei Federal n.® 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Maceió/AL, 12 de Novembro de 2015.

Fredenc 
Gerent

ferreira da Silva 
^Administrativo
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DECLARAÇÃO

A empresa MULT CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, CNPJ n® 
07.509.781/0001-93, sediada na Rua Dr. Waldemiro de Alencar Júnior, 
n®109 — Mangabeira, Maceió/AL, autoriza o Sr. Frederico Ferreira da Silva, 
Brasileiro, Solteiro, RG n°5241545 SSP/PE, CPF n®025.297.784-00. Gerente 
Administrativo, residente na Av. Presidente Getúlio Vargas, n°194, QD. “F”, 
LT 8 -  Serraria -  Maceió/AL, CEP 57.046-140, para assinatura do contrato.

Maceló/AL, 12 de Novembro de 2015.

^lix Fewando da Silva 
Sócio Gerente

Cássig;Guimaráes Cursino 
Sócio Gerente

Demétrio de Brito Pereira 
Sócio Gerente

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n® 109 - Mangabeiras 
CEP 57.037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n® 07.509.781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197 
E-MAIL; multconstrucoes@hotmail.com

mailto:multconstrucoes@hotmail.com
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1. DECLARAÇÕES:

1.1. A  licitante DECLARA expressamente que está de acordo com todas as normas 
e condições desta tomada de preços e seus anexos;

1.2. A  licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não 
será inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A  licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as 
despesas com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, 
encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham 
a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A  licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o 
item 13.0 deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

BANCO CAIXA AGÊNCIA; 3693 N° DA CONTA: 250-1
ECONOMICA OPERAÇÃO: 003

1.5. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais 
para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando 
aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 49 da lei 
complementar n.° 123/2006, pela alterada pela Lei Complementar n® 147/14.

1.6. A  licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, modalidade 
Tomada de Preços n.° 03/2015 - Casal, realizado pela companhia de 
saneamento de alagoas, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores.

1.7. A  licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
Federal no 8.666, de 21.06.1993, acrescido pela Lei Fed. no 9.854, de 
27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 4.358, de 05.09.2002, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7® 
da Constituição Federal de 1988 (Lei n.® 9.854/99).

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (NÃO).

Maceió/AL, 12 de N de 2015.

eira da Silva 
ministrativo

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n° 109 - Mangabeiras 
CEP 57.037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n® 07.509.781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197 
E-MAIL: multconstrucoes@hotmail.com

mailto:multconstrucoes@hotmail.com




CR O N O G RAM A FiSiCO FINANCEIRO

OBRA: Substituição de Rede de Distribuição de água em ruas com pavimentação em paralelepípedo 

LOCAL: Jacintinho - Maceió - Al 

DATA: Setembro/2015

ITEM DISCRIMINAÇÃO P. TOTAL 30 60 90

1 M obilização da Obra 16.318,33
100,00%

16.318,33

2 Locação do eixo p/ rede de água 2.494,96
35,00% 35,00% 30,00%

873,24 873,24 748,49

3 Retirada e  reposição de pavimento paralelo 131.834,65
35,00% 35,00% 30,00%

46.142,13 46.142,13 39.550,39

4 Escavação mecanizada de valas em  material de 1* categoria 4.218,58
40,00% 30,00% 30,00%

1,687,43 1.265,57 1.265,57

5 Escavação mecanizada de valas em  material de  2̂  categoria 2.142,08
40,00% 30,00% 30,00%

856,83 642,62 642,62

6 Assentam ento de tubo PVC DN 50mm 3.564,60
40,00% 30,00% 30,00%

1.425,84 1.069,38 1.06938

7 Assentam ento de tubo  PVC DN 75m m 1.484,60
100,00%

1.484,60

8 Assentam ento de conexões PVC DN 50mm 30,58
40,00% 30,00% 30,00%

12,23 9,17 9,17

9 Assentam ento de conexões PVC DN 75mm 12,48
40,00% 30,00% 30,00%

4,99 3,74 3,74

10 Assentam ento de conexões FoFo DN 50mm 8,92
40,00% 30,00% 30,00%

3,57 2,68 2,68

11 Assentam ento de conexões FoFo DN 75mm 8,13
40,00% 30,00% 30,00%

3,25 2,44 2,44

12 Assentam ento de conexões FoFo DN lOOmm 6,14
40,00% 30,00% 30,00%

2,46 1,84 1,84

13 Assentam ento de conexões FoFo DN 200mm 105,77
40,00% 30,00% 30,00%

42,31 31,73 31,73

14 Assentam ento de conexões FoFo DN 250mm 67,48
40,00% 30,00% 30,00%

26,99 20,24 20,24

15 Carga, transporte e  descarga de tubo PVC DN 50mm até lOkm 493,56
40,00% 30,00% 30,00%

197,42 148,07 148,07

16 Carga, transporte e  descarga de tubo  PVC DN 75mm até lOkm 194,14
40,00% 30,00% 30,00%

77,65 58,24 58,24

17 Sinalização sem  iluminação 8.860,32
40,00% 30,00% 30,00%

3.544,13 2.658,09 2.658,09

18 Sinalização com iluminação 25.605,27
40,00% 30,00% 30,00%

10.242,11 7.681,58 7.681,58

19
Substituição de ligações domiciliares sem  caixa de proteção e sem  

hidrôm etro
114.735,00

50,00% 50,00%

57368,00 57.368,00

20 Reaterro apiloado m anualm ente 21.072,55
40,00% 30,00% 30,00%

8.429,02 5.321,76 6.321,76

21 Cadastro e  teste de rede 4.222,24
50,00% 50,00%

2.111,12 2,111,12

22 Botafora 4.770,85
30,00% 30,00% 40,00%

1.431,26 1.431,26 1.908,34

23 Caixa de alvenaria para proteção de registro 432,76
50,00% 50,00%

216,38 216,38





\ 24 Materiais 31.243,29
100,00% í  <

31.243,29 V ' " (

TOTAL GERAL R$ 373.928,28 122.564/48 128.059,30 123.304,50̂ .̂

'

Ailan dos Santos dá Silva 
Engenheiro Civíí 

CREA021402S30-6

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n” 109 - Mangabeinas 

C E P  57.037-180 -  Maceió/AL 

C N P J  n” 07.509.781/0001-93 

F O N E  (82) 3235-4197 

E-MAIU: multconstrucoes@hotmail.com

mailto:multconstrucoes@hotmail.com
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OBRA: Substituição de Rede de Distribuição de água em ruas com pavimentação em paralelepípedo

LOCAL: Jacintinho ̂  Maceió - Al BDi SERVIÇOS: 26,44%

DATA: Setembro/2015 BDI MATERIAIS: 16,80%

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

1 INSTALAÇÃO OA OBRA

1.1 Mobilização da Obra % 5 326.366,65 16.318,33

Sub-Total 1 16.318,33

II SERVIÇOS

2.1 Locação do eixo p/ rede de água m 2.399,00 1,04 2.494,96

2.2 Retirada e reposição de pavimento paralelo 2.159,10 61,06 131.834,65

2.3 Escavação mecanizada de vaias em material de V  categoria m* 657,10 6,42 4.218,58

2.4 Escavação mecanizada de vaias em materiai de 2̂  categoria m’ 164,27 13,04 2.142,08

2.5 Assentamento de tubo PVC DN 50mm fn 1.828,00 1,95 3.564,60

2.6 Assentamento de tubo PVC DN 75mm m 571,00 2,60 1.484,60

2.7 Assentamento de conexões PVC DN 50mm und 22,00 1,39 30,58

2.8 Assentamento de conexões PVC DN 75mm und 8,00 1,56 12,48

2.9 Assentamento de conexões FoFo DN 50mm und 4,00 2,23 8,92

2.10 Assentamento de conexões FoFo DN 75mm und 3,00 2,71 8,13

2.11 Assentamento de conexões FoFo DN lOOmm und 2,00 3,07 6,14

2.12 Assentamento de conexões FoFo DN 200mm und 7,00 15,11 105,77

2.13 Assentamento de conexões FoFo DN 250mm und 4,00 16,87 67,48

2.14 Carga, transporte e descarga de tubo PVC DN 50mm até lOkm m 1.828,00 0,27 493,56

2.15 Carga, transporte e descarga de tubo PVC DN 75mm até lOkm m 571,00 0,34 194,14

2.16 Sinalização sem iluminação m 3.198,67 2,77 8.860,32

2.17 Sinalização com iluminação m 1.599,33 16,01 25.605,27

2.18
Substituição de ligações domiciliares sem caixa de proteção e sem 
hidrômetro

Unid 800,00 143,42 114.736,00

2.19 Reaterro apiloado manualmente m* 650,99 32,37 21.072,55

2.20 Cadastro e teste de rede m 2.399,00 1,76 4.222,24

2.21 Botafora m* 136,31 35,00 4.770,85

2.22 Caixa de alvenaria para proteção de registro und 4,00 108,19 432,76

Sub-Total II 326.366,65

III MATERIAIS

3.1 Tubo PVC PBA JE DN 50 classe 15 m 1.828,00 8,71 15.921,88

Q





3.2 Tubo PVC PBA JE DN 75 classe 15 m 571,00 16,38 'M.352,98.

3.3 Registro PVC DN 50mm und 3,00 91,84 275,52

3.4 Registro PVC DN 75mm und 1,00 190,47 190,47

3.5 Tê FoFo 250x75mm und 2,00 561,81 1.123,62

3.6 Luva FoFo 250mm und 2,00 365,01 730,02

3.7 Adaptador PVC x FoFo 75mm und 3,00 109,06 327,18

3.8 Curva 45® PVC 75mm und 1,00 32,47 32,47

3.9 Cruzeta FoFo 200xl00mm und 1,00 517,42 517,42

3.10 Luva FoFo 200mm und 3,00 278,59 835,77

3.11 Redução FoFo 100x50mm und 1,00 105,65 105,65

3.12 Redução FoFo 100x75mm und 1,00 106,29 106,29

3.13 Redução FoFo 200x100 und 1,00 353,66 353,66

3.14 TÊ FoFo 250x50mm und 2,00 427,49 854,98

3.15 Adaptador PVC x FoFo 50mm und 5,00 49,53 247,65

3.16 TêPVC75x50mm und 6,00 17,41 104,46

3.17 Tê PVC 50mm und 10,00 8,39 83,90

3.18 Redução PVC 50x32mm und 3,00 7,59 22,77

3.19 Tê PVC 50x32mm und 1,00 10,07 10,07

3.20 Cruzeta 50mm PVC und 1,00 11,80 11,80

3.21 Curva 90® PVC 50mm und 1,00 2,36 2,36

3.22 Cap 75mm PVC und 1,00 10,02 10,02

3.23 Cap 50mm PVC und 5,00 4,47 22,35

Sub-Total III 31.243,29

TOTAL R$ 373 .92 8 ,28

o VALOR DA NOSSA PROPOSTA DE PREÇO É DE R$ 373.928,28 (TREZENTOS E SETENTA E TRÊS MIL, NOVECENTOS E VINTE E OITO REAIS E VINTE E 
OITO CENTAVOS).

VALIDADE DA PROPOSTA É DE 60 DIAS.

PRAZO DE EXECUÇÃO É DE 90(NOVENTA) DIAS.

CONSTRUÇÕES LTD^PP

Alían dos Spntos da Silva 
Engenheiro Civil 

CREA 021402530-6

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n® 109 - Mangabeiras 
CEP 57.037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n“ 07.509.781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197 
E-MAIL: multconstmcoes@hotmail.com

mailto:multconstmcoes@hotmail.com




C âSSicO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

V ATA DA SESSÃO PUBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO 
03/2015 DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

Aos 12 (doze) dias do mês de novembro do ano de 2015 (dois mil e quinze), às 09:00horas, na sala 
de licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, deu-se a 
primeira chamada da sessão de abertura dos envelopes “A” e ”B”, contendo documentos de 
habilitação e propostas de preços e das empresas presentes para participarem da sessão pública 
referente ao Tomada de Preço 03/2015 - CASAL, cujo objeto é a contratação de empresa de 
engenharia civil especializada para substituição de 2.399 metros de rede de distribuição de água, 
sendo 1.828 metros de DN 50mm e 571 DN 75mm, nas ruas: Cândido Monteiro Leite, Formosa, da 
Floresta (Dr. José F. de Lima), Siqueira Campos, Jaime Fragoso -  Trav. Bomfím, Progresso, 
Augusta, Santa Luzia, Santa Isabel, Santa Margarida, Travessa Coronel Paranhos, situadas no bairro 
do Jacintinho, Maceió/Alagoas. O valor para esta licitação é: R$ 374.925,78 ( trezentos e setenta e 
quatro mil e novecentos e vinte cinco reais e setenta e oito reais). Projeto Básico, constante do 
Anexo I deste Edital, fundamentado na Lei n° 8.666/93 e suas alterações. Lei Complementar n° 
123/06 e Lei Complementar n° 147/14. A Licitação teve origem no Processo Administrativo 
Protocolo n° 6399/2013 - CASAL, Ofício Proesdec/MPE-AL n° 114/2013. A Sessão foi aberta 
pela Suplente da Comissão Permanente de Licitação, lima Amaral Almeida, Contador Mareio 
Xavier dos Santos , membro Técnico , Eng  ̂ Maria de Fátima Prazin das Chagas Cavalcanti, e 
Gerluce de Fátima Almeida Marques, Secretária da CPL/CASAL, devidamente habilitados e 
nomeados através da RD 07/2015, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 14 de maio 
de 2015, com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame. O Edital foi 
publicado no Diário Ofícial do Estado no dia 27/10/2015 e também publicado no site da CASAL na 
mesma data -  www.casal.al..gov.br. permitindo o acesso via internet dos interessados, bem como 
publicado nos quadros de avisos da CASAL. Compareceu a Empresa Mult Construções Ltda- EPP, 
representada pelo Senhor Frederico Ferreira da Silva, RG n° 5241545 -  SSP/PE, CPF n° 
025.297.784-00, Recebido os documentos de credenciamento da Empresa presente após rubrica e 
análise a Presidente da Comissão declarou a Empresa Mult Construções Ltda-EPP credenciada. Os 
envelopes “A e B” lacrados foram rubricados pelos presentes. Dando continuidade, foi aberto o 
envelope “A”, contendo os documentos de habilitação, que foram rubricados e analisados pelos 
membros da CPL/CASAL. Após análise constatou-se que a licitante, encontra-se habilitada. Desta 
forma, deu-se continuidade a sessão, com a abertura do envelope “B” com a proposta de preços, cujo 
valor foi de R$ 373.928,28 (trezentos e setenta e três mil e novecentos e vinte oito reais e vinte e 
oito centavos), passando após negociação, para o valor de R$ 373.000,00 (trezentos e setenta e três 
mil), tendo redução de aproximadamente 0,51% (zero virgula cinquenta e um por cento) do valor 
de referência. A Presidente da Comissão de licitação encerrou a sessão declarando a Empresa Mult 
Construções Ltda-EPP, vencedora do certame. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão,
da qual lavrei a presente ata que vai assinada por mim_____________________e por todos os
presentes. Maceió, 12 de novembro de 2015.

-

lima Amaral Almeida 
Suplente da Presidência da CPL

Man^ de Fátima Prazin Chagas Cavalcanti 
Membro Técnico

rGerluce de Fatima Almeida
Secretária da CPL

arques ' ^

FredericbvF^^a da Silva 
MuH^onCTruções Ltda-EPP
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CONTRATO DE TRABALHO QUE FAZEM ENTRE SI PARA PRESTAÇAO

DE SERVIÇOS* ■

M l J L f  r.fín J^ tí?L /ç9e<^  L iP A -e P Í^  firma estabelecida na
(Nome da empresa) ^

^ / ) L D ( í M \ f ^ ç i  A i / ^ . r ú c A P
(Rua/Avenida, n°, b a irro  etc.)

inscrita no CNPJ/MF sob n° tO?* 7 ̂  ® inscrição estadual n°
_______ representada ^  neste ato pelo seu sócio Sr.

■{)6/-1é:f£i(i P í.p (U f6  ÚR^Í^A  inscrito no CPF/MF sob n°
doravante denominado CONTl^TANTE e /tendo como 

CONTRATADO o profissional i díry
Registro Nacional Profissional (RNP) n” <nDi%0O^ justam o presente
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, pelas cláusulas que se seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente contrato terá prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEGUNDA: O contratado será responsável técnico pela empresa contratante.
CLÁUSULA TERCEIRA: O contratado terá uma carga horária de ^  ) horas por
dia, de segunda a sexta-feira das ^ às horas e das as horas.
CLÁUSUl^ QUARTA  ̂ O contratante pagará ao rantratado R$ U , ) . 7 Í M  
(^ t j í i ÍT V) 'Y^l Í  2u.vJ^ Auá fíinu-, ) por mês*
CLÁUSULA QUINTA: Este contrato poderá ser rescindido por quaisquer das partes qüe, 
previamente, avisará a outra com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA SEXTA: Para dirimir quaisquer dúvidas, fica eleito o foro de Maceió-AL.

Maceió, Q 6  de de 2015.

CONTRATANTE
Testemunhas:

CONTRATADO (

^NPJ 074S09.781/0001-93>
MÜLT CONSTRUÇÕES LTDA-EPP 
Rya Waidemiro Alencar Junior, 109 

Mangabeiras

p R £ ^ B - f Í / / -MA CEP57.037-180
CPF • L—. MACElô-AL J

Caso o contrato não seja apresentado em papel timbrado deverá ser colocado o carimbo com o C N P J da 
empresa.

 ̂De acordo com a L e i Federal n ° 4.950/66-A:
* M/rtiwio Profissional de Engenheiros para carga horária diária de até (06) seis horas em 2015: 

R$ 4.728,00 (quatro m il setecentos e vinte e oito reais);
* A//n/ffio Profissional de Engenheiros para carga horária diária de até (08) oito horas em 2015: 

R$ 7.092,00 (sete m il e noventa e dois reais);
* A/íw/ifio .Pro^jí/oMa/ de Tecnólogos para carga horária diária de até (06) seis horas em 2015: 

R$ 3.940,00 (três m il novecentos e quarenta reais);
* Dc r^rq/issíona/ de Tecnólogos para carga horária diária de até (08) oito horas em 2015:

R» 5.910,00 (cinco m il novecentos e dez reais).
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Lei n” 6^196, <íe 7 de dezembro de 1977 

Ctmselho Regional de Engmiharia e Agronomia de Alagoas
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OBRA: Substituição de Rede de Distribuição de água em ruas com pavimentação em paraleiepípedo

LOCAL: Jacintinho - Maceió - Al BDi SERVIÇOS: 26,44%

DATA: Setembro /  2015 BDI MATERIAIS: 16,80%

ITEM DISCRIM INAÇÃO U N ID . Q UAN T. P.U N IT. P.TOTAL

1 INSTALAÇÃO DA OBRA

1.1 Mobilização da Obra % 5 325.503,01 16.275,15

Sub-Total 1 16.275,15

II SERVIÇOS

2.1 Locação do eixo p / rede de água m 2.399,00 1,04 2.494,96

2.2 Retirada e reposição de pavimento paralelo m* 2.159,10 60,66 130.971,01

2.3 Escavação mecanizada de valas em material de 1  ̂categoria m® 657,10 6,42 4.218,58

2.4 Escavação mecanizada de valas em material de 2^ categoria m’ 164,27 13,04 2.142,08

2.5 Assentamento de tubo PVC DN SOmm m 1.828,00 1,95 3.564,60

2.6 Assentamento de tubo PVC DN 75mm m 571,00 2,60 1.484,60

2.7 Assentamento de conexões PVC DN SOmm und 22,00 1,39 30,58

2.8 Assentamento de conexões PVC DN 75mm und 8,00 1,56 12,48

2.9 Assentamento de conexões FoFo DN SOmm und 4,00 2,23 8,92

2.10 Assentamento de conexões FoFo DN 75mm und 3,00 2,71 8,13

2.11 Assentamento de conexões FoFo DN lOOmm und 2,00 3,07 6,14

2.12 Assentamento de conexões FoFo DN 200mm und 7,00 15,11 105,77

2.13 Assentamento de conexões FoFo DN 250mm und 4,00 16,87 67,48

2.14 Carga, transporte e descarga de tubo PVC DN SOmm até lOkm m 1.828,00 0,27 493,56

2.15 Carga, transporte e descarga de tubo PVC DN 7Smm até lOkm m 571,00 0,34 194,14

2.16 Sinalização sem iluminação m 3.198,67 2,77 8.860,32

2.17 Sinalização com iluminação m 1.599,33 16,01 25.605,27

2.18
Substituição de ligações domiciliares sem caixa de proteção e sem 
hidrômetro

Unid 800,00 143,42 114.736,0)

2.19 Reaterro apiloado manualmente m® 650,99 32,37 21.072,55

2.20 Cadastro e teste de rede m 2.399,00 1,76 4.222,24

2.21 Botafora 136,31 35,00 4.770,85

2.22 Caixa de alvenaria para proteção de registro und 4,00 108,19 432,76

Sub-Totai II 325.503,01

III MATERIAIS

3.1 Tubo PVC PBA JE DN 50 classe 15 m 1.828,00 8,70 15.903,60





3.2 Tubo PVC PBA JE DN 75 classe 15 m 571,00 16,38 9.352','98

3.3 Registro PVC DN 50mm und 3,00 91,84 275,52

3.4 Registro PVC DN 75mm und 1,00 190,47 190,47

3.5 Tê FoFo 250x75mm und 2,00 561,81 1.123,62

3.6 Luva FoFo 250mm und 2,00 365,01 730,02

3.7 Adaptador PVC x FoFo 75mm und 3,00 109,06 327,18

3.8 Curva 45S PVC 75mm und 1,00 32,47 32,47

3.9 Cruzeta FoFo 200xl00mm und 1,00 517,42 517,42

3.10 Luva FoFo 200mm und 3,00 278,59 835,77

3.11 Redução FoFo lOOxSOmm und 1,00 105,65 105,65

3.12 Redução FoFo 100x75mm und 1,00 106,29 106,29

3.13 Redução FoFo 200x100 und 1,00 352,94 352,94

3.14 TÈ FoFo 250x50mm und 2,00 427,49 854,98

3.15 Adaptador PVC x FoFo 50mm und 5,00 49,53 247,65

3.16 Tê PVC 75x50mm und 6,00 17,00 102,00

3.17 Tê PVC 50mm und 10,00 8,39 83,90

3.18 Redução PVC 50x32mm und 3,00 7,59 22,77

3.19 Tê PVC 50x32mm und 1,00 10,07 10,07

3.20 Cruzeta 50mm PVC und 1,00 11,80 11,80

3.21 Curva 90® PVC 50mm und 1,00 2,36 2,36

3.22 Cap 75mm PVC und 1,00 10,02 10,02

3.23 Cap 50mm PVC und 5,00 4,47 22,35

Sub-Total III 31.221,83

TOTAL R$ 373 .00 0 ,00

o VALOR DA NOSSA PROPOSTA DE PREÇO É DE R$ 373.000,00 (TREZENTOS E SETENTA E TRÊS MIL REAIS). 

VALIDADE DA PROPOSTA É DE 60 DIAS.

PRAZO DE EXECUÇÃO É DE 90(NOVENTA) DIAS.

Alton dos S ám p iaa  Silva 
Engenheiro Civil 

CREA 021402530-6

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n° 109 - Mangabeiras 
CEP 57.037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n» 07.509.781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197 
E-MAIL: muttconstrucoes@hotmail.com

mailto:muttconstrucoes@hotmail.com
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

OBRA: Substituição de Rede de Distribuição de água em ruas com pavimentação em paralelepípedo 

LOCAL: Jacintinho - Maceió - Al 

DATA: Setembro /  2015

i

ITEM DISCRIMINAÇÃO P. TOTAL 30 60 90

M obilização da Obra
100,00%

1 16.275,15
16.275,15 ■

Locação d o  ebto p/ rede d e  água 2.494,96
35,00% 35,00% 30,00%

2

873,24 873,24 748,49 ____

35,00% 35,00% 30,00%
3 Retirada e  reposição d e  pavimetrto paralelo 130.971.01

45.839,85 45.839,85
39.291,30

Escavação mecanizada d e  vaias em  material d e  1> categoria
40,00% 30,00% 30,00%

4 4.218,58
1.687,43 1.265,57

1.265,57

40.00% 30,00% 30,00%

5 Escavação mecanizada de valas em  m aterial d e  2* categoria 2.142,08
856,83 642,62

642,62

Assentam ento d e  tubo  PVC DN 50mm
40,00% 30,00% 30,00%

6 3.564,60
1.425,84 1.069,38

1.069,38

100,00%

7 Assentam ento d e  tu b o  PVC DN 75m m 1.484,60 1.484,60

8 Assentam ento d e  conexões PVC DN 50mm
40,00% 30,00% 30,00%

30,58
12,23 9,17 9,17

Assentam ento de conexões PVC DN 75m m
40,00% 30.00% 30,00% ___

9 12,48
4,99 3,74 3,74

10 Assentam ento de conexões FoFo DN 50mm
40,00% 30,00% 30,00%

8,92
3,57 2,68 2,68

11 Assentam ento de conexões FoFo DN 75mm
40,00% 30,00% 30.00%

8,13

3,25 2,44 2,44

u
40,00% 30,00% 30,00%

Assentam ento de conexões FoFo DN lOOmm 6,14
2,46 1,84

1,84

13
40,00% 30,00% 30,00%

Assentam ento de conexões FoFo DN 200mm 105,77
42,31 31,73 31,73

14 Assentam ento de conexões FoFo DN 250mm
40,00% 30,00% 30,00%

67,48
26,99 20,24

20,24

15
40,00% 30,00% 30,00%

Carga, transporte e descarga de tubo PVC DN SOmm até lOkm 493,56

197,42 148,07 148,07

16 Carga, transporte e  descarga de tubo  PVC DN 75mm até lOkm
40,00% 30,00% 30.00%

194,14
77,66 58,24

58,24

17 Sinalização sem  iluminação
40,00% 30,00% 30,00%

8.860,32
3.544,13 2.658,09

2.658,09

40,00% 30,00% 30,00%

18 Sinalização com  iluminação 25.605,27
10.242,11 7.681,58

7.681,58

19
Substituição de ligações domiciliares sem  caixa de proteção e sem  

hidrõm etro

50,00% 50.00%

114.736,00
57.368,00

57.368,00 ____

40,00% 30,00% 30.00%

20 Reaterro aplloado m anualm ente 21.072,55
8.429,02 6.321,76

6.321,76

50,00% 50.00%

21 Cadastro e  teste  de rede 4.222,24
2.111,12 2.111,12

22 Botafora
30,00% 30,00% 40.00%

4.770,85
1.431,26 1.431,26

1.908,34

23

50,00%
50,00% _

Cãixa de alvenaria para proteção d e  registro 432,76
216,38 216,38



V i



24 M ateriais 31.221,83
100,00% .................. I.::iL

31.221,83
----------------------V -t

TOTAL GERAL R$ 373.000/10 122.197,56 127.757,02 123.045/41

-j p p

Ã U an dos Santos d a  .̂ Tva 
Engenheiro Civil 

CREA 021402530-6

Rua Dr. W aldemiro Alencar Junior, n” 109 - Mangabeiras 

C E P  57.037-180 -  Maceió/AL 

C N P J  n” 07.509.781/0001-93 

F O N E  (82) 3235-4197 

E-MAIL: multconstrucoes@hotmall.com

mailto:multconstrucoes@hotmall.com
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Administrativo 6399/2013 

OFÍCIO NS PROESDEC/MPE-AL NS 114/2013

LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA PREÇOS NS 03/2015- 

CASAL. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE

ENGENHARIA PARA SUBSTITUIÇÃO DE 2.399 METROS DE 

REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, SENDO 1.828 METROS DN 

50MM E 571 METROS DN 75MM, NAS RUAS: CÂNDIDO 

MONTEIRO LEITE, FORMOSA, DA FLORESTA (DR. JOSÉ F DE 

LIMA), SIQUEIRA CAMPOS, JAIME FRAGOSO -  TRAVESSA 

BOMFIM, PROGRESSO, AUGUSTA, SANTA LUZIA, SANTA 

IZABEL, SANTA MARGARIDA, TRAV CORONEL PARANHOS, 

SUTUADAS NO BAIRRO DO JACINTINHO, MACEIÓ-ALAGOAS, 
MEDIANTE CONDIÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO, 
ANEXO I, DO EDITAL CORRESPONDENTE E NA LEI NS 

8.666/1993 E SUAS ALTERAÇÕES ESTABELECIDAS NAS LEIS 

FEDERAIS NS 8.883/1994 E LEI COMPLEMENTAR NS 123/2006, 
PARA O QUAL REQUESTAMOS A ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO PELO DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA. 

VENCEDORA: MULT CONSTRUÇÕES LTDA -  EPP, COM 

PROPOSTA NO VALOR DE R$ 373.000,00 (TREZENTOS E 
SETENTA E TRÊS MIL REAIS).

1 -  Da Realização da Licitação:

O processo lic ita tó rio  te v e  o rigem  P rotocolo  A d m in is tra tivo  ns 6 3 9 9 /2 0 1 3 , com  o  O fício  

PROESDEC/MPE-AL nS 1 1 4 /2 0 1 3  da P R O M O TO RIA  DE JUSTIÇA DO C O N S U M ID O R  DE M AC EIÓ , que  

gerou  a T o m ad a  de Preços, tip o  m e n o r preço, ns 0 3 /2 0 1 5  - CASAL, o b je tiva n d o  a co n tra tação  de  

em presa de en g en haria  para substitu ição  de 2 .3 9 9  m e tro s  de rede d e  d istribu ição  de água, sendo  

1 .8 2 8  m etro s  d e  DN 5 0 m m  e 5 7 1  m etro s  DN 75 m m , nas ruas: C ândido M o n te iro  Leite, Form osa, Da 

Floresta (D r. José F de Lim a), S iqueira Cam pos, Jaim e Fragoso -  Travessa B o m fim , Progresso, 

Augusta, Santa Luzia, Santa Izabel, Santa M arg a rid a , Travessa C oronel Paranhos, s ituadas no bairro  

do Jacintinho, M aceió -A lagoas, m e d ia n te  condições contidas no P ro je to  Básico, p a rte  in te g ran te  do  

Edital T o m ad a  de Preços n^ 03 /2015-C A S A L  e na Lei n? 8 .6 6 6 /1 9 9 3  e suas a lterações estabelecidas  

nas Leis Federais n^ 8 .8 8 3 /1 9 9 4  e Lei C o m p le m e n ta r n^ 1 2 3 /2 0 0 6 . O V a lo r de R eferência para  

realização  dos serviços fo i R$ 3 7 4 .9 2 5 ,1 4  (tre zen to s  e se ten ta  e q u a tro  m il, n ovecentos e v in te  cinco  

reais e q u a to rze  centavos), co n fo rm e  p lanilha de custos co n stan te  do  Anexo II do re fe rid o  Edital. A 

Sessão d e  re ce b im e n to  das propostas o correu  em  12 de n o v em b ro  de 2 0 1 5  e fo i conduzida pela  

Comissão P erm a n e n te  de Licitação da CASAL -  CPL/CASAL, designada através  da Resolução de  

D ire to ria  nS 0 7 /2 0 1 5 , ed ição  no D. O . E. , em  de 14  d e  m aio  de 2 0 1 4 , com posta p or lim a A m ara l 

A lm eid a , S u p len te  da CPL e dem ais  m em b ro s  titu la res , Eng.5 Civil Fátim a Prazin das Chagas 

Cavalcanti, Técnico C ontáb il M árc io  X av ier dos Santos, e a A ssistente de A d m in is tração  G eriuce de  

Fátim a de A lm e id a  M arq u es , com o S ecretária , com  poderes para receber, ab rir. Julgar e d ar p arecer  

no re fe rid o  ce rta m e . O Edital fo i publicado no D iário  O fic ial do Estado edição do dia 2 7 /1 0 /2 0 1 5  e no 

site da CASAL na m esm a d a ta , bem  com o. afixado nos quadros de avisos nos prédios das unidades da 

CASAL.

[1]





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
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2 -  Em presas q u e  co m p a re c e ra m  a o  C e rta m e :

Na hora d e te rm in a d a  para o início da sessão co m p areceu  apenas um a em p resa: a M u lt  C onstruções  

Ltda. -  EPP, rep res en tad a  pelo  Sr. F rederico  F erre ira  da Silva, C édula de Id e n tid a d e  n? 5 2 4 1 5 4 5 , SSP- 

PE e CPF n5 0 2 5 .2 9 7 .7 8 4 -0 0 .

3 . D a sessão p úb lica

A  sessão fo i conduzida pela Com issão P erm a n e n te  d e  Licitação da CASAL, já  c itad a . Após o  d evido  

c red en c iam en to  do  re p res en tan te  da em p resa  p artic ip an te  fo ra m  recebidos os en ve lo p es  "A" e "B" 

do  lic ita n te  q u e , ju n ta m e n te  com  os m e m b ro s  da CPL, os ru b rica ram  na presença de to do s. Dando  

co n tin u id ad e  a sessão, fo i a b e rto  o en ve lo p e  "A", co n ten d o  os d o cu m en to s  de H ab ilitação , a 

P resid en te  da Com issão declarou  a em presa M u lt  Construções Ltda. -  EPP, h ab ilitada.

4 . Das p ro p o stas  d e  p reço  ap re se n ta d a s

C o n tin uan do , fo i a b e rto  o Envelope "B" ap resen tad a  pela Em presa M u lt  C onstruções Ltda. -  EPP com  

a p roposta de preços, cujo va lo r fo i de R$ 3 7 3 .9 2 8 ,2 8  (tre zen to s  e se ten ta  e três m il, n ovecentos e 

v in te  o ito  reais e v in te  o ito  centavos), p reço este  m e n o r que os va lo r de re ferên cia  da CASAL, 

passando após negociação, para o va lo r de R$ 3 7 3 .0 0 0 ,0 0  (tre zen to s  e se ten ta  e três  m il reais), ten d o  

com o redução  de a p ro x im a d a m e n te  0 ,5 1 %  (zero  vírgula c in q u en ta  e um  p or cen to ).

4  - Conclusão:

D ian te  do ac im a exposto , com  base na fu n d a m e n ta ç ã o  legal argu ida e nos crité rio s  de ju lg a m e n to  

d efin id os no Edital da Tom ad a de Preços 0 3 /2 0 1 5 , a Com issão P e rm a n e n te  d e  Licitação declara  

venced o ra  do C e rtam e  a Em presa M u lt  C onstruções Ltda. -  EPP, q ue ap resen to u  p roposta no va lo r  

d e R$ 3 7 3 .0 0 0 ,0 0  (tre zen to s  e  se ten ta  e  trê s  m il), va lo r es te  abaixo  do va lo r d e  re fe rên c ia  do  Edital 

da CASAL, q u e  fo i d e  R$ 3 7 4 .9 2 5 ,7 8  (tre zen to s  e  se ten tas  e  q u a tro  m il, n ovecentos e  v in te  cinco reais  

e se ten ta  e  o ito  centavos), inclusive a p re se n ta n d o  to do s  os itens da p lanilha com  q u a n tita tiv o s  iguais 

aos da CASAL e  com  va lores u n itários iguais ou  m e n o res  q u e  os va lores  u n itário s  d e  re fe rên c ia  da 

CASAL.

É o  P arec er, S .M J .

M ac e ió , 16  d e  n o v em b ro  d e  2 0 1 5

llm ^^A m ara l A lm e id a

S u p len te  da Com issão P erm an en te  de Licitação

M a r ia  d e  F á tim a  Prazin  das Chagas C ava lcan ti

M e m b ro  Téç

S ecretaria

[2]
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Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Processo Administrativo Protocolo n® 6399/2013 -  CASAL
OFPICIO PROESDEC/MPE N9 114/2016 -  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR DE MACEIÓ 

REFERENTE A TOMADA DE PREÇOS N® 03/2015

A A S J U R ,

E s ta m o s  e n c a m in h a n d o  p a ra  c o n h e c im e n to , p ro c e s s o  l ic ita tó r io  c o n c lu s o , r e fe r e n te  a T o m a d a  

d e  P re ço s  n^ 0 3 /2 0 1 5  - CASAL, te n d o  c o m o  o b je to  a co n tra ta çã o  de em presa d e  en g en haria  para  

substitu ição  de 2 .3 9 9  m etro s  d e  tu bo s  DN 5 0 m m  e 5 7 1  m e tro s  DN 7 5 m m , nas Ruas: C ândido  M o n te iro  

Leite, Form osa, Da Floresta (D r. José F d e  Lim a), S iqueira C am pos, Jaim e Fragoso -  Travessa B om fim , 

Progresso, Augusta, Santa Luzia, S anta Izabel, Santa M a rg a rid a , Travessa C oronel Paranhos, situadas no  

bairro  do Jacin tinho , M aceió -A lagoas, com  especificações técnicas no T e rm o  de R eferência , n es te  E d ita l 

e m e d ia n te  c o n d iç õ e s  c o n tid a s  n a  Lei F e d e ra l ns 1 0 .5 2 0  d e  1 7  d e  Ju lh o  d e  2 0 0 2 ,  Lei 

C o m p le m e n ta r  n^ 1 2 3 /2 0 0 6  e  n^ 1 4 7 /2 0 1 4 ,  s u b s id ia r ia m e n te  p e la  Lei n^ 8 .6 6 6 /1 9 9 3  e  suas  

a lte ra ç õ e s  e s ta b e le c id a s  nas  Leis F e d e ra is  ns 8 . 8 8 3 / 9 4  e  ns 9 .6 4 8 /1 9 9 8 ,  p a ra  o  q u a l  

re q u e s ta m o s  a HOMOLOGAÇÃO p e lo  D ir e to r  P re s id e n te , c o m o  d is c r im in a d o  a b a ix o :

VALOR DE 

REFERÊNCIA
VALOR DA LICITAÇÃO EMPRESA VENCEDORA ECONOM IA

R$374.925,78 R$ 373.000,00 MULT CONTRUÇÕES LTDA EPP R$ 1.925,78

E m , 1 7 / 1 1 / 2 0 1 5

lim a A m ara l A lm eida  

S u p le n te  d a  C o m is s ã o  P e r m a n e n te  L ic ita çã o
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Processo n°: 6.399/2013.

Interessado: Promotoria de Justiça do Consumidor de Maceió. 

Assunto: Tomada de Preços N° 03/2015.

PROCESSO ADMINISTRATIVO. TOMADA DE PREÇOS 
N°03/2015, OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA PARA SUBSTITUIÇÃO DE 2.399 
METROS DE TUBOS DN 50 MM E 571 METROS DN 75 
MM, NAS RUAS: CÂNDIDO MONTEIRO LEITE, 
FORMOSA, DA FLORESTA (DR. JOSÉ F DE LIMA), 
SIQUEIRA CAMPOS, JAIME FRAGOSO -  TRAVESSA 
BONFIM, PROGRESSO, AUGUSTA, SANTA LUZIA, 
SANTA ISABEL, SANTA MARGARIDA, TRAVESSA 
CORONEL PARANHOS, SITUADOS NO BAIRRO DO 
JACINTINHO, MACEIÓ-ALAGOAS, COM
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NO TERMO  
DE REFERÊNCIA. ATENDENDO INTEGRALMENTE A 
TODOS OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO 
EDITAL. PELA APROVAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E 
CONSEQUENTE ADJUDICAÇÃO DO SENHOR  
DIRETOR PRESIDENTE.

ÃAssessoria Jurídica,

Veio para análise e parecer deste serviço jurídico, licitação realizada sob a 
modalidade de Tomada de Preços n° 03/2015, tendo como objeto a contratação de 
empresa de engenharia para substituição de 2.399 metros de tubos DN 50mm e 571 
metros DN 75mm, nas ruas: Cândido Monteiro Leite, Formosa, da Floresta (Dr. José F 
de Lima), Siqueira Campos, Jaime Fragoso -  Travessa Bonfim, Progresso, Augusta, 
Santa Luzia, Santa Isabel, Santa Margarida, Travessa Coronel Paranhos, situados no 
bairro do Jacintinho, Maceió-AL, com especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência.

O processo encontra-se devidamente numerado, protocolado e instruído, contendo 
solicitação de compras, definição de recurso para custeio, classificação orçamentária e 
projeto básico elaborado pelo Engenheiro José Siqueira Filho.

Participou do certame a empresa: 

-MULT CONSTRUÇÕES LTDA- EPP
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Na fase de lances, a empresa MULT CONSTRUÇÕES LTDA -  EPP, apresentou 
proposta no valor de R$ 373.929,28 (trezentos e setenta e três mil, novecentos e vinte e 
oito reais e vinte e oito ceritavos), preço este menor que o do valor de referência da 
CASAL, que após negociação passou para o valor de R$ 373.000,00 (trezentos e setenta 
e três mil reais), tendo como redução de aproximadamente 0,51% (zero vírgula cinquenta 
e um por cento), sendo a mesma declarada arrematante, e após analisada a 
documentação e verificada o total atendimento ao edital, foi considerada habilitada no 
certame ora em comento.

Destarte, consideramos que os procedimentos adotados pela CPL/CASAL, 
obedeceram aos princípios que norteiam às licitações públicas, no tocante a isonomia, 
legalidade, impessoalidade, moralidade, vinculação ao instrumento convocatório, 
julgamento objetivo e publicidade.

Dessa forma, entendemos que o procedimento licitatório obedeceu aos ditames da 
lei, pelo que sugerimos a sua homologação a ser proferida em ato formal pelo Senhor 
Diretor Presidente.

Maceió/AL, 23 de Novembro de 2015.

EDILSON ALVES VIEIRA.
ADVOGADO OAB 1.822-AL. 

ASJUR/CASAL

ALVARO JORGE LACERDA
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL





Processo n°: 6399/2013
Interessado: Promotoria de Justiça do Consumidor de Maceió/AL. 
Assunto: Tomada de Preço 13(^015.

DESPACHO

Trata-se da licitação sob a modalidade da Tomada de Preços n- 13^015, tendo como objeto a 
contratação de empresa de engenharia para substituição de 2.399.00 (dois mil, trezentos e noventa e nove) 
metros de tubos DN 50mm e 571,00 (quinhentos e setenta e um) metros DN 50mm, nas Ruas: Cândido 
Monteiro Leite, Formosa, Da fioresta "Dr. José F. de Lima", Siqueira Campos, Jaime Fragoso-Travessa Bonfim, 
Progresso, Augusta, Santa Luzia, Santa Isabel, Santa Margarida, Travessa Coronel Paranhos, situados no 
Bairro do Jacintinho, Maceió/AL.

A licitação foi procedida em conformidade com a legislação que rege a matéria, e recebeu a 
assistência deste jurídico em todas as suas fases, tendo sido vencedora a empresa MULT CONSTRUÇÕES 
LTDA-EPP, com proposta no valor de R$ 373.929,28 (trezentos e setenta e três mil, novecentos e vinte e 
nove reais e vinte e oito centavos), que após negociação reduziu para o valor de R$ 373.000,00 (trezentos e 
setenta e três mil).

Constatando a total regularidade deste certame, ratificamos o parecer jurídico de fls. 302 e 303, 
evoluímos, sugerindo a sua homologação a ser proferida em ato formai pelo Senhor Diretor Presidente.

Vão os autos à Diretoria da Presidência.

Maceió, 25 de Novembro de 2015.

d í L S )  .
MARIA DEyFÁTIMA LISBOA AMORIM 

ADVQGADA-OAB/AL N2 1413 
/  ASJUR/CA5AL
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Protocolo no 6399/2013
Ofício PROESDEC/MPE- AL 114/2013 2» Promotoria de Justiça da Capital 
Tomada de Preços 03/2015

A
CPL,

Com fundamento no Parecer da Comissão de Licitação - CPL ás fis. 299 
usque 301, conforme instrução processuai ás fis. 302, 303 e 304 da Assessoria 
Jurídica -  ASJUR deste processo. HOMOLOGAMOS o presente certame 
licitatório na Modalidade Tomada de Pregos n° 03/2015 - CASAL em favor da 
Empresa vencedora MULT CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, no valor global de 
R$ 373.000,00 (trezentos e setenta e três mil reais), cujo objeto a contratação 
de empresa de engenharia para substituição de 2.399 metros de tubos DN 
50mm e 571 metros DN 75mm, nas ruas Cândido Monteiro Leite, Formosa, da 
Floresta (Dr.José F.de Lima), Siqueira Campos, Jaime Fragoso- Travessa 
Bomfim, Progresso, Augusta, Santa Luzia, Santa Izabel, Santa Margarida, 
Travessa Coronel Paranhos, situadas no bairro do Jacintinho, Maceió/Alagoas, 
com especificações técnicas no Termo de Referência, neste Edital e mediante 
condições contidas na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei 
Complementar n° 123/2006 e n° 147/2014, subsidiariamente pela Lei n° 
8.666/1993 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais n° 8.883/94 e n° 
9.648/1998. Homologando ernjavor da mesma o objeto licitado. Lavrem-se o 
competente contrato. Em, 26/ll/2015

LENCAREngo WILDE CLECI' 
Diretor Presidente

/vgm..

GEPLAN 021 C





ExpressoLivre - ExpressoMail

Página 1 de 1

Rem etente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@ casal.al.gov.br> 

Para: "Mult Construções Ltda" < multconstrucoes@ hotmail.com>
Data: 0 1 /1 2 /2 0 1 5  15:37  (14  minutos atrás)
Assunto: PLANILHA E CRONOGRAMA

Boa Tarde,

Solicitamos a Planilha de custos e o Cronogram a , para dar continuidade ao 
Contrato celebrado entre  a em presa e CASAL. Protocolo n ° 6 3 9 9 /2 0 1 3 ; da 
Tom ada de Preço n °0 3 /2 0 1 5 .

A tt,

Nathália Medeiros Silveira 
Comissão Perm anente de Licitação 
(0 8 2 )3 3 1 5  3 0 9 4 /  3315  3091

CPL

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 01/12/2015

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:multconstrucoes@hotmail.com
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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R em etente: "Comissão Perm anente de Licitacao" <cp l@ casa l.a l.gov .b r>  

Para: "Mult Construções Ltda" < m ultconstrucoes@ hotm ail.com >

D ata: 0 3 /1 2 /2 0 1 5  0 9 :0 1  (1  m inuto a trás )

Assunto: DADOS BANCÁRIOS. PROT N® 6 3 9 9 /2 0 1 3

í.<í'

Bom dia!

Tendo em vista o processo n° 6399/2013, decorrente da licitação na 
modalidade Tomada de Preço n° 03/2015, cujo objeto é a execução de 
implantação de rede de distribuição de água nas ruas situadas no bairro do 
Jacintinho, nesta Capital, solicitamos os dados bancários para constar na 
cláusula de pagamento do Contrato.

Att.,

rhaynã Oliveira.

Comissão Permanente de Licitação 
(082)3315 3094 /  3315 3091

CPL

Á

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:multconstrucoes@hotmail.com
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R em etente: "Comissão Perm anente de Licitacao" <cp l@ casal.a l.g o v .b r>

Para: "Osmar Lisboa" <osm ar.lisboa@ casal.a l.gov.br>

D ata : 0 3 /1 2 /2 0 1 5  0 8 :5 5  (0 6  minutos a trá s )

Assunto: INMFORMAÇÃO. PROT. N° 6 3 9 9 /2 0 1 3

2 )0 8 .

Bom dia!

Tendo em vista o processo n° 6399/2013, decorrente da licitação na 
modalidade Tomada de Preço n° 03/2015, cujo objeto é a execução de 
implantação de rede de distribuição de água nas ruas situadas no bairro do 
Jacintinho, nesta Capital, solicitamos informação a cerca do Gestor do 
Contrato.

Att.,

"haynã Oliveira.

Comissão Permanente de Licitação - CPL 
(082)3315 3094 /  3315 3091

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:osmar.lisboa@casal.al.gov.br
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C aS alcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 6399/2015.
Ofício n2 114 /2013  -  Paulo Jorge Santana

ÁASJUR (DE ORDEM)

Encaminhamos o Contrato n° 80 /2015  para análise e aprovação deste setor.

M aceió /A L, 15 de Dezembro de 2015.

Atenciosamente,

JOSY THAYNÃ DE OLIVEIRA SILVA 
Estagiária CPL/CASAL
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Interessada: Promotoria de Justiça do Consumidor de Maceió. 
Assunto: Análise e Aprovação do Contrato n° 80/2015.

Trata de licitação realizada sob a modalidade Tomada de Preços n° 03/2015, 

tendo como objeto a contratação de empresa de engenharia para a substituição de 

2.399 metros de tubos DN 50 mm e 571 metros DN 75 mm, nas ruas Cândido 

Monteiro Leite, Formosa, da Floresta (Dr. José F de Lima), Siqueira Campos, Jaime 

Fragoso - Travessa Bonfim, Progresso, Augusta, Santa Luzia, Santa Isabel, Santa 

Margarida e Travessa Coronel Paranhos, situados no bairro do Jacintinho, Maceió- 

AL, com especificações técnicas contidas no Projeto Básico, anexo I do Edital, na 

forma da Lei n° 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais n° 

8.883/94 e Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 

147/2014.

A Licitação foi procedida em conformidade com a legislação que rege a 

matéria, e recebeu a assistência deste jurídico em todas as suas fases, tendo sido 

vencedora a empresa MULT CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, com proposta no valor de 

R$ 373.929, 28 (Trezentos e setenta e três mil e novecentos e vinte nove reais e 

vinte oito centavos), que após negociação, reduziu para o valor de R$ 373.000,00 

(Trezentos e setenta e três mil).

Diante das conformidades apuradas, aprovamos o Contrato de n° 80/2015, 

em todos os seus termos, evoluindo para autorização prévia do Senhor Diretor 

Presidente.

Submeto a análise e aprovação a Assessoria Jurídica.

Maceió, 16 de Dezembro de 2015.

EDILSON ALVES VIEIRA
ADVO9ADO OAB/AL 1.822 

ASJUR/CASAL
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Processo Protocolo n” 6399 /2013  - CASAL 
Ofício Proesdec/MPE-AL 114/2013

Á VGE ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o Contrato ns 80 /2015 , celebrado entre a CASAL e a Empresa Mult 
Construções Ltda - EPP, para aposição da assinatura e evoluir a DP.

Em, 22 de dezembro de 2015

M tS íe é x á .^VGerluceTtrriíêTda
casaiR Secretária da CPL

Ax _AJy~<Sx-j

Á CPL (de ordem)

Para procedimentos pertinentes
Diretor Presidente. Em, 22.12.2015 Contrato ns 80/2015, devidamente assinado pelo

Vütâvil&m ^oüncí 
SecretàrtlH^ Gabinete 

ÔASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO NS 80/2015 -
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E A 
EMPRESA MULT CONSTRUÇÕES LTDA -  EPP.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO;

1- CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado da Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n®. 200, 
Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns. 
12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE 
ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n? 091.578.673-72, RG n° 153.218- 
SSP/AL, e pelo seu Vice Presidente de Gestão de engenharia OSMAR LISBOA, brasileiro, casado, engenheiro 
civil, inscrito no CPF/MF n  ̂101.616.864-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2- CONTRATADA: MULT CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, 109, 
Mangabeiras, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 07.509.781/0001-93, doravante, denominada 
simplesmente CONtRATADA; neste atO, representada por seu bastante procurador FREDERICO FERREIRA 
DA SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 025.297.784-00, residente e domiciliado nesta 
capital.
3- FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na modalidade de 
Tomada de Preço n̂  03/2015 -  CASAL, devidamente homologada pelo Senhor Diretor Presidente da 
Companhia de Saneamento de Alagoas- CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo 
Protocolo ns 6399/2013 - CASAL, Ofício n9 114/2013 -  Paulo Jorge Santana, S.C. n9 16337 em estrita 
observância à Lei ns 8.666/1993 e Lei Estadual n  ̂ 5.237/1991, obrigando as partes de acordo com as 
cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Serviços de execução de implantação de rede de distribuição de água 
nas ruas: Cândido Monteiro Leite, Formosa, da Floresta (Dr. José F. de Lima), Siqueira Campos, Jaime 
Fragoso -T rav . Bomfim, Progresso, Augusta, Santa Luzia, Santa Isabel, Santa Margarida, Travessa Coronel 
Paranhos, situadas no bairro do Jacintinho, Maceió/Alagoas, mediantes condições contidas no Projeto 
Básico, anexo I do Edital, na Lei n  ̂ 8.666/1993 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais n  ̂
8.883/1994 e Lei Complementar n  ̂123/2006, alterada pela Lei Complementar ns 147/2014.
PARÁGRAFO ÚNICO; Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e indissociáveis do 
presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos;

a) Processo n° 6399/2013 e seus anexos.
b) Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: O presente Contrato tem valor total fixado em R$
373.000,00 (trezentos e setenta e três mil reais).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela CONTRATADA, 
incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços, objeto deste 
instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte Classificação 
Orçamentária:

CONTRATO N* 80/2015-CASAL 
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•  Unidade Orçamentária............ 11.202- UN FAROL
•  Grupo de Despesa....................300.000- Serviços de Terceiros.
•  Rubrica........................................ 301.000- Conservação e Manutenção de Sistema.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES; Os serviços deverão ser computados 
rigorosamente para um período de 30 (trinta) dias e apresentados através de Nota Fiscal Fatura em 02 
(duas) vias protocoladas. O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados 
durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Fiscal nomeado e aprovado pelo Gestor do Contrato 
e Cronograma Físico e Financeiro, Anexo II deste Contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será procedido após a apresentação da Nota Fiscal Fatura 
protocolada e devidamente conferida e atestada pelo Gestor contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) 
dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, 
com data de validade atualizada:

• Certidão Negativa de Débitos do INSS;
•  Certidão Negativa de Débitos do FGTS;
•  Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
•  Certidão Negativa de Débitos de Débitos Trabalfíistás -CNDT.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor de 
multa eventualmente aplicada.
PARÁGRAFO QUARTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o 
pagamento da obrigação. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA. 
PARÁGRAFO QUINTO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da 
CONTRATADA: Banco Caixa Econômica Federal;,Agência; 3693; Operação: 003; Conta n° 250-1.
PARÁGRAFO SEXTO: No caso de pagamento não efetuado no prazo estabelecido, o valor em atraso será 
corrigido pelo índice Nacional de Preçosíao Consumidor Amplo -  IPCA, desde o inadimplemento até a data 
do efetivo pagamento.

CLÁUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE: Por força deste instrumento, a CONTRATADA fica obrigada a 
utilizar no transporte de pessoal alocado pára realização dos serviços objeto deste contrato, veículo 
adequado, devidamente identificado com nome de fantasia ou razão social da CONTRATADA, identificando 
também o referido veículo com a informação "A SERVIÇO DA CASAL".

CLÁUSULA QUINTA DA:MÃO DE OBRA: A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será de única 
e exclusiva responsabilidade dã CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas decorrentes dos 
impostos, taxas, salários, encargos spciais é trabalhistais e o seguro do pessoal utilizado nos serviços aqui 
contratados.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nós serviços deste Contrato, 
pessoal amparadó pela Legislação Trabalhista e#revidenciáfiá em: vigor.
PARÁGRAFO SEGUINDO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na forma da 
Legislação em vigor.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir experiência, 
idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local de serviço durante as horas 
normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos sobre os serviços às pessoas 
credenciadas pela CASAL, bem como devem se apresentar para o trabalho devidamente fardados, 
portando crachá de identificação com fotografia e utilizando os equipamentos de proteção individual -

" ' Y
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CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES; Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou 
quantidade dos serviços contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas recomendáveis, 
determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponde a um dos seguintes itens:
a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;
b) Supressão de qualquer dos trabalhos;
c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos e;
d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos serviços 
contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços autorizadas pela 
Diretoria da CASAL, constantes das letras "a" e "b" do parágrafo anterior, poderá acarretar acréscimo ou 
diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os preços unitários. Nesta hipótese, será dispensável 
a celebração de Apostila a este documento se não alterar o prazo contratual, inicialmente fixado.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do Contrato será de 120 (cento e 
vinte) dias contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço expedida pela CASAL, podendo ser 
prorrogado caso o quantitativo dos serviços previstos não seja concluído.

CLÁUSULA OITAVA -  DO PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) 
dias contados a partir da data da assinatura da Ordem de Serviço expedida pela CASAL.

CLÁUSULA NONA -  DO REAJUSTE: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de vigência 
do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA EXECUÇÃO DA OBRA: A obra a ser executada deverá obedecer o disposto no 
Projeto Básico, que integra o presente contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Os serviços a serem executados devem 
seguir as etapas descritas no Projeto Básico, parte integrante deste instrumento. Caso surjam condições 
muito especificas não abordadas deve-se, preferencialmente, seguir as recomendações estabelecidas pelas 
Normas Brasileiras ou ainda as próprias da CASAL.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os insumos inerentes a prestação dos serviços contratados são de 
responsabilidade da CONTRATADA.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A emissão da ART junto ao CREA/AL é de responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA FISCALIZAÇÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que o 
empregado JOSÉ EVANDRO DA SILVA, matrícula n” 3158, CPF/MF n° 926.080.354-34, fará a fiscalização do 
presente Contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Será exercida ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio do 
funcionário acima designado> devendo a CONTRATADA, facilitar-lhe p pleno exercício de sua função. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Somente cessará a responsabilidade da CONTRATADA, quando os serviços forem 
recebidos pela CASAL.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, eventualmente causado à 
CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da execução dos serviços deste 
contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja sendo feito 
em desacordo com o disposto neste Contrato, bem como, poderá rejeitar os trabalhos de qualquer pessoa 
física ou jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a qualquer título, por conveniência dos serviços,
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devendo a CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do 
recebimento da notificação, sendo de sua responsabilidade as despesas advindas e demais consequências. 
PARÁGRAFO QUINTO: É de responsabilidade da fiscalização da CASAL, exigir da CONTRATADA a 
documentação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o atesto da fatura para pagamento, 
mediante apresentação do competente registro.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA GESTÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que o Técnico 
Industrial PAULO PIRAMAR DANTAS CORREIA, matrícula n" 1635, CPF/MF n* 033.324.888-05, fará a gestão 
do presente Contrato, zelando pelo seu total cumprimento, principalmente no tocante a utilização por 
parte dos empregados da CONTRATADA, de equipamentos de proteção individual e coletiva - EPI e EPC, 
bem como da sinalização da obra, evitando assim acidentes com terceiros.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Cabe ao Gestor comunicar com antecedência de 90 (noventa) dias, a Vice- 
Presidência de Gestão de Engenharia qualquer alteração necessária as obras e serviços.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, por qualquer 
motivo, a gestão do presente contrato será indicada através de nomeação por parte do Vice-Presidente de 
Gestão de Engenharia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DO DEFINITIVO: Os serviços executados 
serão recebidos provisoriamente e definitivamente pelo Gestor do Contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O recebimento provisório se dará por atesto assinado no momento da entrega 
dos serviços ao fiscal nomeado pela CASAL, atesto esse que deve conter a descrição do objeto e eventuais 
ressalvas e observações sobre a entrega.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O recebimento definitivo se dará por atesto assinado, até 90 (noventa) dias úteis 
após 0  recebimento provisório, conforme previsto na Norma interna de Recebimento de Obras e Serviços 
de Engenharia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA obriga-se a obedecer 
as Normas Internas da CASAL, ao Regulamento Geral do Fornecimento de Água e Coleta de Esgoto, Código 
de Defesa do Consumidor e ao previsto no Projeto Básico, os quais fazem parte integrante do contrato 
independente de transcrição, não cabendo em qualquer hipótese alegar desconhecimento desses 
instrumentos legais ou quaisquer outros que digam respeito às atividades para as quais vier a ser 
contratada.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá executar os serviços, com veículos e equipamentos 
contendo Logomarca afixada na parte lateral conforme adesivo padronizado pela CASAL. A CONTRATADA 
executará os serviços para a CASAL obedecendo as Normas Técnicas, Especificações, Procedimentos e 
demais elementos que integrem o presente Projeto independente da transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer- 
se a observar rigorosamente todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou correlata 
em vigor no País.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deverá manter junto a CASAL, um profissional de nível superior 
como responsável técnico, devidamente credenciado como preposto, para representar a CONTRATADA e 
receber da CASAL as instruções, bem como proporcionar toda a assistência e facilidade necessária ao 
relacionamento CASAL/CONTRATADA.
PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA deverá assegurar que todos os empregados se apresentem para o 
trabalho devidamente fardados, portando crachá de identificação com fotografia.
PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATADA deverá apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das 
Notas Fiscais referente à prestação do serviço, o comprovante do recolhimento previdenciário e do FGTS, 
relativos ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a execução direta dos serviços objeto 
do contrato. A
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PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA será responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e 
prejuízos causados a terceiros em consequência dos serviços objeto deste Contrato, responsabilizando-se 
pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de indenização decorrente de acidentes ou 
fatos que causem, prejuízos aos serviços ou a terceiros, quando resultantes de imprudência, imperícia ou 
negligência de seus empregados.
PARÁGRAFO SÉTIMO: A CONTRATADA deverá sinalizar com equipamento adequado, os locais de execução 
dos serviços, conforme a exigência do Código Nacional de Trânsito e Norma Interna da CASAL.
PARÁGRAFO OITAVO: A CONTRATADA deverá comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de 
impedimento ao andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
PARÁGRAFO NONO: A CONTRATADA deverá efetuar as suas próprias expensas, o reparo das falhas, de 
mão-de-obra que se verificarem durante e após a execução dos serviços no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas.
PARÁGRAFO DÉCIMO: A CONTRATADA deverá cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas 
aplicáveis à segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os equipamentos 
de proteção individual.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos, ferramentas e 
materiais necessários à execução dos serviços. Os materiais a serem utilizados pela Contratada deverão 
atender as normas NBR 6118, NBR 7211, NBR 11768 e NBR 12655.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A CONTRATADA assumirá todas as responsabilidades quanto a acidentes 
ambientais provocados por falhas em seus equipamentos ou pela desatenção das equipes de trabalho. 
Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA emplacamento, taxas, multas e seguro de cada veículo, 
assim como quaisquer consequências decorrentes de sinistros (colisão e danos a terceiros) ocasionados por 
seus equipamentos e tramitações relacionadas a estes fatos quando ocasionados por terceiros.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das 
obrigações trabalhistas de seus funcionários.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Manter os equipamentos atendendo aos limites de controle ambiental 
quanto à poluição sonora, em estrita observância aos padrões aplicáveis (municipais, estaduais e federais), 
sob pena de imediata substituição dos mesmos. Em particular, deverá ser dada importância especial ao 
controle de emissão de fumaça negra pelos veículos, devendo atender as prescrições do CONAMA, e aos 
limites estabelecidos na legislação vigente.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: A CONTRATADA deverá permitir o pronto acesso da fiscalização da CASAL, 
a todas e quaisquer fontes de informações referentes aos serviços prestados, sempre que solicitada 
antecipadamente.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: A CONTRATADA deverá manter os preços unitários mensais contratuais 
apresentados na planilha orçamentária no certame licitatório. Esses deverão incluir todas as despesas 
diretas, e os eventuais impostos incidentes, ficando sempre certo de que não caberá à CASAL, nenhum 
outro ônus além do pagamento do preço proposto.
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: A CONTRATADA deverá promover a seleção, ministrar treinamento 
admissional, reciclagem periódica aos seus empregados, visando garantir a execução de suas atividades 
com segurança.
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: A CONTRATADA deverá ser a única responsável pela execução e qualidade 
dos serviços dos quais trata a presente licitação.
PARÁGRAFO DÉCIMO NONO: Manter, durante toda execução do Contrato, as mesmas condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE deve:
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Colocar-se à disposição da CONTRATADA para q esclarecimento de possíveis 
dúvidas quanto ao cumprimento do objeto do Contrato.

CONTRATO NS 80/2015-CASAL
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias a contar da protocolização da fatura, 
devidamente atestada pelo Gestor do Contrato, a partir da apresentação da medição de cada trecho, 
acompanhada do seguinte documento:

a) Parecer emitido pela Fiscalização do Contrato, comprovando que os serviços executados pela 
empresa vencedora atendem fielmente aos requisitos exigidos no Edital e no termo de referência. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Exigir a comprovação durante toda execução do Contrato, que a CONTRATADA 
mantem as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
PARÁGRAFO QUARTO: Manter contato com a CONTRATADA sempre que ocorrer necessidade de execução 
do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES: A recusa injusta da CONTRATADA em efetivar os serviços 
ora contratados no prazo estipulado neste instrumento, caracteriza descumprimento da obrigação 
assumida, sujeitando-a a suspensão de participar em licitação e de contratar com a CASAL, durante 02 
(dois) anos.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o direito de 
defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis.

•  ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular 
das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

•  MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

•  IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O atraso injustificado no cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à 
multa equivalente a 0,2% (zero virgula dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato; 
inclusive a rescisão unilateral deste, além da aplicação das demais sanções previstas pela Lei 8.666/1993. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Na hipótese de o CONTRATADO incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do 
prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DA RESCISÃO O presente Contrato poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a 
CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem 
regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização escrita da 

CASAL.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou 
conveniência da CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A não obediência total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, assim 
como a não obediência às orientações emanadas da fiscalização, ensejará na rescisão do Contrato, 
observando o exposto nos Artigos 78 a 81 da Lei n® 8.666/1993, e encaminhamento do processo à Diretoria 
da CASAL, para as providências que se fizerem necessárias.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicitadas serão 
decididas pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8666/93, suas alterações e demais 
regulamentos e normas administrativas federais e estaduais, que fazem parte integrante deste contrato, 
independentemente de transcrição. /

L
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CLÁUSULA VIGÉSIMA -  PO FORO: As partes e legem  o Foro da C om arca de M ac e ió /A L , que prevalecerá  

sobre q u a lq u er o u tro , p or m ais p riv ileg iado  que seja, para d ir im ir q ua isqu er dúvidas oriundas do p resente  

C o n trato .

E, por es tarem  assim justos e co n tra tad o s , firm a m  o p resen te  c o n tra to  em  0 2  (duas) vias de iguai te o r  e 

fo rm a  na presença das tes te m u n h a s , que subscrevem  depois de lido e achado  c o n fo rm e  para a produção  

dos seus juríd icos e legais efe ito s .

TESTEM UNHAS;

M a c e i ó , ^ , !

WILDE CLECIO FALCAO DE i
D ire to r P residente/CASA L

ô í̂ Ía^ È boa

-S:;,
1l
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ANEXO I
CONTRATO N9 80/2015  
PLANILHA DE CUSTOS

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

' INSTALAÇÃO DA OBRA

1.1 Mobilização da Obra % 5 325.503,01 16.275,15

Sub-Total 1
16.275,15

II SERVIÇOS

2.1 Locação do eixo p/ rede de água m 2.399,00 1,04 2.494,96

2.2 Retirada e reposição de pavimento paralelo m" 2.159,10 60,66 130.971,01

2.3 Escavação mecanizada de valas em material de 1  ̂categoria 657,10 6,42 4.218,58

2.4 Escavação mecanizada de valas em material de 2^ categoria 164,27 13,04 2.142,08

2.5 Assentamento de tubo PVC DN 50mm m 1.828,00 1,95 3.564,60

2.6 Assentamento de tubo PVC DN 75mm m 571,00 2,60 1.484,60

2.7 Assentamento de conexões PVC DN 50mm und 22,00 1,39 30,58

2.8 Assentamento de conexões PVC DN 75mm und 8,00 1,56 12,48

2.9 Assentamento de conexões FoFo DN 50mm und 4,00 2,23 8,92

2.10 Assentamento de conexões FoFo DN 75mm und 3,00 2,71 8,13

2.11 Assentamento de conexões FoFo DN lOOmm und 2,00 3,07 6,14

2.12 Assentamento de conexões FoFo DN 200mm und 7,00 15,11 105,77

2.13 Assentamento de conexões FoFo DN 250mm und 4,00 16,87 67,48

2.14
Carga, transporte e descarga de tubo PVC DN 50mm até 
lOkm

m 1.828,00 0,27 493,56

2.15
Carga, transporte e descarga de tubo PVC DN 75mm até 
lOkm

m 571,00 0,34 194,14

2.16 Sinalização sem iluminação m 3.198,67 2,77 8.860,32

2.17 Sinalização com iluminação m 1.599,33 16,01 25.605,27

2.18
Substituição de ligações domiciliares sem caixa de proteção 
e sem hidrômetro

Unid 800,00 143,42 114.736,00

2.19 Reaterro apiloado manualmente m^ 650,99 32,37 21.072,55

2.20 Cadastro e teste de rede m 2.399,00 1,76 4.222,24

2.21 Botafora m' 136,31 35,00 4.770,85

2.22 Caixa de alvenaria para proteção de registro und 4,00 108,19 432,76

Sub-Total II 325.503,01
III MATERIAIS

3.1 Tubo PVC PBA JE DN 50 classe 15 m 1.828,00 8,70 15.903,60

3.2 Tubo PVC PBA JE DN 75 classe 15 m 571,00 16,38 9.352,98

3.3 Registro PVC DN 50mm und 3,00 91,84 275,52

3.4 Registro PVC DN 75mm und 1,00 190,47 190,47

3.5 Tê FoFo 250x75mm und 2,00 561,81 1.123,62

3.6 Luva FoFo 250mm und 2,00 365,01 730,02

CONTRATO N> 80/2015-CASAL 
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3.7 Adaptador PVC x FoFo 75mm und 3,00 109,06 327,18

3.8 Curva 45S PVC 75mm und 1,00 32,47 32,47

3.9 Cruzeta FoFo 200xl00mm und 1,00 517,42 517,42

3.10 Luva FoFo 200mm und 3,00 278,59 835,77

3.11 Redução FoFo lOOxSOmm und 1,00 105,65 105,65

3.12 Redução FoFo 100x75mm und 1,00 106,29 106,29

3.13 Redução FoFo 200x100 und 1,00 352,94 352,94

3.14 TÊ FoFo 250x50mm und 2,00 427,49 854,98

3.15 Adaptador PVC x FoFo 50mm und 5,00 49,53 247,65

3.16 Tê PVC 75x50mm und 6,00 17,00 102,00

3.17 Tê PVC 50mm und 10,00 8,39 83,90

3.18 Redução PVC 50x32mm und 3,00 7,59 22,77

3.19 Tê PVC 50x32mm und 1,00 10,07 10,07

3.20 Cruzeta 50mm PVC und 1,00 11,80 11,80

3.21 Curva 902 pvc 50mm und 1,00 2,36 2,36

3.22 Cap 75mm PVC und 1,00 10,02 10,02

3.23 Cap 50mm PVC und 5,00 4,47 22,35

Sufa-Total III 31.221,83

TOTAL R$ 373.000,00

CONTRATO NS 80/2015-CASAL
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ANEXO II
CONTRATO N9 80 /2015  

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

ITEM DISCRIMINAÇÃO P. TOTAL 30 60
90

100,00%

1 Mobilização da Obra 16.275,15

16.275,15

35,00% 35,00% 30,00%

2 Locação do eixo p/ rede de água 2.494,96 •'V- V 1- ■■■■'•'- ■ ■ ' ’ '• ' 1 ’ A.
873,24 873,24 748,49

35,00% 35,00% 30,00%

3 Retirada e reposição de pavimento paralelo 130.971,01 •' . í v " - > ‘v'-• . .'V

45.839,85 45.839,85 39.291,30

40,00% 30,00% 30,00%

4 Escavação mecanizada de valas em material de 1̂  categoria 4.218,58 •\ \ V ' . ;• ’ ;vV. -Vv::
1.687,43 1.265,57 1.265,57

40,00% 30,00% 30,00%

5 Escavação mecanizada de valas em material de 2̂  categoria 2.142,08 V"'':.'. ' '''
856,83 642,62 642,62

40,00% 30,00% 30,00%

6 Assentamento de tubo PVC DN SOmm 3.564,60

1.425,84 1.069,38 1.069,38

100,00%

7 Assentamento de tubo PVC DN 75mm 1.484,60

1.484,60

40,00% 30,00% 30,00%

8 Assentamento de conexões PVC DN SOmm 30,58

12,23 9,17 9,17

40,00% 30,00% 30,00%

9 Assentamento de conexões PVC DN 75mm 12,48

4,99 3,74 3,74

40,00% 30,00% 30,00%

10 Assentamento de conexões FoFo DN SOmm 8,92

3,57 2,68 2,68

40,00% 30,00% 30,00%

11 Assentamento de conexões FoFo DN 7Smm 8,13

3,25 2,44 2,44

40,00% 30,00% 30,00%

12 Assentamento de conexões FoFo DN lOOmm 6,14

2,46 1,84
1,84

CONTRATO NS 80/201S-CASAL
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13 Assentamento de conexões FoFo ON 200mm 105,77

40,00% 30,00% 30,00%

42,31 31,73 31,73

14 Assentamento de conexões FoFo DN 250mm 67,48

40,00% 30,00% 30,00%

26,99 20,24 20,24

15 Carga, transporte e descarga de tubo PVC DN 50mm até lOkm 493,56

40,00% 30,00% 30,00%

197,42 148,07 148,07

16 Carga, transporte e descarga de tubo PVC DN 75mm até lOkm 194,14

40,00% 30,00% 30,00%

77,66 58,24 58,24

17 Sinalização sem iluminação 8.860,32

40,00% 30,00% 30,00%

3.544,13 2.658,09 2.658,09

18 Sinalização com iluminação 25.605,27

40,00% 30,00% 30,00%
'■ '

10.242,11 7.681,58 7.681,58

19 Substituição de ligações domiciliares sem caixa de proteção e sem hidrômetro 114.736,00

50,00% 50,00%

57.368,00 57.368,00

20 Reaterro apüoado manualmente 21.072,55

40,00% 30,00% 30,00%

8.429,02 6.321,76 6.321,76

21 Cadastro e teste de rede 4.222,24

50,00% 50,00%

2.111,12 2.111,12

22 Botafora 4.770,85

30,00% 30,00% 40,00%

1.431,26 1.431,26 1.908,34

23 Caixa de alvenaria para proteção de registro 432,76

50,00% 50,00%

216,38 216,38

24 Materiais 31.221,83

100,00%

31.221,83

TOTAL GERAL R$ 373.000,00 R$ 122.197,56 R$ 127.757,02 R$ 123.045,41

CONTRATO N« 80/2015-CASAL
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Estado de Alagoas

COW ANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOS

EXTRATO AO CONTRATO 
N" 69/2015

Protocolou" 12090/2015-C A S A L  - C .IN °64/2015-GEROC 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão de Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, CPF n° 185.381.854-20
1) CONTRATADA: EMPRESA EMISSÃO S.A., estabelecida na Av. Pastor 
Martin Luther King Ir., n" 126, 4° andar. Grupo 432, Del Castilho, Rio de Janeiro/ 
RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 39.110.879/0001-60, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por seus diretores o Sr. 
NiyALDO ENRIQUE HERNANDEZ 2AMBRANO, colombiano. Diretor 
Financeiro e Administrativo, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 
contador, portador do passaporte n4° CC85461967, inscrito no CPF sob o n°; 
062.653.667-77, portador do Registro Nacional de Estrangeiros n° G030050-0 
expedido pela DPF/RJ, residente e domiciliado na Avenida Miguel Antônio 
Fernandes n° 31 -  casa 102 -  Recreio dos Bandeirantes -  Rio de Janeiro -  RJ 
-  CEP: 22.790-682, e o Sr. ALESSANDRO SANTOS CRISTOVAM, brasileiro. 
Diretor de Novos Negócios, casado pelo regime da comunhão total de bens, 
empresário, portador da Carteira de Identidade n° 137350272, expedida pela SSP/ 
SP' e inscrito no CPF/MF sob o n° 984.548.206-63, residente e domiciliado na 
'Venida Prefeito Dulcideo Cardoso, n° 11.100 - apartamento 1.703 -  Barra da 

(uca -  Rio de Janeiro -  R J -  CEP: 22.793-012.
UBJETO: A contratação de empresa para prestação dos serviços de leitura de 
medidores de consumo de água e entrega simultânea de contas.
Prázo de vigência do Contrato: 180 (cento e oitenta) dias 
Data da assinatura: 06 de novembro de 2015
Protocolo n° 12090/2015 -  CASAL -  C.l N° 64/2015 -  GEROC. Autorizamos a 
elaboração do contrato n° 69/2015, celebrado entre a CASAL e a EMPRESA 
EMISSÃO S.S, observando a legislação vigente. Autorizado em: 16.10.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOS

EXTRATO AO CONTRATO 
N° 80/2015

Protocolo n” 6399/2013 -  CASAL - OFÍCIO PROESDEC/MPE-ALn” 114/2013 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão de Engenharia OSMAR LISBOA, CPF n“ 101.616.864-00 
CONTRATADA: EMPRESA MULT CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na 
Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, 109, Mangabeiras, Maceió/AL, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n° 07.509.781/0001-93, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA; neste ato, representada por seu bastante procurador 
FREDERICO FERREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF 

b  0 n° 025.297.784-00, residente e domiciliado nesta capital. 
jB JE T O ; Serviços de execução de implantação de rede de distribuição de água 
nas ruas: Cândido Monteiro Leite, Formosa, da Floresta (Dr. José F. de Lima), 
Siqueira Campos, Jaime Fragoso -  Trav. Boraâm, Progresso, Augusta, Santa 
Luzia, Santa Isabel, Santa Margarida, Travessa Coronel Patanhos, situadas no 
bairro do Jacintinho, Maceió/Alagoas, mediantes condições contidas no Projeto 
Básico, anexo I do Edital.
Prazo de vigência do Contrato: 120 (cento e vinte) dias, a contar da Ordem de 
Serviço expedida pela CASAL.
Data da assinatura: 22 de dezembro de 2015
Protocolon“ 6399/2013-CASAL-O FÍCIOPRO ESD EC/M PE-A LN » 114/2013. 
Autorizamos a  elaboração do contrato n» 80/2015, celebrado entre a CASAL 
e a EMPRESA MULT CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, observando a legislação 
vigente. Homologado em: 26/11/2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOS

EXTRATO AO CONTRATO 
N» 81/2015

Protocolo n» 3762/2015-C A S A L  -C .IN " 013/2015 - SUPMAE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n» 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENC/UL CPF/MF n» 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão de Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, CPF n» 185.381.854-20.
CONTRATj\D A : EMPRESA YOSHIKAWA COM. E MANUTENÇÃO DE

MÁQUINAS E  EQUIPAMENTOS LTDA, estabelecida na Rua Assahi, n» 
28, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP, CEP: 09633-010, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n» 59.162.073/0001-22, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA; neste ato, representada por seu Gerente Administrativo 
EMERSON RICARDO SOARES DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, inscrito 
no CPF/MF sob o n ° 311.096.068-00, residente e domiciliado na Rua Brasil, 1066, 
Apto. 12, Rudge Ramos -  São Bernardo do Campo/ SP.
OBJETO; A execução dos serviços de recondicionamento e rebobinaraento de ura 
motor de indução trifásico de eixo vertical, da marca VILLARES de 1450 CV, 
4160 V, instalado na EEABC de Pão de Açúcar/AL, conforme especificado no 
Anexo I, do presente contrato. Prazo de vigência do Contrato; 120 (cento e vinte) 
dias
Data da assinatura: 17 de dezembro de 2015
Protocolo n° 3762/2015 -  CA S/IL -  C .l N» 013/2015 -  SUPMAE. Autorizamos 
a elaboração do contrato n» 81/2015, celebrado entre a CASAL e a EMPRESA 
YOSHIKAWA COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAEMNTOS LTDA, observando a legislação vigente. Homologado em: 
04/12/2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOS

EXTRATO AO CONVÊNIO 
N» 15/2015

Protocolo n» 13018/2013- C A S /U  - C.l n» 219/2015-U N B L 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n» 
12.294.708/0001-81 -representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n» 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão de Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF n» 
032.981.054-57
CONTRATADA: MUNICÍPIO DE JARAMATAIA, pessoa jurídica de Direito 
Público com sede na Rua do Prof. Deraldo Campos, n» 209, CEP 57452-000, 
JARAMATAIA/AL, inscrito no CNPJ/MF n»: 12.207.544/0001-08 neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal RICARDO MARTINS BARBOSA, inscrito 
no CPF/MF n» 031.499.824-13, residente e domiciliado na Rua Governador 
Divaido Suruagy, n» 227, Centro,Jaramataia-AL, CEP: 57425-000.
OBJETO: Constitui objeto deste convênio o estabelecimento de cooperação mútua, 
visando à implementação do controle operacional da Companhia; serviços de 
limpeza; Coordenação de produção, distribuição e gerência; prestar informações as 
Coordenações da Unidade da Companhia no MUNICÍPIO.
PARÁGRAFO ÚNICO: Para a consecução da finalidade prevista no “CA PUT’, o 
MUNICÍPIO cederá 01 (um) servidor do seu quadro, que desempenliará a função 
de Auxiliar de Endemias, mediante Portaria:
a) O Sr. Cláudio Elbis Pinheiro Ferreira, portador do RG n» 1.547.062 SSP/AL e 
inscrito no CPF/MF n» 036.740.364-10, residente e domiciliado no Município de 
Jaramataia;
Data da assinatura: 16 de dezembro de 2015
Protocolo n° 13018/2015 -  CASAL -  C.l n» 219/2015 - UNBL. Autorizamos a 
elaboração do Convênio n» 15/2015, celebrado entre a CASA L e o MUNICÍPIO 
DE J/UIAMATAIA, observando a legislação vigente. Autorizado em; 09/11/2015

DER/AL - Departamento de Estradas 
_________________de Rodagem de Alagoas________________

PORTARIADER N» 3.054/2015.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE ALAGOAS -  DER/AL, no uso de suas atribuições legais 
conferida pelo art. 4» do Decreto Estadual n» 19.033, de 22 de março de 2012, e 
com embasamento no Processo Administrativo n» 5501-5254/2015,
RESOLVE:
Art. r  Revogar a Portaria n» 114, de 15 de março de 2012, publicada no DOE/AL 
edição do dia subsequente, motivado pelo falecimento do presidente da comissão, 
CARLOS ALBERTO GOMES DE MENDONÇA, matrícula n» 254-2, CPF/MF n» 
348.979.334-04.
Art. 2“ Designar CÉSAR ALEXANDRE FERNANDES COSTA, matricula n» 
40.673-2, e CPF/MF n» 177.182.104-30, RICARDO MENEZES MEDEIROS 
WANDERLEY, matricula n” 41.012-8, CPF/MF n” 171.624.404-87, e VICENTE 
DE PAULA DE OLIVEIRA, matrícula n» 40.074-2, CPF/MF n» 079.389.504-91, 
especialistas em Segurança de Trabalho desta Autarquia para, em comissão, e, sob 
a presidência do primeiro, analisar, diligenciar e preencher com as informações 
cabíveis, de acordo com as normas da Previdência Social (INSS), o formulário 
de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, no âmbito do DER/AL, nos autos 
de processos administrativos foimalmente requisitados para atendimento de 
aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social -  RGPS, de servidores da 
Autarquia que aderiram ao Programa de Desligamento Voluntário -  PDV, ou em




